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PIRAPETINGA 17/01/201916:23 Ｚｾ＠ , . 

. . . ; 
'• 

O Ministério Público de Contas, por meio do Procurador que ao ;;:: 
final subscreve, vem perante Vossa Excelência propor ij 
REPRESENTAÇÃO em desfavor de Enoghalliton de Abreu :g 

_ Arruda 1 (Prefeito de Pirapetinga), Márcio Rony Queiroz de ｾＺ［ｩ＠
•:.Jí 

Oliveira2 (Secretário Municipal de Cultura de Pirapetinga), lgor 'i 
Coelho Salles3, Juarez Ramos Cabreira Neto4 e Cristiàne .;: 

ﾷｾＮＮｊ＠

Granja Costa5 , Douglas da Silva Cornélio6 , Altemir Lima 
Siqueira7 (Membros Titulares da Comissão de Licitação de 
Pirapetinga, Luciana Silva Craveiro Pereiraª, PGR Promoções 
e Eventos Musicais Ltda. - ME9, Rogéria da Silva Costa 10 , Lucas 
de Oliveira Menezes 11 , M.A da Silva Vigilância - ME12; Viviane 
Claudineia Sampaio Lopes Soares - ME13, J.T. Estado 
Nogueira Segurança - ME14, Marcela Aparecida de Barros15 e 
Mauro Teixeira Ferreira16 , pelos fundamentos táticos e 
jurídicos a seguir expostos: 

1 CPF 016.471.426-01, Praça Dirceu de Oliveira Martins n. 1, Pirapetinga, MG, CEP 36730-000. 

2 CPF 072.428.787-64, Praça Dirceu de Oliveira Martins n. 1, Pirapetinga, MG, CEP 36730-000. 
3 CPF 123.587.436-23, Praça Dirceu de Oliveira Martins n. 1, Pirapetinga, MG, CEP 36730-000. 
4 CPF 07887034639, Praça Dirceu de Oliveira Martins n. 1, Pira petinga, MG, CEP 36730-000. 
5 CPF 25079715847, Praça Dirceu de Oliveira Martins n. 1, Pira petinga, MG, CEP 36730-000. 

6 CPF 07767826651, RUA ANTONIO MATIAS 138, PIRAPETINGA, MG, CEP 
36730000. 
1 CPF 05933290661, Praça Dirceu de Oliveira Martins n. 1, Pira petinga, MG, CEP 36730-000. 
8 CNPJ 21.567.747/0001-04, PRACA SANTANA 260, LOJA 1, CENTRO, PIRAPETINGA, MG, CEP 36730000. 
9 CNPJ 07.083.754/0001-00, RUA OITO 18/20, LOTE 03 QUADRA G - J.ACAC, PARQUE PENHA, CAMPOS DOS 

GOYTACAZES, RJ, CEP 28021630. 
10 CNPJ 18.548.903/0001-77, RUA DIRCEU DE OLIVEIRA MARTINS 272, COLINA DO SOL, PIRAPETINGA, MG, CEP 

36730000. 
11 CNPJ 23.972.865/0001-15, RUA ALBERTO MALACHINE 700, SANTA CLARA, CATAGUASES, MG, CEP 367714Ío .. 
12 CNPJ 11.441.863/0001-10, RUA ABELARD GOULART 223, ANDAR 1, SANTA TEREZINHA, MURIAE, MG, CEP 

36889271. 
13 CNPJ 14.404.259/0001-02, RUA BOA ESPERANCA 116, SALA: A, DORNELAS, MURIAE, MG, CEP 36880000. 
14 CNPJ 16.952.266/0001-74, RUA SANTAJ'ÍllARIA 325, LOJA B, SAFIRA, MURIAE, MG, CEP 

'C:.;.',' 

36883063. " ' 
15 CNPJ 28.032.445/0001-72, RUA CAPITAO JOSE BIFANO SN, CENTRO, PIRAPETINGA, MG, CEP 36730000. 
16 CNPJ 26.799.575/0001-00, AVENIDA MARIA PERLINGEIRO LAVAQUIAL 471, PARQUE DAS AGUAS, SANTO 
ANTONIO DE PADUA, MG, CEP 28470000. 

MPC14 1 de 30 

:'":) 

J 
. ·! 

·-' 
._:.-, 



< 

r' ;'.{;·. J' . -- - _1 · ,. !. l 
'" ｾ＠ ｾ＠ '\. , • .- \ ﾷｾ＠ ·: q+""I'"\ -j:i - -..... 1 
, : . ' ·. '. i;;. ' , · . ' > . G ｍｩｾｩｳｴ￩ｾＧｩｯ＠ . 

··,. 1 >l ,!_· .... .' ｾＩ＠ ＱＮＺﾷｾﾷＱＧＮＱＮﾷ＠ Publico' 
' < J Folha "nº ' t• " 'ii ... ( , r .. - Ｇｩ［ＭＬＬｾﾷＱﾷＬ＠ 11 ' 
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MINISTÉRIO PÚBLICÔ DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS ! 1 ' l . . 1 1 

1 ) 

ll ! ! li 
Por meio da Portaria n. 15, de 30 de novembro de 2017 (f. 01 ), 

: .1 PI 

·1. DOS FATOS:· 

foi instaurado o IC n. 043.2017.599, com o objetivo de apurar as denúncias ｦ･ｩｴｾｳ＠

pelos Vereadores da Câmara MLnicipal de Pirapetinga, que noticiaram ､ｩｶ･ｲｾ｡ｾ＠ li 

· irregulafidades praticadas pelo ioder Executivo de Pirapetinga ｮｾ＠ｾｲｧ｡ｮｩｺ｡￧￣ｯ＠ ｾ｢＠
Carnaval de 2017, ｮｾｴ｡､｡ｭ･ｮｴｦＺ＠ 1 · . ｾ＠ . r : 

,"1 - Direcionamento na adesão à ata de registro de preços do Município de ' 
Santo Antônio 'de Pádua, Rio de Janeiro, para contrata'ção de iluminação e 
ºsonorização ｾ､｡＠ festa de carnaval, se deu pelo fato de a vencedora possuir 
'parentesco, :por afinidade, com a Secretária Municipal de Educação, Sra·. 
'Sandra Lomba;· ·· · , · · ' li : 
2' Violação áo princípio da publicação por inobservâncià à norma do art . .4 ·, 
ﾧＴｾＬ＠ do Decreto Federal 789212013· não publicação do edital para adesão à 
'ata de registro de preços - direcionamento e restrição à competitividadé; 11 
3 ·Violação ao art. 22 do citado Decreto Federal - não demonstração' de 
vantagem pará a adesão à ata de registro de preços do Município carioca·-; 
Consultas ｔｾｅｍｇ＠ n·. 757978 e 885%5; . _: ti r '. 
4 - Nenhuma das 03 empresas convidas para contrataçao de Bandas para 
shows ｭｵｳｩ｣ｾｩｳ＠ possui tal atividades em seu objeto social -, CNAE; [11 i 
5 · A empresa ganhadora do certame - convite 0412017, não possui cartas 
de exclusividade sobre as Bandas contratadas. · l [l j, 
6 · Configuração do crime tipificado no art. 90, da Lei 8666/93 · Decreto 
Federal 789212013; . (t ) 
7 - Homologação de certame de forma dolosa - inobservância do Decreto 
Federal 7892/2013." · . [I 1: 
P! .' l l f d . j . d1 
· ara averiguar a eventua rau e ao carater ·competitivo as 

l_icitações relaeionadas ao ｃ｡ｲｾ｡ｾ｡ｬ＠ ·2017_ foi determinada expediÇão de Ofício ｾｊ＠ 1 

Pref ei.to ￢ｾ＠ ｐｩｲ｡ｰｾｴｩｮｾ｡Ｌ＠ ｲ･ｱｵｩｳｩＺ｡ｾ､ｯ＠ a ､ｯｾｵｭ･ｮｴ｡￧￣ｯ＠ relativa à ｦｯｲｩｮｾｬｩｺ｡￧￣ｯ＠ ､･ｳｾ｡ｊ＠
; 1 1 . ' : li J • 

despesas (f. 12 e 438/439v.), bem como foram solicitadas cópias dos Inquéritos Civis 
· · ' 1 1 ' . · F 1 

MPMG-0511.17.000098-4 e 0511.17.000010-9 ao Promotor de Justiça da Comarca de 
• Í r l 

Pirapetin·ga (f. 432). 

. . 
Após a análise da documentação encaminhada pêlo Prefeito de 
' 1 l • 1 !' 1 

Pirapetinga (f. 14/430 e 442/740) e pelo Promotor de Justiça 'da Comarca de 

Pirapetinga (f. 433,1 Anexos ;I 1 e li) ficaram evidentes diversoJ indícios ｾＯ＠
direcionamento, montagem orbJessual e conluio entre os licitanfes, ｣ｯｲｩｦｯｲｾｾ＠
demonstrado a seguir: 1 fi ! 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Folha nº 

1.1. ADESAO A ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO 

DE PÁDUA (EDITAL N. 051/2016 - PROC. 6086/2016 - SONORIZAÇÃO E EDITAL N. 

052/2016 - PROC. 6087/2016 - ILUMINAÇÃO): 

No dia 15.02.2017 o Secretário Municipal de Cultura, Sr. Márcio 

Rony Queiroz de Oliveira, solicitou a adesão às Atas de Registro de Preço de Santo 

Antônio de Pádua (f. 36/37 e 271 /274) visando a contratação dos serviços de 

sonorização e iluminação para as festividades do carnaval daquele ano, que 

aconteceu no período de 24.02.17 (sexta-feira) a 28.02.17 (terça-feira). 

Registre-se que as solicitações não trouxeram nenhum projeto 

ou especificação da quantidade de horas necessárias para a realização do carnatal, 

mas apenas copiou a descrição dos itens constantes das Atas de Registro de Preço de 

Santo Antônio de Pádua. 

No mesmo dia (15.02.2017) o Prefeito Municipal, 

Sr. Enoghalliton de Abreu Arruda, determinou que fossem feitos os pedidos de adesão 

às Atas de Registro de Preços do Município de Santo Antônio de Pádua (f. 38 e 275): 

Seja feito pedido de adesão à Ata de Registro de Preços do Município de 
Santo Antônio de Pádua, expedindo-se ofício ao município, indagando se 
autoriza a adesão, enviando a documentação pertinente da mesma. 

Sobrevindo a resposta, e se positiva, faça as comparações com as cotações 
realizadas, com a ata de registro de preço do Munícipio de Santo Antônio de 
Pádua, RJ, para se verificar se é de fato mais econômica a adesão da 
mesma. (Grifos do Parquet) 

Assim, em 15.02.17 foram feitas as solicitações de adesão pelo 

Secretário Municipal de Cultura de Pirapetinga (f. 39 e 276), que foram autorizadas 

ainda no dia 15.02.2017 (f. 40 e 277). 

Embora o Prefeito tenha determinado a realização de cotações 

de preço e o parecer jurídico tenha confirmado a existência das "cotações de preços 

que demonstram a vantagem econômica para a administração pública" para realizar 

as contratações por meio de "carona" (f.168/171 e 416/419), não há registros de 

pesquisas dessa natureza nos autos: 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
1 

• Parecer Jurídico constante do Proc. 6087 /2016 - Iluminação (f. 168/171 ): '• 

"O aludido Decreto 789212013 permite em seu artigo 22 a participação no 
certame licitatório de outro ente, contudo, necessário que faça consulta 
prévia ao órgão gerenciado (sic) do Registro de Preços e ainda que adesão 
seja considerada vantajosa. Assim dispõe o artigo 22: , 

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU 
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 
Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não 
tenha participado do certame licita tório, mediante anuência do órgão 
gerenciador. ( ... ) 

Conforme relatado no relatório deste, constam nos autos todos os 
documentos exigidos no §1 o. retro citado. devendo destacar a existência 
de cotações de preços que demonstram a vantagem econômica para a 
administração pública ao se realizar a presente contratação por meio de 
"carona" à Ata de Registro de Precas do Pregão nº 007/2017 da Prefeitura 
Municipal de Santo Antônio de Pádua." (Grifos do Parquet) 

' 
• Parecer Jurídico constanté do Proc. 6086/2016 - Sonorização (f. 416/419):' ' 

ｾ＠ j 
"O aludido Decreto 789212013 permite em seu artigo 22 a participaçãc> no 
certame licitatório de outro ente, contudo, necessário que faça consulta 
prévia ao órgão gerenciado (sic) do Registro de Preços e ainda que adesão 
seja considerada vantajosa. Assim dispõe o artigo 22: 

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU 
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 1 

Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata 
1 

cie 
registro· de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada 

1

.por · 
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador. ( ... ) 1 

Conforme relatado no relatório deste, constam nos autos todos 'ºs 
documentos exigidos no §1 º. retro citado. devendo destacar a existência 
de cotações de preços que demonstram a vantagem econômica para a 
administração pública ao se realizar a presente contratação por meio de 
"carona" à Ata de Registro de Precas do Pregão nº 00712017 da Prefeitura 
Municipal de Santo Antônio de Pádua." (Grifos do Parquet) 

i 1 ' ' 

Além disso,1 as propostas das licitantes que participaram ､ｾｳ＠
1 • ' • . ' 

Pregões de Santo Antônio de Pádua possuem enorme coincidência na apresentação, · 
- . 1 

sendo preenchidas parcialmente à mão exatamente nos mesmos campos e com . 

carimbos apostos no mesmo local. A única diferença foi a utilização de fonte diversa 
1 r: 

e negritada. Esse "padrão" revelado nas propostas indica que tais documentos foram 
- 1 • ' 

elaborados pela mesma pessoa, ainda que terceiros tenham preenchido ou assinado ' . 
'1 

individualmente cada proposta. Confira-se: 
' 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

• Proposta de Luciana Silva (f. 127): 

1 
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• Proposta de Luciana Silva (f. 371 ): 

PllOPO!<TA !lf: PRF.ÇUS 
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•Proposta da PGR Promoções (f. 129): 

11mmdr10 Pf. lilLVTO ANTÔNIO Df. PÁOUA 

E.ruulo do Rio do J•"<i•o 

Af.LXO l AO EllITAl.ll!ll'lOl6 

RA7.ÀO SOCIAi.: PClno111 f,S EW.l''TO:!MllSICA!S ｌｔｄｾﾷｬｬｬｦＮ＠

CNPJ: ｗｬｾｊＮＨｍＩ＠

v.mlF.IU: 'RUA c::AnllOA.LVE!l,2'0· ｬｬＧｓﾷｃｾｍ＠ D011GOVTACA7J',\RJ-Cat::J0112n-140 

PROPOSTA DE PKEÇOS 

! ILUMISAÇÃO ci:r.1CA PAR.A l:VDil'OS DF. ALTA, Mf.DlA f. BAIXA roTtl'i'ClA 
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3, Cu.. <(lli>u>os "" o"""""° ｾｯｮ＠ ows•.os t fflt IJl'Ol'Mll, .. wtuimts W""""çõos 
ottaoiri ... ｾ＠ < ｯｰ＼＼ｯ｣ｩｯｵｬｩｵｾ＠ d• ...... d< ｾＢＧ､ｯ＠ i'r<ç<K: 

•· Rolo iodo1: PGR PkOMOCOES EVENTOS MUSICAJS LTDA·ME 

b- CNrJ:070S37SUIO:IOl·OO 
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ace...i.: "" 
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So.,..complr..- O'F: 

ｍｴｬｩｩｯ｜ｩｬＩＧｦｾｾ￺ＧＮＯｬｬｩｬｯＡｰｩ＾ｊ＠ ' 

ｐ､ｩＡＧｾｾ＠ ｾ＠ fiONT05 
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• Proposta da PGR Promoções (f. 375): 
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1.2. CARTA CONVITE 004/2017 - PROC. LICITATÓRIO 023/2017 - PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PIRAPETINGA - CONTRATAÇÃO DE 6 SHOWS PARA O CARNAVAL: 

No dia 14.02.2017 o Secretário Municipal de Cultura, Sr. Márcio 

Rony Queiroz de Oliveira, solicitou a "contratação de empresa que tenha por 

finalidade a contratação de 06 (seis) shows de renome regional durante as atividades 

de carnaval" (sic), com valor estimado de R$79.000,00 (f. 1821184). 

Registre-se que a solicitação não traz nenhuma informação a 

respeito dos dias e horários, tampouco qual a natureza dos shows (apresentações 

musicais, teatrais, orquestras, desfiles, bandas, coral, etc.). 

Admitindo-se que a intenção da Administração Pública era de 

contratar shows musicais, no m.ínimo deveriam ser indicados os ritmos pretendidos 

(v.g. axé, samba, pagode, etc.). 

Porém, em nenhum ponto do processo licitatório há qualquer 

tipo de especificação a respeito desses shows, que foram descritos de forma 

extremamente subjetiva no Edital: 

1 • Do objeto: 
Constitui objeto da presente licitação. CONTRATAÇÃO DE 6 SHOWS DURANTE 
ATIVIDADES CARNAVALESCAS PARA CARNAVAL DE 2017, conforme 
especificação inserta no Anexo 1, que integra o presente Edital. 

Nem mesmo nas propostas apresentadas pélos licitantes há 

qualquer detalhamento dos shows que seriam realizados. Somente após requisição 

ministerial (f. 436/439v.) é que foi possível ter ciência dos shows fornecidos pela 

licitante vencedora, quais sejam: 

Sábado 
25.02.17 

Banda Akikalô 

MPC14 

Domingo; 
26.02.17 

Cara da Rua 
Cacalo e Banda 

Segunda-Feira-
27.02.17 

Banda Prakatum 
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Dessa forma, parece que a comissão de licitação teria julgado 

as propostas às cegas, conferindo ao vencedor uma autorização para realização de 

qualquer tipo de show, o que não é crível e nem admissível. 

Destaque-se que a sessão de abertura dos envelopes e 

julgamento das propostas foi marcada para as 13h00min do dia 23.02.17, quinta­

feira, véspera do início das festividades de Carnaval. 

Assim, na teoria, quem vencesse a licitação não teria muito 

tempo para contratar os artistas e esses, por sua vez, também teriam pouquíssimo 

tempo para se preparar e se deslocar até o Município de Pirapetinga. Como exemplo 

tem-se o caso da Banda Prakatum, de São Luís do Maranhão, contratada pela licitante 

vencedora para tocar no Carnaval de Pirapetinga: 

23.02.17 
Quinta 

' 'Lic1ta-çao, ·-
13h00min 

(9 Apresentação 

Contatos: (98)98719--0150 (98)99135-7096 email: 
liagoprakalum@holmail.com 

j @) balldaprakatum '. 

24.02.17 25.02.17 26.02.17 27.02.17 
Sexta Sábado Domingo Segunda-Feira 

·-· . - -
Carnaval 

28.02.17 
Terça-Feira 

Esse exíguo intervalo só serviu para afastar potenciais licitantes 

interessados em prestar serviços para a Administração Municipal de Pirapetinga. 

Nada além. 
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Além disso, os indícios de montagem processual e 

direcionamento confirmam que o processo licitatório serviu apenas para conferir ares 

de legalidade à contratação da empresa de Luciana Silva Craveiro Pereira (CNPJ 

21.56774710001-04). 

As redes sociais revelam que os artistas contratados pela 

licitante vencedora já anunciavam a participação no Carnaval de Pirapetinga antes 

mesmo da sessão de abertura dos envelopes e julgamento das propostas (13h00min 

do dia 23.02.17): 

• Postagem feita na página da banda Cara da Rua no facebook17 em 21.02.17: 

·A Cara da Rua 
.. l 21 defevereilode 201110 

BLOCO CARA DA RUA SE PREPARANDO PARA O SHOW EM 

rb Curtir O Comentar ｾ＠ Compnrtilher 

ºº 54 

17 https://www .facebook.com/cara.darua 

MPC14 



• Postagem na página da banda Akikalô no facebook 18 em 21.02.17: 

::i.fS\: Banda Akikalô está com çco Que
1
ijo. 

\!,gl ! 21 de fevereiro de 201710 

Tá chegando a hora moçada!!!!!!!!!!!!!!!!!! É semana de carnaval com 
#bandaakikalo #dojeitoqueagaleragosta #camavaltáaí #Vaiserlindo 

A1<11<Al:Ô 

rb Curtir CJ Comentar ｾ＠ Compartilhar 

()013 

4 compartilhamentos 

" https://www .facebook.com/akikalo.oficial/ 
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MINISTÉRIO PÚBLICO bE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 1: 
: 1 - i 

-A postagem na página da própria Prefeitura Municipal ｲｾ＠ de. 
-

1 j 1 . i i' L 1 
Pirapetinga no Facebook em 22.02.17 comprova que as bandas que se apresentariam 

- - . ' l 1 
no Carnaval já estâvam "coridatadas" antes mesmo da sessão de abertura dos 

l i l . 
envelopes e julgamento das propostas (13h00min do dia 23.02.17): 

1 l 1 --:!111"""'-..,.._""'lli_ . r . 
ｾ＠ Prefettura Municlp:!ll de Plr.ieet1ng;i ·7· ..... _...., 
W ｾｴｳｴ｡ｾｬＲＲｯ･ｲ･ｶＮｷｯ､ＹＲＰＱｴｬ･＠ ｾＭＭ .. 

A Prefeitura Munldpal de Plrapellnga, junto a li 1 l.1 
Secretaria de CUftura convkla vod e sua família a 1 

catr na JOIO com a gentem ! ｾ＠
1 

! 1 1 
1 

--- --.-+-
ｯＺｾＢＢＧＧ＠ Q e-_:, " p C":partUhor 

1.- COITIP8!Wlamentos 

ｾｾＭＭｇＩｩＰｧｊ＠
ｾＦＮ＠ .......... 

' ' 
1! 

Pessoas que voc6 tctvc1 conllt!ç.!I --.--..- . 
• ｾ＠ Thomas ｾｴ＠ · 

ｾ＠ J• Adicionar cos ｾｭｾｾＭ

' 

1 

i 1 

1' 
1 

1 
V!!' todól ｾ＠

íl ; 
'. . \ 1 - - ' lt 1: 
·Portanto, ·resta evidente que a licitante Luciana Silva Craveiro 
; j1 ' Ili. 

Pereira (CNPJ 21.567747 /0001,04) sabia, de antemão, que se sagraria vencedora no 

procedimento licitatório, ｨ｡ｶ･ｾ､ｯＬ＠ em razão disso, adotado ｭ･､ｩ､｡ｳ
Ｑ
･ｸ･｣ｵｴ￳ｲｩ｡ｊ Ｑ Ｇ､ｾ＠

objeto do certame Ｈ｣ｯｮｴｲ｡ｴ｡￧ｾｯ Ｑ＠
das bandas), de modo que o caráter pro formJ

1Jo 
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Proc. Licitatório n. 023/2017 - Carta Convite n. 004/2017 encontra-se devidamente 

caracterizado. ＭＭＭｾ＠

A documentação entregue pelas licitantes também apresenta 

indícios claros de montagem processual'. notadamente por terem sido obtidos nas 

mesmas datas e, em alguns casos, com a diferença de apenas alguns segundos. A 

título de ilustração cite-se as Certidões Cíveis de Falência e Concordata Negativas 

das licitantes Rogéria da Silva Costa (f. 215) e Luciana Silva Craveiro Pereira (f. 235): 

• Certidão Cível de Falência e Concordata Negativa apresentada por Rogéria 

da Silva Costa (f. 215): 

PJRAPETJNG 24 de Janeuo õe 2017ás11.1c 

Código de Autenticação: 453·,.54E4-EE3B·8899 
· · p ! C r,'dâ" J ôicla\ J AV-ENTlCAÇÂO 2 informa;-• .Oo o 

Pz:a validai es<a certôilo. a.:;es..«e o sitie do T JMG ;wo\"\\'.ljrng.1usbr) em roetssos e •' " u · 
1 

Côé'i!O. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documenio emitido_P?' ｰｲｯ｣･ｳｳｾｭ･ｲＮｴｯ＠ e1i;:r6olco. ｾｵ｡ｬｱｾ･ｲ＠
emenda ou rasura gera sua invaiióade e seré considerada como 1nd1e10 de poss1vel adulta.ação ou ientzhva 

de fraude. J , 
ｾｷ＠ de 1 \..( 

• Certidão Cível de Falência e Concordata Negativa apresentada por Luciana 

Silva Craveiro Pereira (f. 235): 

P!RAPETINGA 24 de Janeiro dé 201 i âs 11·09 ＭｾＢＧ＠"'\)/' ,,, 
Código de Autenticação: 5499-3<C5-DA6C-2503 • ｾ＠
?ara vál!dar esta ce:tlda:o, ｡｣￩ｾ･＠ o sitio do íJMG ＨｷｶＺｷＬｩｪｭｧｾｵｳＮ｢ｲｊ＠ cm ｐｲｯ｣･ｳｳｾｳ＠ J Ce:tí-:jãe> J'Jd!cial f AV'i'Et.fTICAÇÂO 2 infomiaMo o 

cócfigo. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento ･ｭｩｴＡ､ｯＮｰｾｲ＠ processamento eletrô'.'ico. ｾｵ｡［ｱｵ･ｲ＠
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como 1nd1c10 da posslvel adulieraçao ou ,er.tat1va 

de fraude. 
1 Ce 1 .1 ,.. l 

As Certidões Negativas de Débitos Trabalhistas dessas licitantes 

(f. 210 e 236) também apresentaram coincidência na data de obtenção (25.10.2016): 
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. 

CERTIDÃO NEGATIVÁ DE DEB!TOS TRABALHISTAS 

Nome: ROGE?.ll'>. O;t.. SILVA COSTA 04777286690 (l'.A'L'RIZ E FILIAIS) 
CNPJ: iS.548.903/0001-77 
Certidão n•: ll94S1639/2016 

· .E:xped.ição: 125/10/201'6, .às l5:H :561 
Valiâaâé: 22/04/2017 - ·1so (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expédição. 

.. 

ｃ ｾＭｾＭｯ［［ｯＭ ｾＢＢｇ￀ｔＡＮｖａ＠ DE D3B!TOS TR..l!.BALHISTAS ,.=,:(:.a_ .L ｲｾ＠ ＮｊＮｾＮＮＬ＠

Nome: LUCIANA S!iNI>. CAAVE!?.O ｐｾｒｅｉｐＮＱＮ＠
(li.ATRIZ E F!LIJ..ISJ CNPJ: 2l.567.74'l/000l-04 

certidão n•• 111150206/2016 
E>:pediçêo: hs.'lC/1016 _ _. ｾＮＬｳ＠ 16:31:C?1 

· val:dade: ＲＲＯＰｾ￭ＲＰＱＷＯＭ Hlil Ｈ｣･ｮｾｯ＠ e oitetn:a) dias, _concados ea data 

de sua ･＾ｾｰ･￴￭ﾷ￧￢ｯＮ＠ · 

Outro ponto que desperta atenção é a omissão da exigência de 

apresentação de prova de regularidade com a Fazenda Estadual no edital de 

licitação, conforme determina o inciso Ili do art. 29 da Lei n. 8.666/9319• Dessa forma 

a Comissão de Licitação beneficiou diretamente a licitante vencedora20, pois 

somente ela deixou de apresentar prova de regularidade com o Fisco Estadual. 

Necessário destacar que os demais licitantes21 que 

apresentaram certidões de débito negativas emitidas pela Secretaria de Estado da 

Fazenda de Minas Gerais (f. 213 e 247) não impugnaram o resultado do certame, o 

que reforça a conclusão de montagem processual e conluio entre o participantes. 
' 

1 

19 Art. 29. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, conforme o caso, consistirá em: 
( ... ) 
Ili · prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
20 Luciana Silva Craveiro Pereira (CNPJ 21.567747/0001·04) 
21 Lucas Oliveira de Menezes (CNPJ 23.792.865/0001·15) e Rogéria da Silva Costa (CNPJ 
18. 548. 903/0001·77) 

MPC14 12de30 

1 

l 
' 1 

! 

i 
l 
' 
1 

l 
1 

; 

l 



Ministério 
Público 
Folha nº 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Por fim, o prazo de pagamento previsto no Edital e na minuta 

do contrato (até o dia 10 do mês subsequente) foi alterado no momento da 

celebração do contrato para pagamento "em até 24 horas antes do evento" sob o 

argumento de "se tratar de cachê artístico". Confira-se: 

• Edital (f. 196): 

VII_ Do pagamento: . . .· d 
. . - . . através de depósito em c.Onta corrente a 

1) O pagamento será efetuado pela Prefe11ura. . ·.entregues no mês ｡ｮｴ･ｲｩｯｲＮｾ＠
firma rnntratada, do. valo: ｲ･ｦｯｲｾｮｴ｣＠ aos matenai.. -

dia dez subsequente ao mcs.venc;do. - -- ｦ￵Ｍｾﾷｮｾ＠ ,,?rr·ssárias. adsiringir-se-ão à 

• Minuta do Contrato (f. 200): 

3') O 1)re;o 1otal deste contrato é-. d" R$ ---·- C . · .. · 
pagável pela Contratante atravé> de deJ>?síto em col'ta. ｣ｯｲｲｾｮｴ｣Ｎ＠ da _contraca:a, do ｶ｡ｩ＿ｾ＠
referente aos materíais entregue,, no mcs amenor, ale o dia acz ,ubsequ-.nte ao me> 

vencido. 

• Contrato celebrado em 23.02.17 (f. 262): 

CLAUSULA QUARTA: DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO 

Primeira do presente instrumento ficou justo e 
4.1 - O pagamento da Clausula t por se tratar de caché artístico . 

-

. . fetuado em até 24 horas antes do even o, 
acertado que sera e .... ---, .. , tnnu·' 

Em direito financeiro, um dos mais importantes estágios da 

despesa é a liquidação, pois é nele que se verifica se o contratado cumpriu sua 

obrigação corretamente. Não se trata de mera formalidade. A realização do 

pagamento depende dessa confirmação. Os arts. 62 e 63, §2°, Ili, da Lei n. 4.320/64 

assim estatuem: 

MPC14 

Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após 
sua regular liquidação. 

Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido 
pelo credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do 
respectivo crédito. 
( ... ) 
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§ 2° A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados 
terá por base: 
( ... ) 
Ili - os comprovantes da entrega de material ou da prestacão efetiva do 
serviço. (Grifos dos Parquet) 

A doutrina22 destaca a importância desse estágio da despesa: 

"Liquidação da despesa é a verificação do direito adquirido pelo credor 
mediante o exame dos documentos e títulos comprobatórios do respectivo 
crédito (Lei 4.320/64, art. 63, caput). Decorre da verificação do implemento 
da condição suspensiva (fornecimento de bens ou prestação de serviços) a 
que estava sujeito o empenho. É o reconhecimento de que o contratado 
cumpriu o objeto exigido para efeito de surgimento da obrigação de 
pagamento. 

( ... )Verifica-se se houve o fornecimento dos bens adquiridos ou a execução 
dos serviços contratados (realização de obras, etc.) de acordo com a 
licitação, não for o caso de contratação direta (dispensa ou inexigibilidade). 
A liquidação da despesa é o ato emanado da autoridade competente que 
torna líquido, certo e exigível o direito do fornecedor de bens ou prestador 
de serviços contra Fazenda Pública." 

No caso em análise a licitante vencedora foi beneficiada 

indevidamente duas vezes, primeiro por conseguir a alteração da forma de 

pagamento prevista no Edital 1e, segundo, por conseguir receber em 24.02.2017 (f. 

270), ou seja, antes mesmo de prestar os serviços (de 24.02.17 a 28.02.17). 

Necessário frisar que essa antecipação do pagamento dos 

serviços foi definida no momento da celebração do contrato, sem que houvesse a 

previsão de uma garantia que evitasse riscos para o erário no caso de 

descumprimento da obrigação. 

Além disso, não foi demonstrada economia, desconto no valor 

ou qualquer outra vantagem para a Administração Pública com a antecipação do 

pagamento, conforme excepcionalmente autoriza o art. 40, inciso XIV, alínea "d'', 

da Lei nº 8.666/93: 

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, 
o nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de 
execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o 
local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como 

22 FURTADO, J.R. Caldas. Elementos de Direito Financeiro. 2' edição. Belo Horizonte. Editora Fórum. 
2010 
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para início da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o 
seguinte: 

[" 'l 
XIV - condições de pagamento, prevendo: 

[,, 'l 
d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e 
descontos, por eventuais antecipações de pagamentos; [ ... ] (Grifos do 
Parquet). 

Assim, o pagamento antecipado expôs a administração pública 

à sorte de receber os serviços ou não, aumentado significativamente o risco de dano 

ao Erário, o que contraria o disposto nos arts. 62 e 63, §2°, Ili, da Lei n. 4.320/64. 

1.3. PROCESSO DE DISPENSA N. 005/2017 - SERVIÇOS DE BRIGADISTA: 

Para conferir um aspecto de legalidade à contratação da 

empresa M.A da Silva Vigilância - ME, CNPJ n. 14.404.259/0001-02, foi montado o 

processo de dispensa n. 005/2017 (f. 444). Porém, o responsável por essa montagem 

não se atentou para a ordem cronológica dos documentos. 

Pela documentação, o Secretário Municipal de Cultura, Sr. 

Márcio Rony Queiroz de Oliveira, teria solicitado a contratação dos serviços de 

brigadista para o Carnaval daquele ano em 14.02.17. 

Na mesma data foi elaborado o mapa de cotação de preços 

(f.460) com orçamentos de três empresas (f. 445, 446 e 447): 

Cota,ção: 007612017 
.... 1 í>M-.;i: 14mz12011 I Varldade: 14I03i?.Dt7 

T'ir>t> Prtionsso: SC,. Ｄ｡Ｈｩ｣｡ｾｯ＠ CQniUft\ 

iRa•ponsiÍVfll pç1o Po:equl•ia: •AAACIO Rot'Y 0Ut4ROZ IDE OLIVEIRA 

Porém, todos os orçamentos estão com data de 23.02.17, ou 

seja, são posteriores à elaboração do referido mapa (14.02.17): 
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ｾ＠ DATA: 23/0212017 

. -1+ 1 Muriaé, 23 de Fevereiro de 2017 · I 

ｾＮａＮ＠ DA SILVA VIGllANCIA-ME 

CNPJ: 11.441.863/0001-10 

t 

ｾﾷ＠ ( 
<] t ｾＭ･･ＬＮＬＬｰ＠ .. J\ '?, e.Lo. '' ' ,.{f. 

w\Ü.IANS SANTIAGO DA SILVA 1 
Representante Legal 

• .. 

l!!!!!!!!f> 1 Muriaé, 23 de Fevereiro de 2017 ·I \' ., 
\.\ 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Destaque-se que o orçamento da empresa Viviane Claudinéia 

Sampaio Lopes Soares - ME (Way Produções e Eventos - CNPJ 14.404.259/0001-02) 

está acompanhado do respectivo comprovante de inscrição e situação cadastral (f. 

448), emitido no dia 03.02.17, data posterior à celebração do contrato (23.02.17) e 

até mesmo à execução dos serviços (de 24.02 a 28.02.17): 

Não bastasse a montagem, a Administração Municipal ainda 

dispensou indevidamente o procedimento licitatório, uma vez que o caso em tela 

não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no art. 24 da Lei 8.666/93. 

1.4. PROCESSOS N. 060/2017 E 061/2017, INEXIGIBILIDADES N. 002/2017 E 

003/2017: 

Nos Processos n. 060/2017 e 061 /2017, lnexigibilidades n. 

002/2017 e 003/2017, respectivamente, que tiveram como objeto a contratação de 

artistas para a V Exposição do Cavalo Mangalarga Marchador e Concurso Leiteiro de 

Pirapetinga, a Administração Municipal também realizou o pagamento (R$35.000,00 

e R$15.000,00) antes da liquidação da despesa, "por se tratar de cachê artístico" (f. 

535 e 578): 

CLAUSULA gUARTA; QAS COND/CÕCS pE PAGAMENTO 

. . . d resente Instrumento fitou justo e 
4.1 - o pagamento da dausula Pn":ie1ra ｾｯｰ＠ por se tratar de cathê artístico. 

atertado que será efetuado em até 24 horas antes o eve ', . . 
ｌ｟ｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾＭ］ｾｾﾷｾﾷＧＭＢ｣ＮＮｄ､Ｎｊｬｾｊ［ｄｊｗｌｊＡｬｕｬｬＡｌｌｊ＠

Assim como tratado no item 1.2., um dos mais importantes 

estágios da despesa é a liquidação, pois é nele que se verifica se o contratado 
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cumpriu sua obrigação corretamente. Não se trata de mera formalidade. A realização 

do pagamento depende dessa confirmação. Os arts. 62 e 63, §2º, Ili, da Lei n. 

1 
1 4.320/64 assim estatuem: 

' 
Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após 
sua regular liquidação. 1 

' l 
Art. 63. A liqúidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido 
pelo credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do 
respectivo crédito. 

( ... ) 1 

§ 2° A liquidai:ão da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados 
terá por base: 

( ... ) i 
Ili - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do 
serviço. (Grifos dos Parquet) 

• 
1 

A doutrina23 destaca a importância desse estágio da despesa:. 

"Liquidação da despesa é a verificação do direito adquirido pelo credor; 
mediante o exame dos documentos e títulos comprobatórios do respectivo 
crédito (lei 4.320/64, art. 63, caput). Decorre da verificação do implemento 
da condição suspensiva (fornecimento de bens ou prestação de serviços) a 
que estava sujeito o empenho. É o reconhecimento de que o contratado 
cumpriu o objeto exigido para efeito de surgimento da obrigação de 
pagamento. 

. ' ( ... )Verifica-se se houve o fornecimento dos bens adquiridos ou a execução 
dos serviços contratados (realização de obras, etc.) de acordo com a 
licitação, não for o caso de contratação direta (dispensa ou inexigibilidade). 
A liquidação da despesa é o ato emanado da autoridade competente que 
torna líquido, certo e exigível o direito do fornecedor de bens ou prestador 
de serviços contra Fazenda Pública." · 

A antecipação do pagamento dos serviços foi feita sem que 

houvesse a previsão de uma garantia que evitasse riscos para o erário no caso de 

descumprimento da obrigação, bem como sem qualquer demonstração de economia, 

desconto no valor ou qualquer outra vantagem para a Administração Pública com a 

antecipação do pagamento, conforme excepcionalmente autoriza o art. 40, inciso 

XIV, alínea "d'', da Lei nº 8.666/93: 

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anüal, 
o nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de 
execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o ,. 

2ª FURTADO, J.R. Caldas. Elementos de Direito Financeiro. 2• edição. Belo Horizonte. Editora Fórum. 
2010 . 
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local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como 
para início da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o 
seguinte: 
[ ... ] 
XIV - condições de pagamento, prevendo: 
[ ... ] 
d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e 
descontos, por eventuais antecipações de pagamentos; [ ... ] (Grifos do 
Parquet). 

Assim, o pagamento antecipado expôs a administração pública 

à sorte de receber os serviços ou não, aumentado significativamente o risco de dano 

ao Erário, o que contraria o disposto nos arts. 62 e 63, §2°, Ili, da Lei n. 4.320/64. 

1.5. PROCESSO LICITATÓRIO N. 092/2017 e 093/2017 - CARTAS CONVITE N. 

013/2017 E 014/2017 - SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, PALCO CABINES SANITÁRIAS 

PARA APOIO À FESTA DO DISTRITO DE VALÃO QUENTE: 

No dia 24.06.2017 o Prefeito Municipal de Pirapetinga, Sr. 

Enoghalliton de Abreu Arruda, solicitou a contratação de serviços de sonorização, 

iluminação, palco e cabines sanitárias para apoio à festa do Distrito deValão Quente, 

que aconteceria no período de 07 a 09 de julho de 2017, com valor estimado de 

R$17.500,00 (f. 590) e R$3.375,00 (f. 661 ), respectivamente. 

Sem qualquer comprovação de publicação, os Editais de 

Licitação de 30.06.2017 (f. 601 /604 e 671 /673) estabeleceram que a sessões de 

abertura dos envelopes e julgamento das propostas ocorreriam às 08h00min e às 

13h00min do dia 07.07.2017, respectivamente, ou seja, no mesmo dia do Início da 

festa do Distrito de Valão Quente. 

Assim, na teoria, quem vencesse as licitações não teria muito 

tempo para se deslocar até o município, caso não fosse de Pirapetinga, e montar 

toda estrutura pretendida pela Administração. A gravidade é tanta que não havia 

sequer prazo para interposição de recursos pelos licitantes derrotados! 
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Esse curtíssimo prazo de poucas horas entre o julgamento das 

propostas e o início da festividade, denota claro direcionamento do certame. 

Ora, não era razoável exigir que em poucas horas a empresa 

licitante pudesse reunir, transportar, disponibilizar e montar toda a estrutura 

necessária para a festa (que incluía diversos equipamentos de sonorização, de 

iluminação, estruturas de alumínio, montagem de palco e banheiros químicos. 

Além disso, a documentação entregue pelas licitantes também 

apresenta indícios claros de montagem processual, notadamente por terem sido 

obtidos nas mesmas datas e, em alguns casos, com a diferença de apenas alguns 

segundos. A título de exemplo, confira-se: 

• CND Trabalhista apresentada por Lucas Oliveira de Menezes (f. 619): 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LOCAS OLIVEIRA DE MENEZES 08434163608 
(MATRIZ E FILIAIS) CNP.J: 23. 972. 865/0001-15 

Certidão nº: 1 ｾＲＴＰＧＱＷＰ＼ＱＱＲＰＱＷ＠

Expedição:lo4/07/2017, às 18:53:011 

• CND Trabalhista apresentada por Marcela Aparecida de Barros (f. 631): 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

CNPJ: 28.032.445/0001-72 
Certidão n•: 13240774.B/2017 
E'.-..-pedição :104/07 /2017, às ia: 53: 49 I 

• CND Trabalhista apresentada por Mauro Teixeira Ferreira (f. 640): 

..... - _· - - - -- ,,J. - -- - - - - - -

CERTIDAô NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MA\J"RO TE!:i .. 'EIAA FERREIRA 09424770731 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 26.799.575/0001-00 

Certidão n• · 7 
Expedição: 04/07/2017, às 18:50:27 
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• Certificado de Regularidade do FGTS - CRF apresentado por Lucas Oliveira 

de Menezes (f. 620): 

· c,ertlflcação N6mero: 20170617033031:83747122 

' 
Informa.ção ,obtida eml04/07/20171 ás 18:47:42.1 

• Certificado de Regularidade do FGTS - CRF apresentado por Mauro Teixeira 

Ferreira (f. 639): 

c,ertffieação :Número! 20170626024214478.13300 

Informação obtida eml04/07/2017, às 18:44:52.I 

Merece destaque que a Comissão de Licitação não inseriu nos 

editais (f. 601 /604 e 671 /673) a exigência de apresentação de prova de regularidade 

com a Fazenda Municipal, conforme determina o inciso Ili do art. 29 da Lei n. 

8.666/93: 

Art. 29. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, 
conforme o caso, consistirá em: 

Ili · prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal 
do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

As propostas dos licitantes também possuem enorme 

coincidência na apresentação, diferindo-se dos Formulários Padrões de Proposta -

Anexo 1 (f. 605 e 674) de maneira idêntica, ou seja, todos os licitantes alteraram 

rigorosamente da mesma forma o formulário padrão de proposta fornecido pela 

Comissão de Licitação. 

MPC14 
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• Formulário padrão: 

Locação de Cabine 

\'al T.,,m.,_1 _..._, 

3.285\ 
01 

• Proposta de Lucas Oliveira de Menezes (f. 713): 

Encaminhamos à Vs. Sas. nossa proposta para Ｚｬｯ｣｡ｾ＠ o e 
Cobine Sani@-ia • 

-- --

item , 'uni osc:nçao , aor 
: Unitário_ 

º' a 1u.oo 03 3.215 

• Proposta de Mauro Teixeira Ferreira (f. 713): 

Encaminhamos à vs. Sas. nossa proposta para Locação de uio.ine ｓ｡ｮｾＧＧﾪ＠

. item unidade descrição Valor Dias " Valor 
Unitár:io final 

01 05 Cabine SanitYia em 
@>li etileno . 

.200,00 03 3.000,00 

• Proposta de Marcela Aparecida de Barros (f. 717): 

' Encaminhamos à Vs.·Sas. nossa proposta para Locação de Cabine 
San@ia 

item unidade descrição ! Valor Dias Valor 
Unitário final 

01 05 : Cabine Sani@ia 
· em©:>lietileno 

.223,00 ·03 3.285,00 
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• Formulário padrão: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPETINGA 
CEP.: 36 730-000 • EST!IDO DE MiNAS GERA!S 

Anexo 1 
IFormu!Ario Padriio dê!Proposta 

À 
Comissão Pcnnanentc de Licitação 
dn Prefeitura Municipal de Pirapeúnga -Minas Gerais. 

Ref.: Proc. Licit. 09212017 - Convite 01312017 -Julgamento: 07 de Julho 2017, às 
08h00mim. 

Encaminhamos à V s. Sas. nossa proposta para contratação de 
sonoriZ.11ção, iluminação e palco paro aj>oio a festa do distrito de valão quente . 

..... Jitm 

01 

02 

03 
04 

t • 
o ' 

contados da data do JU ,, 

• . , ,. . 
•• 

\'ai. Total 

9.766,66 

2.466,66 

1.500 00 

A forma de pagamento é a fixada 110 Edital, sobre o qual, declaramos 
aceitar, integralmcutc. todas as condições estipuladas. 

(Carimbo e assinatura do representante legal) 
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! f 1 r 

: 1 1 
Proposta de Marcela Aparecida de Barros (f. 644): 

l í 1 l 
Anexo/· !, T ﾷＬｾ､Ｍ

'I 1 ｾ＠ ·U 

ｐｾｯｰｯｳｴ｡＠ ｾ＠ ｾ＠ i . . . ;· , 1 
A Comissão Permanente de Llcitaçáo da Prefeitura Munlcipa! de PirapeUnga - Minas ｾ＠ F\ 
Gerals.Ref.; Proc. Ucit. 092/2017- Convite 013/2017 .:.Julgamento: 07 de Julho 2017, ｾＱ［＠
às08h00mlm.Eneaminhamos à Vs. Sas. nossa proposta para contratação de ｾ＠

sonorizaÇllo, llumlnaçáo e palcó para apoio a festa do distrito de :walão quente. 

Item 
01 

02 
1 

03 

04 

unld 
som1 

Oescricão ' 
lQ1J Sonorimçáo de médio porte 
(20.000 watts) 12 caixas 1ine 
Array ativas. potência de 1500 watts, 
riiodelo com auto-
falantes de 12 x 02 drivers 01 cada. 
8 caixas sub!irave ativas . 
eom 3000 watts: 2 alto falantes de 
18 cada. Mesa de som 
digital 32 canais 16 Vias, 16 
auxiliares, periféricos: 01 
processador digital stéreo 6 vias.1 O 
microfones sm 58, 1 O sm 

· 57, kit de mlciofones sem fio sm58 
ou similar. 4 monitores 

! 

sm 2121 amplificação e cabeção 
para todos os equipamentos. 
'-

l.11'1 llumlnaçliO de médio porte ( 
mintmo 12 par led 15w, 
8 Moving beam 7 r, 2 mini bruttiS, 1 

' maquina de fumaça, 12 
•lampadas pai 64, mesa de luz dmx 
pilot 2.000 1 ' 

ｾ＠ 60 metros lineares de estrutura de 
• alumínio a30 1.500,00 

IMICOI ｾｐ｡ｬ｣ｯ＠ Medida 4m X 8m X 06m 
com módulos praticáveis, escada e 

valor 

1 ' 
j j 

! 

' 
' l 

' 

' • 

' 1 
. . 

9.550,00 
' 

' ' 

' ' ' 

2.480,00 
., ' 

' 
1.703.00 
,· 

1 
praticáveis. · \ , 

' • • . 3.100.00 
Valor Final 1 1 '. 1 1 1 1 Ro 16.833 00 

O prazo de validade desta Proposta é dé 60 (sessenta) dias consecutivos, contados 
da data do julgamento desta licltiição. · ' , 

. ' 1 
A forma de pagamento é a ｦｩｸ｡､ｾ＠ no Edital, sobre o qual, declaremos ｡｣･ｩｾｲＮ＠

4 Integralmente, todas as condições estipuladas : 1 

.·· y 1 1 1 
hMv'ti f 

Marce1JAJ;;ireclda de Barros ' 1 
. ' . 1 1 

(Carimbo e assinatura do representante legal) 
.... . ' 1 -:::7 
1 ｴＮｂＮＧｾｾＷＺＮａ＠ ｾｩ［［［ｩｾｯ＠ 1 .. 12 • 

1 

ｾ＠ :: 
' . 

f ' 
1 

! 
1 
1 

1 

l 
1 

J 

' ' 

,! ' ' 

1 

' 
t ' 
1 

i 

' 1 

1 1 

• ' 
! ' 

! 

1 
t 

. 

1 
; 

1 
' 

1 1 
1 

' 

' J 
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• Proposta de Mauro Teixeira Ferreira (f. 646): 

Anl!xo 1 ·- ..... 

Proposta ﾷｾｾﾷ＠
À Comissão Permanente de licitação da Prefeitura Municlpal de Plrapêtinga - Minas # 
Gcnils.Ref.: Pre><. Ucit. 092/2017 ·Convite 013/2017 -Julgamento: 07 de Julho 2017, ｾ＠ 1 

ｾａＮｓ＠às08h00mlm.Encamlnhamos à Vs. Sas. nossa proposta para contratação de sonorização, 1 ｾ＠
<'). 

ｴＬｩＺｬｵＺｭＺｩｮＺ｡ｾ￧￣ＺｯＺ･ＺＺｰ｡Ｚｬ｣ｯＺ［ＺＺｰＺ｡ＺｲﾪＺﾪＺｰｯＺＺｬﾺＺﾪＺＧＺ･ＺｳｴＺ｡Ｚ､ＺｯＺ､ＺｬｳｴＺｮＺｴｯＺＺ､･ＺｶＺ｡Ｚｬ￣ｯ］］ｱ］ｵ･Ｚ［］ｮｴ］･］Ｎ］］［Ｇ］］］］］］Ｚ［ＺＺＺＺＺ］］ｾｾｾｾｾｾ＠
unid descrição · Item 

01 

02 

03 

04 

som 1 LQ!ISOnorlzação de médio porte (20.000 
watts) 12 alxas line 

l!!!!.l 

ｾ＠

lnalco 1 

Array t1tivas, potência de 1500 watts, 
modelo com auto· 
fal:intes de 12 x 02 drivers 01 cada. 8 
caixas subgrave ativas 
com 3000 watts, 2 alto falantes de 18 
cada. Mesa de som 
digital 32 anais 16 vias, 16 auxiliares, 
periféricos: 01 
processador digital stérco 6 vias.10 
microfones sm 58, 10 sm 
57, kit de microfones sem fio smSS ou 
similar. 4 monitores 
sm 2Ul amplificação e cabeção para 
todos os equipamentos. 

ｾｬｵｭｬｮ｡￧￣ｯ＠ de médio porte ( mfnimo 
12 parled 15w, 
8 Movfng beam 7 r, 2 mini bruttls, 1 
maquina de fumaça, 12 
tampadas par 64, mesa de luz dmx pllot 
2.000 

60 metros lineares de estrutura de 
alumfnlo q30 1.500,00 

l.!!!J?alco Medida 4m x Sm x 06m com 
módulos pr.tt1clve1s1 escada e 
praticáveis. 

valor 

9.466,66 

2.266,66 

1.400,00 

3.000,00 
Valor Anal ( 1 1 R$ 16.133,32 1 

O prazo de validade desta Proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data do 

julgamento desta licitação. 

A forma de ー｡ｧｾｮｴｯ＠ é a fixada no Edital, sobre o qual, declaramos aceitar. ｩｮｴ･ｧｲ｡ｬｭｾ＠ te, 
todas as condiç e<tlpuladas • 

￭ｩＲＶＮＷＹＹＮｳＱｳＱＰＰＰＱｾｯ￵ｬ＠ , .v Ｌｾ＠
. . 1 F MAURO TEIXEIRA FERREIRA Í' ,,)s}' 'Í'. 

Mauro 1xe1 ｾ＠ er eira 
09424770731 

ｾ＠

Ｈｃ｡ｲｩｭｾＮｊ＠ ｬＨｉｓｳｬｾ＠ ｟Ａｾ￪ｊｉ＠ ａ･ｐｭｳｾｾ｛ｬｶ｡ｱｵｩ｡ｬＬＴＷＱ＠ Ｍｾ＠ , \ • ｲｾ＠

25de30 ｾ＠



MPC14 

Ministkrio 
Público 
Folha nº 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MÍNAS GERAIS 

• Proposta de Lucas Oliveira de Menezes (f. 647): 

',. Anexo 1 

Proposta 

\ ｾＭ

ｾ＠

À Comlssao Pormanonto ele Udtaç8o da Préfeltura Municipal do ﾷｾ＠
Pirapetinga - Minas Gercíls.Rof" Proc. Udt. 0tl/lOl1. Convite OU/10'1 - ffi 
Julgamento: 01 do Julho 1011. àsoahoomim.Encamlnhamos à Vs. Sai. nona '<), 
proposta parei contrataçlla do sonomação. iluminaç8o 41 palco para apolo \( 
a fosta do distrito ele valão quonte. · 

ito unta -xnçao. 
m 

º' 

01 

., 

ｩＡＡｬＢｏｮｯｮｴｾ＠ - parto 
' 120.000 wattsJ 11 caixas linci 
Arroy ativos. pot6nda do uoo 
watts. modelo com auto· 
falantes de n x 01 drivers 01 
cada. • caixas subaravo ativos 
com 1000 watts. l ofto falantes 
do ,. cada. Mosa do som 
digital u _,, " vias. " 
auxillaros. periféricos: 01 

, proccissadM digital mreo 6 
· Vlas.10 microfones .sm u. 10 sm 

u. kit da mlcrofono• som fio 
, smso ou similar. • monito .. s 
' '"'2111 ｯｭｰｬｩｦｩｾ￣｡＠ •cabeção 

paro todo• os oquipamentos. 

02 • - pad8( 
u par led uw. 

• Moving beom 1 r. 2 mW 
bnmls. ' maquma do fumoco, 11 

lampodas por 6', moso do ruz 
dmx 'pt1ot 2.000 

'º motros s - o .li aknnlnlo CllO '.soo.oo 
ｾｯￕＮ•ＺＭｩｦ･ｾＡｊｬｾｯＮｦｬｬ￣ｬｃ￵ｾ＠ .tm X em X 0611'1 

com módulos praticáveis. 
oscoda o pnrticáveis. 

Valor 1 1 1 • s 14.s10,,:z 
ｒｾ＠ ' 

VCllOI' 

tA00,00 

:z.-120,00 

s.soo.oo 

s.too.oo 

., prcno ..., v -- rnipvsta • ... ·60 1•ssenta1 - conMCUtivo1. 
contados do data do jvlgamento desta lidloção.A forma de pagamento 6 
a fixada no Edital. sobro o quaf. declaramos aHitor. lntogralmont.. todas 
as ｣ｯｮ､ｩｾ￵ｯｳ＠ estipvladas / . ,, "':"":) 

ｾＹＷＲＮＸＶＵＯＰＰＰ＠ ｾ＠ -1 Si 

a 1 !RTiSO ORIZAÇAO , 
. ｾ＠ ｾ＠ , · as O·' a de Menezes 1 IJ. · t} .tb · o ＮＧｾ｢ｬｬｾｾ＼Ｚ＠ · 

• IVO • a Mpn ., '} sar;tê Clara. ￪€ｐＺＺｾｾｾｾＱＭＴＱＧ￵Ｇ＠ 1 
IConmbo o assinatura do ｲｯｰｾｴ｡ｫＢｗｍｊｓ＠ -

' 
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2. DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS: 

MPC14 

Ante o exposto, o Ministério Público de Contas requer: 

a) o recebimento e processamento da presente representação; 

b) o encaminhamento dos autos ao Setor Técnico, a fim de que 

quantifique eventual dano ao erário decorrente das 

contratações analisadas nos tópicos 1.1, 1.2, 1.3, 1.4 e 1.5 

desta Representação; 

c) a citação de Enoghalliton de Abreu Arruda (Prefeito de 

Pirapetinga), Márcio Rony Queiroz de Oliveira (Secretário 

Municipal de Cultura de Pirapetinga), lgor Coelho Salles, 

Juarez Ramos Cabreira Neto e Cristiane Granja Costa, 

Douglas da Silva Cornélio, Altemir Lima Siqueira (Membros 

Titulares da Comissão de Licitação de Pirapetinga, e das 

pessoas jurídicas Luciana Silva Craveiro Pereira, PGR 

Promoções e Eventos Musicais Ltda. - ME, Rogéria da Silva 

Costa, Lucas de Oliveira Menezes, M.A da Silva Vigilância -

ME; Viviane Claudineia Sampaio Lopes Soares - ME, J.T. 

Estacio Nogueira Segurança - ME, Marcela Aparecida de 

Barros e Mauro Teixeira Ferreira, nos domicílios acima 

indicado ou nos cadastrados no banco de dados da Receita 

Federal, a fim de que, caso queiram, defendam-se quanto aos 

fatos tratados nesta Representação; 

d) a aplicação da ml!!!_a prevista no art. 85, li, da Lei 

Complementar Estadual n. 10212008 a Enoghalliton de Abreu 

Arruda (Prefeito de Pirapetinga) no valor de R$35.000,00 

(trinta e cinco mil reais) por cada processo realizado com grave 
' 

infração a norma legal, com direcionamento, montagem 
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processual e conluio entre os licitantes, conforme narrado nos 

tópicos 1. 1, €J@ê\ Ｍｾ＠ desta Representação; 
' 

e) a aplicação da multa prevista no art. 85, li, da Lei 

Complementar Estadual n. 102/2008 a Márcio Rony Queiroz de 

Oliveira (Secretário Municipal de Cultura de Pirapetinga) no 

valor de R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais) por cada 

contratação · solicitada e realizada através de processo 

praticado com grave infração a norma legal, com 

direcionamento, montagem processual e conluio entre os 
A7 ＬＭＺ［ｾ＠

licitantes, conforme narrado nos tópicos 1.1, .. 1.2, 1,) e Ｑｾ＠. v 
desta Representação; • 

f) a aplicação da multa prevista no art. 85, li, da Lei 

Complementar Estadual n. 102/2008 a lgor Coelho Salles, 

Juarez Ramos Cabreira Neto e Cristiane Granja Costa 

(Membros Titulares da Comissão de Licitação de Pirapetinga) no 

. valor de R$15.000,00 (quinze mil reais) por cada processo 

realizado com grave infração a norma legal, com 

direcionamento, montagem processual e conluio entre os 

licitantes, conforme narrado nos tópicos 1.2, 1.3 e (4)desta -
Representação; 

g) a aplicação da multa prevista no art. 85, li, da Lei 

Complementar Estadual n. 10212008 a Douglas da Silva 

Cornélio, Cristiane Granja Costa e Altemir Lima Siqueira 

(Membros Titu.lares da Comissão de Licitação de Pirapetinga) no 

valor de R$15.000,00 (quinze mil reais) por cada processo 

realizado co'm grave infração a norma legal, com 

direcionamento, montagem processual e conluio. entre os 

licitantes, conforme narrado no tópico ｾ＠ desta 

Representação; 
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h) a condenação do sr. Enoghalliton de Abreu Arruda a ressarcir 

ao erário eventual sobrepreço decorrente das contratações 

narradas nos narrado nos tópicos 1.1,(ÚV@j]'e 1.5 desta 

Representação; 

CV suspensão temporária e a declaração de impedimento de 

realizar contratos com a Administração Pública Federal, 

Estadual e Municipal de Luciana Silva Craveiro Pereira (CNPJ 

21.567.747/0001-04), PGR Promoções e Eventos Musicais 

Ltda. - ME (CNPJ 07 .083. 754/0001-00) e Rogéria da Silva Costa 

(CNPJ 18.548.903/0001-77), por terem participado das 
. ' 

irregularidades narradas no tópico 1. y desta Representação, 

com a consequente condenação à penalidade de multa, nos 

termos do art. 85, inciso li, da Lei Complementar n. 102, de 

17.01.2008; . 0 a suspensão temporária e a declaração de impedimento de 

realizar contratos com a Administração Pública Federal, 

Estadual e Municipal de Luciana Silva Craveiro Pereira (CNPJ 

21.567.747/0001-04), Rogéria da Silva Costa (CNPJ 

18.548. 903/0001-77) e Lucas de Oliveira Menezes (CNPJ 

23. 972.865/0001-15), por terem participado das 

irregularidades narradas no tópicó8desta Representação, 

com a consequente condenação à penalidade de multa, nos 

termos do art. 85, inciso li, da Lei Complementar n. 102, de 

17 .01.2008; 

8 a suspensão temporária e a declaração de impedimento de 

realizar contratos com a Administração Pública Federal, 

Estadual e Municipal de M.A da Silva Vigilância - ME (CNPJ 

11.441.863/0001-1 O); Viviane Claudineia Sampaio Lopes 

Soares - ME (CNPJ 14.404.259/0001-02) e J.T. Estado 
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ｉｐ￺｢ｬｩｾ＠ li\ Folha nº 1 

1 1 

1 i 
!

Nogueif_a}S.egurança - ME (CNPJ 16.952.266/0.001-7.4), põr 
1 . · : · r.1 ,11 

terem participado ｾ｡ｳ＠ irregularidades n.ar'rada. s no tópico ,1. 3 
li . . i t ' ·11 

desta Representação, com a consequente condenação à 
) r1 _ . t 1 1 I! i::;:::{,C ｾＢ［ｾｾＮ＠ ＺＧＬＺＧＮ［ｾ｟ｾ［ＺＺ［＠ :' "'[ T" li, d• 1''1i1 

l) 
1 

- 1 .. . d l - d . d' - d . a suspensao temporana e a ec araçao e ·1mpe 1mento e 
t r1· · · 1:< : ｾＱＭ
realizar contratos ｾ｣ｯｭ＠ a Administração Pública Federal, 
'· . fl . ' . ! ( . ·. 11 
Estadual-e -.Municipal de Lucas de Oliveira .Menezes (CN.PJ 
1 l 1 . . 1 ' ' j 
23.972.865/0001-15), Marcela Aparecida dé !Barros' (CNPJ 
1 ll { ' ll li 
28.032.445/0001-72) e Mauro Teixeira Ferreira ' (CNPJ 
1 1.... ' . 1 1 . : • 11 
26. 799.575/0001-00), por terem 1 .participado das 
1 t 1 ' ! 1 . •qi 
irregularidades narradas no tópico 1. 5 desta Representação, 
1 I. t ' ' ｾ＠ 1 . I' 1 l 1 
com a consequente;condenação à penalidade de multa, nos 
1 t• 1 ,, ｾﾷ＠ - • ,., 
termos do •art. 85, inciso li, da Lei Complementar n. 102, éle 1 

1 1. • r j 1 
. \ ' 17.01.2008;' ·,_ 1 .-. ｾＧ＠

Pede deferimento. l 1 
. . ( . 1 
\ Belo Horizonte, 16 de janeirõ de 2019. 1 -

! t1 ' ｾﾷ＠ . .l 
r; 

. -

MPC14 

' . ) j GI · ·._· \ • : .. 

or do Ministério Público de Contas -l 1 

f ｾ＠ i i ! 
[ 

1 1 

1 ＬＮＬｾＧＵ＠ . 
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Ministério 
Público 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS -.___...-...,..=,___ 
Gabinete do Procurador Glaydson Santo Soprani Massaria 

Representado: 

Representantes: 
Duarte, Andersen Messias Pacheco, Anselmo Morais 
Rezende e Bruno Barros Portes Pinto, Vereadores da 
Câmara Municipal de Pirapetinga. 

Objeto: Fraude ao caráter competitivo das licitações relacionadas 
ao Carnaval 2017. 

PORTARIA N. 15, de 30 de novembro de 2017 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS, por 
intermédio do Procurador signatário, no exercício de suas atribuições legais e 
constitucionais; 

CONSIDERANDO que as informações encaminhadas a este Procurador relatam eventual 
fraude nas licitações referentes ao Carnaval 2017 {Processos Licitatórios n. 025/2017 -

1 Pregão n. 015/2017, n. 026/2017 - Pregão n. 016/2017 e n. 023/2017 - Carta Convite n. ,, 

MPC14 

04/2017); 

RESOLVE, com fundamento nos arts. 127, caput, e 129, li e Ili, da Constituição 
República e no art. 22, 111, da Resolução n. MPC-MG N. 07/2013, INSTAURAR o presente 
INQUÉRITO CIVIL, determinando, desde logo: 

a) expedição de Ofício ao Prefeito de Pirapetinga, requisitando, com prazo de 20 
(vinte) dias para o cumprimento da diligência, consoante autoriza o art. 26, 1, "b", 
da Lei n. 8.625/1993: 

a.l) cópia integral dos procedimentos licitatórios n. 025/2017 
. {Pregão n. 9i}S/20·1'7), n. 026/2017 Ｈｐｲ･ｧ￣ｾ＠ n. 016/2017) e n. 
023/2017 ｻｃｾｲｴ｡＠ Convite n. 04/2017), fases interna e externa; 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Gabinete do Procurador Glaydson Santo Soprani Massaria 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

MPC14 

a.2) cópia dos respectivos contratos, aditivos (se houver) e da 
formalização dos pagamentos (notas de empenho e 
documentação instrutória) de todas as despesas decorrentes. 

Belo Horizonte, MG, 30 de novembro de 2017. 
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CARNAVAL 2017 

PROCESSO DE LICITAÇÃO 025/2017 
PREGÃO 015/2017 

PROCESSO DE LICITAÇÃO 026/2017 
PREGÃO 016/2017 

PROCESSO 023/2017 
CARTA CONVITE 04/2017 
Contratação da Bandas de shows musicais 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO MUNICÍPIO DO Santo Antônio de Pádua - RJ. 
Utilizada, por adesão, para a contratação de iluminação e sonorização do carnaval. 

IRREGULARIDADES: 

1 - Direcionamento na adesão à ata de registro de preços do Município de Santo 
Antônio de Pádua, Rio de Janeiro, para contratação de iluminação e sonorização da 
festa de carnaval, se deu pelo fato de a vencedora possuir parentesco, por afinidade, 
com a Secretária Municipal de Educação, Sra. Sandra Lomba; 

2 - Violação ao princípio da publicação por inobservância à norma do art. 4°, §4°, do 
Decreto Federal 7892/2013 - não publicação do edital para adesão à ata de registro 
de preços - direcionamento e restrição à competitividade; 

3 - Violação ao art. 22 do citado Decreto Federal - não demonstração de vantagem 
para a adesão à ata de registro de preços do Município carioca - Consultas TCEMG 
nº. 757978 e 885965; 

4 - Nenhuma das 03 empresas convidas para contratação de Bandas para shows 
musicais possui tal atividades em seu objeto social - CNAE; 

5 - A empresa ganhadora do certame - convite 04/2017, não possui cartas de 
exclusividade sobre as Bandas contratadas. 

6 - Configuração do crime tipificado no art. 90, da Lei 8666/93 - Decreto Federal 
7892/2013; 

7 - Homologação de certame de forma dolosa - inobservância do Decreto Federal 
7892/2013. 



; 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAPETINGA 
CEP 36.730-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS JUNTO AO TCE-MG 

ｲＭＺＭＭＭ［ＮＺ［ｾＺＺＺＭＭＺＺＺＭＭＭＭ
1
. q ,. ": r:_._ • 

t;,,,. r;: ,.;-,; 5B1 l g DAD E 
ｃｏＡｾｐｒｏｍｅｔ￭ｄａ＠

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE 
PIRAPETINGA-MG, inscrita n.o CNPJ 19.774.769/0001-95, situada na Praça 
Dirceu Martins, 50, Centro, Pírapetinga-MG,, vem perante Vossa Excelência 
trazer as informações a· seguir, referente a atos e fatos ocorridos nesta 
administração a cargo de ENOGHALLITON DE ABREU ARRUDA, 
solicitando ao final que sejam tomadas as medidas julgadas cabíveis. 

POSFATOS; 

O Prefeito Municipal de Pirapetinga realizou direcionamento de licitação para 

iluminação, palco e Shows para o carnaval de 2017 do Processo Licitatório N2025/2017 

1 · - Pregão 015/2017 e ProcessoLicitatório 026/2017-pregao 016/2017. 
/ . 

A iluminaÇão e sonorização foram por meio de Adesão a Ata de Registro de Preço 

do Municipio de Santo Antonio de Padua-Rj. 

As bandas foram objeto de CARTA CONVITE Nº 04/2017 e Processo 023/2017. ' ｾＮ＠ ﾷｾ＠ -

' 1-

' DOS VÍCIOS INSANAVEIS: 

O direcionamento ocorreu por meio de adesão à ata de registro de preço do Município 

de Santo Antônio de Pádua na qual a ganhadora de licitação possui grau de parentesco 

por afinidade com a Secretária Municipal de Educação, a senhora Sandra Lomba, quanto , / 

à iluminação e sonorização. ｾ＠

O prefeito de Pirapetinga violou de forma incontroversa o Princípio da ｾ＠

Publicidade uma vez que não foi publicado Edital de Instrumento Convocatório para ｾ＠

V 
Praça Dirceu de Oliveira Martins, 50 - CNPJ: ＱＹＮＷＷＴＮＷＶＹＯＰＰＰＱＭｾＵ＠

Telefax: (32) 3465-1532 ou 3465-2480 - e-mail: cmpirapetinga@hotma1l.com 



1 
1 

adesão a ata de registro de preço na forma do artigo 04º, §42 do Decreto Federal Decreto 

Federal 7892/2013. 

Ocorre também que nos referidos autos do processo licitatório também não ficou 

comprovada de forma inequívoca a vantajosidade de adesão a ata para que a supressão 

do certame licitatório fosse justificada conforme exigência do artigo 22 do Decreto 

Federal 7892/2013. 

O TCE MG na Consulta n. 757.978. Naquela assentada, foram delimitados os 

contornos indispensáveis para a {desão p.o\ outros órgãos ou entidades às s: " 

registro de preços em vigor, no ｳ･ｧｾｩｮｴ･＠ sentido: ｾｾＮｎＧ＠ \3 <I' ｾﾷ＠
, CQ - • 

õ: 
. . ..-_,&.db'"':> 

r [ ... ] a figura do "carona" é polêmica, pois poderia ｲ･ｰｲﾷｾＭｾｾＡ［ＮＱ＠
1 avesso do princípio licitatório . uma · vez que consiste na 

I permissão dada àquela unidade administrativa que não 

1 promoveu o ｾＡｳｴ･ｭ｡＠ ＮｾＮ･＠ registro de preço ou tampouco dele 

participou ( oú seja, não é gerenciador, nem participante). O 

·"carona" apenas se beneficia da Ata de outrem, a ela aderindo 
,\ 

·mediante o cumprimento de algumas exigências formais. De 
: \ \ ' . i 
1toda sorte, devera o interessado (carona} elaborar processo 'é" \'-administrativo por sua iniciativa, qual seja, providenciar 

\ d >-A ' 1 \ 'fi • d >• ｴ･ｲｾｯ＠ e reaerencia no qua constem as .espec1 1caçoes o 

｜ｯｾｪＺｾｯ＠ ｱｾ＠ deseja adquirir, após ｾｾｰｩ｡＠ pesquisa de preços de 

meréado, e, ainda, informações relativas à existência de Ata de 

ｒ･ｾｴ［ｾﾷｾｾ＠ PreÇo sobfe 'o· ÓbJeto desejado, para fins de acionar -
o órgão/entidade gerenciador, externando sua intenção de 

utilizar a respectiva Ata. O órgão gerenciador consultará o 

fornecedor acerca da possibilidade de atender àquela adesão 

uma vez que haverá acréscimo ao quantitativo pactuado. I A justificativa apresentada deverá demonstrar a yantagem 

econômica da adesão à referida Ata, mencionando, ainda, a t\.tb 
similitude de condições, tempestividade do prazo, suficiência U · 
das quantidades e qualidade do bem. A esse processo # 
administrativo deve ser agregada, também, a anuência ｦｯｲｭｾｉ＠

Praça Dirceu de Oliveira Martins, 50 - ?NPJ: ＮＱＹＮＷＷｾＮＷＶＹＯＰＰＰＱＭｾＵ＠
Telefax: (32) 3465-1532 ou 3465-2480 - e-mail: cmpirapetinga@hotma1l.com V 
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da entidade/ órgão gerenciador de 

utilização da Ata de Registro de Preços, para a adesão ao preço 

registrado, bem como dos fornecedores, obedecendo-se à 

ordem de classificação. Quanto à publicidade do instrumento 

de adesão e das aquisições que dele decorrerem prevalece, a 

meu juízo, o dever de observar a regra geral da licitação 

contida na legislação de regência, em especial a Lei Federal n. 
i 

8.666/93, valendo para o "carona" as mesmas regras impostas 

às outras entidades/órgãos envolvidos no certame, sobretudo 

. porque a publicidade é princípio de estirpe constitucional, 

assim consagrado no caput do art. 37 da Lei Maio ｾ＠ Nr. 
"V "lol' 

1 República. (grifo nosso) !'l'A.N' 8..0 ｾＭ

ｾ＠ ｾ＠ ;,; 
O TCEMG na Consulta 885.965 permite a possibilidade da adesão de ór ﾷｾｯＧｴｬｫｯＢＢﾺＮ＠

entidades da Administração Públicá municipal às atas de registro de preços realizadas 

por outros entes, desde que: 

, a) haja autorização expressa do órgão gerenciador; 
\ 

1 
. ｢ＩＭｾ･ｪ｡＠ elaborado termo de referência no qual constem 

. / as ･ｳｰ･ｾｩｦｬ｣｡￧￵･ｳ＠ do objeto que se deseja adquirir, após ampla 
' ' - \ 

,· pesquisa de preços de mercado; 

c) haja a devida publicidade do instrumento de adesão e 
'\, -•, ｾＺＮＺＺＺｾ＠

das aquisições que dele decorrem. nos termos do disposto na 
-, f ,- • 

"-. . • ,-;:- .1.1'' Lei n.·a.666/93; 

d) seja ､･ｮｾｯｮｳｴｲ｡､｡＠ a ｾ｡ｮｴ｡ｧ･ｭ＠ econômica na adesão ｾ＠

ｾ＠ mencionando ainda a similitude de condições, 

tempestividade do prazo, suficiência das quantidades e 

qualidades dos bens a serem adquiridos; 

e) haja a anuência do fornecedor beneficiário da ata, o 

qual deve optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações ｾＮ＠

· presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão ｾ＠

gerenciador e os órgãos participantes; ｾｾ＠
Praça Dirceu de Oliveira Martins, 50 - CNPJ: 19.774.769/0001-95 ｾｾ＠

Telefax: (32) 3465-1532 ou 3465-2480 - e-mail: cmpirapetinga@hotma1l.com ｾ＠ ｾ＠
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f) sejam observadas as 

legislação do sistema de registro de preços do ente federado 

responsável pela realização da ata aderida, inclusive quanto à 

limitação quantitativa e qualitativa de adesões de órgãos 

extraordinários. ｾｬ￳＠ CONl;,i 
ｾ＠ \!' 

/Fi..N' a\ ｾＭ

No que se refere ao processo.licitatório para a contratação das band ｾＮｾ＠ .:.i: 
/ ｾ＠ ｾＭ

carna v a I na modalidade CARTA CONVITE mais uma vez os vícios são incontrove º" 
' deliberados visto que foram convidadas três empresas sendo que nenhuma delas tem 

como atividade principal (CNAE) a produção musical sendo que em duas das empresas r - - . 
convidadas se trata de atividade secundária e quanto à empresa convidada LUCAS 

; 

OLIVEIRA DE MENEZES tem como atividade principal a sonorização e iluminação não 
' 

tendo sequer como atividade secundária a produção musical. 
' 

Dessa forma, salvo melhor juízo, o processo licitatório da CARTA CONVITE 
1 ＭＮＺＬＮｾ＠ !"'\ 

04/2017 não preencheu os requisitos para a sua realização visto que a empresa 

convidada não tem 1como atividade o objeto do certame, ou seja, o convite foi apenas 
' . uma forma de dar uma aparente legalidade a ilegalidade da inexistência do 

preenchimento dos ｲ･ｱｵｩｳｩｴｾ＠ para a Carta Convite. f 

O d 1 . f" r-:
1 

f 1 '\"' d ｾ＠ . "d d o o 1ca vis ve no ia to. e que as empresas que nao ·tem como at1v1 a e o 
/ ' '" '.... ' ' objeto do certame, contudo, foram habilitadas ao arrepio da sua finalidade . 

. I '-0 '---' / . . 
Insta destacar que"'.:a empresa "ganhadora" do'certame da CARTA CONVITE 

'\ ﾷＧＮｾＮＭＬＮＬＮ［ＮＧＮ＠ ｾ＠ .,+:.- ,•/ ｾＬ＠
04/2017 não possui CARTA DE EXCLUSIVIDADE das bàridas que se apresentaram, ou 

seja, se trata de uma ･ｭﾰＧ［［ｦ･［ｾﾷ｛ｴｾｲ｡ｭ･ｮｴ･＠ ｩｮｴ･ｲｮｩｾｃｊﾰｩ｡､ｯｲ｡＠ ｾ￣ｯ＠ possuindo acervo técnico ------ - - --para cumprimento do objeto. 

DO CRIME DO ARTIGO 90 DA LEI 8666/93; 

A habilitação de empresas que não tem a atividade do objeto do certame constitui · 

fraude mediante ajuste do Representante do Poder Público com as ･ｭｰｲ･ｳ｡ｳｾＮ＠
concorrentes com o fim de fraudar o caráter competitivo. do procedimento licitatório. 

Praça Dirceu de Oliveira Martins, 50 - CNPJ: ＱＹＮＷＷＴＮＷＶＹＯＰＰＰＱＭｾＵ＠
Telefax: (32) 3465-1532 ou 3465-2480 - e-mail: cmpirapetinga@hotma1l.com 
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ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo do 

procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou 

para outrem, vantagem decorrente da 

objeto da licitação: 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, ･Ｇ､ｷＡｩｾ＠

/ 
Ocorreu ajuste med_iante combinação com a empresa "ganhadora" do 

certame do Processo Licitatório N2025/2017 - Pregão 015/2017 e Processo Licitatório 

026/2017- pregão, 016/2017 mediante fraude ao caráter competitivo do certame 

licitatório diante da não publicação de instrumento convocatório para adesão a ata de 

registro de preço conforme exigido pelo o artigo 042 • §4 do Decreto Federal 7892/2013. 

A homologação pelo Prefeito Municipal de certame ilegal ocorreu de forma dolosa 

para fraudar o caráter competitivo da licitação para adjudicação do objeto da licitação 

em favor de concorrente para o qual se encontrava direcionada que tem grau de 

parentesco com a Secretaria Municipal de Pirapetinga-MG. 

' 

A jurisprudência se afirma na seguinte forma: 
/ 

/ \ Ementa: APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 90 DA LEI Nº 8.666 

' . /93 / 

ｾＭ ﾷｾｒａｕｄｅ＠ AO CARÁTER COMPETITIVO DA LICITAÇÃO). 

, ALEGAÇÃO DE NÃO-COMPROVAÇÃO DO DOLO. 
' . ,_ 

INACOLHIMENTO. ANÁLISE DO CONJUNTO FÁTICO­

PROBATÓRIO QUE PERMITE A CONCLUSÃO PELA 

OCORRENCIA DO DOLO DE OBTER, PARA SI E PARA 

OUTREM, VANTAGEM DECORRENTE DA ADJUDICAÇÃO DO 

OBJETO DA LICITAÇÃO. EDITAL LICITATÓRIO QUE NÃO 

FOI PUBLICADO EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO 

ESTADO. VIOLAÇÃO AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE. ART. 

37 DA CF E ART. 21 , INC. Ili , DA LEI N2 8.666 /93. 

ARGUMENTAÇÃO NO SENTIDO DE NÃO SER O ALCAIDE O 

Praça Dirceu de Oliveira Martins, 50 - <?NPJ: ＮＱＹＮＷＷＴＮＷＶＹＯＰＰＰＱＭｾＵ＠
Telefax: (32) 3465-1532 ou 3465-2480 - e-mail: cmpirapetinga@hotma1l.com 
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r--- --

RESPONSÁVEL 

DE LICITAÇÃO QUE ORGANIZOU O CERTAME. REJEIÇÃO. 

PREFEITO QUE, AO HOMOLOGAR O RESULTADO DO 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, SE TORNA RESPONSÁVEL 

PELOS ATOS PRATICADOS. ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA 

DE ｐｾｅｊｕￍｚｏ＠ Ｇｾｯ＠ ERÁRIO PÚBLICO. IRRELEVÂNCIA. 

' DELITO PREVISTO NO ARTIGO 90 DA LEI N2 8.666 /93 
I 

ￇｾｾｓｓｉｆｉｃａｄｏ＠ COMO FORMAL, INEXIGINDO-SE EFETIVO 

PREJUÍZO À ADMINISTRAÇÃO CÓMO CONSEQUÊNCIA DE 
. ' 

RESULTADO NATURALISTICO. TUTELA DA MORALIDADE 

PÚBLICA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE ,· 
FIXADA EM 8 (OITO) HORAS SEMANAIS. OFENSA AO ART. 

::.: ... ｾ＠ -·" ! ; 

'\ 46 , §'3º , DO 'cp . ALTERAÇÃO, DE OFÍCIO. RECURSO 

\\ DESPROVIDO, COM A ALTERAÇÃO, DE OFÍCIO, DO 
Ｑ ｜｜ｾￚｍｅｒｏ＠ DE HORAS ｓｅｍａｎｾｉｓ＠ ｐｾｒａ＠ CUMPRIMENTO DA 

\(RESTAÇÃO DE SERVIÇOS A COMUNIDADE. 1.A violação 

｡ｯｾｰｲｩｮ｣￭ｰｩｯ＠ da publicidade (art. 37 da CF ) implica a 

'"' . ' \:; frustraçã?. ao caráter comp/etitivo da licitação, ante a 

·e: '0Jmpossibilidade de apresentação_ de propostas por mais 
' '!•>.- ｾＭ -..... ｾＮ＠ , ' 

ｾ［［ＩＺＬｰ･ｳｳｯ｡ｳ＠ em razão do desconhecimento do edital. 2.Não 
ｾ＠ ·4·"'f•. . ' '-:: ' _,· 

àb'staríteTa· Administração Municipal seja conduzida pelo 
----- - -- ----

Alcaide com o auxílio inarredável de uma equipe técnica, 

especialmente nos casos de licitações, em que existe uma 

comissão nomeada para esse trabalho específico, a 

homologação é feita pelo Prefeito, que se torna responsável 

pelos atos praticados. 3.0 crime previsto no artigo 90 da 

Lei nº 8.666 /93 é formal, ou seja, não exige efetivo 
I 

• prejuízo à Administração como consequência... @ 
.-------------D-O_S_F_U_N_D_A_M_E_N_T_O_S_: __________ ｾＬ＠

Praça Dirceu de Oliveira Martins, 50 - ｾｎｐｊＺ＠ ＱＹＮＷＷｾＮＷＶＹＯＰＰＰＱＭｾＵ＠ -n/ -
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: ＱＮｦ￼ｾ＾ﾪＮｑＮ｟ｑＮｲｵ｡＠ ｩｬ￭ｌＮＮｗＺＺｬ［｟ＬＮＮｊＡｦｾＡ｀ｩｬ＠

Constitucional o• 19. de 1998) 

( \ 
A Lei 8429/92 no seu artigo 11 discipliria, a saber: 

I . 
r---Dos. Atos de Improbidade Administrativa que Atentam Contra os 

' Princípios da Administração Pública 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que 

atenta contra ós' princípios da administração pública qualquer 

1 

, 
ação ｯｵｾＬＧｯｭｩｳｳ￣ｯ＠ ,qw{ viole os deveres de honestidade, 

I '\\imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e 

1 \ notadamente: , 

. 
. 1 ｜ｾ｜Ｇ＠ - praticar·.• ato visando fill'! proibido em lei ou 

) regulamento ou diverso daquele previsto, na regra de 

(.:_,, Ｌｾ｣ｯｭｾｴ￪ｮ｣ｩＮＧＮＱ［＠ °" \ 
_..,, \.':: li - ｲｾｲ､｡ｲ＠ ou deixar de. praÍ:icar: indevidamente, ato de 

''.)' ｾＮ＠ "' Ｌｾ＠ . 
'.·') 'ofíc'io· . ;;.,,<;:: Y 

. • I 1' _. / 
ＬＮＮＮＮＮＬｾＧＮＧ＠ -- ｾ＠ Ｍｾ｜ＺＢＢ＠ / 

ＧﾫＱｾｦｬｬ＠ - revelar fato ou cirêu'r1stãncia de que tem ciência em 
;.f11'fl ... " >' - ,\j .... Ｌ｟ｾﾷ＠ r • 

razão das ｡ｴｾￍ｢ￚｩ￧ￔ･ｳ＠ 'e que deva permanecer em segredo; 

IV - negar publicidade aos atos oficiais; 

V - frustrar a licitude de concurso público; 

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a 

fazê-lo; 

VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de 

terceiro, antes da respectiva divulgação oficial, teor de medida ｾ＠
política ou econômica capaz de afetar o preço de mercadoria, 

bem ou serviço. ｾ＠

Praça Dirceu de Oliveira Martins, 50 - CNPJ: ＮＱＹＮＷＷｾＮＷＶＹＯＰＰＰＱＭＹＵ＠ ｾ＠
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VIII - descumprir as normas 

fiscalização e aprovação de contas de parcerias firmadas pela 

administração pública com entidades privadas. 

dada pela Lei nº 13.019. de 2014) (Vigência) 

(Redação 

IX - deixar de cumprir a exigência de requisitos de 

acessibilidade previstos na legislação. Incluído 

nº 13.146. de 2015) (Vigência) 
/ ' 

I DOS PEDIDOS: 

I 
Isto posto, considerando que, ｳｾｭＮｪＮＬ＠ as informações trazidas ＢＧｮ＼ｾＢ＠

presente peça indicam a- existência de ilegalidades, requer-se a Vossa 
Excelência que se digne a, se assim também entender, adotar as medidas 
julgadas ｣｡｢￭ｶ･ｩｾ＠ com o fim promover a investigação dos fatos e, sendo 

' ' caso, adotar as medidas corretiyas e punitivas . que se mostrarem 
recomendadas. , . - , 

· .. ' 
Pirapetinga, 26 de outubro de 2017. 

' 

\ 

CARLOS HENRIQUE G. AR E 

ｖｩ｣･Ｍｐｾｳ￭Ｇｊ･ｮｾ＠ 1º ｳｩｾｲ･ｴ￡ｲｩｯ＠
"--.. • toj- ｾﾷ＠ \' · 

Al"V\, ｮｦｬｾ＠ ｊｊｾＭＱＲＮ･ｾ＠ ef-riJi:> : ｾ＠ Ｌｩ［Ｎｩｾ＠ W----
ｾｾｯ＠ ｾｯＭｒａＺｉｳ＠ ｒｅｚ￉ｎｾ＠ - .:_ ___ BRUNO BARROS P. PINTO 

22 Secretário Tesoureiro 

Praça Dirceu de Oliveira Martins, 50 - ｾｎｐｊＺ＠ ＮＱＹＮＷＷｾＮＷＶＹＯＰＰＰＱＭｾＵ＠
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Diário Oficial de Contas I Tribunal de Contas do Estado de Mina-; Gerais 

DENÚNCIA 
932378 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 
958115 

INSPEÇÃO ORDINÁRIA 
759695 

PCTAS EXECUTIVO MUNICIPAL 
987315, 987829 

PCTAS LEGISLATIVO MUNICIPAL 
849315 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
700967 

'lEPRESENT AÇÃO 
850104, 837398 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
833272, 911744 

PORTARIA N. 15, de 30 de novembro de 2017 

INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL N. 
043.2017.599 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS, por 
intermédio do Procurador signatário, no exercício de 
suas atribuições legais e constitucionais; 

CONSIDERANDO que as informações encaminhadas 
a este Procurador relatam eventual fraude nas 
licitações referentes ao Carnaval 2017 (Processos 
Licitatórios n. 025/2017 - Pregão n. 015/2017, n. 
02612017 - Pregão n. 016/2017 e n. 023/2017 - Carta 
Convite n. 0412017); 

RESOLVE, com fundamento nos arts. 127, caput, e 
129, II e III, da Constituição República e no art. 2º, III, 
da Resolução n. MPC-MG N. 07/2013, INSTAURAR 
o presente INQUÉRITO CIVIL, determinando, desde 
Jogo: 

Belo Horizonte, segunda-feira, 4 de dezembro . o·q 
ｾｾﾷｾ＠

,_ µ . ｾ＠
cumprimento da diligência, consoante aut "'}i-9:-w:t-. 8 
26, 1, "b'', da Lei n. 8.62511993: .-,. "'( __ ,,,'<' 

. s 

a. 1) cópia integral dos procedimentos licitatórios n. 
025/2017 (Pregão n. 015/2017), n. 026/2017 (Pregão n. 
016/2017) e n. 023/2017 (Carta Convite n. 04/2017), 
fases interna e externa; 

a. 2) cópia dos respectivos contratos, aditivos (se 
houver) e da fonnalização dos pagamentos (notas de 
empenho e documentação instrutória) de todas as 
despesas decorrentes. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

Belo Horizonte, MG, 30 de novembro de 20I 7. 

Glaydson Santo Soprani Massaria 
Procurador do Ministério Público de Contas 

PORTARIA N. 16, de 30 de novembro de 2017 

INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL N. 
044.2017.599 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS, por 
intern1édio do Procurador signatário, no exercício de 
suas atribuições legais e constitucionais; 

CONSIDERANDO que as informações encaminhadas 
a este Procurador relatam eventual fraude na licitação 
relacionada à Festa de Santana 2017 - Padroeira da 
Cidade (Processo Licita tório n. 09712017 - Pregão n. 
058/2017); 

RESOLVE, com fundamento nos arts. 127, caput, e 
129, II e III, da Constituição República e no art. 2º, III, 
da Resolução n. MPC-MG N. 07/2013, INSTAURAR 
o presente INQUÉRITO CIVIL, determinando, desde 
logo: 

a) expedição de Oficio ao Prefeito de Pirapetinga, 
requisitando, com prazo de 20 (vinte) dias para o a) expedição de Oficio ao Prefeito de Pirapetinga, 

doc.tce.mg.gov.br Página 59 de 60 



MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS g FL 
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Coordenadoria de Apoio Operacional do Ministério Público de Contas ,.. 

Ofício n. 1012/2017/CAOP/MPC 

Belo Horizonte, 04 de dezembro de 2017. 

Senhor 

Enoghalliton de Abreu Arruda 

Prefeito Municipal de Pirapetinga 

Assunto: Inquérito Civil n. 043.2017.599 

Por ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador do Ministério 
Público de Contas, Glaydson Santo Soprani Massaria, encaminho a Vossa Senhoria 
requisição de encaminhamento dos seguintes documentos, com prazo de 20 dias para o 
cumprimento da diligência, consoante autoriza o art. 26, 1, "b", da Lei n. 8.625/1993. 

a. l) cópia integral dos procedimentos licitatórios n. 025/2017 (Pregão 
n. 015/2017), n. 026/2017 (Pregão n. 016/2017) e n. 023/2017 (Carta 
Convite n. 04/2017), fases interna e externa; 

a.2) cópia dos respectivos contratos, aditivos (se houver) e da 

formalização dos pagamentos (notas de empenho e documentação 
instrutória) de todas as despesas decorrentes. 

ａ＼ｲｮ｣ｩｯｯ］ｲｮｾＬ＠ ,Q fJ 0) 
ｾ･ｲｬ･ｩ＠ Alves Nicolau 

Coordenador de Apoio Operacional do Ministério Público de Contas 

Av. Raja Gabáglia, nº 1315 - 3" andar-30.380-435 Luxemburgo 
Belo Horizonte/MG Fone: (31) 3348-2196 



A 
• MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Coordenadoria de Apoio Operacional do Ministério Público de Contas 

Ministério 
Público· 

f )fo 

Inquérito Civil nº 043.2017.599 

TERMO DEJUNTADA DEAR 

Certifico que aos 10 dias do mês de janeiro do ano de 2018, neste Ministério 
Público de Contas do Estado de Minas Gerais, junto ao Inquérito Civil em epígrafe, o 
Aviso de Recebimento dos Correios, referente ao ofício nº 1012/2017/CAOP/MPC, 
constante de fl.12. 

Belo Horizonte, 10 de janeiro de 2018. 

Marina Barbosa Prados - 2955-3 

• 
ｾｒ＠

Senhor ｩｾ＠

Enoghalliton de ａ｢ｲ｣ｾＱ＠ ·Árruda 

fAIRE 
ti.IRE 

O 9 JAN 2018 
Prefeito de Pirapetinga \ . 
ｬＧｲ｡ｾＭ［Ｑ＠ D1rr.e11 de Ol·1\•e1r·1 Mnrt111s, 01 · Cemru 
ｐｩＮｲｾｰ･ｴｩｮｴＬ｡＠ · ｍＮｃｾ＠ - .167 _1:)-000 

PAlS/ PAYS 

,_,!kio .nº 1012/2017 /C.'.\UP/Ml)C 

•'. ASSl ATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU ｒｾｃｅｐｔｅｕｒ＠

' 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE 

_ . .,,75240203-0 
i •• 

FC0463/ 16 

ｾｾｾｾｾｾｾ［］］［ｲＮ＠ATUREZA DO ENVIO/ NATURE DE L'ENVOI 

:J PRIORITÁRIA/ PR/ORITAIRE h 
:JEMS 

::J SEGURADO / VALEUR DECLARE 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE OE UVRATION 



• PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPETINGA 
CEP.: 36.730-000- ESTADO DE MINAS GERAIS 

Pirapetinga, 10 de janeiro de 2018 

Oficio GB n º 06/2017 

Do Gabinete do Prefeito de Pirapetinga/MG 

Ao Ministério Público de Contas do Estado de MG. 

Ref: Resposta ofício n.º 1012/2017/CAOP/MPC 

Inquérito Civil n.º 043.2017.599 

<;>'é- co111,..,,.s-

ｾｾｌｎＧ＠ 8'3 ｾＭ
ｾｾＬＺ＠ 'r"' '·) 

, VIST 
0

; 

roe o 

Excelentíssimo Dr. Procurador Glaydson Santo Soprani Massaria, 

Em atenção à requisição formulada no oficio acuna 

epigrafado, venho apresentar os seguintes esclarecimentos: 

Preliminarmente, importa destacar que, conforme faz prova 
o documento que acompanha esta petição, os fatos narradas na malfada notícia crime já 

foram objetos de investigação da Promotoria de Justiça da Comarca de Pirapetinga, que 

conclui pelo arquivamento do procedimento, o que fora intencionalmente omitido pelos 

nobres edis que subscrevem o mencionado documento. 

No mérito. 

O noticiantes afirmam que o Prefeito Municipal de 

Pirapetinga agiu de forma dolosa no sentido de fraudar certames licitatórios no intuito 
de mitigar o caráter competitivo de tais procedimentos e beneficiar terceiros. Data 

vênia, conforme restará comprovado, nada disso passa de uma tentativa reprovável de 

membros da oposição de causar instabilidade no Executivo Municipal. 

A comissão de licitação, ao contrário de que fora afirmado na 

notícia formulada pelos vereadores opositores, agiu com a maior clareza e idoneidade 

possível na condução do referidos certames, basta observar as cópias dos procedimentos 

licitatórios e formalização de pagamentos que acompanham esta resposta, e se cometeu 
alguin equívoco de procedimento, o que se aceita apenas à título de argumentação, nem 

de longe leva a caracterizar qualquer crime previsto na lei 8666/93. 

' 

Importa rechaçar qualquer tentativa de se imputar ao Prefeito . 

Municipal a realização de conluio, ajuste ou combinação que pudesse ou viesse a 
inviabilizar a competitividade dos referidos certames. 

PRAÇA DIRCEU DE OLIVEIRA MARTINS, 01, CENTRO 
Tel.: (32) 3465- 3100- FAX (32) 3465 - 3101-CNPJ.:18.092.825/0001-49 

e-mail.: admnistracao@pirapetinga.mq.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPETINGA 
CEP.: 36.730-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Sobre a existência de irregularidades e inobservância de 

regras dos procedimentos licitatórios e o seu possível enquadramento ao tipo do art. 90 --c=--
d.a Lei de Licitações, o STJ, em recente julgamento, se posicionou no sentido de que ［［［［ｾ｜ＭＮＺ［Ｎ＠ ·i{i1.s-«' 
deve haver ｰｾｯｶ｡＠ inequívocà de que os réus tinham a ｩｮｴ･ｮ￧￣ｾ＠ Ｂｾｵ＠ º-especial (im d.e ｾｾｆｌｾｾ｜＠ ｾＧ＠
obter para si ou para outrem vantagem decorrente da ad1ud1caçao do ob1eto da ..-· . ·' ' · · .. ｾ＠ 0 

, .e_./" l ｔｏＭｾＭｾＭ ' 
licitação" (AgRg no AREsp I85I88/SP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO · ｾ＠ '·õ' 
EM RECURSO ESPECIAL 20I2/0III446-9. Min. Rel Felix Fischer. 5ª T. DJ. roco\; 
3-3.20I 5), o que não ocorreu. 

Portanto, ao contrário do noticiado, foi preservada a 

competitividade dos certames, não houve o especial fim de agir de obter vantagem 

decorrente da adjudicação ou o prejuízo ao erário, não há como imputar a prática de 

crime ao Prefeito Municipal por supostas e eventuais falhas formais e inobservância de 

regras previstas na Lei de Licitações. 

Sendo assim, o arquivamento do presente procedimento, 

conforme ocorrido outrora, é medida que impõe. 

Os documentos solicitados acompanham esta resposta. 

Sem mais para o momento, valho-me deste elevar os meus 
protestos de estima e consideração. 

o'é- CONr,q 
ｾ＠ <!' 

• 
ｾﾷ＠

" 

Atenciosamente, 

Enoghalliton ｾ｢ｲ･ｵ＠ Arruda 
ｐｲ･ｦｾｾｩ｣ｩｰ｡ｬ＠

PRAÇiXfDIRCEU DE OLIVEIRA MARTINS, 01, CENTRO 
Tel.: (32) 3465 - 3100- FAX (32) 3465 - 3101 - CNPJ.: 18.092.825/0001-49 

e-mail.: admnistracao@pirapetinqa.mq.qov.br 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

_ ..•. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA.COMARCA DE PIRAPETINGA: MG .. ' . ' .. . . ' - . . . ' . 

,....,....-_,,·;;-...... 
/:.) ＢＧｾＭＱ＠ ';<>\ 
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Ofício n' 252/2017 
'i.J..i ,,, \ 

. Pirapetinga, MG, 31 de agosto de 2017 ｾｾｾ＠ ｾｩ＠
ｾ＠ · tW-C 

. ｾ＠ ,.., ... ｾＭ
Ilustríssimo Senhor Prefeito Municipal de Pirapetinga "' - s""" 

Considerando o arquivamento do . Procedimento n° ｾＢＢ＠
0511.15.000.098-4, conforme decisão anexa (cópia); NOTIFICO V. Sª d iii FL. 

ato em questão, oportunidade em que informo que poderá, quanto a ｴ｡ｾ＠
decisão, apresentar, no prazo de dez dias, razões escritas ou peças 
informativas, que serão juntados aos autos do mencionado expediente até 
a sessão do Conselho Superior do Ministério Público1 na qual será 
apreciada a promoção de arquivamento. 

Saliento que a inclusão em pauta do referido Procedimento dar-se-á, 
no mínimo, após quinze dias da data de protocolo na Procuradoria-Geral 
de Justiça da promoção de arquivamento (Enunciado· de Súmula n.º 
13/08). 

Nesta oportunidade, renovo meus protestos de estima e 
consideração. 

ｾ＠ .. ,_ -- ＭＭＭＭｾﾷＭﾷ＠ - .- _y_,,., .. ;':' ---.....__ . . 
,Mádson ､ｾ＼ｚｵｮｦｩ￣Ｍｍｯｵｴ｡＠

/ Promotor de Justiça 

Ilmº Sr. Enoghalliton de Abreu Arruda 
Prefeito do Município de Pirapetinga - MG 

1 Conselho Superior do Ministério Público - Avenida Álvares Cabral, n. o 1740, 10º andar, Bairro 
Santo Agostinho, em Belo Horizonte (CEP 30170-001). 

Promotoria de Justiça da Comarca de Pira petinga - MG 
Praça Mal Deodoro nº 86-Centro - Pira petinga - MG 
CEP: 36730-000 
Telefone: (32) 3465-1205 



Inquérito Civil Público nº 0511.17.000.098-4 
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Cuida de Inquérito Civil Público instaurado em 03 osto de 
2017, tendo por objeto verificar as informações feitas à Ouvidoria da 
Procuradoria-Geral de Justiça deste Estado, dando conta que as 
contratações feitas pelo Prefeito Municipal de Pirapetinga para o 
fornecimento de shows musicais, serviços de som e iluminação 
estariam sendo direcionadas para correligionário político. 

Foram feitas manifestações com os seguintes teor: 

"O prefeito de Pirapetinga contratou o serviço de 
sonorização de NETO LAMARCA PRODUÇÕES para a festa do 
va/ão quente nos dias 06 a 09 de julho sendo que a licitação 
é direcionada ... " (fl.04); 

"Como podem verificar em anexo, mais uma vez, a PMP, 
em desacordo com as leis vigentes, emite a divulgação de 
sua grade artística, sem que, sejam assinados os 
respectivos contratos ou que o processo licitatório seja 
divulgado ••• " (fl. 08); 

"Um grotesco esquema de fraude em licitação foi 
montado dentro da Prefeitura de Pirapetinga, com a 
conivência e apoio do Prefeito Enoghalliton de Abreu 
Arruda, seu cunhado Secretário de Fazenda, Túlio Cornélia 
e seu primo Douglas Cornelio, Chefe da Licitação. Essa 
tramoia favorece a empresa de Da/mo Lamarca Neto ••• " (fls. 
160/161); 

"O prefeito contratou uma empresa do filho da Secretária 
de Educação para fazer o carnaval por meio de laranja que 
é a nora da Secretária. A dona da empresa vive junto com 
Netinho La marca e tem uma filha juntos. A mesma empresa 
foi contratada na festa do va/ão e está sendo contratada 
para a festa de santana .•• " (fl.220). 

Requisitadas do Prefeito Municipal de Pirapetinga cópias dos 
processos de licitação e contratos de prestação de serviços para a festa 
realizada no Distrito de Valão Quente (fl. 07), foram encaminhados os 
documentos de fls. 10/159. 

, . 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Foram juntados os documentos insertos no Inquérito Civil Público 
n° 0511.17.000.010-9 que tratam dos documentos atinentes ' éCON 

｣ｯｮｴｲ｡ｴ｡￧ｾｯ＠ de empresas para o fornecimento de som, iluminação@'º ＳＭﾷｾｦＢ＠
shows art1sticos para o carnaval de 2017 (fls.164/215). ｾｦＴＮｾﾷＮ＠ 3 ｾﾷ＠

･ＺｾＭＭＮ＠\"" - .· .. 
Oficiado ao Prefeito Municipal de Pirapetinga e requisitad -VIS • -;•) 

cópias dos contratos e processos licitatórios para o fornecimento d roe 11-
0 

iluminação, sonorização e apresentações artísticas para a Festa de 
Sant'Anna do corrente ano (fl. 216), foram encaminhados os 
documentos de fls.222/519. 

DOS FATOS: 

Compulsando os processos licitatórios e contratos 
administrativos para prestação de serviços de sonorização, iluminação 
e apresentações artísticas nas festas realizadas neste Município no 
corrente ano (carnaval, festa de Valão Quente e Festa de Sant'Anna), 
cujas informações repassadas à Ouvidoria da Procuradoria-Geral de 
Justiça dão conta de que foram direcionados para a empresa Neto 
Lamarca Produções, observa-se o seguinte: 

1 - Contratos atinentes ao Carnaval de 2017 

' Compulsando os documentos de fls. 164/215, observam-se os 
seguintes atos: 

(1) Sonorização: 

- No dia 06 de fevereiro de 2017, o Município de Santo Antônio de 
Pádua/RJ realizou o julgamento do processo licitatório feito na 
modalidade de pregão presencial (nº 051/2016), tendo por objeto o 
registro de preços para a prestação de serviços de sonorização de alta, 
média e baixa potência, quando participaram do certame as empresas: 
Neto Lamarca Produções de Eventos Cuturais Ltda-ME; PGR Promoções 
e Eventos Musicais L TOA ME e Luciana Silva Craveiro Pereira, declarou 
vencedora a empresa Luciana Silva Craveiro Pereira (fls.164/168), 
tendo o registro de preço validade de doze meses. 

De acordo com o documento de fls. 169/172, o Município de 
Pirapetinga aderiu ao registro de preços feito pelo Município de Santo 
Antônio de Pádua/RJ e, conforme documentos de fls. 173/180, firmou 
contrato com a empresa Luciana Silva Craveiro Pereira para 
fornecimento de sonorização de média potência. 

·• 
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(2) Contratação de Shows musicais: 

De acordo com os documentos de fls. 181/195, na data de 23 de 
fevereiro de 2017, foi firmado contrato com a empresa Luciana Silva 
Craveiro Pereira, no valor de R$ 76.000,00 (setenta e seis mil reais), 
tendo por objeto "a contratação de 6 shows de renome regional 
durante atividades carnavalescas para o carnaval de 2017", 
tendo o contrato se embasado na carta convite n° 04/2017, tendo, 
além da contratante, sido convidadas as empresas Rogéria da Silva 
Costa e Lucas de Oliveira Meneses, tendo todas as empresas 
convidadas apresentado propostas. 

(3) Iluminação: 

Requereu o Secretário Municipal de Cultura a contratação de 
iluminação de baixa, média e alta potência para o período de carnaval, 
tendo o gestor municipal determinado que fosse feito pedido de adesão 
à Ata de Registro de Preços do Município de Santo Antônio de Pádua­
RJ (fl. 196), havendo concordância do ente político (fl. 198). 

Compulsando os documentos fls. 199/204, observam-se os 
seguintes atos: 

- No dia 06 de fevereiro de 2017, o Município de Santo Antônio de 
Pádua/RJ em julgamento ao processo licitatório realizado na modalidade 
de pregão presencial (nº 052/2016), tendo por objeto o registro de 
preços para a prestação de serviços de iluminação cênica de alta, média 
e baixa potência, onde participaram do certame as empresas: Neto 
Lamarca Produções de Eventos Cuturais Ltda-ME; PGR Promoções e 
Eventos Musicais LTDA ME, Rogéria da Silva Costa e Luciana Silva 
Craveiro Pereira, declarou vencedora a empresa Luciana Silva Craveiro 
Pereira, sendo assinada pela empresa habilitada a ata no dia 08 de 
fevereiro de 2017, tendo o registro de preço validade de doze meses. 

De acordo com o documento de fls. 205/208, o Município de 
Pirapetinga aderiu ao registro de preços feito pelo Município de Santo 
.Antônio de Pádua/RJ e, conforme documentos de fls.209/2015, firmou 
contrato com a empresa Luciana Silva Craveiro Pereira para 
fornecimento de sonorização de média potência. 

Possíveis superfaturamento nos contratos de prestacão de 
serviços para a festa do carnaval de 2017 estão sendo verificados no 
âmbito do Inquérito Civil Público nº 0511.17.000.010-9, em trâmite 
nesta Promotoria de Justiça. 
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II-Contratos atinent s à Festa do Distrito de Valão 
·, 

Compulsando os documentos .. d.e fls. 
seguintes atos: 

(1) Sonorização, iluminação e palco: . ＢＧＢｾ｣ｯＢＧＮＬＮＢＮｳＭ

ｾｾ＠ 35 (<<I· 
- De acordo com o documento de fl. 21, na data de 26 de junh .::> FL.N' :' 

de 2017 o Prefeito Municipal autorizou a· realização de process ｡ＺｲｾｾＭＺﾭ
licitatório para contratação de empresa com a finalidade de realiza 
a festa do Distrito de Valão Quente; ＧＢＢＢＧｾｾＺＺ［ＺＮＮＮＬＮＬＮ＠

- Edital de fls. 24/33 adota a modalidade de carta convite, tendo · 
por objeto a prestação de serviços de sonorização, iluminação e 
palco; " 

- Foram convidadas as empresas: Mauro Teixeira Ferreira, de 
Santo Antônio de P'ádua-RJ (fl.34); Luciana Silva Craveiro Pereira 
de Pirapetinga-MG (fl. 35) e Lucas de Oliveira Mendes de 
Cataguases (fl.36), tendo habilitado as empresas Lucas de Oliveira 
Mendes (fls.37/49); Mauro Teixeira Ferreira (fls.60/69) e Marcela 
Aparecida de Barros (fls.50/59), onde as três empresas 
apresentaram propostas, sagrando-se vencedora a empresa Mauro 
Teixeira Ferreira, lhe sendo adjudicado o objeto licitado (fl.81) e 
firmado o competente contrato administrativo (fls. 83/85). 

(2) Locação de banheiros químicos: 

- De acordo com o documento de fl. 94, na data de 26 de junho 
de 2017 o Prefeito Municipal autorizou a realização de processo 
licitatório para contratação de empresa com a finalidade locar 
banheiros químicos para a festa do Distrito de Valão Quente; 

- Edital de f/s. 98/107 adota a modalidade de carta convite, 
tendo por objeto a locação de cabine sanitária em polietileno para 
apoio à festa do Distrito de Valão Quente; 

- Foram convidadas as empresas: Mauro Teixeira Ferreira, de 
Santo Antônio de Pádua-RJ (fl.108); Luciana Silva Craveiro Pereira 
de Pirapetinga-MG (fl. 110) e Lucas de Oliveira Mendes de 
Cataguases (fl.109), tendo habilitado as empresas Lucas de 
Oliveira Mendes (fls.121/133); Mauro Teixeira Ferreira 
(fls.134/143) e Marcela Aparecida de Barros (fls.111/120), onde as 
três empresas apresentaram propostas, sagrando-se vencedora a 
empresa Mauro Teixeira Ferreira, lhe sendo adjudicado o objeto 
licitado (fl.156) e firmado o competente contrato administrativo 
(fls. 157/159). 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS• --fQ(Ji\\ ZÀ_ 

III-Contratos atinentes à Festa de Sant'Anna 

Compulsando os documentos de fls. 
seguintes atos: 

(1) Shows musicais: 

223/519, observam-se 

＼［Ｉｾ＠ C0fll1:.j 
ｾ＠ ｾ＠ r: ＼ＡＧｾ＠

S Fl. Nº :..J 'O ｾﾷＮ＠

'°"" VIS .f;) 
ｾｾＺｾ＠

o' (a) Banda Fattus: roco\; 
- De acordo com o documento de fls. 252/257, na data de 20 de 

julho de 2017, foi firmado contrato com a empresa VALMIR 
ROGÉRIO NUNES DA SILVA ME, tendo por objeto a contratação da 
Banda Fattus, para apresentação na Festa de Sant'Anna no dia 23 
de julho de 2017, no valor de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais). 

- Nos termos dos documentos de fls. 223/251 foi decidido pela 
Administração Municipal pela inexl'gibilidade do processo licitatório, 
com base no artigo 25, III, da Lei de Licitações. 

(b) Celina Borges: 

- De acordo com o documento de fls. 296/301, na data de 22 de 
julho de 2017, foi firmado contrato com a empresa FITO TOM 
PRODUÇÕES E EVENTOS L TOA-ME, tendo por objeto a contratação 
da cantora gospel Celina Borges, para apresentação na Festa de 
Sant'Anna no dia 26 de julho de 2017, no valor de R$ 20. 000, 00 
(vinte mil reais). 

- Nos termos dos documentos de fls. 259/295 foi decidido pela 
Administração Municipal pela inexigibilidade do processo licitatôrio, 
com base no artigo 25, III, da Lei de Licitações. 

(c) Onze Vinte: 

- De acordo com o documento de fls. 347/352, na data de :11 de 
julho de 2017, foi firmado contrato com a empresa Campos 
Produções Eireli, tendo por objeto a contratação da Banda Onze 
Vinte, para apresentação na Festa de Sant'Anna no dia 25 de julho 
de 2017, no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). 

- Nos termos dos documentos de fls. 305/346 foi decidido pela 
Administração Municipaí pela inexigibilidade do processo lícitatório, 
com base no artigo 25, III, da Lei de Licitações. ·· 

. .,, ' 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

(2) Gestão da Festa de Sant'Anna: 

- De acordo com o documento de fls. 367/404, na data de 10 de 
julho de 2017, foi publicado o edital do processo de licitação nº 
097/2017, feito na modalidade de pregão presencial, tendo por 
objeto a realização da Festa de Sant'Anna, com direito à exploração 
comercial da praça de alimentação e entorno da praça, devendo 
fornecer oito shows musicais; banheiros químicos; palco; gerador; 
sonorização e iluminação; 

- Nos termos do documento de f!. 445, participaram habilitaram-
se ao certame as empresas Da/mo Lavinas Lamarca e Lucas 
Oliveira de Menezes, onde apenas esta apresentou proposta, ｴｨｾ･ＮＭＮＺＺＧＮ］ＭＮ＠

sendo adjudicado o objeto licitado. .;.:of:. CON-r,,,.s-

J FL.N' 3+ ｾﾷＮ＠

ＢｾﾷＭ... ·' 
' V .t;J 

oroco"º' 
DO DIREITO: 

Tem por objeto o presente Inquérito Civil Público verificar a 
procedência das informações repassadas à Ouvidoria da Procuradoria­
Geral de Justiça que dá conta que os processos de licitação que têm 
por objeto a contratação de empresa para fornecimento de 
sonorização, shows musicais e iluminação nas festas realizadas pelo 
Poder Executivo Municipal estariam sendo direcionadós para a empresa 
Neto Lamarca Produções e Eventos, que é de propriedade do filho da 
Secretária de Educação do Município de Pirapetinga e correligionário 
político do gestor municipal e para a empresa Luciana Silva Craveiro 
Pereira, que é companheira daquele. 

Após análise dos documentos referentes às três festas 
mencionadas pelos representantes (carnaval, festa do Distrito do Valão 
Quente e Festa de Santana) constata-se que a empresa Neto Lamarca 
Produções e Eventos não fora diretamente contratada para prestar 
serviços em nenhum dos mencionados eventos, tendo, a empresa 
Luciana Silva Craveiro Pereira firmado contratos com o Município para 
prestação de serviços de sonorização e fornecimento de shows durantE: 
o carnaval do corrente ano, cuidando a cidadã Luciana Silva Craveiro 
Pereira, segundo os reclamantes, de companheira do Sr. Dalmo 
Lamarca Lavinas Neto, que por sua vez vem a ser filho da Secretária 
Municipal de Educação deste Munic:ípio. 

6 
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Participação das Empresas Neto Lamarca Produções e Eventos 
e Luciana Silva Craveiro Pereira em Processos Licitatórios 

do Município de Pirapetinga 

Dispõe o artigo 9º da Lei de Licitações (Lei 8666/93): 

"Art. 99. Não poderá participar, direta ou indiretamente, 
da licitação ou da execução de obra ou serviço e do 
fornecimento de bens a eles necessários: 

I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física 
ou jurídica; 

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, 
responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo 
ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
acionista ou detentor de mais de 5°/o (cinco por cento) do 
capital com direito a voto ou controlador, responsável 
técnico ou subcontratado; 

III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação. 

( ... ) 
§ 3" Considera-se participação indireta, para fins do 

disposto neste artigo, a existência de qualquer vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 
trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou 
jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, 
fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de 
bens e serviços a estes necessários. 

( ... ) ". 
À luz da norma acima transcrita, não se verifica qualquer óbice 

na participação de processo licitatório de empresa cujos controladores 
tenham parentesco com Secretária Municipal de Educação, seja por 
não haver vínculo da mesma com a comissão de licitação do Município, 
seja pelo serviço licitado não ter vinculação com a pasta a qual 
comanda. 
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Analisando tal situação, assim se posicionou o Tribunal de Contas 
do Estado de Minas Gerais1 : ﾧｾｴ＠

!!! . 
a: 

"( ... ) ,_ 

O consulente questiona, em síntese, se é possível 
contratar, mediante procedimento licitatório, parentes do 
prefeito municipal, em linha reta colateral, ou por afinidade, 
até o terceiro grau. 

Sobre o questionamento apresentado - em que pese este 
Plenário ter-se pronunciado, nas Consultas de n. 646.988 
(15/12/2001), ＴＴＸＮｾＴＸ＠ (08/10/1997), 162.259 
(15/05/1994) e 113.730 (30/09/1993), que não há óbice 
legal para a contratação, por meio de processo licitatório, 
de parentes de servidores ou de agentes políticos, desde 
que observados estritamente os princípios da administração 
pública e as regras dispostas na Lei n., 8.666/93 -, entendo 
que as vedações expressas no art. 9° da Lei n. 8.666/93 
retratam uma derivação dos princípios da moralidade, 
isonomia e impessoalidade. 

Ressalto que as ações dos gestores públicos devem 
pautar-se sempre na busca do atendimento aos princípios 
norteadores da atividade administrativa e da proteção à 
isonomia. 

Quanto ao impedimento do direito de participar da 
licitação, Marçal Justen Filho2 afirma que: 

"Considera-se um risco a existência de relações 
pessoais entre os sujeitos que definem o destino da 
·uCitação é o particular que licitará. Esse rela<:ionamerito 
pode, em tese, produzir distinções incompatíveis com a 
isonomia. A simptes potencialidade do dano é suficiente 
para que a lei se acautele. [ ... ] O impedimento consiste 
no afastamento preventivo daquele que, por vínculos 
pessoais com a situação concreta, poderia obter 
benefício especial e incompatível com o princípio da 
isonomia. O impedimento abrange aqueles que, dada a 
situação específica em ·que se encontram, teriam 
condições (teoricamente) de frustrar a competitividade, 
prod!Jzindo benefÍcios indevidos e reprováveis para si e 
para terceiro." 

'CONSULTA N. 862..735 RELATOR; CONSELHEIRO SEBASTIÃO HELVECIO 
2 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários 8 Lei de Licitações e Contratos Administrativos,· 
14. ed. São Paulo: Dialética, 2010, p. 163. 
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Nesse ponto, o inciso III do art. 9º da Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos veda expressamente a 
participação de agente público em licitação e a sua 
consequente contratação ou de empresa da qual seja 
proprietário, diretor ou nela exerça função remunerada, 
com o órgão ou a entidade. 

Referindo-se a essa proibição o Conselheiro Elmo Braz 
concluiu, na Consulta n. 646.988, que: 

"A Lei n. 8.666/93, em seu art. 9°, inciso III, reza: 

'Art. 9° Não poderá participar, direta ou 
Indiretamente, ·da licitação ou execução de obra ou 
serviço e do fornecimento"'de bens a eles necessários: 
[ ... ] 

III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação. (grifo no 
original.)' 

A clareza do dispositivo não deixa dúvida do 
impedimento da participação de determinadas pessoas 
na licitação. O referido artigo retrata os.princípios da 
moralidade pública e da isonomia. 

O inciso III proíbe expressamente de participar da 
licitação o servidor ou dirigente do órgão ou entidade 
contratante responsável pelo certame. Também proíbe 
a participação de empresas cujos sócios, 
administradores, empregados, controladores, etc., 
sejam servidores ou dirigentes dos órgãos 
contratantes. 

Por oportuno, deve-se esclarecer que tal vedação 
alcança as contratações entre prefeitos e a 
municipalidade e, por extensão, a sua participação em 
processos /icitatórios. Alcança também a aquisição de 
bens por parte da municipalidade de único 
estabelecimento existente no município do qual seja 
proprietário o Prefeito, visto que ele representa 
diretamente a municipalidade nas contratações e 
autoriza as licitações. 

Mesmo que haja delegação, os impedimentos para a 
contratação permanecem, visto que poderão estar 
presentes .-tscos do relacionamento pessoal produzir 
distorções incompatíveis com o princípio da isonomia. 
Como ensina Marçal Justen Filho, 'a simples 
potenciaiidade do dano é suficiente para que a lei se 
｡｣｡Ｑ［ｴ･Ｏ･Ｇｾ＠

Por força do disposto no art. 29, inciso IX, c/c com o 
art. 54, incisos I e II, da Constituição Federal, e art. 57, 
inciso II, da Constituição Estadual, também é vedada a 
participação em licitação e a consequente realização de 
obra ou fornecimento de bens e serviços - decorrente 

,. 
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de contt;ato firmado com pessoa jurídica de direito 
público iio Município - de pessoa física do Vereador ou ::. 
de empresa da qual seja proprietário, diretor ou ｱｵ･ｾ＠
nela exerça função remunerada." (grifo nosso) 

Cumpre destadar que o entendimento mais recente e 
predominante do Tribunal de Contas da União tem-se 
revestido de maior rigor no que tange à entabulação de 
negócio jurídico com empresa pertencente a algum parente 
do chefe do Executivo, por ma/ferir os princípios da 
moralidade e da impessoalidade. É o que ·se pode constatar 
no que foi decidido pelo Plenário do TCU no Acórdão n. 
607 /2011 (Plenário. Relator: Ministro substituto André Luís 
Carvalho. Sessão de 16 mar. 2011), em apreciação de 
representação articulada pela Câmara do Município de 
Marataízes (ES), sendo destacado dessa decisão o seguinte 
trecho: 

"[ ... ] a irregularidade verificada no item 3.4 acima 
afronta os princípios constitucionais da moralidade e da 
impessoalidade que devem orientar a atuação da 
Administração Pública e, mesmo que a Lei n. 8. 666, de 
1993, não possua dispositivo vedando expressamente a 
participação de parentes em licitações em que o 
servidor público atue na condição de autoridade 
responsável pela homologação do certame, vê-se que 
foi essa a intenção . axiológica do legislador ao 
estabelecer o art. 9º dessa Lei, em especial nos§§ 3º e 
40, vedando a prática de conflito de interesse nas 
licitações públicas, ainda mais em casos como o ora 
apreciado em que se promoveu a contratação de 
empresa do sobrinho do prefeito mediante convite em 
que apenas essa empresa compareceu ao certame". 

Admitir-se, em tese, que inexiste na Lei n. 8.666/93 
dispositivo que impeça que parentes próximos de servidores 
ou agentes políticos participem de procedimentos 
licitatórios para a contratação ·de fornecimento, prestação 
de serviços ou execução de obras para a Administração 
Pública não confere ao gestor público, a meu ver, ampla 
liberdade nas contratações. 

Não se pode negar que, nas hipóteses em que parentes 
próximos de servidores e dirigentes de entes públicos 
acorrem às licftações mostra-se mais fragilizado o dever de 
zelo pela integridade dos princípios da isonomia, da 
moralidade e da impessoalidade. Por isso, não obstante seja 
dever de todo administrador demonstrar, na licitação, que 
promoveu a maior competitividade possível, nesses casos, 
entendo que deve t1aver mais cuidadosa e detalhada 
demonstração de lisura. 

' /' 10 
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Mesmo porque violar princípios revela-se mais grave que , 
desconsiderar dispositivo de qualquer norma legal. Esse ￩ＬＯｾｩＢ＠
aliás, o entendimento do jurista Celso Antônio Bandeira de'§ FLN' 

Mel/o3 , para quem "violar um princípio é muito mais gravJ:. 
que transgredir uma norma qualquer. A desatenção ao\:> ro • 
princípio implica ofensa · não apenas a um específico ｾ Ｐ ｲｯ｣ｯＧＭﾺ＠
mandamento obrigatório, mas a todo o sistema de 
comandos". 

Nessa mesma linha de intelecção, é o magisrerio ""· 
jurista José dos Santos Carvalho Filho4 , que, citando Marçal 
Justen Filho, afirma que: 

"O direito condena condutas dissociadas dos valores 
jurídicos e morais. Por isso, mesmo quando não há 
disciplina legal, é_ vedado ao administrador conduzir-se 
de modo ofensivo à ética e à moral. A moralidade está 
associada à legalidade: se uma conduta é imoral, deve 
ser invalidada." 

Embora a realização de negócios jurídicos com parentes 
de gestor seja possível, vale lembrar que quanto maior for 
o número de participantes nos processos licitatórios, mais 
fácil será à Administração Pública encontrar a melhor 
proposta. Maior será, portanto, a competitividade e, 
consequentemente, maior será a garantia de que se 
atingirão os objetivos da contratação, nos termos do art. 37, 
XXI, da Constituição da República. 

Assim, apesar da ausência de vedação expressa, na Lei n. 
8.666/93, da participação, em licitação, de parentes de 
servidores ou agentes políticos, cabe ao gestor público 
promotor do certame observar atentamente os princípios 
norteadores da administração pública, sobretudo os da 
moralidade, isonomia, impessoalidade e competitividade, 
visando, com isso, a uma atuação administrativa voltada à 
satisfação de interesses supraindividuais, uma vez que, 
como ensina Marçal Justen Filho5 : 

"É vedado ao administrador sobrepor um interesse 
particular (próprio ou de terceiros) ao interesse 
coletivo. Diante de conflito de interesses, o 

3 BANDEIRA DE MEi..LO, Ceiso Antônio. Curso de direito administrativo.17. ed. São 
Paulo: Malheiros, 2004, p. 842 .. 
4 CARVALHO FILHO. ]osé dos Santos. Manual de direito administrativo. 24. ed., rev., 
ampl. e atual. até 31/12/2010. Rio cie Janeiro: Lumen Juris, 2011, p. 225. 
5 JUSTEN FILrlO, Marçal. Comentarias à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 
14. ed. São P?Julo: Dialética, 2010, p. 76. 
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administrador deve agir com· lealdade para com o ｾ＠

interesse coletivo. A moralidade e a probidade § FL 
acarretam a impossibilidade de vantagens pessoais ｾ＠ ;;: 
extraídas pelo administrador. Por igual, estão proibidas ,_ ,5 . , .i:i 
vantagens ou prejuízos decorrentes de preferências ' ＧＢｾＯ＠
pessoais dos titulares de funções públicas. Mesmo que ｯｲｯｾ＠
não retirem, direta ou indiretamente, qualquer 
benefício, os administradores praticam atos inválidos 
quando interferem no destino da licitação para 
beneficiar ou prejudicar concorrente." 

Tecidas essas considerações - na hipótese suscitada na 
consulta sobre contratação em licitação de parentes ou 
empresas de parentes de autoridades ou servidores 
municipais, reitere-se, diante do elevado potencial de 
mácula aos princípios administrativos já citados, o que 
demanda maior interesse e acompanhamento da imprensa, 
da sociedade e dos órgãos oficiais de controle -, penso que 
seja recomendável aos gestores que promovam a 
demonstração cuidadosa e consistente, por meio de 
documentos e fundamentos técnicos, de que conferiram ao 
certame a maior competitividade possível. 

Conclusão: em que pese ser possível, em tese, contratar 
parentes próximos de servidores ou agentes políticos, por 
meio da participação em procedimento licitatório, entendo 
que a hipótese não prescinde da observância aos princípios 
da moralidade, isonomia, impessoalidade e maior 
competitividade possível. Recomenda-se, ainda, que, nessa 
espécie de contratação, o gestor demonstre, nos autos do 
procedimento lic:itatório, de forma consistente, que foram 
respeitados esses princípios, de modo a evitar eventuais 
suspeitas nos certames." 

Recentemente o Tribunal de Contas da União6 proferiu acórdão 
sobre o tema, tendo o seguinte entendimento: 

"3. A participação de empresa cujo sócio tenha vínculo de 
parentesco com servidor da entidade licitante afronta, por 
interpretação analógica, o disposto no art. 9°, inciso III, da 
Lei 8.666/1993". 

5 Acórdão 1019/2013- Plenário, TC OlE'.621/2009-7, relator Ministro Benjamin 
Zymler, 24.4.2013 
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Comentando tal posicionamento do Tribunal de Contas, Justen 
Marçal Filho7 assim registrou: 

"A questão deve ser resolvida à luz do princípio da 
moralidade, que fundamenta diretamente a vedação a 
práticas de nepotismo no tocante ao provimento de cargos 
públicos. 

A questão é problemática, no entanto. Assim, não se 
reputa existir vedação ao provimento do parente no cargo 
público quando resultar de concurso público. Afinal, a 
orientação versa apenas sobre provimento em função de 
confiança ou direção ou cargo em comissão. O procedimento 
licitatório envolve uma competição objetiva e não traduz 
uma escolha discricionária da autoridade pública. Deve-se 
reconhecer, no entanto, que os vínculos familiares entre a 
autoridade de mais elevada hierarquia na entidade que 
realiza a licitação e um licitante coloca em potencial risco a 
seriedade da disputa. Seguindo precisamente essa 
orientação, defendeu-se a necessidade de mecanismos que 
neutralizem toda e qualquer influência da autoridade 
superior em procedimentos que envolvam seus parentes."' 

Assim, não obstante cuidarem-se as empresas Neto Lamarca 
Produções de Eventos e Luciana Silva Craveiro Pereira ME de 
empresas cujos proprietários possuam parentescos por consanguidade 
e afinidade com a Secretária Municipal de Educação de Pirapetinga, à 
luz da doutrina pátria e, em especial do Tribunal de Contas deste 
Estado, não há impedimento de participação das referidas empresas 
em processos licitatórios do Município, desde que garantido o 
cumprimento dos princípios expressos _no artigo 37, caput, da 
Constituição Federal, principalmente o da impessoalidade e da 
publicidade. 

Adesão por parte do Município de Pirapetinqa a Registro de Preços 
realizados pelo Município de Santo Antônio de Pádua/RJ 

Quanto à adesão feita pelo Poder Executivo Municipal ao registro 
de preços realizado pelo Município de Santo Antônio de Pádua-RJ, 
destaca-se que o legislador enfatizou, por meio do disposto no § 30 do 
art. 15 da Lei n. 8.666/93, a necessidade de que o sistema de registro 
de preços fosse regulamentado por decreto, atendendo-se às 
peculiaridades regionais de cada ente federado: 

7 JUSTEN FILHO, Marçal. Coment3rios à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 
16. ed. São Paulo: Ed. Revista dos Tribunais, 2014, p. 226. 
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"Art. l5 ( ... ) .. '.<"vt, 
·: ;. . ｾ＠ fl' . -o.fl.. . ....., . 

§ 3o O sistema de registro de pli:êÇos. será regulamentad ."" 
por decreto, .atendidas as ［Ｚｰｾ｣ｵｬｾ｡ｲｩ､｡､･ｳ＠ regionais, ... , 
observadas as ｾｧｵｩｮｴ･ｳ＠ condiçõ&SJ 

I - seleção feita mediante concorrência;. 
II - estipulação previa do sistema de controle e atualização 
dos preços registrados; . · ·. 
III - validade do registro de preços não superior a um ano." 

O sistema de registro de preços para a contratação de serviços e 
aquisições de bens pela administração pública federal direta e indireta 
foi regulamentado pelo Poder Executivo por meio do Decretei Federal 
n. 7.892, de 21/01/2013. 

Destaca-se que a sobredita norma dispôs expressamente sobre 
a possibilidade de adesão por órgãos e entidades não participantes de 
ata de registro de preços vigente. Sobre o tema, o art. 22 dispõe: 

"Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, 
a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública federal que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
ｾ＠ .. ] . 

§ 30 As aquisições ou contratações adicionais a que se 
refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

§ 40 O ir.strumento convocat6rio deverá p;ever 'f!.f<i" e 
quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo de 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 

§. 5° O órgão gerenciador somente poderá autorizar 
adesão à ata após a primeirs aquisição ou contratação por 
órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, 
não houver previsão no edital para aquisição ou contratação 
pelo órgão gerenciador. 
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§ 6° Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão J FL. 

não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação ｾ＠
solicitada em até noventa dias, observado e prazo de . 
vigência da ata." 

No mesmo sentido, o Poder Executivo do Estado de Minas Gerais 
editou o Decreto n. 46.311/2013, que também estabeleceu a 
possibilidade de órgãos e erÍtidades da Administração Pública estadual 
utilizarem atas de registro de preços gerenciadas por entes da 
Administração Pública federal, de outros Estados-membros, do Distrito 
Federa! e dos Municípios, desde que os preços sejam compatíveis com 
os praticados no mercado e que se demonstre a vantagem econômica 
da adesão. Vejamos o que precon.izà: o seu artigo 20: 

"Art. 20. Os órgãos e entidades da Administração Pública 
Estadual poderão se utilizar de ARPs gerenciadas por entes 
da Administração Pública Federal, de outros Estados­
membros, do Distrito Federal e dos Municípios, desde que 
os preços sejam compatíveis com os praticados no mercado 
e demonstrada a vantagem econômica da adesão. 

§ 1 o O órgão ou entidade interessado na adesão deverá 
divulgar no sítio eletrônico aviso de intenção, com 
antecedência de quarenta e oito horas, para eventual 
impugnação, comprovando a sua divulgação. 

§ 2º A adesão à ARP de que trata o caput obedecerá às 
regras que disciplinam o procedimento licitatório que lhe 
deu origem. " 

A adesão; por um órgão público, à ata de registro de preços 
formulada por outra unidade governamental é prática usualmente 
conhecida como "carona". Diante da ausência de previsão legal do 
conceito de "carona", alguns doutrinadores dedicaram-.se. a definir o 
instituto. Nesse sentido, destaca-se a definição de Marçal Justen Filho8 : 

"[ ••• ] a prática conhecida como 'carona' consiste na 
utilização por um órgão administrativo do sistema de 
registro de preço alheio. Como se sabe, o registro de preços 
e itnplantado n>ediante uma licitação, promovida no âmbito 
de um ou mais órgãos administrativos. Essa licitação e 

8 JUSTEN f!LHO, Marçal. TCU restringe a utilização de "carona" no sistema de registro 
de preços, 2008. Disponível em: <http://justenfilho.eom.br/midia/15.pdf>. Acesso em: 
06/10/2016. 
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modelada de acordo com as necessidades dos órgãos que 
participam do sistema. A "carona" ocorre quando um outro _,,, ";;,;. ｾ＠

órgão, não participante originariamente do registro d <' FL.Nº ｾ＠
preços, re:liza ｣ｾＧＡｴｲ｡ｴ｡￧￵｟･ｳ＠ com base no dito registro_. Ess : •' · ｾ＠
contrataçao ad1c1onal nao e computada para efeito d .p.. ro .,,,... 

exaurimento dos quantitativos máximos previstos "'?or0 co'-º 
originalmente por ocasião da licitação. O único limite a ser 
respeitado seria a observância, por órgão não participante 
originalmente do sistema, do limite de 100º/o dos 
quantitativos registrados". 

A possibilidade de "carona" em atas de registro de preços é 
admitida pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais desde a 
aprovação, em 08/10/2008, do parecer emitido na Consulta n. 
757. 978, no qual foram delimitados os contornos indispensáveis para 
a adesão por outros órgãos ou entidades às atas de registro de preços 
em vigor, no seguinte sentido: 

"( .•. ) a· figura do 'carona' é polêmica, pois podeda 
representar o avesso do princípio !icitatório ·uma vez que 
consiste na permissão dada àquela unidade administrativa 
que não promoveu o sistemà de registro de preço ou 
tampouco dele participou (ou'1.eja, não é gerenciador, nem 
participante). O 'carona' apenas se beneficia da Ata de 
outrem, a ela aderindo mediante o cumprimento de algumas 
exigências formais. De toda sorte, deverá o interessado 
(carona) elaborar processo administrativo por sua 
iniciativa, qual seja, providenciar termo de referência no 
qual constem as especificaç{Jes do objeto que· deseja 
adquirir, após ampla pesquisa de preços de mercado, e, 
ainda, informações relativas à existência de Ata de Registro 
de Preço sobre o objeto desejado, para fins de acionar o 
órgão/entidade gerenciador, externando sua intenção de. 
utilizar a respectiva Ata. O órgão gerenciador consultará o 
fornecedor acerca da possibilidade de atender àquela 
adesão uma vez que haverá acréscimo ao quantitativo 
pactuado. A justificativa apresentada deverá demonstrar a 
vantagem econômica da adesão à referida Ata, 
mencionando, ainda, a similitude de condições, 
tempestividade do prazo, suficiência das quantidades e 
qualidade do bem. A esse processo administrativo deve ser 
agregada, também, a anuência formal da entidade/órgão 
gerenciador sobre a possibilidade de utilização da Ata de 
Registro de Preços, {Jara a adesão ao preço registrado, bem 
como dos fornecedores, t;bedecendo-se à ordem de 
classificação. Quanto à publicidade do instrumento de 
adesão e das aquisições que dele decorrerem prevalece, a 
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meu juízo, o dever de observar a regra geral da licitação 
contida na legislação de regência, em especial a Lei Fedei'. ｾＢ＠

n. 8.666/93, valefldo para o 'carona' as mesmas regi'. 'i! Fl.N' 

impostas às outras entidades/órgãos envolvidos . , .i:: 

certame, sobretudo porque a publicidade é princípio d · . isro\_ - ;" 
estirpe constitucional, assim consagrado no caput do art. 37 "'ºroca'-º 
da Lei Maior da República." 

Ademais, o TCEMG, na oportunidade da análise da Consulta n. 
872. 2626, também concluiu pela possibilidade de "carona" em ata de 
registro de preços sendo que, na oportunidade, esclareceu que "a ata 
de registro de preços é um instrumento vinculativo, que cria obrigações 
mútuas para as partes envolvidas, em especial com relação aos 
quantitativos, preços e prazos de validade, os quais devem ser 
observados no momento da formalização do co_ntrato." 

Assim, na mesma linha do TCEMG, é possível a adesão de órgãos 
ou entidades da Administração Pública às atas de registro de preços 
realizadas por outros entes públicos, desde que: 

(a) haja autorização expressa do órgão gerenciado:; 
(b) seja elaborado termo de referência no qual constem as 

especificações do objeto que se deseja adquirir, após ampla pesquisa 
de preços de mercado; 

( c) haja a devida publicidade do instrumento de adesão e das 
aquisições que dele decorrem, nos termos do disposto na Lei n. 
8.666/93; 

(d) seja demonstrada a vantagem econômica na adesão à ata, 
mencionando, ainda, a similitude de condições, tempestividade do · 
prazo, suficiência das quantidades e qualidades dos bens a serern 
adquiridos; 

(e) haja a anuência do fornecedor beneficiário da ata, o qual deve 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, 
desde que não prejudique as obrigações presentes e futurns 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e os órgãos 
participantes; 

(f) sejam observadas as especificidades presentes na legislação 
do sistema de registro de preços do ente federado responsávei pela 
realização da ata aderido, inclusive, quanto à iimitaçãc quantitativa e 
qualitativa de adesões de órgãos e>,tra·ordlr:é;rlos. 
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"' Desta forma, os contratos feitos pelo Município de Pira petinga J FL 

com a empresa Luciana Silva Pereira Craveiro para prestação de ã'. 
serviços de iluminação e sonorização durante o carnaval do corrente .... 
ano, embasados em adesão a registro de preços feito pelo Município 
de Santo Antônio de PáduaiRJ, onde referida empresa sagrou-se 
vencedora, possui suporte legal. A verificacão se os contratos firmados 
com referida emoresa obedeceram aos preceitos legais acima 
transcritos encontra-se sendo avaliada dentro do Inquérito Civil Público 
n° 0511.17.000.010-9, já que o presente expediente tem por objeto, 
apenas, verificar se há indicação de que os contratos e processos de 
licitação foram direcionados para referida ｾｭｰｲ･ｳ｡＠ ou para a empresa 
Neto Lamarca Produções e Eventos. 

DA CONCLUSÃO: 

Assim, após verificação dos processos licitatórios e contratos 
firmados para prestação de serviços de sonorização, iluminação e 
contratação de shows nas festas realizadas no corrente ano neste 
Município, não se tem indícios, como afirmado de forma anônima à 
Duvidaria da Procuradoria-Geral de Justiça de que os mesmos tenham 
sido direcionados para as empresas Neto Lamarca Produções e Eventos 
e Luciana Silva Craveiro Pereira. 

No tocante a adesão feita pela Administração Municipal a registro 
de preços feito pe!o Município de Santo Antônio de Pádua-RJ, uma vez 
que a empresa que assinou a ata de registro de preços naquele 
Município - Luciana Silva Craveiro Pereira, é de pessoa com vincules 
familiares com a Secretária Municipal de Educação, não obstante a 
inexistência de vedação legal, recomenda-se que a Administração 
Municipal se abstenha de realizar novo contrato referida empresa com 
base em adesão a atas de registros de preços realizados por outros 
entes políticos, face às recomendações feitas pelo Tribunal de Contas 
deste Estado dos cuidados extras a serem adotados quando familiares 
de servidores públicos participem de processos licitatórios de que, 
"diante do elevado potencial de mácula aos princípios administrativos 
já citados, o que demanda maior interesse e acompanhamento da 
imprensa, da sociedade e dos órgãos oficia.is de controle -, penso 
que seja recomendável aos gestores que promovam a demonstração 
cuidadosa e consistente, por meio de documentos e rundamentos 
técnicos, de que conferiram ao certame a maior competitividade 
possível. " 

' 

,. 
• 1 ........ 



Face ao exposto, resolvo: 

(1) promover o arquivamento deste procedimento, nos 
termos do artigo 90 da Lei 7347 /85, remetendo-o de imediato 
ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público de Mina:> 
Gerais, de acordo com o § 3º do mesmo texto legal, ante a falta 
de indícios de que os processos licitatórios e contratos administrativos 
que tiveram por objeto a contratação de prestadores de serviços de 
sonorização, iluminação e fornecimento de shows artísticos para o 
carnaval, festa do Distrito de Valão Quente e Festa de Sant'Anna teriam 
sido direcionados para as empresas Neto La marca Produções e Eventos 
e Luciana Silva Craveiro Pereira, sem prejuízo da fiscalização de futuros 
contratos com o mesmo objeto. 

Notifique o gestor do Município de Pirapetinga e, por edita!, 
possíveis interessados, quanto ao teor da presente decisão, na forma 
da Súmula n° 13 do Conselho Superior do Ministério Público do Estado 
de Minas Gerais, informando-os que poderão apresentar razões 
escritas ou peças informativas até a sessão do Conselho Superior do 
Ministério Público na qual será apreciada a promoção de arquivamento. 

(2) expedir recomendação ao Prefeito !\lunicipai de Pirapetinga 
para que se abstenha de firmar outros contratos com a empresa 
Luciana Silva Craveiro f?ereira sem a realização do devido processo 
licitatório, com base ｡ｰｾＮＺＬＱ｡ｳ＠ em adesão a registro de preços feito pelo 
Município de Santo Antônio de Pádua-RJ em que a representante legal 
da mencionada empre'sa foi quem assinou a ata, bem como que 
observe, na íntegra, as normas. da Lei 8666/93 quanto à publicidade 
dos processos licitatór[ps realizados pelo Poder Executivo local. 

Pirapetinga - MG, 31 de.agosto de 2017. 
. ｾﾷＢＧ＠ . 

· ［ｍ｡ｴＡｓｾｮ＠ d;ikti;,/1ãf4oiii:ã-
./ Promotor de Justiça 

19 ,. 



SOLICITAÇÃO INTEHNA DE SERVIÇOS 

Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Pirapeiing<.1 - MG 
Sr. Enogha'liton de Abreu Arruda 

Da: Secretaria De Cultura 
Sr. Mareio de Rony Queiroz de Oliveirn 

Sr. Prefeito Municipal, 
Considerando a época de festividade:;, tão bem quanto a situação financeir2 dos 

municípios f.•m decorrência do arrojo financeiro impmüo pelo ajuste fiscal propagado pelo 
Governo Federal e considerando também a ternpestiva necessidade promover as 
atividades fostivas deste exercício, ｰｯｲｴｾｭｴｯＬ＠ exponho a necessidade de contratar os 
seguinies itens: 

Item 01: 
- ----------- ------------------------ -------

1 ｬｬｵｭｩｉｊｾｬＧＮｾ￣｣Ｚ｟＠ ｾｾＭｾｌＡＬｬｴｾ｟｟ｅＬＱＡｾｮ｟｣｟ｩ｡＠ __ _ 

ｲＭＢｾｾｾＧＺ＠ ﾷｾ＠ Dem;ç_ã_º_· ＭＭＭ｟ＭＭ［｟ｾｾＭｾＨ｟ＬｾＶｾＭ［ｾｦｾｾｌｾＭｅ｟ａＭｄｾｍｾＵ｟ Ｕ ｟Ｚ｟ｊａ｟ｔｔ｟ｓ＠ _______ ＱＭＭＭｾ＠ ｾ＠ \ 

1 12 ｾＭｾ［［＠ ＬＭﾷﾷｾＭＬＺＭｾＭＭｾＭＭＭｾ］ｾ＿｟ＺＬ｟ＡｾＬｾ＠ ｾｾｾＡｾｾｾＭＧ＠ -. __ -__ -_ ---- . ｾ｜＠
Ｘ］ｾ］ＭＭｾｊＭ -__ _ ｾａｾＮｩ｟ｾｩｎ｟ｲｾｳ＠ ｴｦｾＧｾｾｾＩＭｾ￧ｾ＾ｾｾｌ＠ ＱｾＵＭＭＭＰＭＭＰＶ＠ ｶｶＮａｔＱｾｾＭＭﾷﾷ＠ , ｾ＠·t 02 ; VF:.NTILADORES 'i. -"' 1 ---- .· ｾＮＮＮＬ＠_ ｟｟｟ｑｊＺ］ＺＭＭ］ＭＭｾＮ］ｾｾＭ _ ＺＺｾ］Ｍ］ｾｾ＠ ={:2_\\>:J•{í_Q ------- ;j ｾ＠
1 __ 12 ______ fi Ｚ｣ｾｴＺｔｌ［ＧＮ｟ＺＱ•ｔｓ＠ y 

02 , . - ---- -- -- ＭＱｎＧＧ＾ＧＧｅＧｩｾＭ￪ＭＬｾＭＭＭＭＭＭ U 
---n1-- -+-·-- --- ＭＭＭ［［ｊｩＧｾｳＮａＮ＠ f'.i•ús 512 ---------

f---- ｣ｦｦﾷ］ｾｾＭｾＮＮ＠ ---- Ｍ］ﾷＺＺＺ］ｹｦＺＺｾ｛ＬｚﾰＧｊＲＩＬＬｊｲｅ＠ 512 
''·' ' 1 'E .. , 1 '" 1-r·- ＬＭＭｯＭｵＭ｣ＭＭｈＭＭｗＭＱＭｎｾｇＭＭＭ
ｾＭＬ＠ i 1: ｾＺＮＡ［｟＠ Av .. 11_ , :::.:. : · 

f-------------+-·-- ·- ＭＭＭＭＭｾＭＭＭＭＭﾷＭﾷﾷＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭﾷＭＭﾷＭＭﾷＭﾷＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭ

100 ! METROS DC. CABOS Df:'c Si'.'·IAl. PARA TODOS O SISTEMA --·---- -- ... ---- -- .. ,_ __________ ------ ＭＭＭＧＭＭＭＭＧｾＧＭＭＭ［ＭＭＭＮ＠

1 00 ｾＺｔＺｔｆＺ•ｊｓ＠ ｄｩＭｾＺ＠ r_:XTENSÕES 

B··----·---t--- --- -· ---··----·---------"------· 
03 ,-<P.r:KS ｾＭｉｈﾷＺｬｍｅｒ＠

0
02

1 __ -_--_-_--=_-_-___ 

1
_ I ____ ｬＧｶｬ｟ａ｟ｩｎ｟ｲｾＨｻｹｾｧｦ＠ ｾﾰｦＧＮｩｩｾＧｦｩｾｦｅｍａ＠ DE ｾｌｌＭＧｩｶＱＱｾ［ＺＮￇￃｏ＠ ＭＭｾ］］＠

Item 02: 

CABOS D\:2_5 ｾｊｬ｣ｲＬｩｬｦｾｾ［｟ＯＱＮﾧ￳ｩＧ•ﾧＧｒｇｉｚａￇａ＼Ｉ＠ DO SISTEMA __J 

PRAÇA D:H<>.'.U :.JE OL:-, ｾＺＺｒｩﾷＮ＠ ｩＧﾷｾｩＯＧＺｔｉｎｓＬ＠ 01. 
'fel.· (:;:O': :34'l5- 3100 - FAX •3:-'.i 3455 - 3''Ci·. -- :: .'íPJ: 18.092.S"i;J/0001-49 
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- --··----
ｬｬｵｭｩｮ｡｟￧｟ｾｑ｟､･＠

Quantidade Descrição --
08 MOVINGS BEAM i=,q ----- ----
12 LAMPADAS PAR LE 5VVA 
12 LAMPADASPAR64FOCO 

-
12 LAMPADASPAR64FOC 
02 MINI BRUTIUS 04 LAMPD ---

01 INTERCOM .. 
01 MESADMX512 

-·-
UCH WIN(j ____ --
S DE SINAL ｐａｒａ｟ｔ｟ｏ｟ｄ｟ｏ｟ｏ｟ｓｾｉｓｾｅｾｍｾａＭＭＭＭＭＭＭＭＭｊ＠

01 MESA AVOLITE TC.' -
METROS DE CABO 100 

100 METROS DE EXTE 
-

03 RACKS DIMMER 
NSÕES -----·----·----------------< 

-
01 MAIN POWER PAR. -----
02 CABOSDE25MM P 

Item 03: 
·--------· ·----

Quantidade 
-----''-'IC..::lu"'m-'-'. inação_ de ｂ｡ｩｸ｟Ｙ｟ＱＺＲｴＬｾ｟ＭＧＭｮＧＭ］｣ＢＧｩﾪ］ＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＱ＠

_ Ｍ｟ＭｾＡｄ･ｳ｣ｲｩ￧￣ｯﾷﾷ＠ ＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭ
08 
06 
12 
01 
100 
100 
01 
01 
02 --

-____ _(_ MOVINGS 575 _ ·---
ｦＭｾｍｐａｄａｓ＠ PAR LED 5 ｗａｔＺｲｾＭＭＭＭ
ＭｩＭｾｾｐａｄａｓ＠ PAR 64 FOCO 5.__ ·-------·--­

: MESADMX512 
METROS DE CABOSDE S!N:.õ.L PARA TODO SISTEMA 
METROS DE ｅｘｔｅｩｾｓￕｅｓ＠ -----·-
RACKS DIMMER 

-------------------------

---J__M.AJN POWER PAR!5 ｓｬﾧｾｾＱＱａ＠ DE ILU._:;M:;..:1:..:NA'--'Ç::i:A'--'-º=--------
ＭＭｾａｂｏｓ＠ DE 25MM PARA Et.J§3GJZAÇAO DO SISTEMA 

Buscando o princípio da econ0micidade, porque jâ fóra até mesmo realizado nesta 
Municipalidade, entendemos como •Jpçdo desse ga>antir um preço mais adequado aos 
nosso objetivos, pelo que, buscando inform'1ções nas publicações de procedimentos de 
registro de rreços, verifiquei que o MunicípirJ de Santo Antônio de Pádua, RJ, encontra-se 
com seu registro de preços capaz de nos atender ai11C:a em vigo. 

Pelo que, a critério de Vossa Excelência e na busca do preço mais satisfatório para 
atendimento aos nossos objetivos. hformo que segundo contato com nossa Assessoria 
jurídica, a contratação via adesão ata de regi$tro de preços poderá ocorrer, desde que 
preenchidos os reqt!i">itos da Lei de Licitações. 

Desta forma, no aguardo de que este Gabinete estará providenciado a contratação 
do objeto que necessitamos, na forma mais eco11 'mica para a administração, 

Subscrevo-me. 



PREFEITURA MUIVICIPAL DE PIRAPETINGA 
CE'P.: ê'i.7'>0·%0-E!:HADO DE MINAS GERA!S 

Decisão: 

Vistos etc ... 

Trata-se a solicitação anexa. da Secretaria de Cultura para contratação de 
iluminação para atividades .. festivas deste município, · conforme relação resumida 
apresentada a fim de atenderá demanda da referida secretaria. 

Informa o Secretário a existência de ata ce Registro de Preço que contem os 
mesmo objetos que necessita, ou seja, do município C:e Santo Antônio de Pádua, RJ. 

Assim, determíno: 

Seja feito Pedido de adesão à Ata de Registro de Preços do Município de Santo 
Antônio de Pádua, expedindo-se ofício ao município, indagando se autoriza a adesão, 
enviando a documentação pertinente da mesma. 

Sobrevir.do a resposta, e se positiva, faça as comparações com as cotações 
realizadas. com a ata de registro de preço do Muníc,ipio de Santo Antônio de Pádua, RJ, 
para se ve1ificc.r se é de fato mais econômica a adesão da mesma. 

Se positivo, e sobrevindo parecer jurídico quanto à viabilidade e legalidade da 
adesão, autorizo a mesma; devendo a c:mtabilidade municipal informar se existe dotação 
orçamentaria para acobertar a despesa, e a lüsourar:a ,-,;e existe recurso suficientes para a 
liquidação da mesma. 

Tudo cumprido faça-se ato CE· revog1ção c;-i licitação existente e prossiga na forma 
d? lei, objetivamente a contratação nec6ssáría 1.Jam atendimento ao pleito da Secretaria 
Municip<il de cultura.· 

Cumpra-se 

PRAÇA DIRCt:U ;)E OU•.'E:IR/, Mf,RTINS, 01. 
Te! : (32) ＲｾＶＵＭ 3100 - FAX ＨｾＲ［＠ 3.r,55 -· 310'. - Ci<PJ.: 18.092.825/0001-49 

e-mail.: adrnpmr@piranE'tirrp.1ng.gov. br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE P!RAPETINGA ....... . 
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o,.p"O.B°"·l'tc 
ｾ＠ Fis o 

<,; • o 
Pirapetinga, 15 de Fevereiro de 20 Ｗ［ｾＳＮＮＹ＠ rn ·t. (") 

"?. ｾ＠
Ofício 
Assunto: Adesão à ata de Registr,; de Preço 
Para: Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Pádua 

Com os meus cordiais cumprimentos, solicito a Vossa Senhorias a Autorização de 
adesão à at;; de registro de preço5 numero 06/2C17 e número 07/2017 realizada na 
modalidade pregão numero Pregão Presenciai, Edit&i nº 51/2017 e 052/2017. 

Solicito esta adesão para fins de promoção do carnaval de Pirapetinga no ano de 
2017 e solicito o envio na integralidade do Processo licitatório referente aos editais nº 
051/2017 t? 052/2017 

No ensejo. renovo meus protestos de elevada estima e nsideração. 

PRAÇA DIPCfU DE OL i'v'EIRA MARTINS, 01. 
To\. (:;z) 3405 - 3100 - FM: ｜ＳｾｾＩ＠ 34l'5 - .'10'1 ·- C\IPJ.• 18.092.825i0001-49 

e-mail.. odmprnp:.}preoetir·ga r ig.gov. br 
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T . .t ｾｾｴｩ￭ＮｶｾｊＩ［ﾷﾷ［Ｌ［Ｌ＠
ｾＭﾷ＠ , ｏＧＮﾷｾ＠ c-.'i<'" :vº . .,._,. '1;;.·-ó-:'."::'--.. 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

roeº ｾ＠ ｾ＠ pOe:.
10 

t/!:' F/s o 
Santo Antônio de Pádua, 15 de fevereiro de zoff, .t.io' 'iii) 

ｾＺＺＭｩｦＭＺＰ＠
ｾ＠

EMPRESA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPETINGA Q'i:. CON-,.,. 
i>' ..,.!' 

ENDEREÇO: Praça Dirceu de Oliveira Martins, nº001, Centro, Pirapctinga/MG $ FL.N' 5S ｾＮ＠"' - . 
SECRETARIAMUNICIPALDECULTURA ｾｾ＠ . .: 

VI •Ç) 
' . o o roe o 

Prezado Senhor (a), 

Assunto: Adesão as Atas de Registro de 
Preços: n.º006/2017 referente ao Edital 
051/2017 e nº007 /2017 referente ao E<lital 
052/2017. 

Diante da concordância da empresa LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA em ｡｣･ｩｴ｡ｲｾ＠
ｾｊＮｬｓￃｏ＠ TOTAL as ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS N.º006/2017 e 007 /2017, o c1ual 
é detentora das A TAS. 

E ainda ressaíta que a contratação pretendida não vai gerar ｰｲｾｪＬ￺ｺｯ＠ aos compromissos ,i;,s,unidos 
nas mencionadas Atas de Registro de Preços, cujas condições serão mantidas. · 

Encaminho cópia dos documentos abaixo solicitados: 

• Edital do pregão e seus anexos; 
• Nomeação do Pregoeiro e Equipe de Apoio; 
• Parecer Jurídico inicial; 
• Ata de Julgamento; 
" Proposta de preços da empresa vencedora; 
• Habilitação da empresa vencedora; 
• Relatório de lances verbais; 
• Parecer Jurídico final; 
• Adjudicação e Homologação; 
• Ata de Registro de Preços. 

Atenciosamente 
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Município de Santo Antônio de Pádua 
Estado do Rio de Janeiro 

Órgão Gerenciador 

Comunicação Interna Nº 064/2016 

Em, 19 de dezembro de 2016. 

DE: ÓRGÃO GERENCIADOR 

PARA: SETOR DE LICITAÇÕES 

Em atendimento a demanda elaborada pelo Órgão Participante para o período de 12 

(doze) meses enviado a este órgão já com os quantitativos de todas as suas unidades 

consumidoras consolidadas, encaminho a planilha unificada/estimada de todas as 

demandas apresentadas das Empresas classificadas com para que seja realizado o Registro 

de Preço para eventual SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO CÊNICA DE ALTA, MÉDIA E BAIXA 

POTÊNCIA , neste Município, conforme solicitação das SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 

EDUCAÇÃO, TURISMO ESPORTE E LAZER, COMERCIO E INDUSTRIA E RECURSOS 

MINERAIS, ASSESSORIA DE GABINETE E ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

i 
1 , 

ｊｯｳｩｬｾｮ＠ i a Rocha 
j 

Secretário Mu · cipal d Administração 
\, 

Maria ｃￇｩｾｾｾｾｾｲ｡ｮ￧｡＠' , 
ｾＭ Órgão Gerenciador 
i:: •. 
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CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA E SER ｏｆｄｅｾＮ＠
ILUMINAÇÃO CÊNICA DE ALTA, MÉDIA E BAIXA POTÊNCIA. ,;o"- Ｇﾰｾ＼ＡＧ＠ :;{ Jt3 

Ｇｦｦｾ＠ ｾｾ＠ z)jf--
1. INTRODUÇÃO ｾ＠ ｾｆｌｎＧ＠ '.; '?- • s'° 
1.1. Este termo de referência foi elaborado em cumprimento ao dispost 'ú- . nicipal nºl46 de 
23 de dezembro de 2009. ' o,., o'-º' 
O Município de Santo Antônio de Pádua pretende registrar preços para ev OC a prestação de serviço 
de iluminação cênica de alta, média e baixa potência, com observância do disposto na Lei nº 10.520/02,e, 
subsidiariamente, na Lei nº 8.666/93, e nas demais normas legais e regulamentares. 
O presente Termo de Referência objetiva propiciar a caracterização do objeto a ser solicitado, no tocante 
à cotação de preços praticados no mercado, às especificações técnicas, à estratégia de suprimento e o 
prazo de execução. 

2. DO OBJETO: 
2.1. O objeto deste Termo de Referência é o Registro de Preços para eventual prestação de serviço de 
iluminação cênica de alta, média e baixa potência, para atender as Secretarias Municipais de 
Educação, Turismo Esporte e Laser, Indústria, Comércio e recursos Minerais, gabinete do Prefeito e 
Desenvolvimento e Assistência Social. As solicitações se verificarão em função da necessidade e 
interesse do órgão solicitante. 

3. JUSTIFICATIVA 
3.1. A contratação do objeto acima citado justifica-se pelas condições técnicas exigidas pelos eventos 
que dele se fizer necessário, atendendo assim as demandas das Secretarias Participantes. 

4. CARACTERÍSTICAS DO OBJETO 
4.1. Eventual prestação de serviço de iluminação cênica de alta, média e baixa potência objeto do 
presente Edital será executado pela Contratada obedecendo ao Edital e seus anexos, a Lei 8.666/93, e 
demais normas legais e regulamentares pertinentes, e compreendem os materiais discriminados 
conforme abaixo: 

• 150 Horas - Serviço de Iluminação Cênica para Shows e Eventos de Alta, Média e Baixa Potência: 

ITEM 1) Iluminação: ALTA POTÊNCIA 

150h X R$886,00/h = R$132.900,00 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
QUANTIDADE DESCRI CÃO 

16 MOVINGS BEAM SR 
24 LAMPADAS PARLED SWATTS 
12 LAMPADAS PAR 64 FOCO 5 
12 LAMPADAS PAR 64 FOCO 2 
12 LAMPADASPAR64FOC01 
04 MINI BRUTTIS 04 LAMPADAS 
08 ELIPSOIDAL 
02 MAOUINAS DE FUMAÇA 1500 W A TIS 
02 VENTILADORES 
01 CANHÃO SEGUIDOR 
12 SETLIGITTS 
02 INTERCOM -
01 MESADMX512 

, . 
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OI MESA AVOLITE 2010 
OI MESA AVOLITE TOUCH WING 
100 METROS DE CABOS DE SINAL PARA TODO O SISTEMA 
100 METROS DE EXTENSÕES 
03 RACKS DIMMER 
OI MAIN POWER PARA SISTEMA DE ILUMINA 

02 

250H X R$722,33/h = R$ 180.582,50 

8 MOVINGS BEAM SR 
12 LAMPADASPARLESWATSS 
12 LAMPADAS PAR 64 FOCO 5 

12 LAMPADASPAR64FOC02 
02 MINI BRUTTIS 04 LAMPADAS 
OI MAQUINAS DE FUMAÇA 1500 WATTS 
01 VENTILADORES 
6 SETLIGHTS 

01 INTER COM 
01 MESADMX512 
01 MESA A VOLITE TOUCH WING 
100 METROS DE CABOS DE SINAL PARA TODO O SISTEMA 
100 METROS DE EXTENSÕES 
03 RACKS DIMMER 
01 MAIN POWER PARA SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 

02 CABOS DE 25MM PARA ENERGIZAÇAO DO SISTEMA 

ITEM 3) Iluminação: BAIXA POTÊNCIA 

125H X R$586,67/h = R$73.333,75 

SISTEMA DE ILUMINACÃO 
QUANTIDADE DESCRIÇÃO ! -

8 MOVINGS 575 
6 LAMPADAS PARLED SWATSS 
12 LAMPADASPAR64FOC05 
01 MESADMX512 
100 METROS DE CABOS DE SINAL PARA TODO O SISTEMA 
100 METROS DE EXTENSÕES -
01 RACKS DIMMER 
OI MAIN POWER PARA SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 

02 CABOS DE 25MM PARA ENERGIZAÇÃO DO SISTEMA 

5. QUANTIDADES ESTIMADAS, PREÇOS MÉDIOS E CUSTO TOTAL ESTIMADO 
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Praça Visconde F1gue1ra, 5í;: Centro -CEP 28470- _ li.' •• J.<1: Ｇｾ＠ .-'f/ .. $ . ｾｉｳＮ＠ ºi 
TERMO DE REFERENCIA - A.NEXO VI ｾｦＡｽＬｾｾｾｊ￺ﾷｪＬ＠ .. •b;; ｟ｩｾｪＧｩ＠

'O'.,\(;. -.<:i"'' . s 
5.1. O ｣ｵｳｴｾ＠ ･ｳｾｭ｡､ｯ＠ foi calculado com base nos preços praticados no mercado e a quantidade de 
ｾｯｮｳｵｭｯＬ＠ f01 ･ｳｴｾ｡､｡＠ com base no consumo médio de eventos anteriores, bem c Q(lj\/ spectiva 
mcremento de at1v1dades desenvolvidas pela Administração. ｾＢ＠ ú' ｾ･＠

5.2. Pre os unitários médios estimados: 1 FL.Nº GV ｜＼ｾﾷ＠

PREÇO 
UNITÁRI 

MÉDIO 
ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO (R$/UND 

001 125 HORAS 
Iluminação de 
BAIXA otência 586;67 73.333,75 

002 250 HORAS 
Ilu:i1inação de 
MEDIA otência 722,33 180.582,50 
Iluminação de 

003 150 HORAS ALTA otência 886,00 132.900,00 
TOTAL 386.816,25 

5.3. O custo total estimado do serviço é de R$386.816,25(trezentos e oitenta e seis mil, oitocentos e 
dezesseis reais e vinte e cinco centavos). 

6. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. Adjudicado o objeto da licitação à empresa vencedora e homologado o resultado da licitação pela 
autoridade competente, será formalizada a Ata de Registro de Preços onde serão registrados os preços, 
que constitui documento vinculativo e obrigacional, com características de compromisso para futuras 
contratações. 
6.2. A adjudicatária deverá ｾｳｩｮ｡ｲ＠ a Ata de Registro de Preço no prazo máximo de 05 (cinco) dias após 
a convocação realizada pelo Orgão Gerenciador. 
6.3. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da sua 
assinatura, prorrogável na forma da lei, mediante justificativa por escrito e previamente autorizada pela 
autoridade competente, observado o disposto no artigo 57 da Lei Federal n°8.666/93. 
6.4. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos termos dos artigos 57, 58 e 65 da Lei 
Federal nº8.666/93. 
6.5. A Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, poderá ser .utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Direta, Indireta e Fundacional do Município de Santo Antônio de Pádua, que 
não tenha participado do presente certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador. 

7. DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES PARA RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO E PARA A 
EXECUÇÃO DO OBJETO 
7 .1. A Adjudicatária deverá dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias retirar a nota de empenho após a 
convocação realizada pelo Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços. 
7.2. Os serviços deverão estar concluídos e testados com no mínimo 1 (uma) hora de antecedência do 
início de cada evento. 
7.3. Para efeito de pagamento, o Município definirá com antecedência, as horas de duração de cada 
evento, que serão contadas a partir do início do mesmo. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, conforme determina o artigo 55, 
XIII da Lei Federal nº8.666/93; 
8.2. Observar os regulamentos, leis, posturas e as determinações da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT), os dispositivos legais vigentes e as Normas Técnicas de Saúde e Segurança do 
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ｔｲ｡｢ｾｨｯＬ＠ bem como adotar todas as providências e ?bri ｾｾｯ＠ i .;; eus empregados forem vítimas 
de ｡｣ｩ､･ｮｴ･ｾ＠ ､ｾ＠ trabalho no desempenho de seus serviços o o com eles, ainda que verificadas 
nas dependencias de locais do CONTRATANTE· , . 
8.3. Fornecer e providenciar a utilização dos equipamentos de proteção individual (EPI's), de acordo 
com a Lei de Segurança e Medicina do Trabalho (Lei Federal nº6.514, de 22 de dezembro de 1977) e 
Norma Regulamentadora nº06 aprovada pela Portaria GM nº3.214 do Ministério do Trabalho, de 
08 de junho de 1978; 
8.4. Prestar esclarecimentos e informações solicitados pelo CONTRATANTE; 
8.5. Cientificar o CONTRATANTE de qualquer ocorrência anormal na execução do serviço; 
8.6. Responder por quaisquer danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros , 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado, nos termos do art. 70 da 
Lei nº 8.666/1993; 

8. 7. Não fornecer qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos 
oficiais competentes ou, se normas específicas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Norm · Ｑ［ｴｾｾ￪＠
Qualidade Industrial- Conmetro (Inciso VIII, Art. 39, Lei 8.078/1990). 
8.8. Fornecer toda mão de obra e equipamentos relacionados no item 1.1. 
8.9. Fornecer equipamentos de proteção e segurança dos operadores; 
8.10. Fornecer alimentação e transporte dos operadores até o local do serviço; 
8.11. Responsabilizar-se pela guarda dos equipamentos; ［Ｎ［＾ Ｐ ｾ＠ co'-º 
8.12. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros, isentando o Município de q '

0 

responsabilidades; 
8.13. Reparar ou substituir, no prazo máximo de 15 (quinze) minutos, os equipamentos imobilizados por 
pane de qualquer natureza; 
8.14. O prazo estabelecido no item 8.13. aplica-se também aos operadores, no caso de alguma 
incapacidade momentânea ou permanente. 

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
9.1. Pagar pontualmente pelo fornecimento. 
9.2. Comunicar à CONTRATADA, por escrito e em tempo hábil quaisquer instruções ou alterações a 
serem adotadas sobre assuntos relacionados a este Contrato. 
9.3. Designar um representante autorizado para acompanhar os fornecimentos e dirimir as possíveis 
dúvidas existentes. 
9.4. Liberar o acesso dos funcionários da CONTRATADA aos locais onde serão feitas as entregas 
quando em áreas internas do CONTR..A T ANTE. 
9.5. Fiscalizar e acompanhar a execução do fornecimento do contrato, sem que com isso venha excluir 
ou reduzir a responsabilidade da CONTRATADA. 
9.6. Impedir que terceiros estranhos ao contrato forneçam o objeto licitado, executem a obra ou prestem 
os serviços, ressalvados os casos de subcontratação admitidos no ato convocatório e no contrato. 

10. DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, 
verificação e controle a serem adotados pelo CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, 
elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações indispensáveis ao desempenho de suas 
atividades. 
10.2. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade integral e exclusiva 
da CONTRATADA quanto à integridade e à correção da execução do fornecimento a que se obrigou, 
suas consequências e implicações perante o CONTRATANTE, terceiros, próximas ou remotas. 
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10.3. A ･ｸ･｣ｵ￧￣ｾ＠ do objeto será acompanhada por um representante do CONTRATANTE especialmente 
designado,.p:rmrtida a.contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a 
essa atnbmçao. O servidor designado pelo CONTRATANTE irá exercer ampla, irrestrita e permanente 
fiscal:zação da execução das obrigações e do desempenho da CONTRATADA, sem prejuízo desta de 
fiscalizar seus empregados, prepostos ou subordinados. 
10.4. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pelo CONTRATANTE para repres ｒｊＧＮ＾ｎｾ＠

execução do objeto. "<" e. e"\ .s-"'. 
ｓｆｌＮｎＧｾ＠ '!'. 

11. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇO ｾ＠ :, 
11.1. Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preço o do valor unitário ,.. 1 , ;t:i 
､･ｳ｣ｬ｡ｳｳｾｦｩ｣｡ｮ､ｯＭｾ･＠ as propostas com preços que excedam esse limite estabelecido ｯｦｦｩｾﾺ＠

mexequiveis, assim considerado, aqueles que não venham a ter demonstrado sua viabilidade atrave e 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e .ue ･ｾ＠
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto da licitação, conforme . ｾ･＠
artigo 48, II da Lei Federal nº8.666/93. s fl. 

"' ii 
12. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO ... VIS 

12.1. O critério de julgamento é o de menor preço unitário, não se admitindo proposta co ., ｾｯｳ＠
0

-.; ' 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de insumos e salários de mercado acresc\i.9sc 
dos respectivos encargos, conforme dispõe o §3º do artigo 44 da Lei Federal nº8.666/93. 

13. ENQUADRAMENTO DO OBJETO 
13.1. O objeto a ser contratado possui padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente 
definidos pelo edital por meio de especificações usuais do mercado, enquadrando-se como serviços 
comuns, nos termos do § 1° do artigo 2° do Decreto 5.450/05. Assim, tais serviços podem ser licitados na 
modalidade Pregão, na forma Presencial. 

14. SUBCONTRATAÇÃO 
14.1. Conforme estabelecido no Artigo 72 da Lei Féderal nº 8.666/93, é vedada a subcontratação da 
totalidade dos serviços objeto da licitação. 

15. DAS SANÇÕES 
15.1. A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios e será descredenciada do Cadastro de Fornecedores mantido pela Administração Pública 
Municipal, pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas nesse edital, no contrato e 
das demais cominações legais, conforme dispõe o artigo 7° da Lei Federal nºl0.520/02, quando: 
15.1.1. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato; 
15.1.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida no certame; 
15.1.3. Ensejar retardamento da execução do objeto; 
15.1.4. Não mantiver a proposta; 
15.1.5. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
15.1.6. Comportar-se de modo inidôneo; 
15.1.7. Cometer fraude fiscal. 
15.2. A Contratada, na hipótese de inexecução parcial ou total do contrato, ressalvados os casos fortuitos 
e de força maior devidamente comprovado, estará sujeita às seguintes penalidades, garantida a sua 
prévia defesa no respectivo processo: 
15.2.1. Advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo; 
15.2.2. Multa administrativa, que não excederá, em seu total, 20% (vinte por cento) do valor da parcela 
inadimplida, nas hipóteses de inadimplemento .ou infração de qualquer natureza; 
15.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de Santo Antônio de Pádua, por prazo não superior a dois anos; 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDU _.\1-,..-;-B/,o-V.""'·--'·:-. .,,,<i"º ｐＺ［［ｾ＠
. fatado do Rio de Janeiro ;:,(i$° l'otn(' i ｾ＠ !f{, '· Ｍｦｾ＠

Praça Visconde F1gue1ra, 57 - Centro-CEP 28470- Wl/.',,. /i,;;r · , _ ,3 ｾｾ＠ !'' 

TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO VI ｾ＠ ｊｻￍＮｾｾﾷＭﾷﾷＮﾷﾷﾷ＠ -;;: . , 
5
-.·f/ 

ｾ＠ ﾷﾷＭＭｾＧＮＧＮＺＺ｜＠ '"> . ., .. ｾ＠
<Y_ ｾ＠ ... ｣ＺｩｾＧＢＧ＠

15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 
17.3. A advertência será aplicada em casos de faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízo ao interesse do objeto. 
15.4. A penalidade de suspensão temporária e impedimento de licitar e contratar com a Adminis 
Pública, por prazo não superior a 02 anos poderá ser aplicado à Contratada . 
que desses fatos não resultem prejuízos: ｾ＼ｊ＠

15.4.1. Reincidência em descumprimento do prazo contratual; 1 Fl.Nº...,;:::..:::_ 
15.4.2. Descumprimento parcial total ou parcial de obrigação contratual; ｾ＠
15.4.3. Rescisão do contrato; ,.. -.4::à..._ 
15.4.4. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por 
recolhimento de quaisquer tributos; 
15.4.5. Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitaçji'.o; 
15.4.6. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

15.5. As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária e declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas juntamente com a pena de multa, sendo assegurada à Contratada a defesa prévia, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação administrativa. 
15.6. Ocorrendo atraso injustificado na entrega do material, por culpa da Contratada, ser-lhe-á aplicada 
multa moratória de 1 % (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestação em atraso, constituindo-se 
em mora independente de notificação ou interpelação. 
15. 7. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato no prazo estipulado, importa 
inexecução total do contrato, caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o 
à aplicação das penalidades previstas no presente edital, inclusive multa, que não excederá, em seu total, 
20% (vinte por cento) do valor da parcela inadimplida, facultando o Município de Santo Antônio de 
Pádua a convocar a licitante remanescente, na forma do artigo 64, § 2° da Lei Federal nº8.666/93. 
15.8. Os danos e perdas decorrentes de culpa ou dolo da Contratada serão ressarcidos ao Município de 
Santo Antônio de Pádua no prazo máximo de 03 (três) dias, contados de notificação administrativa, 
sob pena de multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso. 

r 15.9. As multas previstas neste ato convocatório não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
elide a responsabilidade da Contratada pelos danos causados ao Município de Santo Antônio de Pádua 
e, ainda, não impede que sejam aplicadas outras sanções previstas em lei e que o contrato seja rescindido 
unilateralmente. 
15.10. A multa aplicada deverá ser recolhida dentro do prazo de 03 (três) dias a contar da 
correspondente notificação e poderá ser descontada de eventuais créditos que a Contratada tenha junto 
ao Município de Santo Antônio de Pádua, sem embargo de ser cobrada judicialmente. 
15.11. Constituem motivos para rescisão do contrato, por ato unilateral do Contratante, os motivos 
previstos no artigo 78, I a XI da Lei Federal 11°8.666/93, mediante decisão fundamentada, assegurados 
o contraditório, a defesa prévia e ampla defesa, acarretando a Contratada, no que couber, as 
consequências previstas no artigo 80 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das sanções estipuladas 
em lei e neste edital. 
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ITEM I QUANT. I UND 1 DESCRIÇÃO 

001 1 125 1 HORAS Jlluminação de BAIXA potência 

002 1 250 1 HORAS Iluminação de MÉDIA potência 

003 1 150 1 HORAS Iluminação de Af_,TA potência 
.. 

TOTAL 

\ 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA 

UNIT. 

630,00 

735,00 

893,00 

Estado do Rio de Janeiro 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

TOTAL UNIT. TOTAL 

78.750,00 540,00 67.500,00 

183.750,00 708,00 [ 77.000,00 

133.950,00 870,00 130.500,00 

396.450,00 375.000,00 

---· -- ... ﾷＭﾷＭＭＭＭＭＭＭﾷＭＭｾﾷＢＧＢＭＢＧＢ＠ ---
UN!T. TOTAL UNIT. TOTAL 

590,00 73.750,00 586,67 73.333,75 

724,00 181.000,00 722,33 180.582,50 

895,00 134.250,00 886,00 132.900,00 
... - . . 

389.000,00 386.816,25 
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PESQUISA DE PREÇOS 

ITEIV 1UANT UNT DESCRIÇÃO 

001 und Iluminação de BAIXA potência 
. 

002 und Iluminação de MÉDIA potência 

03 und Iluminação de ALTA potência 

Gs. s4s. 903;0001-171 
ROGERíA DA SILVA COSTA 

04777286690 
Rua Dirceu de Oliveira Martins, 2.72 
Colina do Sol· Cep 36730-000 
L · Pira petinga - MG _! 

------·--············· 

2 

UNIT . 
. 

.:_; C.( C . C'D 

7ll/ 00 

2c:Lr oo 

.. 
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Processo administrativo nº: 6087 /2016 

Objeto: Prestação de serviço de iluminação cênica de alta, média e baixa potência. 

Autorizo a contratação solicitada, mediante realização de licitação a fim de 
providenciar o respectivo registro de preços. Após encaminhe-se o presente 
processo administrativo ao Setor de licitação para tomar as providências legais 
cabíveis. 

Santo Antônio de Pádua, 19 de dezembro de 2016. 

osias Quintal 
Prefeito Municipal 
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Município de Santo Antônio de Pádua 
, Estado do Rio de Janeiro 

SETOR DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO. 

Edital: 052/2016 
PREGÃO PRESENCIAL 
Processo Administrativo nº 6087/2016 

Autuo nesta data, o processo administrativo que se encontra devidamente 
protocolado e numerado, contendo a respectiva autorização para o início do 
procedimento de licitação referente à eventual prestação de serviço de 

1-· iluminação cênica de alta, média e baixa potência. 

Santo Antônio de Pádua, 19 de dezembro de 2016. 

CJ 
'-·. 

: l. \ ·--. 

ｾ＠ ＮＭ＾ｌｾｾＢＢＧＬＮ＠
garei:h Muniz Souza' 

Responsável pela elaboração dos textos de convites e editais 



Processo Admir.i ＺＬｾ＠ ｾ［ｩｴｩ＾Ｇｖ＠

1 Nº .Jo.QBJ:úJQ:'Q __ _i 

' Edital nº 05.21;;!_017----- ----------------
Modafidade.I. __ . --

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Pádua 
Gabinete do Prefeito 

PORTARIA Nº 010/2016. 

JOSIAS QUINTAL DE OLIVEIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA, ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC ... 

CONSIDERANDO que se faz necessário a designação, dentre os 
servidores do Município, de Pregoeiro e Membros da Equipe de Apoio, conforme 
dispõe o Artigo 5º do Decreto Nº 145, de 23 de dezembro de 2009; 

RESOLVE: 

I - Designar a Servidora RACHEL CARDOSO GABRY, como 

PREGOEIRA. 

II - Designar os Membros da Equipe de Apoio, formada pelos 
seguintes servidores: 

• MARIA ILZA VIEIRA DE SOUZA 
• PALLOMA CUNHA CAMACHO 
• LETÍCIA MUNIZ COUTINHO 

III - Caberá ao Ilustríssimo Secretário Municipal do órgão solicitante 
justificar a necessidade da contratação e a definição do objeto, bem como as 
exigências inadimplemento e cláusulas do contrato, .inclusive com fixação de prazos 
para fornecimento. 

IV - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

V - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Portaria 
nº 012/2015. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. -·.· 
' ' 

Gabinete do Prefeito, 31 de mardo ,de 2016. 

Ｏ｜ｾｾ＠ ｾＭ/ 1 z -0--t.,' ( ｾﾪ＠ 1 · . aev8íiv ira 
Prefeito 

?ATPM/rbv 



1 
EDITAL: 052/2016 

Município de Santo Antônio de Pádua 
Estado do Rio de Janeiro 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREGÃO - REGISTRO DE PREÇOS . 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6087/2016 

1. PREÂMBULO 
1.1. O Município de Santo Antônio de Pádua, através do Órgão Gerenciador, toma público que 
realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL através do procedimento do SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS para a eventual prestação de serviço de iluminação cênica de alta média 
e baixa potência, do tipo MENOR PREÇO, que se regerá pela Lei Federal nºI0.520/02, Decreto 
ｾｵｮｩ｣ｩｰ｡ｬ＠ ｮﾺＱＴＵＯＲＰＰｾＬ＠ Decreto ｟ｍｵｮｩｾｩｰ｡ｬ＠ ｮﾺｬｾＶＯＲＰＰＹＬ＠ Lei ｾｬｬｬｰｬ･ｭ･ｮｴ｡ｲ＠ nº123/2006 e Lei Federal 
n 8.666/93 e alteraçoes postermres mtroduz1das . no refery'do diploma legal, as normas legais e 
regulamentares aplicáveis, as cláusulas e condições deste ato convocatório .. e. respectivos anexos, que as 
licitantes interessadas declaram conhecer e as quais aderem incondicional e i±restntamente. 
1.2. A sessão de processamento do Pregão será realizada no Setor de Lititação, cujo endéreço é Praça 
Visconde Figueira, nº57, 1 ºandar, Centro, Santo Antônio de Pádua/RJ, iniciando-se às ＰＹｨｾＳＰｭｩｮ＠ (nove 
horas e trinta minutos) do dia 26/01/2017 e será conduzida pelo Pregoeiro com. o auxílio da Equi CON 

A 
. ' . Q ,.-1 

pow. . '· ｾ＠ '\ .s><(· 

1.3. Integram este ato convocatório os seguintes anexos: J FL.N' "1 O( ｾﾷＮ＠
1.3.1. Modelo de proposta de preço (Anexo I); ｾ＠ .: 1 

. p ) 

1.3.2. Modelo de capa para envelopes (Anexo II); ; 
1.3.3. Modelo de declaração informando o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo ｾ｣ｯＧＭﾺ＠
Constituição Federal (Anexo III); 
1.3.4. Modelo de declaração dando ciência de que a licitante cumprirá plenamente com os requisitos de 
habilitação (Anexo IV); 
1.3.5. Modelo de credencial (Anexo V); 
1.3.6. Termo de Referência (Anexo VI);· 
1.3. 7. Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte que ostenta essa condição e 
de que não se enquadra em nenhuma das hipóteses enumeradas no §4° do artigo 3° da Lei 
Complementar nº123/2006 (Anexo VII); 
1.3.8. Minuta da Ata de Registro de Preços (Anexo VIII); 
1.3.9. Disquete e/ou CD com o modelo de proposta de preço com a especificação do objeto (Anexo I), 
modelo de capa para envelopes (Anexo II), modelo de declaração informando o cumprimento do disposto 
no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal (Anexo III), modelo de declaração dando ciência 
de que a licitante cumprirá plenamente com os requisitos de habilitação (Anexo IV), modelo de 
credencial (Anexo V), Termo de Referência (Anexo VI), modelo de declaração para microempresa e 
empresa de pequeno porte que ostenta essa condição e de que não se enquadra em nenhuma das hipóteses 
enumeradas no §4° do artigo 3° da Lei Complementar nº123/2006 (Anexo VII), minuta da Ata de 
Registro de Preços (Anexo VIII) e cópia da estimativa de preço acostada ao processo administrativo. 

2.DOOBJETO 
2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a eventual prestação de 
serviço de iluminação cênica de alta, média e baixa potência, cujos itens encontram-se especificados e 
descritos no modelo de proposta de pre90 (Anexo n, com esirita observância de todas as exigências, 
prazos, especificações e condições gerais e especiais contidas neste ato convocatório e nos seus anexos, 
inclusive o Termo de Referência. 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar do presente certame as empresas cuja finalidade social abranja o objeto desta 
licitação e que atenderem às exigências contidas neste edital e seus anexos, além das disposições legais. 
3.2. Não será admitida a participar dessa licitação a empresa: 

1/14 



1 
EDITAL: 052/2016 

Município de Santo Antônio de Pádua 
Estado do Rio de Janeiro 

SETOR DE LICIT 
ＬＮｩＦｾ＠

ｾ＠
PREGÃO - REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6087/2016 

C{. 'f:. 
y . ,Q 

· ｬｓｔｏｾ［ｬＡＡＧｩ［＠
• j,}' •.iliº. 

ｾｯｲｯ＠ eº" 
7 -Modalidade ___ ___ --------------- ----

3.2.1. Suspensa do direito de licitar e contratar com o Município de Santo Antônio de Pádua conforme 
artigo 87, ill da Lei Federal nº8.666/93; ' 
3.2.2. Declarada inidônea vigente à penalidade imposta pela Administração Pública, conforme a · 87, 
IV da Lei Federal nº8.666/93; <;>'é. e ｎｾ＠
3.2.3. Sob regime de falência e concordata; ｾｾ＠ "13 ú' ﾫｾＮ＠
3.2.4. Enquadrada na disposição do artigo 9º da Lei Federal nº8.666/93; ª FL.N' Ｇｾ＠

3.2.5. Impedida de. licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municíp ｾＮｾ＠ . .:; 
artigo 7° da Lei Federal nºl0.520/02. '.o,,. o' 

·roroco"' 
4. DO CREDENCIAMENTO 
4.1. A licitante poderá ser representada nesse .procedimento licitatório pelo representante legal ou por 
procurador/credenciado, munido de procuração ou credencial, apresentada por ocasião do 
credenciamento, até o inicio da sessão do processamento do Pregão. 
4.1.1. A não apresentação ou incorreção do documento de credenciamento, não desclassificará a proposta, 
bem como não inabilitará a licitante. 
4.1.2. O credenciamento é imprescindível para que a licitante possa ofertar lances, impugnar quaisquer 
atos do certame e declarar a intenção de interpor recursos. · 
4.2. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
4.2.1. Tratando-se de representante legal: o estatuto social, contrato social ou outro instrumento 
equivalente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura; 
4.2.1.1. As sociedades anônimas deverão apresentar cópia da ata da assembléia geral ou da reunião do 
conselho de administração atinente à eleição e ao mandato dos atuais administradores, que deverá 
evidenciar o devido registro na Junta Comercial pertinente ou a publicação prevista na Lei nº6.404/76 e 
alterações posteriores. 
4.2.2. Tratando-se de procurador ou credenciado: a procuração ou credencial, da qual constem poderes 
para, em nome da licitante, representar em licitações e praticar todos os demais atos necessários 
pertinentes ao certame, preferencialmente nos moldes do Anexo V deste edital, acompanhado do 
correspondente documento, dentre os indicados na cláusula anterior que comprove os poderes do 
mandante para outorga. 
4.3. O representante legal e/ou credenciado, no ato do credenciamento, deverá identificar-se exibindo 
carteira de identidade ou outro documento equ.i.valente, na forma da lei, que contenha fotografia. 
4.4. Nenhuma pessoa natural, ainda que munida de procuração ou credencial, poderá representar mais de 
uma empresa no certame, sob pena de exclusão sumária dos representados. Será admitido apenas O 1 (um) 
representante para cada licitante credenciada. 
4.5. As autenticações dos documentos apresentados através de xerox, poderão ser realizadas pelo 
Pregoeiro ou pelos Membros da Equipe de Apoio, desde que acompanhados dos documentos originais 
que comprovem a conformidade da cópia produzida. 
4.6. Os documentos necessários ao credenciamento não poderão ser inseridos nos Envelopes A e B (Cláusula 
5.1.1.), pois os mesmos serão apresentados antes da abertura dos citados Envelopes. 

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQIBSITOS DE HABILITAÇÃO, DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO 
5.1. Até o horário para o inicio da sessão de julgamento, cada empresa interessada em participar do 
presente certame deverá entregar ao Pregoeiro a declaração de pleno atendimento aos requisitos de 
habilitação, preferencialmente nos moldes do Anexo IV do edital, conforme determina o artigo 4º, inciso 
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VII da Lei Federal nºl0.520/02, bem como dois envelopes distm os, devidamente lacrados e fechados, 
apresentados da seguinte forma: 

5.1.1. Do lado externo do envelope: <;>'é. CON'tq<!" 

ｾＧｩＢ＠ .1 u, "'<!-. • 
Envelope "A" (Proposta de ｐｲ･￧ｯｾ＠ FL.N ·.Envelope "B" (Habilitação) 
Edital 052/2016 ｾｾＮｴｩ＠ dital 052/2016 
Razão Social da Empresa ﾷｾｾｾｾﾷ＠ Razão Social da Empresa 
CNPJ oroco" CNPJ 

5.2. No envelope "A" deverá estar inclusa a proposta de preço na forma descrita nas cláusula 6.1. do 
presente edital. 
5.3. No envelope "B" deverão estar inclusos os documentos e as certidões que comprovem às exigências 
do artigo 4º, inciso XIII da Lei Federal nºI0.520/02 (documentação relacionada na cláusula 7.1.). 
5.4. A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, preferencialmente nos moldes do 
Anexo IV desse edital, deverá ser apresentada em O 1 (uma) via e separadamente dos envelopes de 
proposta de preço (Envelope "A") e habilitação (Envelope "B"). 
5.5. Poderão ser enviados através de remessa via postal os envelopes de propostas de preços (Envelope 
"A") e habilitação (Envelope "B"), bem como a declaração de pleno atendimento aos requisitos de 
habilitação, desde que sejam observadas todas as regras contidas nesse ato convocatório e que sejam 
entregues no Setor de Licitação até o dia e hora marcados para o início da sessão de processamento do 
Pregão, conforme cláusula 1.2. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇO 
6.1. A proposta de preço deverá obedecer às especificações contidas nesse edital e seus anexos e ser 
apresentada em 01 (uma) via, sem emendas, rasuras, borrões e entrelinhas, preferencialmente no modelo 
de proposta de preço ou em papel timbrado da licitante, desde que seja reproduzido o conteúdo do Anexo 
1, redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, 
devendo ser assinada pelo representante legal ou credenciada da proponente, juntando-se a procuração ou 
credencial, exceto se esta já tiver sido juntada aos documentos de credenciamento, observando-se ainda o 
seguinte: 
6.1.1. Cotação em moeda nacional (Real), em algarismos e com duas casas decimais após a vírgula 
(ex.:R$0,00), sendo as frações remanescentes desprezadas, indicando o preço unitário de cada item; 
6.1.2. A especificação do objeto devidamente discriminado conforme o Anexo 1 do presente edital; 
6.1.3. Declaração de aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e 
controle a serem adotados pelo Contratante; 
6.1.4. Prazo da validade da proposta de 60 (sessenta) dias; 
6.1.5. Identificação da licitante, contendo razão social da proponente, endereço completo e nº da inscrição 
no CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas). 
6.2. A oferta tem quem ser firme e precisa, sem alternativa de preço ou qualquer outra condição que 
induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
6.3. No preço apresentado pela licitante, deverão estar computados todas as despesas incidentes, ônus e 
custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da incidência. de quaisquer impostos, taxas, tributos, 
encargos sociais, contribuições ou obrigações decorrentes da legislação trabalhista., fiscal, previdenciária 
e comercial, bem como as rela.tivas à legislação civil, indispensáveis à perfeita. execução do objeto. 
6.4. Não será admitida mais de uma cotação para cada item. 
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7. DA HABILITAÇÃO 
7.1. Para habilitação na presente licitação, a licitante deverá apresentar os documentos e as certidões que 
comprovem às exigências do artigo 4º, inciso XIII da Lei Federal nºl0.520/02, conforme abai !l. CONr: 
7.1.1. Habilitação Jurídica: 'i"Q ｾ＼ＡＧｾ＠
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; J FLN' 3 0 ｾﾷ＠
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se - ｴｾ･ｾ＠ f 
sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos de elei Ｍｾ［＠ · 
administradores; ｾｏｲｯ｣ｯＧＭﾺ＠
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 
exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, e ato registrado ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
7.1.1.1. Os documentos relacionados referentes à Habilitação Jurídica (cláusula 7.1.1.) não precisarão 
constar do Envelope "B" (Habilitação) se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 
7.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 
7.1.2.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federàl e União, mediante apresentação da Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, em vigor, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Ministério da Fazenda/Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional), ou outra certidão equivalente, na forma da lei; 
7.1.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação da Certidão de 
Regularidade Fiscal, em vigor, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda da sede da licitante, ou 
outra certidão equivalente, na forma da lei; 
7.1.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação da Certidão de 
Regularidade Fiscal, em vigor, expedida pela Secretaria Municipal de Fazenda da sede da licitante, ou 
outra certidão equivalente, na forma da iei; 
7.1.2.4. Prova de regularidade relativa à Previdência Social, mediante apresentação da Certidão Negativa 
de Débito (CND), em vigor, expedida pelo Ministério da Fazenda através da Receita Federal do Brasil, ou 
outra certidão equivalente, na forma da lei; 
7.1.2.5. Prova de regularidade relativa ao FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço), em vigor, 
expedida pela Caixa Econômica Federal, ou outra certidão equivalente, na forma da lei; 
7 .l.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho. 
7.1.3. Declaração informando o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal: 
7.1.3.1. Declaração informando o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal, expressando não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e menores de dezesseis anos, salvo a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, 
preferencialmente nos moldes do Anexo IH. 
7 .2. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou através de 
impresso informatizado obtido via internet ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração Municipal ou publicação em órgão da imprensa 
oficial. 
7.3. As autenticações dos documentos apresentados através de xerox poderão ser realizadas pelo 
Pregoeiro ou pelos Membros da Equipe de Apoio, por ocasião da abertura dos envelopes de habilitação, 
desde que acompanhados dos documenios originais que comprovem a conformidade da. cópia produzida. 
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7.3.1. Os documentos originais serão devolvi os ao representante da 
conferência e verificação. 
7.4. O documento que não informa a sua validade deverá ser expedido no prazo máximo de 180 (cento e 
oitenta) dias anteriores à data designada para a sessão de processamento do Pregão. 
7.5. Não serão aceitos protocolos de requerimentos ou solicitação de certidões junto aos órgãos 
competentes em substituição aos documentos exigidos no presente edital. 
7.6. Caso a licitante seja isenta de alguma inscrição, contribuição, imposto, taxa ou tributo, deverá, 
obrigatoriamente, fazer prova através de certidão devidamente emitida pelo órgão competente informando 
a respectiva isenção. 
7. 7. É facultada as licitantes a substituição dos documentos referentes à Habilitação Jurídica e 
Regularidade Fiscal pelo CRC - Certificado de Registro Cadastral, em vigor, desde que indique a 
validade documental exigida no presente edital. Os documentos exigidos neste ato convocatório que não 
foram entregues por ocasião do cadastramento ou, se apresentados, estejam com o prazo de validade 
vencido na data da sessão de julgamento, deverão obrigatoriamente ser exibidos e em vigor 
conjuntamente com o Certificado de Registro Cadastral. 
7.8. Os documentos comprobatórios exigidos para habilitação deverão ter validade na data estabelecida 
no preâffibulo do presente edital (cláusula 1.2.). 
7.9. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da licitante, observando­
se os seguintes critérios: 
7.9.1. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
7.9.2. Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
7.9.3. Se o licitante for matriz e o executor do contrato for a filial, deverão ser apresentados os 
documentos da matriz e filial. 
7.9.4. Serão dispensados de apresentação os documentos da filial, aqueles que comprovadamente 
forem emitidos somente em nome da matriz. 

8. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇO 
8.1. Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preço o do valor unitário estimado, desclassificando­
se as propostas com preços que excedam esse limite estabelecido ou sejam inexequíveis, assim 
considerado, aquele que não venha a ter demonstrado sua viabilidade através de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 
produtividade são compatíveis com a execução do objeto da licitação, conforme dispõe o artigo 48, II da 
Lei Federal nºS.666/93. 

9. DO CRITÉRIO DE JULGAJVIENTO 
9.1. O critério de julgamento é o de menor preço, não se admitindo proposta com preços irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços de insumos e salários de mercado acrescidos dos respectivos 
encargos, conforme dispõe o §3º do artigo 44 da Lei Federal nºS.666/93. 

10. DO PROCEDIMENTO E DO CRITÉRIO DE JULGA!VlENTO 
10.1. No dia, horário e local mencionados no preâmbulo deste edital (cláusula l.2.), o Pregoeiro declarará 
aberta a sessão para o processamento do Pregão, iniciando-se os trabalhos com o credenciamento dos 
interessados, com duração núnima de 20 minutos. 
10.2. Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro as eventuais declarações 
de microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) infonnando que ostenta essa condição e que 
não se enquadra em nenhuma das hipóteses enumeradas no §4° do artigo 3° da lei Complementar 
nºl23/2006, e, ainda, a declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, bem como os 02 
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(dois) envelopes distintos e lacrados referentes à proposta de preço (Envelope "A") e os documentos de 
habilitação (Envelope "B"). 
10.2.1. É vedado à licitante o direito de trocar ･ｮｶ･ｬｯｰ･ｾＧＮ｡ｰ￳ｳ＠ a sua entrega ao Pregoeiro. 
10.3. Ultrapassada a etapa acima, estará encerrado o ｣ｲ･､ｾｾ｣｜｡ｭ･ｲｩＮｴ･＠ e, por consequência, a possibilidade 
de admissão de novos participantes no certame. O Pregoeiro ·dará. início à abertura dos envelopes 
(Envelope "A") com as propostas de preços inclusas. · 
10.4. Os envelopes (Envelope "B") contendo a documentação referente à habilitaÇão serão conservados 
intactos sob a guarda do Pregoeiro durante o julgamento referente às propostas de preços apresentadas. 
10.5. O Pregoeiro procederá á análise das propostas apresentadas,. desclassificando as desconformes e 
incompatíveis que alterem, . descaracterizem ou desatendam às especificações do objeto, 
independentemente do preço que ofertem, as elaboradas em desacordo com os termos do presente edital e 
seus anexos ou que contrariem as normas legais vigentes. · 
10.6. O Pregoeiro procederá à devida correção da proposta que apresentar erros aritméticos, de soma e/ou 
multiplicação, mantendo-se sempre o preço unitário ofertado e a quantidade indicada. 
10.6.1. A licitante que não aceitar as correções porventura realizadas terá s.ua proposta desclassificada. 
10.7. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances verbais, com observância aos 
seguintes critérios: · 
10.7.1. A proposta de menor preço, para o objeto definido neste edítal e seus anexos, e os que 
apresentarem preços até 10% (dez por cento) superiores àquele, ou ainda, os autores das 03 (três) 
melhores ofertas, conforme disposto no artigo 4º, incisos VIII e IX da Lei Federal nºl0.520/02. 
10.8. O Pregoeiro convidará individualmente os representantes legais ou credenciados das licitantes cujas 
propostas foram selecionadas para formular lances verbais de forma sequencial, a partir do autor da 
proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor. 
10.9. Ocorrendo absoluta igualdade de condições entre duas ou mais propostas, o desempate será 
realizado por meio de sorteio para definir a ordem de oferta de lances. 
10.10. A oferta de lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao representante 
da licitante. 
10.11. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 
menor preço, sendo vedadas ofertas com vistas ao empate. 
10.12. A desistência de apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão 
da licitante das rodadas posteriores de ofertas, ficando sua última proposta registrada para classificação, 
no final da etapa competitiva. 
10.13. O representante legal ou credenciado da licitante, não poderá, sem autorização expressa do 
Pregoeiro, se ausentar da sessão de processamei;ito do Pregão. 
10.13.1. A ausência do representante legal ou credenciado da licitante durante a sessão de processamento 
do Pregão implicará na desistência da prática de atos futuros, inclusive do recurso. 
10.13.2. Os atos praticados,' inclusive a apresentação da proposta escrita e os lances ofertados anteriores a 
ausência do representante legal ou credenciado da licitante durante a sessão de processamento do Pregão, 
continuarão válidos. 
10.14. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a licitante que descumprir sua 
proposta às penalidades previstas neste edital. 
10.15. O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, convocados pelo Pregoeiro, todas as 
licitantes manifestarem desinteresse em apresentar novos lances verbais. 
10.16. Em caso de somente houver apresentação de proposta escrita, não ocorrendo oferta de lances, e, 
ainda, ocorrer empate, far-se-á sorteio na mesma sessão de processamento do Pregão, nos termos do 
artigo 45, § 2° da Lei Federal nº8.666/93, para definir a l 0 (primeira) classificada. 
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10.17. A licitante que não ofertar lance verbal não será excluída da etapa de julgamento e classificação 
final, sendo considerado o preço ofertado na proposta escrita. 
10.18. Encerrada a fase competitiva do Pregão, as ofertas, verbais e escritas, para o objeto definido nesse 
edital e seus anexos, serão ordenadas, respeitando-se o critério de menor preço. Após, o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade do menor preço ofertado, decidindo motivadamente a respeito. 
10.19. Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto, na mesma sessão, o envelope de habilitação 
(Envelope "B") contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, quando será 
verificado o atendimento das condições habilitatórias (cláusula 7.1.), com base na documentação 
apresentada. 
10.20. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, a licitante será 
habilitada e declarada vencedora, conforme artigo 4°, XV da Lei Federal nºl0.520/02. 
10.21. O Pregoeiro inabilitará a licitante cujo CRC (Certificado de Registro Cadastral) emitido e/ou a 
documentação relacionada na cláusula 7.1. esteja com prazo de validade vencido e que não satisfizer às 
exigências do presente ato convocatório. 
10.22. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades na documentação referente à habilitação 
poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, inclusive mediante substituição e 
apresentação de documentos ou verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informação. 
10.22.1. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos 
passíveis de obtenção por meio eletrônico ou por qualquer outro recurso hábil. 
10.22.2. O Município de Santo Antônio de Pádua, bem como o Pregoeiro não se responsabiliza pela 
eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 
10.23. Caso a licitante classificada em 1° (primeiro) lugar não atenda às condições de habilitação exigidas 
neste ato convocatório, o Pregoeiro adotará o mesmo procedimento para a 2º (segunda) colocada e assim 
sucessivamente até que se possa declarar uma proponente vencedora que atenda todas as exigências 
fixadas nesse edital, conforme dispõe o artigo 4°, XV da Lei Federal nºl0.520/02. 
10.24. O Pregoeiro poderá negociar com a licitante que ofertou o menor valor com vistas à redução de 
preço, conforme artigo 4º, XVII da Lei Federal n'l0.520/02. 

11. DO TRATAMENTO DIFERENCL.\DO A MJCROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
11.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, para utilizar as prerrogativas estabelecidas na Lei 
Complementar nº123, de 14 de dezembro de 2006, deverá, por ocasião do credenciamento, apresentar, 
separadamente e fora dos envelopes de habilitação e proposta de preço, declaração de que ostenta essa 
condição e de que não se enquadra em nenhuma das hipóteses enumeradas no §4º do artigo 3° do 
referido diploma legal, preferencialmente nos moldes do Anexo VIL 
11.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar, mediante inclusão no Envelope 
"B" (Habilitação), os documentos de regularidade fiscal ainda que haja alguma restrição, nos termos do 
artigo 43 da Lei Complementar nº123/2006. 
11.2.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida no presente edital, será 
assegurado à microempresa e empresa de pequeno porte, o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do 
momento em que for considerada vencedora, prorrogáveis por igual período, a critério do Município de 
Santo Antônio de Pádua, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito 
e apresentação de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 
11.3. A ausência de regula.rização da documentação no prazo previsto na cláusula anterior, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei Federal 
nº8.666/93, sendo facultado ao Município de Santo Antônio de Pádua convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato. 
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11.4. Será assegurado, corno critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte (artigo 44 da Lei Complementar nº 123/2006). 
11.4.1. Entende-se por empate as situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta de melhor 
preço. 
11.5. Havendo empate na forma da cláusula anterior, serão adotados os seguintes procedimentos: 
11.5.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 
pena de preclusão. 
11.5.2. Não ocorrendo apresentação de proposta na forma da cláusula anterior, serão convocadas as 
licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, respeitando-se a ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
11.5.3. Havendo equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
11.6. Na hipótese de não viabilizar a contratação de acordo com os procedimentos estabelecidos nas 
cláusulas anteriores, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 

12. DO RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
12.1. Após a declaração da vencedora, poderão as licitantes manifestar imediata e rnotivadamente a 
intenção de interpor recurso, cuja síntese de suas razões será registrada em ata, devendo fundamentá-las 
por escrito no prazo de 03 (três) dias, conforme dispõe o artigo 4°, XVIII da Lei Federal nºl0.520/02. 
12.2. Havendo manifestação de intenção de recorrer, ficam as demais licitantes, desde logo, intimadas 
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo da 
recorrente, conforme artigo 4°, XVIII da Lei Federal nºl0.520/02. 
12.3. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou submetê-lo, devidamente 
informado, a autoridade competente. 
12.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento, conforme artigo 4º, XIX da Lei Federal nºl0.520/02. 
12.5. Os recursos interpostos deverão ser decididos no prazo de 05 (cinco) úteis contados do término do 
prazo para apresentação das contra-razões. 
12.6. Não será admitida a apresentação das razões e contra-razões de recurso por intermédio de fac-símile 
ou e-mail. 
12. 7. O recurso terá efeito suspensivo. 
12.8. As razões e contra-razões dos recursos deverão ser protocolizados no Setor de Protocolo localizado 
na Praça Visconde Figueira, nº57, 1° andar, Centro, Santo Antônio de Pádua/RJ, na forma e no prazo 
estabelecido nesse edital. 
12.9. Os itens que não forem ｰｲｯｶｯ｣｡､ｯｾＭ através de interposição de recursos serão adjudicados à empresa 
vencedora. 
12.10. Os recursos deverão ser dirigidos ao Exmº Sr. Prefeito Municipal. 
12.11. Inexistindo manifestação imediata e motivada da licitante em interpor recurso, importará na 
decadência do direito que lhe é assegurado e adjudicação do objeto da licitação à empresa vencedora, 
conforme artigo 4º, XX da Lei Federal nºl0.520/02. 
12.11.1. O Pregoeiro encaminhará o processo a autoridade competente para deliberar quanto à 
adjudicação do objeto à licitante vencedora e homologação da licitação. 
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13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.1. Adjudicado o objeto da licitação à empresa vencedora e homologado o resultado da licitação pela 
autoridade competente, será formalizada a Ata de Registro de Preços (Anexo VIII) onde serão registrados 
os preços, que constitui documento vinculativo e obrigacional, com características de compromisso para 
futuras contratações. 
13.2. A adjudicatária deverá assinar a Ata de Registro. de Preço no prazo máximo de 05 (cinco) dias após 
a convocação realizada pelo Município de Santo Antônio de Pádua. 
13.3. O prazo de validade da Ata de Registro de Preçps será de 12 (doze) meses, contados da sua 
assinatura, prorrogável na forma da lei, mediante justifiÇittíya por escrito e previamente autorizada pela 

J' -· • autoridade competente, observado o disposto no artigo 51da;Lei Federal nºS.666/93. 
13.4. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alteraçõé!f nos: termos dos artigos 57, 58 e 65 da Lei 
Federal nºS.666/93. · • ·. · . 
13.5. A Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência,, poderá ｾ･ｲ＠ utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Direta, Indireta e Fundacional do Mµnicípio de· Santo Antônio de Pádua, que 
não tenha participado do presente certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador. 

14. DO PRAW E DAS CONDIÇÕES PARA RETIRADA DA NOTA DEEMPENHO E PARA O FORNECIMENTO 
14.1. A Adjudicatária deverá dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias retirar a nota de empenho após a 
convocação realizada pelo Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços. 

15. DAS SANÇÕES 
15.1. A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios 
e será descredenciada do Cadastro de Fornecedores mantido pela Administração Pública Municipal, pelo 
prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas nesse edital, no contrato e das demais 
cominações legais, conforme dispõe o artigo 7º da Lei Federal nºl0.520/02, quando: 
15.1.1. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho; 
15.1.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida no certame; 
15.1.3. Ensejar retardamento da execução do objeto; 
15.1.4. Não mantiver a proposta; 
15.1.5. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
15.1.6. Comportar-se de modo inidôneo; 
15.1. 7. Cometer fraude fiscal. 
15.2. A Contratada, na hipótese de inexecução parcial ou total do contrato, ressalvados os casos fortuitos 
e de força maior devidamente comprovado, estará sujeita às seguintes penalidades, garantida a sua prévia 
defesa no respectivo processo: 
15.2.1. Advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo; 
15.2.2. Multa administrativa, que não excederá, em seu total, 20% (vinte por cento) do valor da parcela 
inadirnplida, nas hipóteses de inadimplemento ou infração de qualquer natureza; 
15.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de Santo Antônio de Pádua, por prazo não superior a dois anos; . 
15.2.4. Declaração de inidoneidade pare. licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da purução ou até que seja promovida a reabilitação. 
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15.3. A advertência será aplicada em casos de faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízo ao interesse da execução do fornecimento do objeto. 
15.4. As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária e declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas juntamente com a pena de multa, sendo assegurada à Contratada a defesa prévia, no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação administrativa. 
15.5. Ocorrendo atraso injustificado no fornecimento do objeto, por culpa da Contratada, ser-lhe-á 
aplicada multa moratória de 1 % (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestação em atraso, 
constituindo-se em mora independente de notificação ou interpelação. 
15.6. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços e retirar a nota 
de empenho, no prazo estipulado, importa inexecução total da obrigação, caracterizando o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à aplicação das penalidades previstas no 
presente edital, inclusive multa, que não excederá, em seu total, 20% (vinte por cento) do valor da parcela 
inadimplida, facultando o Município de Santo Antônio de Pádua a convocar a licitante remanescente, 
na forma do artigo 64, § 2° da Lei Federal nº8.666/93. 
15. 7. Os danos e perdas decorrentes de culpa ou dolo da Contratada serão ressarcidos ao Município de 
Santo Antônio de Pádua no prazo máximo de 03 (três) dias, contados de notificação administrativa, sob 
pena de inu1ta de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso. 
15.8. As multas previstas neste ato convocatório não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
elide a responsabilidade da Contratada pelos danos causados ao Município de Santo Antônio de Pádua 
e, ainda, não impede que sejam aplicadas outras sanções previstas em lei e que o contrato seja rescindido 
unilateralmente. 
15.9. A mu1ta aplicada deverá ser recolhida dentro do prazo de 03 (três) dias a contar da correspondente 
notificação e poderá ser descontada de eventuais créditos que a Contratada tenha junto ao Município de 
Santo Antônio de Pádua, sem embargo de ser cobrada judicialmente. 
15.10. Constituem motivos para rescisão do contrato, por ato unilateral do Contratante, os motivos 
previstos no artigo 78, 1 a XI da Lei Federal nº8.666/93, mediante decisão fundamentada, assegurados o 
contraditório, a defesa prévia e ampla defesa, acarretando a Contratada, no que couber, as consequências 
previstas no artigo 80 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das sanções estipu1adas em lei e neste 
edital. 

16. DAS ｃｏｾｬ＾ｉￇￕｅｓ＠ DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO. 
16.1. Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 
16.1.1. Provisoriamente nos termos do artigo 73, 1, a da Lei Federal nº8.666/93, para efeito de posterior 
verificação da conformidade do produto com a especificação; 
16.1.2. Definitivamente nos termos do artigo 73, I, b da Lei Federal nº8.666/93, após a verificação da 
qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação. 
16.2. O Contratante rejeitará, no todo ou em parte, o objeto executado em desacordo com o contrato, 
conforme o artigo 76 da Lei Federal n°8.666/93. 
16.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do fornecimento, nem ética profissional pela perfeita execução contratual, dentro dos limites 
estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

17. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
17.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis, mediante adimplemento de cada parcela da 
obrigação, através de cheque nominal ou depósito em cont& bancária indicada, por intermédio da 
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º"º apresentação de fatura emitida pela Contratâroc em correspondência ao objeto executado. O 
processamento do pagamento observará a legislação pertinente à liquidação da despesa pública. 
17.2. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorra de ato ou fato atribuível à Contratada, serão 
devidos pelo Contratante 0,033%, por dia, sobre o valor da parcela devida, a título de compensação 
fmanceira. 
17.3. Por eventuais atrasos injustificados, serão devidos à Contratada, juros moratórios de 0,01667% ao 
dia, alcançando ao ano 6% (seis por cento). 
17.4. Entende-se por atraso o prazo que exceder 05 (cinco) dias úteis da apresentação da fatura. 
17.5. Ocorrendo antecipação no pagamento dentro do prazo estabelecido, o Município de Santo Antônio 
de Pádua fará jus a um desconto de 0,033% por dia, a título de compensação financeira. 

18. DO LOCAL, HORÁRIO E CÓDIGO DE ACESSO PARA ESCLARECIMENTOS 
RELATIVOS À LICITAÇÃO 
18.1. Informações, esclarecimentos e fornecimento de elementos relativos à licitação e às condições para 
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento das obrigações do objeto serão prestadas na sala 
do Órgão Gerenciador, localizada na Praça Visconde Figueira nº 57, Santo Antônio de Pádua/RJ ou 
através dos telefones (22) 3851.0005, ramal 226 e 240, no horário de l lh30m (onze horas e trinta 
minutos) às l 7h30m (dezessete horas e trinta minutos). 
18.1.1. Não sendo solicitados informações e esclarecimentos, presumir-se-ão que os elementos constantes 
do presente edital e seus anexos são suficientemente claros e preciso para a participação das interessadas 
no Pregão. 

19. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
19.1. O registro de preços será cancelado quando: 
19.1.1. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
19.1.2. O fornecedor não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido neste edital, sem justificativa 
aceitável; 
19.1.3. O fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
19.1.4. Houver razões de interesse público, devidamente justificadas; 
19.1.5. O fornecedor, mediante requerimento, comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da 
Ata de Registro de Preços, pela ocorrência de fato superveniente que venha a comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior devidamente comprovado. 
19 .2. O cancelamento do registro de preços nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho do Exmº Sr. Prefeito Municipal. 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS . 
20.1. A fiscalização e o recebimento do objeto da licitação caberão aos Orgãos Participantes, a quem a 
empresa vencedora deverá apresentar-se imediatamente após a retirada da nota de empenho. 
20.2. A Contratada manterá, durant« toda a execução do contrato, as condições de habilitação e 
qualificação que lhe foram exigidas, conforme determina o artigo 55, XIII da Lei Federal nºS.666/93. 
20.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias no fornecimento do produto, conforme artigo 65, § 1° da Lei 
Federai nº8.666/93. 
20.4. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, sendo, portanto, assegurada a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro, nas hipóteses previstas na Lei Federal nº8.666/93 e alterações 
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posteriores, especialmente as situações elencadas na alínea d do inciso II do artigo 65 do referido 
diploma legal. 

20.5: ｃｯｭｰｲｯｶｾ､ｯ＠ que os. preços de mercado tomaram-se superiores aos registrados, o fornecedor, 
mediante requenmento devidamente comprovado, poderá ser liberado do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidades. 
20.6. Comp;ovado que os preços inicialmente registrados tomaram-se superiores aos praticados no 
mercado, o Orgão Gerenciador convocará o fornecedor visando à negociação para redução e conseqüente 
alteração da Ata de Registro de preços. 
20.7. A Contratada fica obrigada a trocar, às suas expensas, o material que vier a ser recusado, certo que o 
recebimento provisório não importa sua aceitação definitiva. E ainda, é obrigada a reparar, corrigir, 
remover, reconstruir ou substituir, à suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em aue se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, conforme determina o artigo 69 da Lei Federal nº8.666f93. 
20.8. A Contratada é responsável pelos ônus, obrigações e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do objeto, bem como as relativas às legislações civil e criminal. A 
inadimplência da Contratada com referência a esses encargos não transferem ao Contratante a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 
20.9. O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato. 
20.10. A Contratada assume exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução das obrigações contratadas, sendo a única responsável por quaisquer danos causados a terceiros 
e ao Contratante, pelos atos praticados pelos seus empregados, prepostos ou subordinados, mesmo que 
tenham sido adotadas medidas preventivas. 
20.11. A Contratada é obrigada a respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho previstas na 
legislação pertinente, bem como adotar todas as providências e obrigações, quando seus empregados 
forem vítimas de acidentes de trabalho no desempenho de seus serviços ou em conexão com eles, ainda 
que verificadas nas dependências de locais do Contratante. 
20.12. A Contratada é obrigada a indenizar todos os custos financeiros que porventura venham a ser 
suportados pelo Contratante por força de sentença judicial que reconheça a existência de vínculo 
empregatício, bem como por qualquer tipo de autuação ou ação que venha sofrer em decorrência de. 
execução do contrato que incorra em dano ou indenização, assegurando ao Contratante o exercício do 
direito de regresso, eximindo-o de qualquer solidariedade ou responsabilidade. 
20.13. A execução do objeto licitado obedecerá ao que consta do presente edital e seus anexos. 
20.14. Estima-se o valor do objeto desta licitação em R$386.816,25 (trezentos e oitenta e seis mil e 
oitocentos e dezesseis reais e vinte e cinco centavos) conforme planilha estimada acostada ao processo 
administrativo. 
20.14.1. O valor estimado constitui mera estimativa. não obrigando o Município de Santo Antônio de 
Pádua a utilizá-lo integralmente. 
20.15. Os quantitativos e valores indicados na estimativa de preços acostada ao processo administrativo 
correspondem à média dos praticados no mercado e foram apurados para efeito de estimar-se o valor do 
objeto, não vinculando as licitantes, que poderão adotar outros que respondam pela competitividade e 
economicidade de sua proposta, atendidos os fatores e critérios de julgamento estabelecidos neste ato 
convocatório. 
20.16. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta do Programa de Trabalho e 
Elemento da Despesa do Orçamento dos Órgãos Participantes. 
20.17. A adjudicação do objeto à empresa vencedora e a homologação do resultado da licitação não 
implicarão direito à contratação. · ｾ＠
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as contratações que deles poderão advir e a aquisição dos produtos relacionados, bem como as 
quantidades indicadas no modelo de proposta de preço (Anexo 1). 
20.19. O Município de Santo Antônio de Pádua poderá revogar ou anular esta licitação, no todo ou em 
parte, nos termos do artigo 49 da Lei Federal nº8.666/93. 
20.20. No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
conforme dispõe o artigo 49, §3º da Lei Federal nº8.666/93. . 
20.21. É facultada ao Pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta, nos termos do artigo 43, 
§3° da Lei Federal nº8.666/93. 
20.22. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no presente edital e vantagem 
baseada em propostas das demais licitantes, conforme determina o artigo 44, §2º da Lei Federal 
nº8.666/93. 
20.23. No julgamento do presente Pregão, o Pregoeiro levará em consideração os critérios objetivos 
definidos neste edital, os quais não devem contrariar as normas e princípios estabelecidos pela Lei 
Federal nºl0.520/02, Decreto Municipal n°145/2009, Decreto Muniéipal nº146/2009, Lei 
Complementar nº123/2006 e Lei Federal nº8.666/93 e alterações posteriores introduzidas no 
referido diploma legal. 
20.24. Após a abertura do envelope de proposta de preço (Envelope "A") não caberá desistência de 
participação na licitação, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
20.25. Da sessão pública do processamento do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, na qual serão 
registrados os atos do procedimento e as ocorrências relevantes e que ao final, será assinada pei o 
Pregoeiro, Membros da Equipe de Apoio e pelos representantes legais e credenciados presentes. 
20.26. Todos os credenciamentos, declarações, propostas de preços, documentos de habilitação, bem 
como os envelopes serão rubricados pelo Pregoeiro, Membros da Equipe de Apoio e, ainda, pelos 
representantes legais ou credenciados presentes que desejarem. 
20.27. Os envelopes com a documentação referente à habilitação (Envelope "B") das licitantes que não 
foram vencedoras ficarão à disposição para retirada no Setor de Licitação e Contrato, pelo prazo de l O 
(dez) dias após a retirada da nota de empenho pela adjudicatá..ria. 
20.28. Decorrido o prazo indicado na cláusula anterior, os envelopes e documentos serão fragmentados, 
sem prévio aviso do Setor de Licitação e Contrato. 
20.29. O Pregoeiro, no interesse do Município de Santo Antônio de Pádua, poderá relevar omissões e 
falhas formais observadas na documentação e propostas, desde que não contrariem as normas legais e não 
comprometam a lisura do procedimento licitatório. 
20.30. Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro. 
20.31. As normas disciplinadoras desse certame serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade e a segurança da contratação. 
20.32. Na contagem dos prazos estabelecidos nesse edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento e considerar-se-ão os dias consecutivos. 
20.33. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente na Administração Municipal. 
20.34. A autoridade competente poderá, a qualquer tempo, desclassificar proposta e/ou inabilitar 
licitantes, que mediante despacho fundamenta.do,. sem que caiba direito a indenização ou ressarcimento e 
sem prejuízo de outras sanções cabíveis, càso tenha conhecimento de qualquer circunstância anterior ou 
posterior ao julgamento da licitação, que desabone de alguma forma suas condições. 
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20.35. Nos casos de rescisão previstos no artigo 78 da Lei Federal nº8.666/93, a Contratada ｳｯｦｲｾ＠
que couber as consequências indicadas no artigo 80 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das sanções 
previstas em lei e neste ato convocatório. 
20.36. Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital perante o Município de Santo 
Antônio de Pádua a licitante que não o fizer nos termos do artigo 41, §2º da Lei Federal nº8.666/93. 
20.37. O foro da Cidade e Comarca de Santo Antônio de Pádua será o único competente para dirimir 
todas e quaisquer dúvidas relativas ao presente edital, excluído qualquer outro. 

n 
'nio de ' ua, 19 de dezembro de 2016. 
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ILUMINAÇÃO CÊNICA PARA EVENTOS DE ALTA, MÉDIA E BAIXA POTÊNCIA 
. 

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO PR. UNIT.(R$/und) 

001 125 horas Iluminação de BAIXA potência 

002 250 horas Iluminação de 1v1ÉDIA potência 

003 150 horas Iluminação de ALTA potência 

1. Declaramos aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação . e controle 

a serem adotados pelo contratante. 

2. O prazo desta proposta é de 60 (sessenta) dias, conforme art. 64, § 3° da Lei nº 8666/93. 

3. Caso venhamos ser a empresa vencedora anexamos a esta proposta, as seguintes informações 

necessárias à formalização e operacionalização da Ata de Registro de Preços: 

a- Razão social: 

b- CNPJ: 

c- Número de telefone: e-mail: 

d- Para recebimento dos créditos: Banco: agência: c/c: 

e- Representante legal: 

__ Nome completo: 

.argo ocupacional: 

- C. identidade número: órgão expeditor: data da expedição: 

Testemunha: 

Nome completo: 

Data: 

CPF: 

Assinatura do representante legal 

Carimbo CJ\i-PJ 



1 Município de Santo Antônio de Pádua 
Estado do Rio de Janeiro 

ENVELOPE "A" (PROPOSTA DE PREÇO) 

EDITAL Nº: 052/2016 

1 Município de Santo Antônio de Pádua 
Estado do Rio de Janeiro 

ENV°'ELOPE 6'B" (HABILITAÇÃO) 

EDITAL Nº: 052/2016 

Razão Social da Empresa: -----"'-------

CNPJ: _______ _ 



DECLARAÇÃO 
(Anexo III) 

A empresa ............................................. _ ........................................................................................ , com 

endereço .................................................................................................................................... , inscrita 

no CNPJ sob o nº ................................. : ............................................. , declara, para fins do disposto 

no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nºS.666/93, acrescido pela Lei nº9.854/99, que é· 

cumpridora da norma constitucional que proíbe o trabalho noturno, perigosos e insalubre a menores 

de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de quatorze anos. 

Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a violação, a qualquer tempo, do dispositivo legal 

mencionado, implica na rescisão de futuro contrato administrativo a ser celebrado, sem prejuízo das 
,. 

sanções penais cabíveis. 

Santo Antônio de Pádua ......... ./ ......... ./ ........... . 

Assinatura do representante legal da empresa 



Modalidade __ 

DECLARAÇÃO DE PLENO A'"fENDIMENTO A 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(Anexo IV) 

A empresa ......................................................................................... ,. .............................. , com 

endereço ......................................................................................................................................... ｾ＠

inscrita no CNPJ sob o nº ..................................... , declara para efeito do cumprimento do artigo 4°, 

inciso VII da Lei Federal nºl0.520, de 17 /07 /2002, sob as penalidades cabíveis, que preenche os 

requisitos de habilitação previstos no Edital nº052/2016. 

Santo Antônio de Pádua ......... } ......... .! ........... . 

Assinatura do representante legal da empresa 
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' -! Modalidcde. _ 

MODELO DE CREDENCIAMEN'fO ＮＬＮ［ＬｾｲＮ｜＠ ［ＮｱｾｾＮ＠
§ ｆｌｎｾ＠ 7 lf ｾＮＺＮ＠

(Anexo V) ｾ＠ Ｎｾ＠ .G 
, /VISTO. \ 

.<>-?oroco"º 
A empresa ..................................................................................................................................... , com 

endereço ............................................................................................................................................... ., 

inscrita no CNPJ sob o nº ..................................................................... ., neste ato representada 
",· 

por ....................................................................................................... : ........... , portador da carteira de 

identidade nº .............................. , órgão expedidor ................. , data de expedição --/--/---- e inscrita 

no CPF sob o nº ............................................. , através da presente credencial, nomeia e constitui, 

para fins de representação junto ao Município de Santo Antônio de Pádua no Pregão Presencial -

Edital 052/2016, o (a) ........................................................................................................... ,portador 

da carteira de identidade nº ....................................... órgão expedidor ................ ., data de expedição 

--!--!---·, com amplos poderes de decisão, podendo, para tanto, praticar todos os atos necessários 

pertinentes a esta modalidade de licitação e, em especial, formular lances verbais, negociar 

preços e demais condições, bem como assinar propostas, examinar e visar documentos dos demais 

licitantes, assinar atas, deliberar, concordar, transigir, impugnar, prestar esclarecimentos, receber 

notificações e informações, declarar a intenção ou renunciar ao direito de interpor recursos e, ainda, 

assinar termos de contratos e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários para o fiel 

cumprimento deste mandato. 

Santo Antônio de Pádua ......... .! ......... .! ........... . 

Assinatura do representante legal da er:1presa 
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PROCESSO ADMINISTRATNO 608712016 . ;, ｾＧ＠

• ｳｾＧ＾＠
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EVENTUAL PRES E SERVIÇO 
ILUMINAÇÃO CÊNICA DE ALTA, MÉDIA E BAIXA POTÊNCIA. . ·<1· ｾ＠

1. INTRODUÇÃO ｾ＠ . ｾＩ＠
1.1. Este tenno de referência foi elaborado em cumprimento ao disposto íf0 . c ... , .. :füicipal nºl 46 de 
23 de dezembro de 2009. \,·"9,'r . : .. ｾﾷＯ＠
O Município de Santo Antônio de Pádua pretende registrar preços para ･ｶ･ﾺｲｩｦｵｾｦｾｳｴ｡￧￣ｯ＠ de serviço 
de iluminação cênica de alta, média e baixa potência, com observância do disposto na Lei nº 10.520/02,e, 
subsidiariamente, na Lei nº 8.666/93, e nas demais normas legais e regulamentares. 
O presente Tenno de Referência objetiva propiciar a caracterização do objeto a ser solicitado, no tocante 
à cotação de preços praticados no mercado, às especificações técnicas, à estratégia de supri..>!!tlOOi\i;:::Q. 
prazo de execução. '!r,;o ª\"<l' «' 

2. DO OBJETO: 
!FL.Nº J ｾ＠"' . 
ｾ＠

2.1. O objeto deste Termo de Referência é o Registro de Preços para eventual prestação ･ＭｇＬ［Ｎ［ｬｬｾｬＧｬ€Ｎ＠

iluminação cênica de alta, média e baixa potência, para atender as Secretarias ｍ｢ＧｾＡｪ￭｡ｪ＠
Educação; Turismo, Esporte e Lazer; Indústria, Comércio e Recursos Minerais; Gabinete do e 
Fundo Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social. As· solicitações se verificarão em função da 
necessidade e interesse do órgão solicitante. 

3.JUSTIFICATIVA 
3.1. A contratação do objeto acima citado justifica-se pelas condições técnico exigidas pelos eventos que 
dele se fizer necessário, atendendo assim as demandas das Secretarias Participantes. 

4. CARACTERÍSTICAS DO OBJETO 
4.1. Eventual prestação de serviço de iluminação cênica de alta, média e baixa potência objeto do 
presente Edital serà executado pela Contratada obedecendo ao Edital e seus anexos, a Lei 8.666/93, e 
demais normas legais e regulamentares pertinentes, e compreendem os materiais discriminados 
conforme abaixo: 

• 525 Horas - Serviço de Iluminação Cênica para Shows e Eventos de Alta, Média e Baixa Potência: 

ITEM 1) Iluminação: ALTA POTÊNCIA ｾ＠ CO/.ir-1.s-
. ..i «.l 

! 
!!! 

150h X R$886,00/h = R$132.900,00 

SISTEMA DE ILUMINA 

12 LAMP ADAS PAR 64 FOCO 2 
12 LAMPADAS PAR 64 FOCO 1 
04 J\.1INI BRUTTIS 04 LA.MPADAS 
08 ELIPSOIDAL 

02 MA UINAS DE FLW.AÇA :\_500 ｗａｔｔＭＢＭＭｾｓＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＱ＠
02 VENTILADORES 
OI ｃａＮ｣ｾｏ＠ SEGUIDOR 
12 SET LIGHTS 
02 INTER COM 
01 MESA DMX 512 

'-----'Oc:.1 ____ 1 MESA AVOLITE 2010 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA 

OI MESA AVOLITE TOUCH WING ..... . _, 
/r._,O ' Ｍ［Ｎ｟ｾ＠- '0 

100 METROS DE CABOS DE SINAL PARA TODO O SISTEM ., \;\Ji Ｚｾ＠ //;;"' . -. o 
ｾ＠ o 

IOO METROS DE EXTENSÕES /"?. Ｍｾ［ＮＬ＠ \.3 ..... :..!. m 
() 

03 RACKS DilViMER ;:, ":""'-. '( ,. .o 
- \.°" 

OI MAlN POWER PARA SISTEMA DE JLUMINAÇÃO ｜ｾ＠
. .._-' . -· --

02 CABOS DE 25MM PARA ENERGIZAÇÃO DO SISTEMA\. 

'"'-P-ro ･＼ＺＯﾷｾ＠ ｏｾ＠ CON/;,i __ .::..---
ITEM 2) Iluminação: MÉDIA POTÊNCIA 

,,,.... ú' 

gnNº 7G ｾ＠
250h X R$722,33/h = R$180.582,50 êt Ｎｾ＠,... 

.C> ｾ＠ｾ＠ CON-,.;;-,. 
SISTEMA DE ILUMINA CÃO Ｏｾﾺ＠ n. ＼ＺＢ｜ｖｾＢ＠ '\.'°.o o' 
QUANTIDADE 

8 
I2 
I2 
I2 
02 
OI 
OI 
6º 

01 
OI 
01 
IOO 
IOO 
03 
01 
02 

DESCRIÇÃO .::> FL.N' ｾｾ＠ Ｚｾ＠

MOVINGS BEAM SR êt ｾ＠ ·"' -LÂMPADAS PARLE 5WATSS v.,..,,, .. 
\ . ' " LAMPADASPAR64FOC05 .... . .... ov'Y .... 

LAMPADASPAR64FOC02 
MINI BRUTTIS 04 LAMPADAS 
MAQUINAS DE FUMAÇA ｾＵＰＰ＠ WATTS 
VENTJLADORES 
SETLIGHfS . 

INTERCOM 
MESADMX5I2 
MESA AVOLITE TOUCH WING 
METROS DE CABOS DE SINAL PARA TODO O SISTEMA 
METROS DE EXTENSÕES 
RACKSDIMMER 
MAlN POWER PARA SISTEMA DE JLUMINAÇÃO 
CABOS DE 25MM PARA ENERGIZAÇÃO DO SISTEMA 

ITEM 3) Iluminação: BAIXA POTÊNCIA 

125h X R$586,67/h = R$73.333,75 

SISTEMA DE ILUMJNAÇÃO 
QUANTIDADE DESCRIÇAO 

8 MOVINGS 575 
6 LÂMPADAS PAR LED 5WATSS -
I2 LÂMPADASPAR64FOC05 
OI MESADMX512 
IOO METROS DE CABOS DE SINAL PARA TODO O SISTEMA 
100 METROS DE EXTENSÕES 
OI RACKSDIMMER 
01 MAlN POWER P.t\RA SISTEMA DE JLUMINAÇÃO 
02 CABOS DE 25MJY.f PARA ENERGIZACÃO DO SISTEMA 

5. QUANTIDADES ESTIMADAS, PREÇOS MÉDIOS E CUSTO TOTAL ESTIMADO 

..... 

1 

1 

3 
i 
' ' 

Ｍｾ＠

--, 
___j 

5.1. O custo estimado foi calculado com base nos preços praticados no mercado e a quantidade de 
consumo, foi estimada com base no consumo médio de eventos anteriores, bem como na perspectiva de 
incremento de atividades desenvolvidas pela Administração. 
5.2. Preços unitários médios estimados: 



1 
001 125 73.333,75 
002 250 180.582,50 
003 150 132.900,00 o ,. ... ｾ＠

386. &,1?58, Ｏｾﾷ＠ ... 
't1.1c- Is ú \ 

5.3. O custo total estimado do serviço é de R$386.816 ú' e oiten::,a .. ￇＡｻ･ｾｩＮｬ＠ e ｯｩｴｯ､ｾＹｧ＠ ;;,1 
dezesseis reais e vinte e cinco centavos). ｊﾰＧＨＧｾＮｎﾺ＠ g 3 ｾＭ Ｑ ｾＺ［Ｎ＠ ,,. ｾｾＮ＠ ｾ＠ • ｾｦＧ＠

6.DAATADEREGISTRODEPREÇOS " F? . . '\ o 

6.1. ｾ､ｪｵ､ｩ｣｡､ｯ＠ o objeto ､ｾ＠ ｬｩ｣ｩｴ｡￧ｾｯ＠ à empresa venc ｾｯ＠ o, ｡､ｯｾￔ［＠ res a l,icitação pela 
autondade competente, sera formalizada a Ata de Regi s onde 's · . . dos os preços, 
que constitui documento vinculativo e obrigacional, com características de 6-inhpromlsso para futuras 
contratações. · 
6.2. A adjudicatária deverá ｾｳｩｮ｡ｲ＠ a Ata de Registro de Preço no prazo máximo de 05 (cinco) dias após 
a convocação realizada pelo Orgão Gerenciador. 
6.3. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da sua 
assinatura, prorrogável na forma da lei, mediante justificativa por escrito e previamente autorizada pela 
autoridade competente, observado o disposto no artigo 57 da Lei Federal nºS.666/93. 
6.4. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos termos dos artigos 57, 58 e 65 da Lei 
Federal nºS.666/93. 
6.5. A Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Admiristração Direta, Indireta e Fundacional do Município de Santo Antônio de Pádua, que 
não tenha participado do presente certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador. 

7. DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES PARA RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO E PARA A 
EXECUÇÃO DO OBJETO 
7.1. A Adjudicatária deverá dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias retirar a nota de empenho após a 
convocação realizada pelo Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços. 
7.2. Os serviços deverão estar concluídos e testados com no mínimo 1 (uma) hora de antecedência do 
início de cada evento. 
7.3. Para efeito de pagamento, o Município definirá com antecedência, as horas de duração de cada 
evento, que serão contadas a partir do iricio do mesmo. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, conforme detennina o artigo 55, 
XIII da Lei Federal nº8.666/93; 
8.2. Observar os regulamentos, leis, P'Jsturas e as determinações da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT), os dispositivos legais vigentes e as Normas Técnicas de Saúde e Segurança do 
Trabalho, bem como adotar todas as providênCias e obrigações, quando seus empregados forem vítimas 
de acidentes de trabalho no desempenho de seus serviços ou em conexão com eles, ainda que verificadas 
nas dependências de locais do CONTRATANTE; 
8.3. Fornecer e providenciar a utilização dos equipamentos de proteção individual (EPI's), de acordo 
com a Lei de Segurança e Medicina do Trabalho (Lei Federal nº6.514, de 22 de dezembro de 1977) e 
Norma Regulamentadora nº06 aprovada pela Portaria GM nº3.214 do Ministério do Trabalho, de 
08 de junho de 1978; 
8.4. Prestar esclarecimentos e informações solicitados pelo CONTRATAi"fTE; 
8.5. Cientificar o CONTRAI ANTE de qualquer ocorrência <u1ormal na execução do serviço; 
8.6. Responder por quaisquer danos causados diretamente ao CONTR.t\.TANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto,· não excluindo ou reduzindo essa 
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ｲ･ｳｰｯｾｳ｡｢ｩｬｩ､｡､･＠ a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão inte ｾＭＭ ＮｩｩｦｩＬＢｾＭＧＮ［Ｇ･ｲｭｯｳ＠ do art 70 da 
Lei n 8.66611993; , , - · 

8. 7 .. l'!ão fornecer qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas ex_pedidas pelos órgãos 
oficiais competentes ou, se normas específicas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Me onnalização e 
Qualidade Industrial - Conmetro \mciso VIII, Art. 39, Lei 8.078/1990), 
8.8. Fornecer toda mão de obra e equipamentos relacionados no item 1 J, 
8.9. Fornecer equipamentos de proteção e segurança dos operadores; a: 
8.10. Fornecer alimentação e transporte dos operadores até o local do serviç : 
8.11. Responsabilizar-se pela guarda dos equipamentos; 
8.12. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros, isentando o 
responsabilidades; 

8.13. Reparar ou substituir, no prazo máximo de 15 (quinze) minutos, os equipamentos imobilizados por 
pane de qualquer natureza; · 
8.14. O prazo estabelecido no item 8.13. aplica-se também aos es, no · 
incapacidade momentânea ou permanente. <i> "'oS' 

［［Ｌｾ＠ <1 L\ ｾＭ
9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE ｾＡｌｎﾺ＠ ': 

9.1. Pagar pontualmente pelo fornecimento. ｾ＠ ｾﾷＡ［＠ ,... {! 
9.2. Comunicar à CONTRATADA: por escrito e em tempo hábil ｾ＠ vuer ções ou ｾｬｴｧ｡￧｟￵Ｌ｟･ｾＮ｡ＺｾＯ＠
serem adotadas sobre assuntos relacionados a este Contrato. 0 oco. ﾷＭＭＭ＼ｅＺＺＺｾｾ＠
9.3. Designar um representante autorizado para acompanhar os fornecimentos e dirimir as possíveis 
dúvidas existentes. 
9A. Liberar o acesso dos funcionários da CONTRATADA aos locais onde serão feitas as entregas 
quando em áreas internas do CONTRATANTE. 
9.5. Fiscalizar e acompanhar a execução do fornecimento do contrato, sem que com isso venha excluir 
ou reduzir a responsabilidade da CONTRATADA. 
9.6. Impedir que terceiros estranhos ao contrato forneçam o objeto licitado, executem a obra ou prestem 
os serviços, ressalvados os casos de subcontratação admitidos no ato convocatório e no contrato. 

10. DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, 
verificação e controle a serem adotados pelo CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, 
elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações indispensáveis ao desempenho de suas 
atividades, 
10.2. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade integral e exclusiva 
da CONTRATADA quanto à integridade e à correção da execução do fornecimento a que se obrigou, 
suas consequências e implicações perante o CONTRATANTE, terceiros, próximas ou remotas. 
10.3. A execução do objeto será acompan.liada por um representante do CONTRATANTE especialmente 
designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a 
essa atribuição. O servidor designado pelo CONTRA TA.NTE irá exercer ampla, irrestrita e permanente 
fiscalização da execução das obrigações e do desempenho da CONTRATADA, sem prejuízo desta de 
fiscalizar seus empregados, prepostos ou subordinados. 
10.4. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pelo CONTRATANTE para representá-lo na 
execução do objeto. 

11. DO CRITÉRIO DE ACEITABIIADADE DE PREÇO 
11.1. Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preço o do valor unitário estimado, 
desclassificando-se as propostas com preços que excedam esse limite estabelecido ou sejam 
inexequíveis, assim considerado, aqu.eles que não venhan1 a ter demonstrado sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insun1os são coerentes com os de mercado e que os 
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coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do obje ｾＭ "o, ｣ｯｮｦｯｲｭ･ｾｾｾｾ＠
artigo 48, II da Lei Federal nº8.666/93. ,f· FJs. 0

0 ... ｾ＠ "' 
12. DO ｃｾＡ｟￉ｒｉｏ｟＠ DE ｊｕｌｇｾＧ｜ＱｅＮｎｔｏ＠ ｜ｾ［ｊ［ｦＭ［｟ＧﾰＸ＠
ｾＲＺＱＺ＠ ? cnteno de ｪｵｬｧ｡ｭ･ｾｴｯ＠ e o ｾ･＠ i:ienor preço unitário, não se admitindo proposta ｣ｯｬＧｮｾ＠
rrr1sonos ou de valor zero, mcompative1s com os preços de insumos e salários de mercado ac · 
dos respectivos encargos, conforme dispõe o §3° do artigo 44 da Lei Federal nº8.666/93. ..., '\i 

ｾﾷｰｩ＠

13. ENQUADRAMENTO DO OBJETO ,._'.':; "'· 
ＬｾＮＬ＠

13.1. O objeto a ser contratado possui padrões de desempenho e qualidade que podem ser ol:ifrti __ • 
definidos pelo edital por meio de especificações usuais do mercado, enquadrando-se ｣ｭｨｯｾＬ＠ . viço .. ＭｾＯ＠
comuns, nos termos do § 1° do artigo 2° do Decreto 5 .450105. Assim, tais serviços podem ser lib -''h os:n1li;/ 
modalidade Pregão, na forma Presencial. Q'é. ｃｏＧｎｲ｟ＬＬｾＭ

. ｾｾｾ＠14. SUBCONTRATAÇÃO gFL.N' :;..J ｾＢ＠
14.1: Conforme ･ｳ｟ｴ｡｢･ｬ･｣ｾ､ｯ＠ no ｾｲｴｩｧｯ＠ 72 da Lei Federal nº 8.666/93, é vedada a su ｾｮ＠ o ｾ＠
totalidade dos serviços objeto da licitação. '.o r 

0
, 

'l'oroco'-' 
15. DAS SANÇÕES 
15.1. A licitante ficará impedida de licitar e conti·atar com a União, Estados, _Distrito Federal e 
Municípios e será descredenciada do Cadastro de Fornecedores mantido pela Administração Pública 
Municipal, pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas nesse edital, no contrato e 
das demais comínações legais, conforme dispõe o artigo 7° da Lei Federal nºl0.520/02, quando: 
15.1.1. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato; 
15.1.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida no certame; 
15.1.3. Ensejar retardamento da execução do objeto; 
15.1.4. Não mantiver a proposta; 
15.1.5. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
15.1.6. Comportar-se de modo inidôneo; 
15.1. 7. Cometer fraude fiscal. 
15.2. A Contratada, na hipókse de inexecução parcial ou total do contrato, ressalvados os casos fortuitos 
e de força maior devidamente comprovado, estará sujeita às seguintes penalidades, garantida a sua 
prévia defesa no respectivo processo: 
15.2.1. Advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo; 
15.2.2. Multa administrativa, que não excederá, em seu lotai, 20% (vinte por cento) do valor da parcela 
inadimplida, nas hipóteses de inadimplemento ou infração de qualquer natureza; 
15.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de Santo Antônio de Pádua, por prazo não superior a dois anos; 
15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adininistração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determínantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 
17.3. A advertência será aplicada em casos de faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízo ao interesse do objeto. 
15.4. A penalidade de suspensão temporária e impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública, por prazo não superior a 02 anos poderá ser aplicad0 à Contratada nos seguintes casos, mesmo 
que desses fatos não resultem prejuízos: 
15.4.1. Reincidência em descumprimento do prazo contratual; 
15.4.2. Descumprimento parcial total ou parcial de obrigação contratual; 
15.4.3. Rescisão do contrato; 
15.4.4. Tenha sofrido condenação defmitiva por praticar, por meios dolos os, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
15.4.5. Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 
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15.4.6. Demonstre não possuir idoneidade para contratar coll:i a Administra ·'" de de ｩｾｳｾ＠
praticados. · ｾ＠ .,_! 
15.5. As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária e declaração de inido ·. s e 
poderão ser aplicadas juntamente com a pena de multa, sendo assegurada à Contratada a defesa prévia, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação administrativa. 
15.6. Ocorrendo atraso injustificado na entrega do material, por culpa da Contratada, ser-lhe-á aplicada 
multa moratória de 1 % (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestação em atraso, constituindo-se 
em mora independente de notificação ou interpelação. 
15. 7. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato no prazo estipulado, importa 
inexecução total do contrato, caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o 
à aplicação das penalidades previstas no presente edital, inclusive multa, que não excederá, em seu total, 
20% (vinte por cento) do valor da parcela inadimplida, facultando o Município de Santo Antônio de 
Pádua a convocar a licitante remanescente, na forma do artigo 64, § 2º da Lei Federal nº8.666/93. 
15.8. Os danos e perdas decorrentes de culpa ou dolo da Contratada serão ressarcidos ao Município de 
Santo Antônio de Pádua no prazo máximo de 03 (três) dias, contados de notificação administrativa, 
sob pena de multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso. 
15.9. As multas previstas neste ato convocatório não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
elide a responsabilidade da Contratada pelos danos causados ao Município de Santo Antônio de Pádua 
e, ainda, não impede que sejam aplicadas outras sanções previstas em lei e que o contrato seja rescindido 
unilateralmente. 
15.10. A multa aplicada deverá ser recolhida dentro do prazo de 03 (três) dias a contar da 
correspondente notificação e poderá ser descontada de eventuais créditos que a Contratada tenha junto 
ao Município de Santo Antônio de Pádua, sem embargo de ser cobrada judicialmente. 
15.11. Constituem motivos para rescisão do contrato, por ato unilateral do Contratante, os motivos 
previstos no artigo 78, I a XI da Lei Federal nº8.666/93, mediante decisão fundamentada, assegurados 
o contraditório, a defesa prévia e ampla defesa, acarretando a Contratada, no que couber, as 
consequências previstas no artigo 80 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das sanções estipuladas 
em lei e neste edital. co CON 

＼［［＾ｾ＠ ｉｖｾ＼ｓＧ＠
ｾ＠ oC ｾ＠
ｾ＠ FL N'..fuL ｾＬ＠

ｾ＠ ｾ［ｾ＠
Ｍｾ＠
ｾｯｲｯ｣ﾺＢ＠



Modalidade J. 

o'"-CONr-1 
-;;- ' ,)!'- • :;;:;"' \ 's 11· ｾ＠.::> ｆｌＮｎｾ＠ .. v:· ... Ｑ ｾ＠

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA ｏｕｾＮ＠ <t-·• .... ｾ＠
EMPRESA DE PEQUENO PORTE Ｐ ｾ｣ｯｎＮＬＮＮ＠ ''°-iorocÓ"º: 

"' "l.i-

(Anexo VII) ｊｾｵｬＧ＠ ＧＳＱＭｾﾷＭ

" ｾＭＭＺ＠,.. . 
VIS ·. .CJ 

',o 
ｾｯｲｯ｣ｯＢＧ＠

A empresa .................................................................................................................................... ｾ＠ ... , 

com endereço .............................................................................................. : ...................... , ......... , ........ , 

inscrita no CNPJ sob o nº ........................................ , declara que 

é ................................................. (microempresa ou empresa de pequeno porte) e que cwnpre os 

requisitos legais para efeito de qualificação como lYIB ou EPP e, ainda, que não se enquadra em 

nenhwna das hipóteses elencadas no §4° do artigo 3° da Lei Complementar nºl23/2006, estando 

apta a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 45 do referido diploma legal, não havendo, 

portanto, fato impeditivo de participação no certame licitatório referente ao Edital nº 052/2016. 

Declara ainda, estar ciente de que a falsidade àa presente declaração pode implicar na sanção penal 

prevista no Art. 299 do Código Penal, conforme transcrição abaixo: 

"Art. 299 - Omitir, em docwnento público ou particular, declaração que nele deveria constar, ou 

nele inserir ou fazer inserir Declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com fim de 

prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o fato juridicamente relevante". 

"Pena: reclusão de l(wn) a 5 (cinco) anos e multa, se o docwnento é público e reclusão de 1 (um) a 

3 (três) anos, se o docwnento é particular." 

Santo Antônio de Pádua .......... / ......... ./ ........... . 

Assinatura do representante legal da empresa 
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_ _ Processo Administrativo 

/ 1 Nº •. G;o.3.'L1 .:lo, :i. "'--Í-2 ..... ' "' _____ ,_____ q-

="" Edital nº Q.,'fd.. J. 10.j1 --------.----· i: -- ---- ＭｾＭＭＭＭｌＭ Rubrica 

.Q ｍｯ､｡ｬｩ､｡､･｟ｾＭＭＭｨ＠ ......... _______ 
1 

Ao ........ dia do mês de ...... do ano ､ｾ＠ dois mil e .•.•.•.•.• , n O a Secreiaria Municipal de Administração Plane-
jamento e Gestão Municipal de Santo Antônio de Pádua, siiuado na Praça Visconde Figueira, nº57, segundo an­
dar, Centro, Santo Antônio de Pádua/RJ, o responsável pelo Órgão Gerenciador, Sr. ---------------------, 
nos termos do Decreto Municipal 0°105/2013, face a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
PRESENCIAL através do procedimento do SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS para eventual 
................•............ ,segundo critérios estabelecidos no EDITAL 052/2016 e, ainda, em viriude da deliberação do 
Exmº Sr. Prefeito Municipal, Sr ......... ; .................. , decidindo-se pela homologação do resultado da licitação, 
resolve, registrar os preços apresentados pela empresa ......................................... , inscrita no CNPJ sob o 
nº ...•.....•..•..... , representada por ........•........•.....•... , portadora da carteira de identidade uº ................. , conforme 
abaixo: 

ITEM QTD. UND. DESCRIÇÃO 1 PR. UNIT. i 
(R$) 

1 

1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, prorrogável na forma da lei, 
mediante justificativa por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente. 

2. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos termos da Lei Federal nº8.666/93 e alterações 
posteriores. 

3. A Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Direta, Indireta e Fundacional do Município de Santo Antônio de Pádua, que não tenha participado 
do presente certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador. 

4. Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da guia de recolhimento das contribuições 
para o FGTS e o INSS relativas aos empregados utilizados na prestação do serviço. 
4.1. O prestador do serviço deverá retirar a Nota de Empenho dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias 
corridos após a convocação realizada pelo Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços. 
4.2. Os serviços deverão estar concluídos e testados com no mínimo 1 (uma) hora de antecedência do início de 
cada evento. 
4.3. Para efeito de pagamento, o Município definirá com antecedência, as horas de duração de cada evento, que 
serão contadas a partir do início do mesmo. 

5. A prestação do serviço deverá ser realizado confom1e solicitação do respectivo órgão e após a emissão da noia 
de empenho. 

6. DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 
6.1. Eventual prestação de serviço de iluminação cênica de alta, média e baixa potência será executado pela 
Contratada obedecendo ao Edital e seus anexos, a Lei 8.666/93, e demais normas legais e regulamentares perti­
nentes, e compreendem os materiais discriminados conforme abaixo: 

• 525 Horas - Serviço de Iluminação Cênic•. para Shows e Eventos de Alta, Média e Baixa Potência: 



1 iv1un1cip10 de :Santo Antonio de Pádua 
Estado do Rio de Janeiro 

ANEXO VIlI-MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRE 
EDITAL: 052/2016 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS .... ./2017 püal, ,o ,. 
.«' ris 

OBJETO: Eventual prestação de serviço de ilun,i!lação cênica de alta, média e baixa potê :ia. · 
i' -

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6087/2016 E:ÓITAL: 052/2016 PREGÃO PRESENCIAL ｾＬＮ＠

HOMOLOGAÇÃO:........... ' 'O'é. ｃｏｎｲＬｱ｟ｾ＠ ! Processo Adm1mstra;,.o ｾ＠

［ＧＺｾｆｌＮｎﾺｮ＠ O ｵﾷｾｬｬ＠ . Nº ..• '9-92.'1-.L,?.Q:[]: __ "'·--::=----EMPRESA: .......................................... ｾ＠ _.> ...> --r 

ｾ＠ Edital ｮｾＮｯｳ［ｺＮＮＮＬ＠ • ＮｌＮｾｑｊ｟ｴＺ＠ ＭＭＭＭｾｾ［［ｾ｣ｾＭ
ENDEREÇO: ................................................................. a: 

... -,tt.::;;::;;if.,....:::.. 
CNPJ: .................. . 

ITEM 1) Iluminação: ALTA POTÊNCIA 

150h X R$886,00/h = R$132.900,00 

UANTIDADE 

16 MOVINGS BEA1v1 SR 
24 LAMPADASPARLED5WATTS 
12 LAMPADASPAR64FOC05 
12 LAMP ADAS PAR 64 FOCO 2 
12 LAMPADASPAR64FOC01 
04 MJNI BRUTTIS 04 LAMP ADAS 
08 ELIPSOIDAL 
02 MAQUINAS DEFUMA A 1500WATTS 
02 VENTILADORES 
01 CANHÃO SEGlJlDOR 
12 SETLIGHTS 
02 INTERCOM 
01 MESADMX512 
01 MESAAVOLITE2010 
01 MESA A VOLITE TOUCH WING 
100 :METROS DE CABOS DE SINAL PARA TODO O SISTEMA 
100 METROS DE EXTENSÕES 
03 1 RACKS DIMMER 
01 MAIN POWER PARA SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
02 CABOS DE 25MM PARA ENERGIZAÇAO DO SISTEMA 

ITEM 2) Iluminação: MÉDIA POTÊNCIA 

250h X R$722,33/!J = R$180.582,50 

.. 

SISTEMA DE ILUMINACÃO 
ｾ＠QUANTIDADE DESCRIÇÃO ·---

8 MOVINGS BEAM SR 
i 12 LAMPADAS PARLE SWATSS 

í2 LAMPADAS PAR 64 FOCO 5 
12 . LA.MJ>ADAS PAR 64 FOCO 2 
02 MINI BRUTTIS 04 LAMP ADAS 
01 1 MAQUL'IAS DE FUMAÇA 1500 WATTS 
Ol ; VENTILADORES .. 



1 1v1un1c1p10 àe :santo Antônio àe l'ààua 
Estado do Rio de Janeiro 

ANEXO VIU-MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRE 
EDITAL: 052/2016 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS .... ./2017 
,o p. BL10 

OBJETO: Eventual prestação de serviço de iluminação cênica de alta média e baixa ｰｯｴ￪ｮ｣ｩ｡ｾＧ＼Ｍ °' 18
· 

0
o 

' \" O. rn 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6087/2016 EDITAL: 052/2016 PREGÃO PRESENCIAL t f? 

'i· .;;:. 
HOMOLOGAÇÃO: .......... . 'i rõ:r::'.oc7es::-so=-A::-d;-m-,.,in"".is:-tr-,at,--ivo--=-. - "'--· i;...SY 
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SETLIGHTS 
INTER COM 
MESADMX512 
MESA AVOLITE TOUCH WING 
METROS DE CABOS DE SINAL PARA TODO O SISTEMA 
METROS DE EXTENSÕES 
RACKSDIMMER 
MAIN POWER PARA SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
CABOS DE 25MM PARA ENERGIZAÇÃO DO SISTEMA 

ITEM 3) Iluminação: BAIXA POTÊNCIA 

125h X RS586,67/h = &$73.333,75 

SISTEMA DE ILUMINA ÃO 
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MESADMX512 
METROS DE CABOS DE SINAL PARA TODO O SISTEMA 

METROS DE EXTENSÕES ｾＧ＠
RACKSDIMMER 
MAIN POWER PARA SISTEMA DE ｉｌｾｕｍｉｎ｣Ｍ］Ｍ］ＭａＭￇＮＬＮＮＮａＬＮＮＮ｟＠ 0---------

CABOS DE 25MM PARA ENERGIZAÇÃO DO SISTEMA 

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1. Pagar pontualmente pelo fornecimento. 
7 .2. Comunicar à CONTRATADA, por escrito e em tempo hábil quaisquer instruções ou alterações a serem ado­
tadas sobre assuntos reiacionados a este Contrato. 
7.3. Designar um representante autorizado para acompanhar os fornecimentos e dirimir as possíveis dúvidas exis­
tentes. 
7 .4. Liberar o acesso dos funcionários da CONTRATADA aos locais onde serão feitas as entregas quando em 
áreas internas do CONTRATANTE. 
7.5. Fiscalizar e acompanhar a execução do fornecimenio do contrato, sem que com isso venha excluir ou reduzir 
a responsabilidade da CONTRATADA. 
7.6. Impedir que terceiros estranhos ao contrato forneçam o objeto licitado, executem a obra ou prestem os servi­
ços, ressalvados os casos de subcontratação admitidos no ato convocatório e no contrato. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA: 
8.1. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com a.s obrigações por ela assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas, conforme determina o artigo 55, XIII da Lei Federal 
nº8.666/93; 
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8.2. Observar os regulamentos, leis, posturas e as determinações da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT), os dispositivos legais vigentes e as Normas Técnicas de Saúde e Segurança do Trabalho, bem como 
adotar todas as providências e obrigações, quando seus empregados forem vítimas de acidentes de trabalho no 
desempenho de seus serviços ou em conexão com eles, ainda que verificadas nas dependências de locais do 
CONTRATANTE; 

8.3. Fornecer e providenciar a utilização dos equipamentos de proteção individual (EPI's), de acordo com a Lei 
de Segurança e Medicina do Trabalho (Lei Federal nº6.514, de 22 de dezembro de 1977) e Norma 
Regulamentadora nº06 aprovada pela Portaria GM nº3.214 do Ministério do Trabalho, de 08 de junho de 
1978; 

8.4. Prestar esclarecimentos e informações solicitados pelo CONTRATANTE; 
8.5.,Cientificar o CONTRATANTE de qualquer ocorrência anormal na execução do serviço; 
8.6. Responder por quaisquer danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acom­
panhamento pelo órgão interessado, nos termos do art. 70 da Lei nº 8.66611993; 
8.7. Não fornecer qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais com­
petentes ou, se normas específicas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entida· 
de credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial . Conmetro (Inciso 
VIIl, Art. 39, Lei 8.07811990). 
8.8. Fornecer toda mão de obra e equipan1entos relacionados no item 1.1. 
8.9. Fornecer equipamentos de proteção e segurança dos operadores; 
8.10. Fornecer alimentação e transporte dos operadores até o local do serviço; 
8.11. Responsabilizar-se pela guarda dos equipamentos; 
8.12. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros, isentando o Município de quaisquer 
responsabilidades; 
8.13. Reparar ou substituir, no prazo máximo de 15 (quinze) minutos, os equipamentos imobilizados por pane de 
qualquer natureza; 
8.14. O prazo estabelecido no item 8.13. aplica-se também aos operadores, no caso de alguma incapacidade 
momentânea ou permanente. 

9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante adimplemento de cada parcela da obrigação, 
através de cheque nominal ou depósito em conta bancária indicada, por intermédio da apresentação de fatura 
emitida pela Contratada em correspondência ao objeto executado. O processamento do pagamento observará a 
legislação pertinente à liquidação da despesa pública. 

9.2. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorra de ato ou fato atribuível à Contratada, serão devidos 
pelo Contratante 0,033%, por dia, sobre o valor da parcela devida, a título de compensação financeira. 

9.3. Por eventuais atrasos injustificados, serão devidos à Contratada, juros moratórios de 0,01667% ao dia, 
alcançando ao ano 6% (seis por cento). 

9.4. Entende-se por atraso o prazo que exceder 15 (quinze) dias da apresentação da fatura. 

9.5. Ocorrendo antecipação no pagamento dentro do prazo estabelecido, o Município de Santo Antônio de 
Pádua fará jus a um desconto de 0,033% por dia, a título de compensação financeira. 
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HOMOLOGAÇÃO: .......... . 

EMPRESA: ......................................... . 

ENDEREÇO: ................................................................ . 

CNPJ: .................. . 

10. DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. O contrato deverá ser executado fiehnente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei Federal nº8.666/93 e alterações posteriores, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecu­
ção total ou parcial. 
10.2. A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e 
controle a serem adotados pelo CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, 
explicações, esclarecimentos e comunicações indispensáveis ao desempenho de suas atividades. 

10.3. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade integral e exclusiva da 
CONTRATADA quanto à integridade e à correção da execução do objeto a que se obrigou, suas consequências e 
implicações perante o CONTRATANTE, terceiros, próximas ou remotas. 

· 10.4. A execução do contrato será acompanhada por um representante do CONTRATANTE especiahnente 
designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição. O servidor designado pelo CONTRATANTE irá exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização d& 
execução das obrigações e do desempenho da CONTRATADA, sem prejuízo desta de fiscalizar seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

10.5. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pelo CONTRATANTE para representá-lo na execução 
do contrato. 

11. O fornecedor terá seu registro de preços cancelado quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não aceitar a respectiva Nota de Empenho, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no mercado; 
d) estiverem presentes razões de interesse público. 

12. O fornecedor poderá solicitar o seu cancelamento do Registro de Preços· na ocorrência de fato superveniente 
que venha comprometer a perfeita execução das condições assumidas, decorrente de caso fortuito ou de força 
maior devidamente comprovados. 

13. Ocorrendo atraso injustificado no fornecimento do objeto, por culpa do fornecedor, ser-lhe-á aplicada multa 
moratória de 1 % (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestação em atraso, constituindo-se em mora 
independente de notificação ou interpelação. 

14. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços e retirar a nota de 
empenho no prazo estipulado, importa inexecução total da obrigação, caracterizando o descumprimento total da 
obrigação assumida, hipótese em que a licitante vencedora estará sujeita à aplicação das penalidades previstas no 
presente edital, inclusive multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcelainadimplida, 
facultando o Município de Santo Antônio de Pádua a convocar a licitante remanescente, na forma do artigo 64, 
§ 2º da Lei Federal nº8.666/93. 

15. Os danos e perdas decorrentes de culpa ou dolo do fornecedor serão ressarcidos ao Município de Santo 
Antônio de Pádua no prazo máximo de 03 (três) dias, contados de notificação administrativa, sob pena de multa 
de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso. 
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16. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de 
eventualmente devidos pelo Município à adjudicatária, ou cobrado judicialmente. 

17. É vedado elevar arbitrariamente os preços, vender como verdadeira ou perfeita mercadoria falsificada ou 
deteriorada, entregar uma mercadoria por outra, alterar substância, qualidade ou quantidade da mercadoria 
fornecida, tornar, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a execução do contrato, conforme 
previsto no art. 96 da Lei 8.666/93, sujeitando-se o infrator à pena de detenção, de 03(três) a 06(seis ·ãiiofgilm1', 
prejuízo das sanções acima elencadas. ｾ＠ ·f ,.,., 

ｾ＠ ".:.. 
"" 18. DAS SANÇÕES: ｾ＠ ' 

18.1. A licitante. ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Mun Mi : · a --, 
descredenciada do Cadastro de Fornecedores mantido pela Administração Pública Municipal, pelo . ,d ﾷｾｾ［ＮＺ＠
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas nesse edital, no contrato e das demais cominações legais, cÓrÍfor-·' 
me dispõe o artigo 7° da Lei Federal nº!0.520/02, quando: 
18.1.1. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho; 
18.1.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida no certame; 
18.1.3. Ensejar retardamento da execução do objeto; 
18.1.4. Não mantiver a proposta; 
18.1.5. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
18.1.6. Comportar-se de modo inidôneo; 
18.1.7. Cometer fraude fiscal. 
18.2. A Contratada, na hipótese de inexecução parcial ou total do contrato, ressalvados os casos fortuitos e de 
força maior devidamente comprovado, estará sujeita às seguintes penalidades, garantida a sua prévia defesa no 
respectivo processo: 
18.2.1. Advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo; 
18.2.2. Multa administrativa, que não excederá, em seu total, 20% (vinte por cento) do valor da parcela inadim­
plida, nas hipóteses de inadimplemento ou infração de qualquer natureza; 
18.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Santo 
Antônio de Pádua, por prazo não superior a dois anos; 
18.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 
18.3. A advertência será aplicada em casos de faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízo 
ao interesse da execução do serviço. 
18.4. As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária e declaração de inidoneidade poderão ser 
aplicadas juntamente com a pena de multa, sendo assegurada à Contratada a defesa prévia, no respectivo proces­
so, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação administrativa. 
18.5. Ocorrendo atraso injustificado na prestação do objeto, por culpa da Contratada, ser-lhe-á aplicada multa 
moratória de 1 % (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestação em atraso, constituindo-se em mora inde­
pendente de notificação ou interpelação. 
18.6. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços e retirar a nota de em­
penho, no prazo estipulado, importa inexecução total da obrigação, caracterizando o descumprimento total àa 
obrigação assumida, sujeitando-o à aplicação das penalidades previstas na cláusula 5.1., inclusive multa, que não 



EMPRESA: ......................................... . 

ENDEREÇO: ................................................................ . 

CNPJ: ................. .. 

excederá, em seu total, 20% (vinte por cento) do valor da parcela inadimplida, facultando o Município de ｓＧ｡ｦｾｾ＠
Antônio de Pádua a convocar a licitante remanescente, na forma do artigo 64, § 2° da Lei Federal nº8.666/93. 
18. 7. Os danos e perdas decorrentes de culpa ou dolo da Contratada serão ressarcidos ao Município de Santo An­
tônio de Pádua no prazo máximo de 03 (três) dia5, contados de notificação administrativa, sob pena de multa de 
0,5% (meio por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso. 
18.8. As multas previstas neste ato convocatório não têm caráter compensatório e o seu pagamento não elide a 
responsabilidade da Contratada pelos danos causados ao Município de Santo Antônio de Pádua e, ainda, não im­
pede que sejam aplicadas outras sançM.s previstas em lei e que o contrato seja rescindido unilateralmente. 
18.9. A multa aplicada deverá ser recolhida dentro do prazo de 03 (três) dias a contar da correspondente notifica­
ção e poderá ser descontada de eventuais créditos que a Contratada tenha junto ao Município de Santo Antônio de 
Pádua, sem embargo de ser cobrada judicialmente. 
18.10. Constituem motivos para rescisão do contrato, por ato unilateral do Contratante, os motivos previstos no 
artigo 78, Ia XI da Lei Federal nº8.666/93, mediante decisão fundamentada, assegurados o contraditório, a defesa 
prévia e ampla defesa, acarretando a Contratada, no que couber, as consequências previstas no artigo 80 do 
mesmo diploma legal, sem prejuízo das sanções estipuladas em lei. 

Secretário Municipal de Administração 
Planejamento e Gestão 
Responsável pelo Órgão Gerenciador 

Empresa Vencedora 
Representante Legal 
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objetivo é buscar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública a prestação de 

serviço de iluminação cênica de alta, média e baixa potência para atender as 

Secretarias Municipais de Educação, Turismo Esporte e Lazer, Comércio e 

Indústria e Recursos Minerais, Assessoria de Gabinete e Assistência e 

Desenvolvimento Social, o que é plenamente justo e iouvável. 

O Editai não representa qualquer ofensa ao pr111cíp10 da legalidade e 

também não há o gue se falar em violação ao princípio da economicidade, da ig11aldadc, 

uma vez que foi obedecido em todos os seus termos e fundamentos. 

Estabeiece a lei 8.666/93 em seu Art. 38, Parágrafo único que as "Minutas 

de editais de Licitação, bem como os Contratos, acordos, Convênios ou Ajustes devem ser 

previamente examinados e aprovados pela assessoria Jurídica da Administração", impondo 

clara obrigatoriedade no sentido de antes de instaurar-se o Certame licitatório, realizar-se , 

uma análise jurídica das condições que foram em determinado caso, fixadas para disciplinar 

a licitação. 

Esse exame prévio almeja preservar a necessária e indispensável legalidade 

dos atos da Administração, impedindo o surgimento de situação que em descompasso com 

o regime Juridico vigente, ･ｳｴ･ｪｾｷｭ＠ amoldadas ＱＱｾ､Ｎｲ￣ｯ＠ de conduta m1posio ao Gestor da 

coisa pública. · / ＭＭＮＮＮＮｾ＠
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Os artigos da Lei Federal n.º 8666/93 foram observados, desta ｦｯｲｭ｡｜｜ｾＮ｣ｩ＠

aprovados estão as minutas do Edital e seus anexos, não apresentando ｱｵ｡ｬｱｵ･ｲｾＧ＠
ofensa ao princípio da legalidade e também não há o que se falar em violação ao princípio 

da economicidade, da igualdade, uma vez que foi obedecido em todos os seus termos e 

fundamentos. 

Assim sendo, Útando de acordo com o que preceitua o diploma legal a · · 

referido em comento, opino pelo prosseguimento do presente certame licitatório, com a 

necessária publicação do aviso de licitação, até sua conclusão final. 

É o parecer. À consideração superior. 
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Santo Antônio de Pádua, 19 de dezembro de 2016. 
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Marl n Fernandes e A:z'evedo 
Pro qi <:feral do Município 
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· · · ·· ··· · · Dieta e exercício 

podem evitar 
o Alzheimer 

Uma dieta saudável eexercícios 
regulares poderiam ser as chaves 
para manter o cérebro livre das . 
alterações que conduzem a do- : : : · · 
ença de Alzheüner, ｳｵｧｾｲ･＠ um · 
pequeno estudo. Os investiga­
dores estudaram 44 pacientes de 
40 a 85 anos de idade que teriam 
problemas leves de memória. 

Verificaram que os cérebros dos 
que seguíam uma dieta mediterrâ-
nea e eram fisicamente ativos 
teriam menos placas senis, uma 
característica do Alzheimer, que 
aqueles cujas dietas eram menos 

saudáveis e eram menos ativos. 
"Sabe-se que a doença de Alzhei-

mer é incurável ......... (Pâgina 06). 

Niskier: por 
uma sociedade 
igualitária 

Foi a quarta vez que o ex-Senador 
Jesse Jackson, principal líder dos 
direitos Civis norteamericanos, 
esteve no Brasil. Dessa vez, para 
participar, como convidado espe­
cial, da 14' edição do Troféu Raça 
Negra, um evento de grande rele­
vo da Universidade Zumbi dos 
Palmares, sob a liderança do rei­
tor José Vicente. O Troféu Raça 

·• 

ｫＧｾ￧Ｎ＠ oes reuruaos na entrega aos: eqwpamentos. Negr. a foi instituído no ar:º 2000, 
ｾＮＮＮＮＮＮ＠ • :· durante as comemoraçoes dos 

ｯｾ＠ ｾｯｳ＠ reforÇâlll a ifr1plantação ｾｾＺＺｩｾＺｧＺＺＺｾｾｾｾｾｾｾ､｡ｾ＠
. . . •' . :. · ção não governamental (ONG) 

las a2rofloresta1s no Noroest Afrobrás, em ｾ｡ｲ｣･ｲｩ｡＠ com a Fa-
-------------- ------ s Palmares, ho--
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ao SUPLEMENTO ESPECIAL ATOS OACIAJS IW 21 DE DEZEMBRO DE 2016 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA -ｾ＠
PREFEITilllA Mll"NICIPAL DE SANTO ANTÔSIO DE PÂDUA 

Esadn dn Rio de JaneRn 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL N• 04812016 
PREGÃO PRESE!IOAL 
DATADA LICITAÇÃO: 19/0J/2fll7. is f;:30h (treze bcn:i c trõ.nta lllinutos) 
OBJETO: Eventual fomecimi:ntn de p:çzsd.. mãqui= pi:sad3S 
LOCAL DA LICITAÇÃO: Sctt>r de LlcitaçAo da Prcfcttura Municipal localiz:ido n:1. Praça 
ｖｩｳ｣ｭｩ､ｾ＠ Figurua, ri'57, l" mdar, C=ro. S"'lto.AnliKUodc Pádua/RJ 
OBS: Jnf0Tm3f5es, csclarecirm::ntos e fomccimc:nui de dc:mcntos rdari\-o:< i licitação ｾ＠ às 
coodiçõ.::s p.m atcttdimc:::mo <bs obrig;iç&:s ｾ＠ ao cwnprimcmo dilS obrig;lçôcs do 
obji:to scriX1 prc.tid'l!I pelo %tar rk 1 icitacio d3 SECRETARIA MUN!Clf' . ..\L DE 
ADMINISTRAÇÃO, localiudo 114 ｾ＠ Vtsi;;oode Figueira, n'"57. !º a:ndi!r, Centro, Santo 
António lk hdu&IRJ ou ma1és do lcicfonc (22} 3K5J.OOQ5 Rmnal 232. no pcríodo dilS 12:ílfJ!J. 
às 17:00'1. doo ｓｏＺＺＡＬＧｬｬＡｬ､ｾ＠ a si:m kira 

AVISO DE LIOTAÇÃO 
EDITAL N" 050f2016 
PREGÃO PRESENCIAL 
DATA DA LICITAÇÃO: 25/0li2017. is 13:31li (tmii: horas e cinta mlnlllos). 
OBJETO; E•'eD!tml ｾ＠ dc tubos de ÇW!;It!lo. 
LOCA.LDA. LICITAÇÃO: Setor ､･ｾ＠ da. Prefeitura Municipt! loc:W.i!Oo Wl Pr-ça 
Vi.o;coode ｆｩｧｵ･ｩｾ＠ n-S7. !"andar, ｃ･ｮｴｲｯＬｾ＠ Antimio de Pidu&IRJ. 
OBS: Jnforniações. esdE"ecitnentos e fometimento de ･ｾ＠ ｾＧｏｓ＠ i ｬｩ｣ｩｾｯ＠ e is 
coJKhções pll"ll ｾ＠ das o!xipções neces:slrias 110 ｾ＠ IZ ｾ＠ 00 
objeto sertio ｾ＠ pelo Setor de Llcitnciq da. SECR!TARIA MUNICIPAL DE 
ADMJNISTR.4.ÇÁO, localizado na Pniça Vi'JCOOde Figueira. n"'37. 1• mk, Cer.tt"O. Santo 
Ant&OOde PKuAIRI l1ll atnn"t.s do tc!dooe (22) ＳＸＵＱＮＰＰＰｾ＠ Ramal 232, no peri'X!;, das l2:0<:tl 
as !7:00h.. de segmidaa se:rui m. 

e 
1 

FUNDAÇÃO JOSÍ KElEN 

EXTRATO DA CARTA· CONTRATO 001@16 

PARTES: FUNDAÇÃO 1osE KEZEN e SERV JÇO socvu. DA INDÚSTRIA. - SES!. 
OBJETO: execução de scniço do ｾ＠ de Controle Médico de ｾｬｩ､･＠ Oeupuci:ml 
(PCMSO) e do Programa de Pm·ençio de Riscos Ambieutris (PPRl1.). 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Cawite 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.'1705/2-016. 
DATA;:'>lf\0/2016. 

= ｾ＠
FUNDOMUNlClPAL.DE 

DESENVOLVIMENTO E ASSJSTÊNCIA SOCIAL 
Municlpio de Santo Antônio de Pádua 

EX1JU TO DO CONTRA TO 002/2016 

PARTES: FUNDO MUNJC!PAL DEDESENVOl.. V IMENTO E ASS!STfNCIA SOCW. e 
LIDER COMÉRCIO E IJ<UÚSTRIA SIA. 
OBJETO: Compra de {01} wn ;nrtnmóvd seda:il p:r:i ｾ＠ l!S neçessidades Ce Fu:iOO 
ｍｌｬｬｬｩ｣ｾｬ＠ de OcwNolvimmtOe Assister.oa So:::ial 
MODAUDADE DE IJQTAÇÃO: Pregão 
PROCESSO ADMINISTRATIVO X. "3373/21}!5 
DATA: 1411212016. 

FflNDO MTIJ\"'1(.1P.-\J. OF. 
!>LlJ.:;NVOL VJ.1.ili.N"rO J.: ASSlSTf.NClA SOClAL 

Mun.icipi<> <lc Swttu Amiiu.i<.> J., ｐＧｾ＼ｨｮｴ＠

F.X'J'RATO DO CONJRATO 003/2016 

l"M(l"l:;S: FUNDO MUNICIPAL DEDESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL e 
L!DER COMERCIO t:: lNDUSTRIA SfA 
OR..""ETO. Comi= d<' 112/dois) >clculoo ""l°""'!""'• ｾ＠ Okm P""" a1"'1di::r o i>rogr= Bobo. 
Familio.. 
MODALIDADE Ol: Ur.Jl"A('ÃO: Prcgio 
f'R.O<:L••SO ADMINlSlRATIVO N."H77J2{}Jr.. 
DATAc 14fU/2016 

l'S'"'S. ｖＢﾰｾＧＧＢＧＮｾＺＺｦＮＺＧＢＢＢﾷ＠ ｩＺｾＮＧＺｩＢＧｾ［ＮｐＧﾷＢＢＢＢＧｅ｣ｮＮＮＧＺｬ＠ ［ＮＭＬＬＬＺＮｏｯｬｬＭＮＧ･ｾＧＮＢＧＮＢｾ＠ ;,,.,,•,o ｃｯＢＧＢＧＧﾷｾＧＭＢＧ＠ G«CJ 
f<>'õêO!.':;IÍl;:-.:al 

/r 

ＢＧｾｦ＠ ｾｾ［［ＺＧ＠

'------------------------------
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Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura Mur.icipa.l de Santo António de Pãdua 

GUARDA CfV!L MU?-IICíPAL 

C""'Qnicc.i;ão ln1mru nº. 176/GC'tf!W/6 
D<t: ｇｵｾｎｍ＠ Ciril M1.iniriptll 
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Fundo MuntcipaJ de ksistênci:a Social 
Município de Santo Antô:iio de Pádua 

Sttrttaria Municipal dr Dcsem·olvimcnto e Assi.rtênria Sodal 

PROCESSO ADMI!'-.'ISTRATIV O 337312016 
EDITALOll/2016 
PREGÃO PRf'SFNCL\L 

OBJETO: Compra de (01) um automóvd sedan para atendtr as necessidade! 
do Fundo Municipal dt Desenvolvimento e A.uistêacla Social 

TERMO DE ADJUDICACÃO E HOMOLOGACÃO 

Consmtadas as regularidades dos atos procedimentais decorrentes do Edital 
01112016 referente ao PREGÃO PRESENOAL para o compra de (OI) um au­
tomóvel stdao para atender as neemidadf!ll do Fundo Municipal de Desen­
volvimento e tbsistê&cia Social, adjudico o objeto â licitante LlDER COMÉR­
CIO E INDÚSTRIA &'A, para o fornecimento do objeto confonne o relatório de 
ｬ｡ｮｾ＠ nos autos e homologo o resultado do julgamento da licitação e, em conse­
quência da homologação, fica convocada a ｾｶ｡＠ empresa para assinatura do 
Cootrato no prazo máximo de 05 (cinto) dias. 

santo.A.-rtôniode Pádua, 13 dedttembrade2016. 

Maria T ertruiana de SollZB O!ivcirn 
Secretâria Municipal de Ass.. e Des. Social 

1 
Fundo Municipal de Assistência Social 

Município de Santo António de Pádua 
Sttrdaria MuoidpaJ de Df!smvotvimeoto e Assistêttci1 Social 

PROCESSO ADM1."11lSTRATlVO 5377/2016 
EDITALOl412016 
PREGÃO PRESENCL.\.L 

OBJETO: Compra dt 02(dois) tcicuJos :11utomotores sedan Okm para atender o 
Progruoa Bolsa Família. 

TERMO DE ADJUDIC..\CÃO E HOMOLOGACÃO 

COustlllada.s as regularidades dJs atos procedimentais decomntcs do Edital 
01412016 referente ao PREGÃO PRESENCIAL para o compra de 02(dois) v&. 
culoo; antomototf!ll stdlD. Okm para attnder o Programa Bolsa Família, adjudi­
co o objeto ã licitfme LIDER COMÉRCJO E INDÚSTRIAS/A, para o forneci­
mento do objeto conforme o relatório de lances nos autos e homologo o resultado 
do jl.llgi:Inçnto da ｬｩ｣ｩｴ｡ｾ＠ r;, r;m consequência da homologação. fica convocada a 
respectiva empresa p-:ira assinatura do Contrato no prazo mãximo de 05 (ciaco) 
dias 

Sa:!lto Antônio de Pádua, 13 de demnbro d' 2íl16. 
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1 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE PADUA 

1 
Mnnicipio de Santo Antônio de Pãdl,Lll 

ｾｄ＠ de> Rio dfl Jmieiro 

ATA DE JULGAMENTO 

EDITAL044/2Ul6 PREGÃO PROCESSOADMINISTRATIV047ll'ff.?Ol6 
Rd"=:zte á licitaçto P=I"' ｯｦｾ＠ de Al'ARELJIOS DE AR COr\DICIONADO (Sl'I.rn. 
Ans qunoru clie dia dG mês de 11er:rmbro do :1110 dfl dois. 11111 ･ｾ＠ h nove hor= e 
ciaq11eata; e oito ini•-.tDS, na Wa do Setor de l..ici!:iç&l, ｬｯ｣｡ｬｩｾ＠ nc P.,,,., Municipal, siw;ido 
na Pmça Vtsconde figireila, if51. primeiro i!lldar. Cemto. Snn1o Antõnio de Pàdua!RJ. =nirmn· 
se 11 Pregoeira e os Mi::inbros d:i ｾ＠ de Apoio. desipJadcs pela Portaria 012/2fl1S. pnn dir 
inicio ll<JS procedimentos relamos ao ceium.e em ･ｰｩｧｲ｡ｦ･Ｎｾ＠ a 11111bcia jatiflallb 
do Ml!Ulbm da Eqnipe de Apoia Utícia ."'9.11Q Ca.Üllll11 ･ｾ＠ ta Vtcn Ili' Suliza. A Pre· 
goeim e os Membro> da Equ.ipede ａｰｯｩｯｾ＠ em W> piiblico. aberta 11 sessão e, em face 
d3 !ll,lsência de licitanes intimudo5 em ｾｰ｡ｲ＠ do pres=nte ｾ･＠ decll!fOll DESERTA 11 
liciiação. AI:! Selar de Uciuçãopma m ーｲｾ＠ cnbiveis. Nllla ｭｾ＠ U.<mdo 11 l!llllll". deu­
se porenc:emdo os tBlclhos ､｡Ｎｾ＠ foi lamllha :dl, que ｜Ｇ｡ｩｾ＠ ｾｰ･ｬｯ＠ Preg,..._ 
eito e deml!±i membros da. Equipe de Apoio. 

Rlldld Cardoso (Ãbry 
Pregoeira 

PaUomm Cunha Ca.'1lacb1> 
Equipe de Apoiu -• FUNDO MUNlOPAL DE SAÚDE 

Município de San!o Antônio de ｐ￡､ｵｾ＠
SECRET ARIAMUNIClPAL DE SAÚDE 

A VISO DE LICTf AÇÃO 
EDITAL N"" 033/2016 
PREGÃO PRESE."iCIAL 
DATA DA LlCITAÇÃO: 26/0112017. '° 13:3011 (treze haras o:trinbl mimrto.). 
OBJETO: ｦ｡ｾｎｾ＠ ｾ］Ｎｴｯ＠ do:m;it::ri:il :wnbul:nori:U. 
LOCU. DA UCITAÇÃO: ｾＭＡｮｲ＠ de 1..icrt:x,;S<• <l:i Pr<:i<:tt= ｾ＠ ｜＼ｾ•ＢＢ＠ ｾ＠ V""'-urlc 
ｆＱｾ＠ ｾＵＷＮ＠ 1• m1or,C.run, SGl<•,\n\/".,iodc Ndu.1/R.J 
OIIS: ｨｬｦＬｾＮＮ｟Ｌ＠ ｣Ｚ､ｾｾＢＧ｣ｦ•ｾｾ＾ＦＺＢＱＱ］Ｑ＼＾ＺＱｴＱＭｻｯ￺ＢＢＧ＠ ￠ｨ｣ＺＺＮＮＮ［［ｩＮ•ｾ＠ ""o-..llQ.bpora 
<rt«>dime<!lo dl! obni'#",ôes nt""..a:Wlos oc ｾｯ＠ dftS ｯ｢ｮｾ＠ de> obj$1 ｾ＠ ｾＢＧＱＭＮ＠ pelo 
SctQf tio 1 Jc1toc1Q @ SECRE'tAIUA MUNICIPAL DE ADMINlSTRAÇÂO. localo:ado"" 1'roÇO ｖｾ＠
conde J'izue!.-... ri'S7. 1· ar>d.,.. eeo1ro. baDtO 1\n16'rio "°' l'lidnd/IU oa ｾ＠ do 1clc:fonc a.: J 3851 OCl05 
R.."""'1232.1•" pnu1J.>W. IHQir. !7-00h. ＮｩＮＺＮｾ＠ "'°"""' r.,.,. 

A viso l>F. uc·rrAçÃn 
J::nrrAL N" 012.1201c> 
ｐｾｏ＠ PRESl::NCL\J. 

;; 
ｾ＠

FlrNDA(,.'ÁU JOSt KEZEN 
Município de Sm>1<> Antõnio de PDdm> 

DATADA 1.JCITAÇÂO: IQ/01/2017,;., O'J:3<11 tnc•e bcrm "Ermlll ｬｬｬｬｬｬＱＱｾＩ＠
OBJ"E:":rO: E>""'1u..l forneci=iode scro. 
LIX:,U. UA ｌｬｃ￭ｦａｾＺￃＨＩＺ＠ ｓｾ＠ d<: L.i<:itaç!!<> dn ｾ＠ M<mi.cipal ＱＢｾ＠ D:I Praça 
Vi=<k figac!n>. ｮｾＵＷＮ＠ l' mdc, O:n1ro. Sll:lll<> Ant<.Dod<: Pild:IWIU. 
Oll."I, Informações. ｾｴｯｳ＠ e ｦｾ＠ ､ｯＺｾｾ＠ ￠ｾ＠ e a. 
condições pc-. ｍ･ｮ､ｾｴｯ＠ das ｯ｢ｮｾ＠ ｾ＠ ao cumpnmor.io .i.. ｯ｢ｲｩｾ＠ do 
objeto 5Cri1o ｾ＠ pelo Sct<!f de Llcjp:iç.!o da ｓｾＺｉｕＮＢＢｬＧａｉｕａ＠ MIJNl<::WAL IJI:: 
AllMlNl.Sl'RA('.ÃO. IOCIU.udO ua Praça Yi""""1dc fi.gllcita. n"57. Ｑｾ＠ l!Ddil:", C:ntro. 5.mo 
An\ôtrio de Pidua!RJ ｯｵｾ｟Ｌ［ＺＬ＠ do ldef"""' (22} 3151.()(m ｾ＠ 232. i>e pn"iodo d:.. l2·1X1i 
h 1 7:00h. de segunda n =ta fci,-n 

,---,--1 

L=â.J 
VFRiFlflUf. SEMPRE 

MINUTOS 
SALVAM 
VIDAS 

Gl:J [KJ 
cru..O!l'JE O UXG EM MANTENHA A LIXE.IRA 
SACOS PlA5}"fC?S_ ｾ＠ fÇÇ _, ｾ＠

ｾｉｬｩＡ＠



1 . ' . 

' - ' MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO 
Santo Antônio de Pádua 

SETOR DE LICITAÇÃO 
PROTOCOLO DE RETIRADA DE EDITAL 

EDITAL 052/2016 
Declaramos ter retirado o Edital acima mencionado acompanhado dos seus anexos, inclusive o pen dri. e:i" 
e/ou CD incluindo o ｾｯｲｭｵｬ￡ｲｩｯＮ＠ ｰ｡､ｲｾｮｩｺ｡､ｯ＠ de proposta. (ANEXO J?, modelo de .capa para ･ｮｶ･ｬｾｾｦｬＮ＠
(ANEXO Il), declaraçao padronizada mfonnando o cumprimento do disposto no mc1so XXXIII do ahrgo -
7° da Constituição Federal (ANEXO III), declaração padronizada dando ciência de que o licitante ｣ｵｭｗｩｲｾ＠
ｰｬ･ｮ｡ｭ･ｾｴ･＠ com os requisitos de habilitação (ANEXO IV)? modelo de credencial (ANEXO V), ｔ･ｲｭｾｾＬ［＠ ｾ＠
Referencia (ANEXO VI) modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte ｱｵ･ｾ＠
ostenta essa condição e de que não se enquadra em nenhuma das hipóteses enumeradas no § 4° do artigo 3° 
da Lei Complementar nº\23/2006 (ANEXO VII) Minuta da Ata de Registro de Preços (ANEXO VIU) e 
cópia da estimativa de preço acostada ao processo administrativo. 

i ;Jo!L 

2. Empresa :j}(.;..12._ ｾＦｶｬｬＭｬＨｊｃＬ｣［［＠

CNPJ ."'ft (L()J-, 0,0 

Data: 2y / 

i Centro· Cep • · \ -. --
. ; . ＱｊＧｴｐＬｊ＾ｊＧｾﾷｾＹｴﾷ＠ - ｾＱ＠ f· 

ＶｴｩｴｶＮＮＮｾＢｾＱＮＭＺｖＨ｡Ｂ＿＠ 'j/k/c, - /Jf.e,, .. 

_I 107 .083. ＷＵＴＯＰＰＰＱＭＰￕｾ＠
- 1 

PGR PROMOÇOES E EVENTOS 1 
1 

MUSICAIS LTDA · ME i 
Rua Castro Alves, 260 J 

ＭＭＭＮＭＬＭ･Ｍ｡Ｍ｜ｲＭｲｯＭｬｾｐｓ＠ · CÊP 2so21Çf<\"O 
·, . r L Campos dos Goytacazes . RJ __ J ｾ＠

3. Empresa LoG 't':t 0J>... , · t ' N í1\- _ 

CNPJ} s. ｾＢＴ＠ 2 70J/crw1-::; ?- 1 fis. s48-. 903;000 ｩＧｾＭＱＷＱＭＭＭＭＭＭ .. ----! 
A · f ROGER!A DA SILVA COSTA ) ss1natura . r 1 

0477728t;690 J 
Data: f Q I ｏｾ＠ _! Zo l ｾＭ 2 2 

J Dirceu de Oliveira Martins, .7 . . 
Colina.do Sol· Cep 36730·000 
L Pirapetinga · MG _i 

;/'"- - - - ----·--·--·--1 

! ＲＱＮＵＶＷＮＷＴＷ￭ＰＰＰＱｾｊＴＱ＠ i 
l 

LVUAr'iA 5ll VA CRAVEIRO PEREIRA / 
04244610642 1 

. . ' 

Pr a_ç?. e. ［ＧＮｮｾ｡＠ n.ar-760 · .LoJ..all1---------_! 
Ceni:to • Cep 367?0-COO 

ｐｊｒＮｬ｜ｐｅｔｉｎｇｾＬ＠ ｾ＠ MG 



'i>f;. ｃｏｎＬＭｾ＠

MODELO DE CREDENCIAMENTO ＬｾｾｎＧ＠ ｕＱＭ＼ｬＧｾｾ＠
ｾＮｾＯ＠

A empresa LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA, com endereço PRAÇA SANTANA 2 oroco"' 

LOJA 01 - CENTRO- PIRAPETINGA MG - CEP36730-000, inscrita no CNPJ sob o nº 

21567747/0001-04 neste ato representada 

por. .. ｊＮＨﾵＬｹ｟ｾｑｴｲＮｦ､＠ ... ＩｦＮＮｾｊＮＡＮ＠ ... ＼ｊＮ｣ｃｦＡＮＱＮＱＮｑＮＭＡＮｾｦＡ＠ ..... ｦＮＮＮ･ＮＯＺｊｊＺｾ＠ ..................... , portador da ｾ｡ｲｴ･ｩｲ｡＠ de 

.d t"d d º _; Q. q 2.o. ＲＰｾ＠ · - d"d SS f"MG- · d d" - 1.:; ｮｧ［ｾ＠ · · 1 en 1 a e n .... :! . ...................... , orgao expe 1 or ................. , aata e expe içao --1<- ---- e mscnta 

no CPF sob o n° .. ｯＡｊＮｚＮＭＮＴｦＺｩＰＮＭＮＱＮＹＮ＿ｩＮｾａｫ＠ ............ , através da presente credencial, nomeia e constitui, 

para fms de representação junto ao Município de Santo Antônio de Pádua no Pregão Presencial -

Edita! 052/2016, o (a) .. ｾＮＰＺＡＮￇ＼ｊＮｦＮｾｫ＠ ... ｾｾＺＰｐ＠ ... ｦ＿ＮＭｾ＠ ......................... , portador 

d rt . d "d "d d o .-jQCJ2:5 'JJó"') • - d"d C$f\-IG- d d d" -a ca erra e 1 ent1 a e n ...... : .......... : ...... ;., ............. orgao expe 1 or .::-'. ............ ., ata e expe 1çao 

ｾｱＭｐＭｾ［ｊｬＮｾ＠ com amplos poderes de decisão, podendo, para tanto, praticar todos os atos necessários 

pertinentes a esta modalidade de licitação e, em especial, formular lances verbais, negociar 

preços e demais condições, bem como assinar propostas, examinar e visar documentos dos demais 

licitantes, assinar atas, deliberar, concordar, transigir, impugnar, prestar esclarecimentos, receber 

notificações e informações, declarar a intenção ou renunciar ao direito de interpor recursos e, ainda, 

assinar termos de contratos e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários para o fiel 

cumprimento deste mandato. 

Santo Antônio de Pádua .. Ｏ＿Ｎｾ＠ .. .1 .. 0.L.J2Q}.I. 

í2l,567.747 /000la041 
LUCIANA SllVA CRAVEIRO PEREIRA 

04244610642 
Praça Santana, 260 - Loja 01 

Centro - Cep 36730-000 
L PIRA PETINGA. MG _J 
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o 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presióênda da Repllb' 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

Secretaria de Estado de Oesenvolvirnento Econômico d& Minas Ge: 

NIRE {da sode ou filial, quando a 

sede lor em outra Uf} 

Código ci;:i Natureza 

Juridica 

ｎｾ＠ de Malrlcula do Açent( 

Auxiliar do Comércio 

31805809487 2135 
1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR(A). PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE M 

NOME: LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA - ME µ 
Modal1daae •• 1 - -------------- -----

N° FCNIREMP ｾ＠ :3!·iCo\ (da Empre,. ou do Agente Auxiliar do Comércio) l VIA POST'ALI 
CÓDIGO ＱＱＱＱＱＱＱＱＱＱＱＱＱＱＱＱＱＱＱＱＱＱＱＱＱＱＱＡＱＱＱＱＱｾＭＭ ｾ＠ ｾﾷ＠

J153017928342 -...::;, ,,,., . .:;-

requer a V.S' o deferimento do seguinte ato: ｾ＠ 1 J . 

DO EVENTO 

020 
2244 

2247 
2015 

OTDE DESCRI ÃO DO ATO i EVENTO 

ALTERACAO 

AL TERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

Al TERACAO DE AT!VlDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL 
E SECUNDARIAS 

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

AL TERACAO DE OBJETO SOCIAL 

Representan!e Legal da Empresa/ Agente Auxiliar do Comércfo: 

PIRAPETINGA 

Local 

18 Dezembro 2015 
Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 
D DECISÃO SINGULAR 

Nome(s) Empresarial(als) lgual(als) ou semelhante(s): 

ｾＺ［ＺｾＬｾｾｩｴｴ､ｾｳｦｦｾｦｩｦＡｗＬｷＺ＠
Telefone de Conta lo:_!?;;..) .ê4 6$' ｾ＠ J c2.1. \ 

DECISÃO COLEGIADA 

ºSIM ºSIM Processo em Ordem 

A decisão 

I
DNÃO_/_/_ 

Data Responsável 

D NÃO-'--'-­

Data Responsãvel 

__ ! __ ; __ _ 

Data 

Responsãvel 

! DECISÃO SINGULAR 2" Exigê:icia 3u Exigência 4" Exigência 5ª El<igencia 

j rJ Processo em exigência. (Vide despacho em rolha anexa) 

j-Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

_J Processo indeferido. Publique-se. 

DECISÃO COLEGIADA O Processo em exigencia. (V'1de despacho em folha anexa) 

D Processo deferido. Publique-se e arquive.se. 

O Processo indeferido. Publique-se. 

--'--'---
Data Voga 

D o 

Data 

Ｒｾ＠ Ex.igêncin 

o 
3ª Exigência 

o 
4" Exigência 

o 

ＯＡ［Ｎｾ＠ ... Jl!MTA COMERCIAL DO ESTA00 OE MINAS GêRAIS 
ｾ｡＠ CERTIFICO Q REGISTRO $09 O NRO: 5638666 j , . EM 29'1212015. 

ll'l.U:.k>U.5tl.'IA ｃａａｾｒｏ＠ l"EIU!IAA ·MEi! 

\ /' /1 
Protocolo: i5/6€'7.3€i5-4 

./'' . 

ARÍ17641i6 \, 

.. , ..... 

5• Exigência 

o 

• 

Junta Com'erc1ai do Estado de Minas Gerais _ , _ 
Certifico registro sob 0 nº 5638666 em 29/12/2015 da ｅｲｮｰＮＭｾｳ｡＠ i.UCfANA ô!LVA CR/4.VEIRO ｾｅｒｴＺＮｊｒａ＠ - ME, N1re ＳＱＸＰＵＸＰＹｾｾＧ＠ e protocolo 
158673654 _ 10/12/2015. Autenf:cação: 871J8E751157F3461 ｄｅｄｅｾＭｃｲ＠ l '1620611J94532D92. Marmely ｾ･＠ Paul.a Bomfim - ｓ･｣Ｚｲ･ｾ｡ｮ｡Ｍｇ･ｲｾＡ＠ .. ｐ｡ｲｾ＠
validar este documento, acesse www.Jucemg.mg.gov .br e informe nº de protocolo 1 S/8E'7 .365-4 e o codigo de ｾ･ｧｵｲ｡ｮ￧｡＠ ｾｭ＠ 1 a Esta copra foi 
autenticada digits.!menie e assinada em 04/01/2016 por M"?.rln!=!ly da Pat.:!a Soinfim ·- Sacretária-Geral. . ｾ＠ , 

ﾷｾ＠ ..... .. pag. 1/5 
ｾ＠ ' & ｾｅｔａｭａｃＮ＠

1 
Ａｾ＠



... ｾ＠
ｾＭＭＮＮ＠

ｾ＠
Secretaria da Micro a Pequena Empresa da Presldê11cla da Re;::iúbUca 
Secretaria de Racionallz.ação e Simplificação 
Departamonto de ｒ･ｧｩｾｴｲｯ＠ Empresarlol a ln1egração 

(§:N:.1\· ｾ＠
REQUERIMENTO DE ｅｍｐｾＬｾｾｾＬｾ［Ｌｾ＠

ＢＧｚＭｾｉｇＭｾｳｙＦﾺ＠ F1s: 0
\ 

NUMERO OE IDENT1FICAV•O 00 REGISTRO OE EMPRESfl ·,NIRE DA SEDE 'NlRE DA ｆｉｌｉａｾ＠ (preencner somenlc se eio ｲ･ｲ｡ｾ･ｮｬ･＠ a idlJj . . (ti., '"- {EK.. r;1;' 

ｦＬＳＬＬＧＬＬＬﾪﾺＬＬＮＵＬＬＸＢＧＰＹＴ］ＸＢＧﾷＷ］］］］］］］］ＺＭ｣ＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＱＭＭＭＭＭＭＭＭＭＧＭﾷＭＭｾ＠ co "- ＭｾＺＺＺ＠
NOME OôEMPRESARIOje.omple!ocol'T\Bt1rBviatu1as) /':ft ｾＱ＠ Ｎｾ＠ Ｈ＼ﾰＧｾ＠ ｜ｾｊＭ ｾＩＭＭ＼Ｍｾ＠
LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA /f!5 . 'lt1(,V ｾ｜＠ . ._, • sxl 

COMPLEMENTO 

MUNIClPlO 

ESTRELA. OALVA 

1

6ALRRO 1 OISTR!TO 

CENTRO 

declara. sob as penas da lei, não estar impedido de exercer ativ:dade empresãria, que não possui outro registro de empresério. e 
requer à Junta Comercial do ESTADO DE MINAS GERAIS: 

EVENTO DESCRIÇÃO oo·o;:veNTO /( f_ CON 
020 ALTERACAODENOMEEMPRESARIAL /io..'vQ .. ,,,.... ｾ＠

ATO DESCRlç;AO 00 ATO 

002 AL TERACAO 

ｨＬｾｖｾｅｾｎｔＧＭｯＢＢｯｾＬＮｾｃｒＢＢＧＱ￧ｾａｾｏｾｯｯＢＧＢＧ･ｾｶｾ･ｎｾｔｾｏｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾＭＫＮ･ｶＢＢＧ･ｾｎｾｔｏＬＮＬＬｯｾＺｳｾｃｾｒｾｉｖａＢＢﾺｾﾺｾﾺｾＬｾＬｾＮｾｎｔｾＰＬ｟ＭｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾＱ＠ . ＮＺｓＧＺＺｊｆｌＮＧＭＭＭｎＧｾＬＮＮＮＬＬ｣ｩｾＭ｣Ｍｲｲｾｾ＠

ＱＧＲｾＲｾＴ［ＬＴＮＬｊｾａｾｌｔｾｅｾｒ［ａｾｃｾａｾｏｾｏｾｅｾａｔｾｉｖＺＺＺ｟ＢＮｉｄＺａｾｏＺｅｾｓｾｅ］ｃｾｏｾｎ］ｏｾｍＺｬｾｃＺａＺｓｾＨ］ｐｬｾ＼ｬ］ｎｾｃＺｉｐｾａｾｌｾｅＧＮＮＮＮＮｾｾｾｊＮＺＲｾＲｾＴｾＷ｟ｪＺａｾｌｔｾｅｾＱＧＺＧＮＺＺａｃＺａｾｏｾｄｾｅＺＮＺＺｃＺａ］ｐｾｉｔＺａｾｬｾｓｾｏｾｃＺｉａＺｌＺ｟｟ｾｾｾｾｾＭＭｬｾＡＡｬｾＺＮＺＺＺＺ［［［ｾｾＧ］ｴＧＭＭ ·' 
!-NOME EMPRESARIAL ｾ＠ /" '-. Í- •-: 

LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA· ME \ , f iuKiO' .C'J 

LOGRA.OOURO(n.ra. ｡ｾＮ＠ e\ç.I 

PRACA SANTANA 

COt-IF'LEMENTO 

LOJA 1 I
BAlRRO 1 OISTR=l'O 
CENTRO 

I
Nú-<RO "'I>, Q' 
2so -,.:.Oroco 

I
CEP 
36730000 

MUN1Cl?l0 

PIRAPET!NGA 
PAIS 

!BRASIL !
CORREIO ｅｕｾｔｒￔｎｉｃｏ＠ ＨｅＭｍｾｬｌＩ＠

ludanapereiramg@hotmail.com 

VA.l..OR co CAPIT,\i. •• RS IV.ALOR 00 ... APITAI.. (pgt ｦｬｾ｜ｏｮＤＰＩ＠ 1 
30.000,00 TRINTA MIL REAIS 

COOIGO OE ATIVlDAOEi DESCRlÇ'10 DO 06JETO ------, 

ECONÔMICA COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS 00 VESTUARlO E ACESSORICS SERVICO DE PRODUCAO DE ESPETACULOS \ 
·-... ＡＺＺ［ｾ ＱＱ＠

ARTlSTICOS, ORGANIZACAO DE FESTAS E EVENTOS CULTURAIS, FILMAGENS DE FESTAS E. EVENTOS, PRODUCAO i 
4781400 FOTOGRAFICAS SONORlZACAO E lLUMlNACAO CENICA LOCACAO DE EQUIPAMENTO PROFISSIONAL DE SOM E 1 

... ---· tv'!DEO, EQUIPAMENTOS PARA ILUMlNACAO DE EVENTOS, GERADORES, ESTANOES PARA FEIRAS E EVENTOS, ' 
4399102 PALCOS, SANITARIOS QUlMICOS, TENDAS, ANDAIMES ESTRUTURAS METAL\CAS MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
7420001 ESTRUTURAS METAUCAS TUBULARES TEMPOAARIAS PARA USOS DIVERSOS 
7 4 20004 iõp::'.ro:::c::e::-s:::so:.A:;d=m:'.i n=, ;::-, t=r:ca t::i ,::o:--;:;,_-.._o--....._., 
7732202 s...,_ \ 
7739003 o <Q.o.2..J:i. 7Qjt:, "'-· ·'-····-·-· 
7739099 N ··- ·"" •• ••• .cj.--
ｾｩｩｾｾｾｾ＠ Edital n° __ Ｙ｟ｓｾＮｊＮＮＮＮＮＲｯ､Ｎ｝Ｎ＠ ＭＭＭＭｒｾ｢［ｾＬｾＭＭＷ＠

.. o ＿ｾ＠
O.ATA DE 1N1c10 DAS ATIVIDADES !NUMERO DE INSCR1ÇAO NO CNPJ ITRANSFERi;NCIA. oe SEDE ou DE FILIA!. DE 
15/\2/2014 21.567 .747/0001-04 NIRE AO\eriQr 

1 
ａｓｓｬｾｾｔｕｒａ＠ DA FIRMA PELO ｅｾｒｅｓａｒｊｏ＠ (ou pelo 1eprcioQntantelaJ'i"lC<1le>'9oronto) 

J./À-- ...... .c:.;,_l.J..-, ＬＮＮｩｦＺＬＬＬｦｬ｟ｦｊＲￍＮｾＮｲＢｊ＠ HIJJJ'IA r/f1f. 
DATADAASSIN.At.TURA ｉａｓｓｲ｟ａｔｕｒｾｄｏｅｍｐｒｅｈｾＢｖｩﾺＮ＠ n. - - ,/) ｾ＠

1811212015 ＧｘＧｾ｣ＹｶｗｏＭ ｾ＠ 11-'V<O 1 nr •. 
PARA USO EXCLI IVO DA JUNTA C.OMERClAL 

DEFERIDO. AUTENTICAÇÃO 
P LIOUE-SE E OUIV SE. 

r..:.. ·'.' L:tii-:. v0 AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
·• ｾ＠ ｾﾷ＠ § 3° DO.ART. 4° DA IN-DRE! _ 03/2013, EVIDENCIADA EM ＭｾＧＢ＼Ｚｾ＠

RODAPE, APÓS A APROVAÇAO DO ATO ＮＬ［ＮｾＩＧＮ［ｑｕ＠ •' 
ＮＭｾＭｲＭＬｲﾷ＠ ｾ＠ .r 

''.\::;:; > '-' ｾ＠ "-... ?( ｾ＠ ＢＭｾ［＠
,.,. º) r ｲＬｾＭＭＨ［＠

MÓDULO INTEGRADOR: J153017928342 Ili 1111111111111111111111111111111 ;;QV''{t'µY ｾｾ＠
ｍｇｓＳＧｾｾｾ＠

Ｍｾｊｵｮｴ｡＠ Comercia! do Estado de Minas Gerais 
ｾｃ･ｲｴｩｦｩ｣ｯ＠ registro sob o nº 5638666 em 29/1212015 da Empresa LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA - ME, Nire 31805809487 e protocolo 

158673654 - 10/1212015. Autenticação: 870BE751157F3461 DED54CF1162D610945B2092. Marinely de Paula Bomfim • Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 15/867.365-4 e o código de segurança mmTa Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 04/01/2016 por Marinely de Paula Bomfím - Seéretária-Geral. 
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Q ｲＮａｆｬＧｽＮｾｅｎ＠ LÚCtA S. S. ZIM 
_/\;' ｌ｜ｾｾＱＺｴＧＺＮｌｅ＠ 01A$ f.ilACF.. 

.. ·: Ｚｾ＼ｾｾ［Ｚｾｾ＠ . ｾ＠
t;.'--!: '../ ｾ＠ -' : '.,; 

{ 

ｾｊｵｮｴ｡＠ Comercial do Estado de Minas Gerais 
ｾｃ･ｲｴｩｦｩ｣ｯ＠ registro sob o nº 5638666 em 29/1212015 da Empresa LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA - ME, Nire 31805809487 e protocolo 

158673654 - 10/12/2015. Autenticação: 8708E751157F3461 DED54CF1162D61094562D92. Marinely de Paula Bomfim - Secretãria-Geral. Para 
validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 15/867.365-4 e o código de segurança mmTa Esta cópia fof 
autenticada digitalmente e assinada em 04/01/2016 por Marinely' de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
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Secr&tarla da Micro 11 Pequena Empresa da Prosidêncla da Ropúblitõl 
Secretaria de ｒ｡｣ｬｯｮ｡ｬｬｲＮ｡ｾＡｯ＠ e. Simplificação 
Departamento do Registro Empresarial e Integração 

NUMERO DE lDENT!FIC.11.ÇAO DO REGISTRO DE EMPRESA· NIRE OI\ SEDE 

3180580948·7 

NOME 00 EMPRESÀR\0 (i:.omplelo 1t1m abrevialu<a1) 

LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

SEXO 

M 

FILHO OE (pai) 

NEI CRAVEIRO PEREIRA 

NASCIDO EM (dllU'I de nascunento) 

25/0211981 
IDEN11DAOE {nümero) 
MG·l0.923.268 

EMANC!?AOO POR {l0<m.1 do omanotiaçto somente> no caso õe menor 1 

QOMICILlADO NA !LOGRADOURO iua. a.v, ele.) 

AVENIDA \SAC RODRIGUES DE SOUZA 

COMPLEMENTO 

MUNICIPIO 

ESTRELA DALVA 

ESTADO ｃｉｖｾｌ＠

OlVORClADO 

019iio Em155o: 

SSPMG 

6AIRRO I DISTRITO 

CENTRO 

UF 

MG 
CPF ｛ｮ￺ｭｾｯＩ＠

042.446.106-42 

NUl/.ERO 

336 

UF 

MG 

cee 
36725000 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária. que não possui outro registro de empresârio, e 
requer ã Junta Comercial do ESTADO DE MINAS GERAIS: 
MO 

002 
DESCRI OOOATO 

ALTERACAO 

EVENTO DESCRIÇ O 00 EVENTO 

2244 AL TERACAO OE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 

NOME EMPRESARIAL 

LUCIANA SILVA CRAVE.IRO PEREIRA· ME 

\.OGRAOOURO tro.ia, av. etc..) 

PRACA SANTANA 

COMPL.EMENTO 

LOJA 1 

MUNlCIPIO 

F'IRAPETINGA 

VALOR 00 CAPITAL· RS VALOR 00 CAPITAL (poredet1SQj 

30.000,00 TRINTA MIL REAIS 

CODIGO OE ATlVIDAO OESCRIÇA.O 00 OSJE'TO 
ECONÔMICA 

!CAAE FISalt) 

4761400 

"--·-···· 9001999 

EVEN10 OESCRIÇÀO 00 EVENTO 

020 Al TERACAO OE NOME EMPRESARIAL. 

EVENTO OESCRIÇ O 00 EVENTO 

2247 Al TERACAO OE CAPITAL SOCIAL 

BAIRRO J OISTRLTO 

CENTRO 

NUMERO 

260 

UF 

MG 
PAIS 

BRASIL 
CORRE.10 ELETKONICO (E-MAIL) 

lucianapereíramg@hotmai!.com 

CE• 
36730000 

L..: '"' ｮｩＺ｟ＺｑＬｓ｟ＮｾＭｬＭｾｑｩ＿ＺＭ ＭＭＭＭｒｾ｢［ＬｾｾＭＭＭＭ

· LEGIBtLID 
COM.PROi\RETiDA 

Ｑ
ＮＱｾﾺ＠ •• §.,9?.,_!::.L-29-:t't._.< 4-

'<!:: ＺＺＺ［ＬＬ｟ｽＧｾＭＭＭＭＭﾷＭＭＭＭ .......... i 

DATA OE INIC!O 0"'5 ATJVIDAOES 

1511212014 
TR.J>.NSFER NCIA DE SEDE OU OE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE 211\l:OtiOI 

UF USO DA JUNTA COME!1CIAL 
ｾｾｏＡ＠ 01-srM 
ｾＭＮＮＱＮＮ｟＠ 2·NÃ0 

DEFERIDO. 
PUBLIOUE·SE E AR 

AUTENTICAÇÃO 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL. NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
§ 3° DO ART. 4° DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM r 

RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO . .-.·,r.<\\I,l <,_:; 
Ｍ｣ｋ｟ｾｴ＠ ｾ＠ ...... 

ＮＭＮ￧Ｇ｜ＨｾＡ＠ ), .. ,. :.,;.J '\ 

,,,_,. - ｾ＠ \\"" ,,10 
_.,. .. Ｑ＼Ｎｾ＠ . -__ r 

. , n "--' 

MÓDULO INTEGRADOR: J15301792B342 ll l lll lllll l Ili l l llll li l Ili l l l l Ili 

ｾｊｵｮｴ｡＠ Comercial do Estado de Minas Gerais 
ｾｃ･ｲｴｩｦｩ｣ｯ＠ registro sob o nº ＵＶＳＸｾＶＶ＠ ｾｭ＠ 29/12/2015 da Empresa LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA - ME, Nire 31805809487 e protocolo 

158673654 - 10/12/2015. Autent1caçao; 8708E751157F3461 DED54CF1162D610945B2D92. Marinely de Paula Somfim - Secretária-Geral. Para 
ｶ｡ｬｩ､｡ｾ＠ este ｾｯＮ｣ｵｭ･ｮｴｯＬ＠ ｡｣･ｾｳ･＠ www.jucemg.mg.gov,br e informe nº do protocolo 15/867.365-4 e o código de segurança mmTa Esta cópia foi 
autenticada d1g1talmente e assinada em 04/01/20'16 por Marinety de Paula Bomfim· - Secretária-Geia!. 

l ｏ￡ＩＮＮｾｾ＠ pág. 415 
ｾＮＬ｜ＢＬ［ｾ＠



.... a!CDMKiCIMl!lntJ C! f!RMA 

ｾ＠ B\111 76145 
Em tQstcmunh 

t:J CARMEN LOCIA S. S. 
ｾａｎｉｅｌ･＠ 01AS MAC 

ｾｊｵｮｴ｡＠ Comercial do Estado de Minas Garais 
ﾷｾ｣･ｲｴｩｦｩ｣ｯ＠ registro sob o nº 5638666 em 29112/2015 da Emp:esa LUCIANA SILVA CRAVEIRO PERE1P.A- ME, Nire 31805809467 e protocolo 

156673654 - 10/1212015. Autenticação: 8708E751157F3461DED54CFí162061094582092. l\1arinely de Paula Bomfim ·· Secretâria-Geral. Para 
validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov,br e inforrne 11º do protocolo 15/857.365-4 e o código de segurança mmTa Esta cópia fci 
autenticada digitalmente e assinada em 04/01/2016 por ｍＸｲｩｾ･ｬｹ＠ de ?<'lula Bomfim - Secretáriz.-Ge"ra\-. 
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,-. 

. ·"" 

ldentificacão 

Nome Empresarial 
LUCIANA SILVA CRAVEIRO-PEREIRA 04244610642 

Nome do Empresário 
l.:.UCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA 
capital Soda! 
15.000,00 
Nº da Identidade 
MG·l0.923.268 

Órgão Emissor 
SSP 

UF Emissor 
MG 

CPF 
Q.<12.446.106-42 

Situação Cadastra! Vigente 
ATIVO 

Data de Inicio da Situação cadastral Vigente 
15/12/2014 

{llLI.rre.ros de;Registro .. 

CNPJ. NIRE 
21.567 .74 7/0001-04 31·8·0580948-7 

ｾｮ､･ｲ･￧ｯﾷｃｯｭ･ｲ｣￭｡ＺＡ＠

CEP 
36730-000 

Complemento 
LOJA 01 . 

Município. 
PIRAPETINGA 

Atividades · 

Logradouro 
PRACA SANTANA 

Bairro 
CENTRO 

UF 
MG 

Data de Inicio de Atividades 
15/12/2014 

Número 
260 

Código da Atividade Principal 
ｾＷＮＸＱＭＴＯＰＰ＠

Descrição da Atividade Principal 

1 
2 
3 
4 

Código.da 
Atividade 

Secundária 
90.01-9/02 
82.30-0/01 
90.01·9/06 
74.20·0/01 

Comércio varejista de artigos do vestuário e acesSórios 

Descrição da Atividade Secundár:ia 

Produ.ção musical 
Serviços de ori;ianizê:lçâo de feiras, congressos, exposições e festas 
AtiVidedes de sono1·ização e de iluminação 
Ativid_ades de produção de fotografias, exceto aérea e subnH:iiinci 

Piocesso Administrativo 

Nº -.f<f'2.1:.L.2Qt +. "'---kí ..... . - ----- 4-
Edital ｮｾＮｒＮｓＺＮ＿ＮＮｌＮＲｾＫ＠ ------------·· ,. 

ｾｴＮＮ＠ Rubro<.; A•' 

. ·!ermo ｾｾ＠ ＮＭｃｬｾｾ｣ｬｾ＠ ｾ＠ ｾＮｾｾｊＺ＾ｯｮｳﾷｾｾ￭ｬｩ､ｾ､･ＮﾷＭｾＲＡｬｩｾ･ｾｾＭｾａＮｾﾷ＠ ａｩｾ｡ｲ￩＠ :de ﾷＺｌＺｬｾｾￕ｢｡＠ ｾ＠ :furiq1ónameiÍ'to ＺｐｲｾｶｩｳＶｲｾｯ＠ ｾＮＺ､･ｾｬＮｾｲ｡Ｎ｣｡ｯ＠ prestada, no ［ｲｩＺｩｾｲｲｩ｟･ｮｬｯ＠ ,_da ［ｩｮｳ｣ｲＮｩ｟￧ｾｯＮＺ＠

Declaro, sob as penas. da ｌ･ｩｾ＠ que conheço e atendo os requisitos.legais 'exigidos pelo Estado e pel-a Prefeitura do Munlcfpio para emissão do 
Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais, tributârios, de segurança pública, uso e ocupação 
do solo, atividades domiciliares e 'restrições ao uso de espaços públ!cos. o· n2o·atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento 
deste Alvará de Ucençs e Funcionamento Provisório. 

Es\e Certlfodo comprova .as inScrições. atvarã, licenças e e &i\uação de enquadramentO do empresâ.rio ne condição de Microompre;ndedor hdividu.:il. A sua act!illiç;c êtl: eol"ll:iieionticl: 
ã verificação ele sua au\enlicidade na l'llernet, no endereço: nUp://ylWW.portaldoempreendedor.gov.brl 

-Certificado emitido com base na Resolução nº 15: de 17 de dezembro.de 2009. do Comilê pare Gestão da Rede Nacional para a Simpliftcação do Regislro e da Legalização de Empresas 
e Negôcios - REDESM 
ATENÇÃO: qualqiJer ｲ｡ｳｵｾ｡＠ ou emenda invalidará este Oocumen!c. 
p.ara ｾｱｬｊￍｓ｡ｲ＠ a tnscriÇào estadual e/ou munlclpe\ (quando cor.ver.entes do cadastro sincronizado .. nacional). informe os elemenlos abab:o ｮｾ＠ endereço ele1r6'1i=c 

. http ｾｬｷｷｷＮｲｴ･･ｬｴ｡Ｎｦ｡ｺ･ｮ､｡ＮｧｯｶＮ＠ br!PessoaJuridica/CN P Jlfcpileonsutta.asp 

NUmero do Recibo: ME83949253 

'Número do ldentificador: 21567747000104. 

Data de Emissão: 

17/06/2015 



.. 
'•, 

MODELO DE 

.-
A empresa ｦ｡ＮＮｾ＠ .... ｾｲＮ｡ｯＮ｣ｦＧＮ｢＠ .... E: ... ｅＺＮｾＮ￭Ｐ＿Ｎ＠ .... ｾｾＧＮ＿ＮＡｾＮＰＮＨ［＾Ｎ＠ .... ｾＺ｜ＮｑＮｬｪ＠ .. :.J:1.El ........ ｾ＠ .............. , coir·--. 

endereço .. ｾ｜ｬＺｩ＠ ...... ｾＱＱＱＺＹＮ＠ ... fi\..\!.f;.'";J ... ::.J?.$. ... ＯＮｐ＿ＮＮ＿ＭＮｾ＠ ... ｾ｜ＡｙＡＮＮｑ＠ .. Jf.?. .... ＰＱＮｾｾ＠ ... ｾ＠ .. ｾｾｾｾ＠
· . CNPJ b 0 ""+. Q. <J-.. · ·i<sli J0:0.1 ｾ＠ 00 d . inscnta no so o n .. 'M ...... i:; • .,,, .................................................. ,, neste ato representa a 

por ... ｾｾ＠ .. J;;Q!:)X: . .; .. ｊＮｏＡ＾ＡＮ￭ＮｾＧＮ＿Ｎ＠ .............................................................. , portador da carteira de 

'd 'dad Ｐ ＰｩＭｚＮｊＳＮｴ［ｾ＼［Ｍ Ｑ＠ ó - d'd · lrR· d d d' - ｏｾｲｴＮｦＧｩｾｲ＠ · · i enti e n ........................... ?..,, rgao ex:pe i 01 ................. , ata e expe 1çao -"l'""I---- e mscnta 

no CPF sob o n° .. ＧｙＮＡＺｾｬＮｾｾＹＮ＿ＮＬＱＮＮＮＺＺＮＰｾｉＮ＠ ......... , através da presente credencial, nomeia e constitui, 

para fins de representação junto ao Município de Santo Antônio de Pádua no Pregão Presencial -

Edital 052/2016, o (a) iJCf:í. ... ｜Ｎｲｯｨｬ＿ＮＮＮｾ｢ｏ＠ ... DP.l .. ®rllr .... Sy.\Y.\9.f-,, ................................. ., portador 

da carteira de identidade ｮﾰＮＧＮＧＳ［ＮＺＺﾷｫ＿Ｎｾ＠ ... 0?..l .. ::.Z. ...... órgão expedidor ｾｾ＠ .. ｾＭｾＮ＿Ｎ＠ .. , data de expedição 

--!--/----, com amplos poderes de decisão, podendo, para tanto, praticar todos os atos necessários 

pertinentes a esta modalidade .de licitação e, em especial, formulár lances verbais, negociar 

preços e demais condições, bem como assinar propostas, examinar e visar documentos dos ､･ｭ｡ｩｾﾷＧﾭ

licitantes, assinar atas, deliberar, concordar, transigir, impugnar, prestar esclarecimentos, receber 

notificações e informações, declarar a intenção ou renunciar ao direito de interpor recursos e, ainda, 

assinar termos de contratos e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários para o fiel 

cumprimento deste mandato. 

Santo Antônio de Pádua .2.k . .i .. O.!...J ... Ll .... 

----------
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Pelo presente instrumento particular de alter.ação contratual, CÉLIO BARCELOS DE 
AZEVEDO, brasileiro, divorciado, empresário; portador da Çl. nº 46.562PM/RJ e 
do CPF. n• 691.939.087-68 residente e domicilíado na Rua Antônio Manoel nº S7 
apt' 202 do Edifício Migµel de Cervantes - Tutf Club - Campas dos Goytacazes/RJ 
cep: 28.024-JOJ e DAVID GOMES PONTES. brasileiro, cas.ado sob o reg]me de 
comunhão parcial de bens, CI1lpresári9, portador da CL riº· 06154585, l JFP/RJ e do CPF 
nº 743.538'967-68 resiâente e domiciliado na.Rua Dr. Silvió Sastos Tavares nº 348 
Bloco 38 apt'. 204 • Parque Rodoviário- Campos do.s GoytacazesjRJ Cep: Í8.051-250, 
e RACHEL PONTES PESSANHA FERNANDES, brasileira, casada sob o ｾｧｩｭ･＠ de 
comunhão parcial de bens; ,psicóJ0ga ... pol'!adora·da CJ. n' 2!).077.542,7 DETRAN/RJ e 
do CPF n' J 0.0.870.3.97c45, residente e domiciliada na Av. Alberto La1Mgo n" 742, 
casa 80 - Parque Califórnia ｾＮ＠ Campos dos Goytacazes!R.l. éEP: 28c016 .. 812, úüicos 
sócios da sociedade -empresária lirt1itádá que gira sob a denominação. social de PGR -
PROMOÇÕES E EVENTOS MUSICAIS L TDA,ME, inscrita na JUCERJA sob o 
nº. 33207332.14-0, por despacho de 1810612004, CNPJ. n' 07.083.754/0001··00 alterada 
pela quinta vez em !'8/08ÔOJ l, registrada .na JUCERJA em 06/0912011 sob o nº. 
2231394, resolvem promover à ｳｾｋｴ￠＠ ｡ｬｴ･ｲＮｾ￧￣ｯ＠ contratual, para cessã9, transferência de 
quotas, admissão do soc10 PEDRO GOMES PONTES, brasileiro, 
divorciado,empresário, portador da CJ. nº 07223535-1 !FP/RJ e do CPF nº 
848.186,627·04, residente e domiciliado a Rua dos Goitacazes n• 957 - Centro • 
Campos dos. Goyfucazes/R.I, Cep: 28 . .026-601 e said.a dos sócios DAVID GOMES 
PONTES, e CÉLIO BARCELOS .UE AZEVEDO, conscilldan.do conforme itens, 
cláusulas-e condições a seguir: 

ｲＺ＾ＢＧＧＬｾｊ＠
! 

,_) 



-· :_· _-.;::-{n t .lh!!3§2252 

SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DASOCIEDADE EMPRESÁRIA 

PGR PROMOCÕES E EVENTOS MUSICAIS LTDA.ME 
:,< 

SEGUNDA - O objetó·.da sociedade é: atividades de sonorização e de iluminação, 
constru-ção ci\iiJ, reforn1a p'redial_, construção de edifícios, 
calçamento de ｲｵ｡ｳｾ＠ :pavimentação, terraplanagem, serviços de 
instalações elétricas, instalações bidrâulicas., esgoto, saneamento 
｢￡ｳｩ｣ｯＭｾ＠ :servi.ços d.e lim.peza e co.nSet'.vação, locação de- n1ãq ､ｾ＠ obra 
'.pot e1npreitada, s_ertalhetia. serviço_s de ｩｨｦｯｲｭ￢ｴｩ｣｡ｾ｟＠ unl.forn1e"S, 
roupas, calçados pr()fissionais; roupas. de :çama, mesa e banho, 
colchões, Tnat.eriat de lin1peza e higiene? Ｎｧｾｾ･ｲｯ｟ｓ＠ _alin1entícfos, água 
mineral, materíaI ｾ･＠ ·consttuç_ão,: ｭ｡､･ｩｲｾｳ＠ .. tintas, ferramentas, 
vidro·s, -material de escri.tór:io· ·e: pa.p.elaria·,. plâstiCós descartáveis, 
material de propaganda, bonés,. camisas, baners, computadores, ar 
condicionado, locaçào de equipamen1os, locação de geradores de 
energia. locação .d.e veículos automotores, promoção de eventos 
n1usicais. c'omérc.içi e .. 10-caÇ_ã:O- de'._:,gera(;l_ore_s ·de energia elétrica; 

TERCEIRA - O capi\al social é de R$ 510,000,00 (q11inhentcis e. dez mil reais), 
totalmente intêgrafaado em moeda corrente do país e dividido em 
510.000 Ｈｱｵｩｮｨｾｮｴｯｳ＠ e dez mil} cotas de R$ 1,00.(um real)cada uma, 
assim distribuído: 

RACHEL PONTtS PÉSSANHA FERNAr<J>>i5 

PEDRO CÓMES PONTES. ..• --,..,..,-,,.,,, 

TOTAL 

170 .000 ""'ª' 
34Q.OOO cotas 

51 O.QOQ·.c.otas 

R.> 17M00,00. 

R$ 340 .000 00 

RS 510,000,00 

QUARTA - A responsabilidade dê cada sóc.io é reslrita ao valor de suas colas, mas 

todos respondem ｳｯｬｩ､ｾｩ｡ＱＱＱ･ｮｴ･＠ pela integralização do capital social, em i:J--_ 
confornudade com o ar11go J.052 da Let.nº. 10.40612002; C: 

QUINTA - A administração da. $ociedade é exercida petos socws RACilÉ 
PONTES PESSANHAFERNANDES e PEDRô GOMES PONIES 
que juntos ou sepár•damente resolverão todos .os assuntos sociais com 
plenos e irrevogáveis pode'"" j.unto as repartições públicas, municipal, , Q J 
estadual e federa!, recebendo ｾ＠ passando T.ecibos;. dan4o qtútação e 
n1ovimentan4o contas bancárias; entretáiito. _ê vetado .ao ·sóc1o o uso· da 
firma em negócios estranhos aos interesses da sodedade, sob pena de ｾ＠ y 
nulidade. dos atos praticados, além da responsabilidade pôr perdas e . ｾ＠
danos: 

• 



SEXTA ALTERACÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

PGR PROMOCÕES E EVENTOS MUSICAIS L TOA.ME 

SEXTA 

SÉTIMA 

Os sócios administrarlore> retir-orão, mensalmente,•a.tíiuio de pró-labore ou 
similar, o valor de à1ê o máximo ]li:rinifrdo pela legislaÇão do Imposto de 
Renda ern vigor. 

A cessão ou- trans.ferênci_a. ein todo ou em ｰｾｲｴ･＠ ·das cotas de- capital. 
dependerá da ｰｴｾｹｩ｡＠ autorização do outro sócio, que em igualdade de 
condições, terá. preferênc·ia Ｍｮｾ＠ aquisição; 

OITAVA - O exercició social .termina em 31 de dezembr.o de cada ano, quando 
então se levantará o balanço patrimorual, .cujos lucros ou prejuízos 
serão distribuídos- -ou -suportadb's pe1os 'Sócios) ,proporcioriahnente ao 
ca]li1alsocial, ou os lucros incorporados ao capital socia.1; 

,, 
NONA - O falecimento de qualquer sóci·o não·dissolverã a sociedade que continuará 

co1n o sóc"i<? Sb_bre\'.iv_en.te 1 çl.i'{idindo-se aos herdeiros do sóclo .falecido 
SP,üS have·res::e C3pita1 _na erf\pre5a. baseado ·en\ balai1ço levaittado Cóm -esse 

fitn espectfic.o,_ós .. quaís!. passarã0-.3 tàzer parte integrante ､ｾ＠ mesma; 

DÉCIMA - Os sócios adrnin.istradores e cotistas declaram sob as penas da Lei, como 
detenninao artigo l.011 parágrafo 1• da Lei n': 10.40612002, que não 
estão impedidos por Lei espe.cial, nem condenados ou encon1ram-se sob 
efeitos de condenação, a penas que vedem, ainda que temporariamente, 

de ･ｸ･ｲｾ･ｲ･Ｎｭ＠ gerêneia 0u administração em sociedade limiiada, bem ｾ＠ __ 

·corno qualquér.atividade metcanti.l. ｾ＠

DÉCIMA PR1MElRA-. A .. emp.res•. '. on. ｴｲｾｩ｡ＮﾷｰｲｯｦｩＮｳｳｩｯｮＮ＠ ai ·d.evi.damente habilitado em -- # .. , 
cada uni dos negocios ou empreendimentos que executa e H 
qµe. li"aj"a -oecç:ssidaáe d_e: ｴ･ﾷ｣ｮ￼ｾｯ＠ devidan1ente- habilitado em 
órgãos ｲｴｯｲｴＧｲｩ｡ｴｩｺｾ､ｯＮｲ･ｳ［＠

DÉCIMA SEGUNDA - As divergêncíl\S !;!leiais, :serão. resohidas amigavelmente. 

Tudo o mais. será de acordo coma legislação em vigor, ficando 

eleitó o fmo da Cornarc.à de Cá!l1pos dos Goytacazes/RJ para 

quaisquer evenrua:Jid8des ｦｵｾｲ｡ｳＮ＠

- ' ｾﾷﾷﾷﾷ＠ " 
'/,:1 /\)''' ,_,. 

1' / 
;v;uJ{i l 

LL__ ________________ - ------+---------
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SEXTA AL 1ERACÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRlA 

PGRPROMOCÕES E EVENTOS MUSICAIS LTDA.ME 

E, por estarem concordados, 1nandaram imprin1lr o presente contrato s.ocial, que 

reproduzido en\ (01} uma vi.a de igtlal teor e· forma, assinam na presença de duas 
cestemunha"i. 

Campos d0> Goytacazes (RJ}. 30 de Abril de 2013 . 

ｾＭＭＭＭＭ

r 

_.-· 

ruo MES POl'ITÉS 
CPF.: 84U86,6Ú.04 

testemunhas; 

ｃａｾｴ￴ｒｉￔＮ＠ DO €"0fk:lo:b! N()TAS· 
ｒｕａＮｃａｒｬｏｓ｢ＦＺｾＮＴＲＭｾＮﾷｃａｍｐｏｓｏ｢ｓｇｏｙｔａｾｓ＠ .• RJ.:. 

ｾ＠ l'ffi fülWiC!Mi ｾｦｬｩＡｩｬ＾ＮＮＡＧｦＺ＠ tlll!ll llKS fJ!lEst 
__ _......W.tm#.mifl!l:llll!!:mt'.i:!ílm 

till.i!'f::fiOO! 4.17 tlJ!lDtr: ... ClCT.:; Ａｾｴｴ＠ WT;l!: Ｇｪｾﾷ［Ｔ＠

Olf. FQ? A.ítt·et1bf._, -.. 4 · ·i°i: ｾｬＬＮＮｾ＠
::Hi'fffi {(S ｏｏｙｩｴｩｋｚｅｓｾｾＡ＠ OO:·.ro;: ｾＱＨＱ＠ fli Ｚ［Ａｬｩｾﾷ＠ ｴｴｭｭｾｾＩ＠

Rodrigo Duarte Qrmpos 
f:SO"GVet"ltt>- A1.1tt"'rlr:tó-t> 

... _; .. 
,· 

tEOi\'ARUO BATISTA DA.SltVA BR.0'0 
CPF:::l21.21f2;947-2(l 

Ch'l41·U!l..<6-l- DETRr\NfR.J 
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JUCERJA Guia: 10ti775221 
ＳＳＲＰＧＷＳＧＮＡＮｾｾｾ＠ Atos: 105 
PGR.Pl'DMOCOES E EVENTOS MU.SlêAJS LTOAME 

pago: 146.00 
Pago:21,00 , , .. ,. 

·'·! 

CARTÕRlO CO-GO'OFfCtO· DE NOTAS 
RO,O. CAA;LOS DE LACE.ROA. 42. ｃＧｅｾ＠ • c>.MPos· oos-GO'ilAcAzã • R.1- TEL., ) 

ｾｴｴｲｯＮ＠ ｾ＠ ｾ｣ｲｾｩｬｦ＠ ｾＭ ... ｦｾＭＭｾｾ＠ ｴ｡Ｎｾ＠ ｾｾＭｬｩ＠

;.![l,U(l ｾｩｬｊｦｴｬｬｬ￼＼ｮｴｭ＠
ｾｾ｡ｳＺ＠ ｾＮｲＱ＠ R?$· ｩｾＮＺＮ［ＮＬＮ［ｦ＠ i.z ti:!.i:...: 
crtf. rol 

ｾ＠ - -.;!,,,_-=.....::-:;;:::;;;;t 
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ｒｕａｃａａｬＮＮｏｓｏｅＱＮｊＮｃｅｒｄａ［ａＲＮＭｃｅｎｔｒｏＮＭ￩ＧａｍｐｏｓｏｏｓﾷｾﾷｒｊＭｴ｡ＮｾＮｴＲＲ＠ ｾ＠ · 
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mt' .. l!l' ﾱｭＡｩ￭ｾ＠ rt.'G'"Jl!Ltimm 
r..woo Wõ ｏｏｬＧｊｾＧＡ＼［ＡＬ＠ \O tE :t ｾ＠ ｾｬ＾＠ ｾｾ＠

iLC<Ígll ［ｪｾ＠ ;;ülr.püô 
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COMPROMETIDA 



/(. 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

1 

1 

CoJprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

1 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
RFBl8 sua atualização cadastral. 

NQMERO DE INSCRIÇÃO 
07.083.75410001-00 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 1810612004 

PGR PROMOCOES E EVENTOS MUSICAIS L TOA • ME 

Tl1ULO DO ESTABELECIMEN"TO (NOME DE FANTASIA) -
eôDlGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

90.01..g..06 -Atividades de sonorização e de iluminação 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDAOES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
!!,.0.01-9-02 .. Produção musical 
43.21-5..QO - Instalação e manutenção elétrica 
ｾＲＮＲＲＭＷＭＰＱ＠ - Construção de redes de abastecimento de água. coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
,43.13-4-00 .. Obras de terraplenagem 
42.13-8-DO - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
'41.20-4-00 -Construção de edifícios 
)25, 12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 

5.11-8--00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
7.11-0-00 .. Locação de automóveis sem condutor ｾ
ＵＮＴＲＭＰＭＰＰ＠ - Fabricação de artigos de serralheria, eXceto esquadrias 

7.39-0-99-Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador _ 

1 

COOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA. JURlDICA 

206·2 ·SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

! LOGRADOURO 
R CASTRO ALVES 

CEP 
28.026-140 

l SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

' BAIRRO/DISTRITO 
IPS 

ｾＧＮＺ｝＠ 260 

i MUNlCIPIO 
1 CAMPOS DOS GOYTACAZES ｉｾ＠

1 DATADASrTUAÇÃOCADASTRAL 
1810612004 

1 ｌ｟Ｂ｟ﾺｮ｟ｶ｟ﾺ｟ﾺ｟•｟ｾ｟ｲｵ｟•｟ｃａ｟Ｍｯ｟｣｟ｎｊａｓｔ＠ __ RAL __________________________________ ｾ＠

L1 ｟ｾＱ｟ＡＱ［｟［ＭＬＮ｟｣•｟Ｚﾺ｟ｅｓ｟•ｅ｟｣｟ＬＮ｟Ｌ＠ ________________________ J ! ｾＡｓｉｔｕａￇￃｏ＠ ESPECIAL 

Lprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

1 
Frr:itir!n no ｲｬｩｾ＠ 29/0R/?013 ｾｾ＠ ＲＰｾＳＶﾷＴｃｩ［＠ ｬｲｬｾｴ［ＺＺｩ＠ A hor;:i rlP. ｒｲｾｾｩｬｩＺ［Ｚｴ＠ ｐｾｯｩｮ［Ｚｩﾷ｟＠ 1/1 
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00/07113 Sinllies Nacional 

iSIMPLES 
Niii>t;lOMIAL 

Identificação do Conbibuinte 

JPJ : 07.083.754/0001-00 
>me Empresarial: PGRPROMOCOES E EVENTOS MUSICAIS LTDA.: ME 

Situação Atual 

:u,ação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde'Ol/01/2009 
o-.;;. 

);o no S!ME!: NÃO optante pelo SIMEI 

Períodos Ant.er-iol'"es 

pções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

pçães pelo SIMEI em Periodos Anteriores: Não Existem 

Agendamentos (Simples Naàonal) 

endamentos no Simples Nacional: Não Existem 

Eventos Futuros (Simples Nacional} 

·entes Futuros no Simples Nacional: Não Existem 

ue aqui para informações sobre como optar pelo SIMEI. 

Pglítica dg Privacidade e Coridicõe:; df' U59 

J 

:...:. 



1 
;"' i 

1 

\ 

1 

' 1 

1 

·, 

ç 

'" 



i 

1 

.:-. 

' ｾ＠ : . •.,. 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

07.083.75410001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 18/0612004 

NOME EMPRESARIAL 
PGR PROMOCOES E EVENTOS MUSICAIS LTDA - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) -
CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA AllVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 
90.01-9-06 -Atividades de sonorização e de iluminação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anterionnente 
90.01-9-02 .. Produção musical 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 

.• 

42.22-7-01 -Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
42.13--8-00 - Obras de urbanização· ruas, praças e calçadas 
41.2D-4-00 - Construção de edifícios 
25.12-8..00 - Fabricação de esquadrias de metal 
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 
95.11-8-00 .. Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
n.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
n.39-0-99 -Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 ·SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

1 

LOGRADOURO J 
R CASTRO ALVES 
L------

NÚMERO 

260 
1 ｃｏｍｐｌｅｍｅｎｔｾ＠

1 ｾｾＰＲＶＭＱＴＰ＠ L[ ｾＺＺ［Ｎ］ｾＺＮＮＮ•｟ｏｉｄ｟Ｇ•｟ＢＧ｟Ｇｔ｟ﾺ＠ _______ _,l j ｾｾｾｳ＠ oos GOYTACAZES 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 MOTIVO DE StruAÇÃO CADASTRAL 

! ｾｏ＠ ESPECIAL 

ｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾ＠ｾ＠ 1 DATADASITUAÇÃOCADASTAAL 

__J . 18/0612004 

! ｾｴ＠ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no día 29106/2013 às 20:36:46 (data e hora de Brasília\. 
h'Vôlft{ ,.: 
l"'·""'''"b>l! 

Páaina: 111 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 
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roe 
A empresa LUCIANA SlLV A CRA VE!RO PEREIRA, com endereço PRAÇA SANTANA 260 - LOJA O 1 - CENTRO-

PIRAPETINGA MG - CEP36730-000, inscrita no CNPJ sob o nº 21567747/0001-04 , declara que é 

MICROEJ:víPRESA (microempresa ou empresa de pequeno porte) e que cumpre os requisitos legais 

para efeito de qualificação como ME ou EPP e, ainda, que não se enquadra em nenhuma das 

hipóteses elencadas no §4° do artigo 3º da Lei Complementar nºl23/2006, estando apta a usufruir 

dos direitos de que tratam os artigos 42 a 45 do refeiido diploma legal, não havendo, portanto, fato 

impeditivo de participação no certame licitatório referente ao Edital nº052/2016. 

Declara ainda, estar ciente de que a falsidade da presente declaração pode implicar na sanção penal 

prevista no Art. 299 do Código Penal, confonne transcrição abaixo: 

"Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele deveria constar, ou. 

nele inserir ou fazer inserir Declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com fim de 

prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o fato juridicamente relevante". 

"Pena: reclusão de l(um) a 5 (cinco) anos e multa, se o documento é público e reclusão de 1 (um) a 

3 (três) anos, se o documento é particular." 

Santo Antônio de Pádua .'l.A .. ..1 . .0J ... ..1.2Qff .. f21.567.7 47 ＯＰＰＰＱｾＰＴＱ＠
LUCIANA SILVA CR.4VEIRO PEREIRA 

04244610642 
Praça Santana, 260 - Loja 01 

Centro - Cep 36730-000 
L PlRAPETJNGA - MG .J 
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ii'.AJ'\'.,,. ｾ＠
ﾷｾｯｲｯ｣ｯＢﾺＮ＠

of:. CON'°'i 
<?" ￺Ｇｾ＠

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

S Fl..Nº \ ｾ＼［ｪ＠ ＧｾＮ＠

. ｾＭｾＺｾ＠
A empresa ｾｾ＠ .... ＿ｗＮＺｾｑＰｲ［ＬＬ＿Ｎ＠ ... €, .... ｾｾｦＮＹＲ＠ ... Ａ｜ｊ｜ｾＡＮ＿ＮＮｾＮＰＮＡｾＡＮ＿Ｎ＠ ..... ｾｦＮ｜ＩＨＱＮ＠ .. :.!Y.).t;', .... ｾ＠ ...... ., 
com endereço .. ｾｾﾻ＠ .... Ç?._":!Jt..P .... ｾＧＡＮｾ＿＠ ... 1 .. ｚＮｾｑ＠ .... ＨＮＮｾＮＧＮＧＮＮｾＨＮＧＴＮ＠ .. If.'?. .... ￇｦ［ＮｾＱＮｦｰｾＭＮｊｾｾ＠ .. ＧＮ＼＿ＮＱｲＯＮｾ＿ＮｰＭ r,;j 

inscrita no CNPJ sob o nº .Q.f ,.Qi) .. ＺｦＮｽｾＮＺ｡ｐＮｌＺﾷＮ｜ｐＬ＠ declara que 

￩ＮｊｾｬＨＬｦＺｾｦ＠ f. •. ｾ［ＨｾＮｩＡＧｬ＠ .................. (microempresa ou empresa de pequeno porte) e que cumpre os 

requisitos legais para efeito de qualificação como ME ou EPP e, ainda, que não se enquadra em 

nenhuma das hipóteses elencadas no §4° do artigo 3º da Lei Complementar nºl23/2006, estando 

apta a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 45 do referido diploma legal, não havendo, 

portanto, fato impeditivo de participação no certame licitatório referente ao Edital nº052/2016. 

Declara ainda, estar ciente de que a falsidade da presente declaração pode implicar na sanção penal 

prevista no Art. 299 do Código Penal, conforme transcrição abaixo: 

"Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele deveria constar, ou 

nele inserir ou fazer inserir Declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com fim de 

prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o fato juridicamente relevante". 

' "Pena: reclusão de !(um) a 5 (cincó)'<illos e m11lta, se o documento é público e reclusão de 1 (um) a 

3 (três) anos, se o documento é ｰｾ｜｣Ｎｵｬ｡ｲＮＢ＠ . ' '., .... 

S t A t • · d P 'd 24 · ÔI / r :t an o n on10 e a ua •ｵﾷﾷﾷﾷﾷｾﾷＧ＠ .......... . u ••• : ••••• 

ln ·I01 .os3.1s410001 -oõ-1 

. lA)' PG1< PROMOÇÕES E EVENTOS 
Assmatura do representante legal da ･ｭｰｲｾｬｃａＡｓ＠ LTDA _ ME 

R.uª Castro Alves 1 260 
Bairro !PS • CEP 2302&· '.e 40 

· L_ Carnpcs <lo• Geytaa1.e." · · .:! 



DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa LUCIANA SILVA CRA VE!RO PEREIRA, com endereço PRAÇA SANTANA260 - LOJA Oi - CENTRO­

PIRAPETINGA MG - CEP36730-000, inscrita no CNPJ sob o nº 21567747/000\-04 , declara para efeito do 

cumprimento do artigo 4°, inciso VII da Lei Federal nºl0.520, de 17/07/2002, sob as penalidades 

cabíveis, que preenche os requisitos de habilitação previstos no Edital nº052/2016. 

S t A A • d p 'd 2Li / o 1 / Z,i"iíi .... an o ntomo e a ua .................... ... ::.: .... . 

,-,,-··-. 

' o..representante legal da empresa 

f2t567.i47 /000l-041 
LUC!ANA SllVA CRAVEIRO PEREIRA 

04244610642 
Praça Santana, 250 - Loja 01 

Centro - Cep 36730-000 

L ｐｬｒＮｦＮＮｾｅｔｾ｜ＧｬｇａＬＮ＠ MG .J 
"' 

.• 



A empresa _fe.;f<:-: .... ＷＮｃＺｗＮｾｦＮｐＮＮￇｊ［ｬｦｾ＿＠ .... ｾＮＺＭｾＭﾷＡ＿ＮＡｾｘｐＮ＿Ｎ＠ .... ＱＺＢＢＮ｜｜ｾｾＱＡＮｬＡＺＧｴｩＮｓ＠ .... ｊｦＮＮｾＱＮｦＮ｜＠ .. ｾ＠ .. ＡＱＮｾ＠ .. , com 
- " . . d- 0d . -· {;:' endereço . ｾｗＮｩＡ＾ｩ＠ ..... 9'.r:ll f?Q ... ｦＺ｜｜ＮｾＧＮ＿Ｎ＠ .;, :{,,t,:Q. J. '?:fr.!!.!,;(if.J. ,D.'S. .. --: .. ú°tf"if.'. .... ＭｾＭ ...... : J ír.v.:i !-:G.'.?. : ... ＺｾＺＭＱＺＮＬ＠

inscrita no CNPJ sob o ｮﾰＮｑｦＮＺＮＰＳＮＢｩＧＮｊＵＮＡｴＮｦ｜ｗＮＱＺｾＮｃｊＬ Ｑ ､･｣ｬ｡ｲ｡＠ para efeito do cumprimento do artigo 4°, 

inciso VII da Lei Federal nºl0.520, de 17/07/2002, sob as penalidades cabíveis, que preenche os 

requisitos de habilitação previstos no Edital n°052/2016. 

Santo Antônio de Pádua .. ＿ＮＭＮｾ＠ .. .1 .. Q.l. . .1 .... Ll ... 

(Á; .... 
' Assinatura do representante legal ｜ｃＹＩＧｦＮｩｪＧｾＬ＠ 7 54/O(!O1" O O ' 

,\'G'R PROMOÇÕES E E\IENrDS 
. MU5!CA15 ｌｉｄｾＮ＠ · fl;E 

Rua Cmstro i\\ves, 260 
!3oirrn IPS. CEP 1802t· 

l_ carr:pos <los Goyta:•.T.::.. :e: ... J 

-·-------·------



RAZÃO SOCIAL: LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA 

CNPJ: 21s5114110001-04 

ENDEREÇO: PRAÇA SANTANA 260 - LOJA 01 - CENTRO- PIRAPETINGA MG - CEP36730-0 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ILUMINAÇÃO CÊNICA PARA EVENTOS DE ALTA, MÉDIA E BAIXA POTÊNCIA 

ｾ［ｅｍ＠ QUANT. UND DESCRJÇÃO PR. UNIT.(RS/und) 

001 125 horas Iluminação de BAIXA potência 41..'"' \!) 1-1,U•'-

'.(' 002 250 horas Iluminação de MÉDIA potência f4c\ oo 
1 003 150 horas Iluminação de ALTA potência -Jcr" .- . , 

·, l ＭｾＧ｜Ｉ＠

l. Declaramos aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle 

a serem adotados pelo contratante. 

2. O prazo desta proposta é de 60 (sessenta) dias, conforme art. 64, § 3° da Lei nº 8666/93. 

3. Caso venhamos ser a empresa vencedora anexamos a esta proposta, as seguintes informações 

necessárias à formalização e operacionalização da Ata de.Registro de Preços: 

a- Razão social: LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA 

b-CNPJ: 21567747/0001-04 
10"" ··)· 'i41:i· "V"' e- Número de telefone: \ . .:-.}...,_ - \>....' 1 Ｍｾ Ｑ ＭＱＮＰＮｖ＠

d- Para recebimento dos créditos: Banco: 

. Representante legal: 

!;', "'?­
/ ... Ｏｾ＠ ' 

_ ･Ｍｾ｡ｩｬＺ＠ ;Í,U.<./. ￓＷ｣ｻＭＧＮｖｬｊＡＮｵＮＧ｟ｃＬｾＭｲＧＮＧＺＯｩｊＡＭＢＧ＠ f,,,czL/j .. é'X:.-10-, 

agencia: J ? 1'Ü c/c: j ,? '1 ÍÍ · ,:, 

- Nome completo: Luciana Craveiro Pereira 

(( - Cargo ocupacional: 

- e. identidade número: lo. 923 .268 órgão expeditor: SSPMG datadaexpedição: !6.08.1996 

Testem unha: 

Nome completo: 

Data: 

CPF: 

ＬＱﾷｾＭＮ＠ : 1\ (') 
------...,-<K,,JG="':...U/ .. J 1 / 

AsSÍnafu1:a ､ｾ｟ｊＨｲ･ｳ･ｮｴ｡ｮｴ･＠ legal 

LUCIANA $!LV/\ CRtiVE!RO PERUR/l, 
042446106''.'2 

Praça Santaria., 260 ｾｌｯｪ｡＠ 01 
Centro., Ct:p 36730·000 

b PIRP.PfTINGA - ivlG ! 
t"""'=" """''""1 
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• Município de Santo Antônio de Pádua 
Estado do Rio de Janeiro 

ENVELOPE "A" (PROPOSTA DE PREÇO) 

EDITAL Nº: 052/2016 

Razão Social da Empresa: LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA 

CNPJ: 21567747/0001-04 
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1 ' 
ANEXO I AO EDITAL 052/2016 

ENDEREÇO: RUA CASTRO ALVES, 260 - !PS - CAMPO,S DOS GOYTACAZES RJ - CEP: 28026-140 

ILUMINAÇÃO CÊNICA PARA EVENTOS DE ALTA, MÉDIA E BAIXA POTÊNCIA 

ITEM QUANT. UND DESCº"'ÃO PR. UNIT/D"'/undi 
•, ,,_l.to cO ,)01 125 horas Iluminação de BAIXA notência ,..., .. ( . 

002 250 horas Iluminação de MÉDIA potência ·::f-d6 .cO 
ｾＰＳ＠ 150 horas Iluminação de ALTA potência -z-:to .cD 
1. Declaramos aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle 

a serem adotados pelo contratante. 

2. O prazo .desta proposta é de 60 (sessenta) dias, conforme art. 64, § 3º da Lei nº 8666/93. 

3. Caso venhamos ser a empresa vencedora anexamos a esta proposta, as seguintes informações 

necessárias à formalização e operacionalização da Ata de Registro óe Preços: 

a- Razão social: PGR PROMOÇOES EVENTOS MUSICAIS LTDA-ME 

b- CNPJ: 07083754.0001-00 

c- Número de telefone:( 2 z.) ＲＮｩＭＳｾ＠ oz.z·z: 
d- Para recebimento dos créditos: Banco: agência: 

e- Representante legal: IJCb., lo::iivl'>C',!)O Jit U:n>C:i fu1J. °"'-' 
'·.Nome completo: PEDRO GOMES PONTES 

- Cargo ocupacional: ｾＡｯ＠ W--oV<'.J1ér p; C'.,1 O 

c/c: 

(* C. identidade número: 07223535-1 órgão expeditor: IFP data da expedição:03/10/1985 

Testemunha: 

Nome completo: CPF: 

Data: 
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Município de Santo Antônio de Pádua 
Estado do Rio de Janeiro 

LOPE "A" (PROPOSTA DE PREÇO) 

EDITAL Nº: 052/2016 

RAZÃO SOCIAL: PGR PROMOÇOES 
EVENTOS MUSICAIS LTDA-ME 
CNPJ: 07083754.0001-00 
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. . .. ｾＭＭﾷ＠ ·_;:;::).!<;;. :(1 .... ｾＧＭＭＭ［ｧ｟Ｌ＠ ll ｟ＱｾﾺＭＭｾＭＭＭ • .: •• J •• ·"? • .:. .. '..1= .•• \, '=f>"° f 
. • . ........ '\lf-!:;d..J.•.:. ｾＮ＠ . ＭｾＭＭＭＭＯＱ＠

MINISTERIO DA FAZENDA o;; ç:-- ·- -.1.c-fj 1 Edital ｮｾＮｱ［［Ｚ［ＬＬＬ｟Ｌ＠ __ ..la-1} Ｇｑ［ﾷＧﾷＧＮｾ＠ l . 

Secretaria da Receita Feáeral do Bra ｾｾ＠ ｾ｡､･＠ ... ＱＳＧ｟Ｎｾ＠ .. _. ·--··- _ ,..0'---pú""s'""l,-0.· 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭ ;,,'<' Fis. 0

01 . :n ｊ［［［ｾ＠ ITI 

. CERTIDÃO NEGATÍVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS §ADIVIDA ATIVA DA ｴｾＢＢｾ＠
. UNIÃO . ｾ＠ C.Of·Jf4À • -:,-.1.> 1 

Nome: ｌｕｃｉａｎａＮｓｉｌｖａｃｒｐｬＮｾｅｉｒｏ＠ PEREIRA . . .. · . ［ｾＮｾ＠ .. ｊｦｴﾷＬｾＮ＠
0 

ｾｾＭＭﾷ＠ . . . .· 

CNPJ: 21.567.747/0001-04 . ｾＭｾ［ＧＮＧＢｾ｜ｦｙＮ＠ s ｾｾＭ｣］ＭｯＧＢＢｎＭ
. . . . ｾＮ［ＬＭ .. ［ｾ＠ .. --.f-) . ｾｬｦｊ｜＠ /l;q, 

ｒ･ｳｾ｡ｬｶ｡､ｯ＠ º.direito .de a Fazenda Nacional_ cobrar e inscre-.er qua.isqu_er d1 ｾ､ｾＧ￪Ｎｩｩｐｾｪ｟｡｢ｩｬｩ､｡､･＠ do J À..H•J.Jl_ 
suie1to pass1\0 acima 1dent1ficado que \Ilerem a ser apuradas, e c ｾＯｮ｡ｯ＠ constam ê! . · 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita ,.. ＮＯｾ＠
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda ＬＧｾ＠ · 

0 
e 

Nacional (PGFN). . · Oroco\; 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federati'IO, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passi\O no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusi-.e as contribuições sociais. previstas 

nas a!lneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nll 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão ·está condicionada à '6rificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov. br> ou <http://www. pgfn. fazenda. gov.br>. 

Certidão emitida gratuit_amente com base na Portaria Conjunta RFB/PG.FN ri!! 1.751, de 02110/2014. · 
Emitida às 13:42:11 do dia 15/07/2016 <hora e data de Sras.Ilia>. 
Válida até .t110112on. 
Código de controle da certidão: C12D.9F09.9085.E8F3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

ﾷｾＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＮＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺｾ］］］］］］］］］］］］ＺＺＺＺＺＺＺＺＺ［ﾷＬｾﾷｪﾷ＠ .. ［ｾｾｾｾＧｶ＠
CERTIDÃO EMJTIDA EM: 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 22/ 11/2016 1-".'. '.?1i.SL1 , :P FJs. 00 
1--'C-E_R_T_!_D_Ã_O_V_A_L_i_D_A_A_T.,.É-· ---! . / ｾＧ＠ ｾ＠

20/02/2017/ ｾ＠
Negativa 

ｾ＠ IW ｾＬ＠
"': / "'"" 

ｦＭｾＭＺＭＺＭ｣ＺＭＯＱＭＺＭ］ＺＭＺＭｅｅＭＺＭｾＭｰＭＺＭＺＭｳｵＭＺＭＺＮＭＮｉａ｟ｌ｟Ｚ｟ｌ｟ｵ｟｣｟Ｑａ｟ｎ｟ａＮＮＮＮＬＮｓＭＡｌ｟ｶ＠ __ A_c_RA_v_e1_R_o_P_E_R_E_IR_A ____ .,-. ________ -,!"/ •. f Ｚﾺｾ＠ ; 
00248l264.oo·83 CNPJ/CPF: 21.567.747/0001·04 SITUAÇÃO: Ativo (' ｌＧｎ•ＧｱＧｓｦＭｾ＠

ｾ＠ •i; o 

ｦＭｌＭｏ｟ｇ｟ｒａ｟ｄ｟ｏ｟ｕ｟ｒ｟ｏ｟Ｚ｟ｒ｟ｕ｟ａｾｓＭａ｟ｎ｟ｔ｟ａ｟ｎ｟ａ＠ ___ .L ______________ Ｎ｟ｎ｟ｕＬＮＮＮＬｍ｟ｅ｟ｒ｟Ｐ｟Ｚ｟Ｒ｟ＶＰＭＭＭＭＫｩｾ￵ｬ＠ ＮＬ［ｾＮＬｾＺﾷｆ＠ ,.; .:_ 
ＱＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＬＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＮＫＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＧｉｊｾｾﾷｴｶ＠ · , 
COMPLEMENTO: LOJA 1, BAIRRO: CENTRO CEP: 36730000 . torocO'- !' 

f-DJ_S_T-Rl_T_O_/_P_O_V_O_A_D_O_: ＭＭＭＭＭｾＢＧｍ｟ｕ｟ｎ｟ｊｃ｟ｉＬＮＮＮＬ＠ P-lO_:_P_J ｒＮａＭｐＭｅｔ｟ｬ｟ｎ｟ｇ｟ａＭＭＭｾｌｕ｟ｆ｟Ｚ＠ _M_G ______ ＴＭＱｾ＠ . e,; J i, ':, 

ｾ＠ _ti ［ｾﾷｾ＠ ｾＧ＠ ＼ｩ［ｾＩ＠
Ressalvado o direito de a 
dívidas ·de reseonsabilidade 
apuradas, é certificado que: 

Fazenda Pública Estadual 
do sujeito passivo acima 

cobrar e inscrever ｱｵ｡ｩｾ｣｀Ｌｊ･ｲ＠ · 'Çk- ;;. 
identificado· que vier em ｾｾＭｊＮＮ＠ 11._ ｾＮ＠

v 7 1, Ｇｾｾｾ｜Ｌ＠'-:Ai' ｮＭｾｾＧＮ＠
1. Não constam débitos relativos a tributos administrados 
Estadual e/ou Advocacia.Geral do Estado; 

pela Fazenda ｾ￺｢ｬｩ｣Ｍ［ＬＺ•ﾷ＠ º-- ｾ＠
.1 

2. No caso de utiliZação ·para lavratura de ·escritura pública ou registro de .formal de 
partilha, de carta de adjudicação exP.edida em autos de inventário ou de arrolamento, 
de sentença em ação de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na ｵﾷｾｩ￣＠
estável e de escritura pública de doação -de bens imóveis, esta certidão som ente t g... 
validade se acompanhada da Certidão de Pagamento / Desoneração do ITCD, previ 
no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. ,::, fL . ｾ＠

& 
Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando dél ｾｾｾｪ＠
tributários do sujeito.passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. ﾷＮｾ＠

IDENTIFICAÇÃO 1 NÚMERO DO PT A 1 DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confir.mada no·sítio da Secretaria de Estado 
de 

Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários 
. => certificar documentos . · 

CÓDJGO DE CONTROLE DE CER TlDÃO: 2016 000183689533 

• ｃｏＯｬＯｾＮｓｏ＠

｜Ｔｾ＠ ｜＼ｾＢ＠
' -: _\ . 

ｬ ｾｔｪｬ＠ ,t:J o' 
""OC 

-httPs:/twv-NJ2.faze;náa.mg .g/:u/sol/ctrl/S OUCD"T /DE"'V\LH E __ } í.t6? P..C.!l..O=Vt S ｕＮａＮｌＱＮ＿ＮＮａｒＦｲＮｵｲｲ［ｐｲＶｴ｣ｾｯｬ￳ＺＭｾ＠ 20 '1607481O189&.al.i tenu'cacacMode\=rOOABXJ'.! 
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..... , "''" '"' """ ..... "' • - · ·• - ｾ＠ / ＬＬ｟ＰＧＭＺｓｃｾﾷ＠ <1rt1.n1str:Hi .., ./' ［Ｎｾ＠ -......... 

_ . 1 N'1 
•• -•• ｾＮＰＳＮｾｾｾＭＺｊＮＭｓ＿ＮＺｾｽＺＭＨｆＱＧＭＭＭｾＭＭＭﾷﾷＭＭ

c E RTI DÃO · i ｦ､ｩｴ｡ｩｮﾺＮｑｾＮｩＬＬｌｊｳ￴Ｎｴｾ［ＺＺ［＠ ; 
í './ _.. 
i ｍｯ､ｾｬｩ､ｾｕｩＺ＠ ••. h .. ｾｾＧｴ･ＧＮＮ｡ＭＭＭＭＮＺＧＮＺＲｾ＠ _ 

- "'ti"-- . '0 , .. ｾＯｾ＠

Atendendo ao requerimento protocolado sob n. o Ｚｾｦ＠ Ｑ ［ｾﾷ＠ ºi' 
1829/2016 em que figura como requerente o(a) Sr.(a) ｾｾ｟ｧ＠
LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA, domiciliado érn ?- ""'_0,.,;·-7 
Pirapetinga - MG certifico a pedido da parte interessada e para os 
fins a que se fizerem necessários que a empresa abaixo descrita se 00111

7: 

acha quites para com a F .... ª •... z· ... ··e·.n··.dª. P .. u.· ....... bl.·i.ca M··u. ni.cipal e dívida ativa até ｾｾｾｌＮｎＮ＠a presente data. Eu, Danjfele.,;Menez/és Lima - Dirigente de Servi os de ｾ＠ ' 
Cadastro Passa a presentê·,ieifrtidã©cqúe vai por mim assina . CON · .-, 

... ｽ｜ＧＮＭｾ＿ﾷ＠ ,.:;.- -- . ,_ ':· ...... «': ,JO 

ｾｾﾷﾷﾷ＠ ｾｆｉＮ＠ ｾ＠ ｾｾ＠

:.·.: __ ; ﾷ｟Ｌ｟ﾷｩＯｩＮｾＭＬ［［ﾷ｟ﾷＮ＠ . _ .. _::. ,·:::·: .. , .., - . ' ... ｾ＠ ª' ;.,) 
.. . .. ＬＬｾｾｍｾ＠ OU;11iVAZAO SOCI:AL ｾ＠ ｾＬ＠

LUCIANA ｓｬＨｾ［ｪｴｬｩｾｶ•ｅｉｒｇ＠ :PEREIRÂ ￓＴＲＴＴｾ＠ 1064i2·;/--=..._ 
. . ' • > ｾ＼［＾Ｇ￩Ｎ＠ º,· ｾＬ［ｳＬｾ＠ . 

JFLw 1-.J ｾ＠ .. 
li . 

,, c+Ef\JDEREÇO COMPLETO . ＧＢＢＢＷＱｾＺＺＺＺ［Ｚ＠
PRÇ ＧＮＤｩｾＡｦｾｎａＬ＠ ＲｾＰ＠ ·.bOJ'Ã. 01 BAIRRO CENTR'O 

... :I .... '•.. · m;r .. ri .. A,p•E':'r"°•N•G···A· · ·-.·M· ... ·G· ·-. :.--,\.: .. <-: '·· r"\iL;l"\.#1, .. : ··:···a. : ' ! -. 

DATA INÍC. ATIV .. 
22/06/2015 

1NSC. MUNICWÁl: 
SA.OOOOOOS:fi't.: 

: INSC. ESTADUAL C. P.F /C.N.P.J. 
-· •·'. 

.• i ... 

DATA DE EMlSsfp DA CERJIÓÃo:. 
01/11/2;016/ ... _.-.,,,, ... 

·.: . . ,• ... - : ... , .. 

( .. ,,10 1." ｍｾｲﾷｳｺ･ＱＱＮＱＮ［＠
, 1 1 , , , y \.V 1 

•, ..... ··· ..• ,
0 

de <ervíc05 
i · .• : ｶ｣ｾ＠ i;: ｾﾷ＠ " ) 

.. " ''· .. : c-aciosfro 
._ ... , 

.. 21.567.747 /0001 04 

VALIDADE DA CERTIDÃO: 
ｾ＠ (NOVENTA) DIAS 

. ·· ... . PFV»ÇA DIRCEU DE OUVEIRA MARTiNS, 01 
TEL.: (32) 3465<>100 - FAX: (32) '.M55·310'I ｾＮ＠ CNPj: '18.092.825/0001-49 

E cMA IL: administra:::a oiãJoíra{Jetfn qa. mq. qov. br 



-, 

. ［ＮｾＺ＠ '·-·. 

\ 

CERTIDÃO 

Atendendo ao requerimento protocolado sob n.o 
1829/2016 em que figu:11ta ... q0mó ［ｾ￩｣ｩｵ･ｲ･ｮｴ･＠ o(a) Sr.(a) LUCIANA 
SILVA CRAVEIRO ｐｾＡￍｩｾｒａＧＭ CERTIFICO a pedido da parte 
interessada e para. ｯｳＧＧｾﾷｦｵｓ＠ a que se fizerem . necessários, que a 
empresa ｌｕｃｉａｬＧ［｜ｉＮｾ＠ Ｎｾｖａ＠ ｃｾＱｩｦｩｅｉｒｏ＠ PEREIR)l.. .D4244610642, 
se acha quites· p ' ·. ,a ｆ｡ｦ￩ｾￍￍＡｩ￭ｬｬＧ｡＠ Pública M':'.!"}itJpal referente ao 
ISS, até a ｰｲ･ｾｩ］＠ -. .· "·._Eu, ·,13arf!íiêil1e +1eneze"s ·t+ma - Dirigente de. 
Serviços d·e cáhasfréi pass9 ê!,.Prê5ente ｃ･Ｍｲｴｩｾ￣Ｚｯ＠ que vai por mim 
assinada. ·"' · · · ｾＮＬＬＮＮＮ｟＠

DATA DE ｅｍＮＱＵＤ｜ｾＰ＠ DACERTIDÃO: 
01/li?Ê2'{}16 I 

·; '.'"'·" :; ﾷｾＮ［［＠ .r ·-·. 

VALIDADE DA CERTID 
2f! {noventa) DIAS 

ｄｾｩｩｩ･ｬ･＠ Me11e1e5L:; 
. .DJt!ggri1.e d.llS erv1.çp.1 

de Cadastro· 

PRAÇP. .. DiRCEU DE OLIVEIRA MARTINS. 01 
TEL.: (32) 3465-3100 • FAX: (32) 3465-3101 - CNPJ: 18.092.82510001-49 

E-MAIL: adminístracao@virap(!tinga.ma. aov.br 



Inscrição: 21567747/0001-04 

Razão Social: LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA 04244610642 

Endereço: PC SANTANA 260 ! CENTRO/ PIRJlPETINGA / MG / 36730·000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribu.ição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, .certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se .em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço · FGTS. 

O presente Certificado não 
débitos referentes a contribuições 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 15/01/2017 a l3/02/20i7,,-

Certificação Número: 2017011502264287280402 

Informação obtida em'23/01/2017,. às 15:43:23. 

,. 
A utilização deste Certificado pôra os fins previstos em Lei. está condicionada à 
verificação .de autenticidade no .sife da Caixa: www.caíxa.gov. br 



Nome: LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 21. 567. 747/0001 

Certidão n': 119460206/2016 
Expedição: 25/10/2016, às 16:31:07 
Validade: 22/04/20171"- 180 (cento e oitenta) dias, 
de sua expedição. 

Certifica-se que LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA 
(MATRIZ E FILIAIS)' inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

21.567.747/0001-04., NÃO CONSTA do Banco· Nacional de ,Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e. 
na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do. 
Trabalho, de 24 de _agosto de 2011. 
Os dados constantei desta Certidão são de "iesponsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 ldoisi ·dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Tr 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida .gratuitamente. 

ｾＭ 'ri" INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas 
necessários ã identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a ｾｵｳｴｩ￧｡Ｎ＠ do Trabalho quanto às obrigaçõe.s 
estabelecidas em sentença ｾＶｮ､･ｮ｡ｴＶｲｾ｡＠ transitada ｾｭ＠ j0lgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inc.lusive _no concernente aos 
recolhimentos previdenci§rios,, a honorários, a custa.s, a 
emolumentos ou a recolhimentos· determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados. perante o Ministério P0bli o 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia . 

. ·. ·_' 



Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e .o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão ·no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a. sua expedição; 

d) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça 
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursai apenas da comarca pesquisada, incluindo os processos 
fisicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial Eletrônico· PJe e o Sistema CNJ (Ex-
Projudi). · 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibHidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 24 de Janeiro de.2017 às 10:14 

· .... 
·-. 

/ 

> ＭＯｾｴｶ＠ ﾷＺ［Ｌ［＿ｾｾＧ＠

Ｇ［［［＿Ｌ＿＿ｾＧｾｾｾｾｴＯﾺ＠ > 

·%t./· 
" e 

PIRAPETINGA, 24 de Janeiro de 2017 às 'i 1 :09 

Código de Autenticação: 5499-34C5-DA6C·2503 -
Para validar esta cerfd- · 
código 1 ao, acesse o sJtio de lJMG·(www . . • . 

. . .tJmg.jus.br) em Processos/ Certidão Judicial I AUTENTICAÇAo 2 . f 
ATENÇÃO· . 1n ormando o 
emenda · Documento composto de 1 i / · · . 

de ｦｲ｡ｵ､･ｾｵ＠ rasura gera sua invalidade e ﾺｳＺｾＺＨｾｾｮ［ｩｾｾｾｾＺＺｾｯｾｾｩＧＮｾｾＬｐｏｲ､ｰｲｯ｣･ｳｾ｡ｭ･ｮｴｯ＠ eletrônico. Qual 
. ic10 e poss1ve/ ad lt - quer 

· .. . u eraçao ou tentativa 

1 de 1 



Secretaria de Estado de 
Fazenda COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL 

de Minas Gerais 

DADOS CADASTRAIS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 002481264.00-83 

NOME/NOME EMPRESARIAL: LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA 

NOME FANTASIA: 

CNAE PRINCIPAL 1 DESCRIÇÃO: 

DESMEMBRAMENTO: 

CNAE SECUNDÁRIA 1 DESCRIÇÃO: 

DESMEMBRAMENTO: 

NATUREZA JURIDICA: EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

REGIME DE RECOLHIM.ENTO: SIMPLES NACIONAL 

DATA iNSCRIÇ.ÃO:. 15/12/2014 

CATEGORIA: Üntco 

MEi: náo 

SITUACAO INSCRIÇÃO: Alivo DATA DA SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO: 15112/2014 

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO 

CEP: 36730000 

MUNICIPIO: PIRAPETINGA 

DISTRITO 1 POVOADO: 

BAIRRO: CENTRO 

LOGRADOURO: SANTANA 

NUMERO: 260 

COMPLEMENTO: 

COMPLEMENTO DO CEP: 

UF: MINAS .GERAIS 

. . . \ .· . , ···, \)vv 

ld , -
V . • 

I 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA.PETINGA 
PIRAPETINGA - MG 

PCA DIRCEU DE OLIVEIRA MARTINS, 01 
CEP - 36730000 - CENTRO ［Ｈｾﾪｾ＠

Secretaria Municipal de Finanças - Divisão de Receitas ＨＧＺｊｾ｜＠

A L V A R Á ｜ｾｾｪﾷ＠
- . s 

DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO E/OU LOCALIZAÇAO 

EXERCÍCIO: 2017. Emissão Nº: 14 
Norne!Razão Social: CPFICNPJ: 

Inscrição Econômica: 1749 Inscrição-Formatada; 34000_000862 Processo: 
Endereço: PRC SANTANA, 2 60 - LOJA 01 

Bairro: CENTRO Município: ｐｉｒｾｅｔｉｎｇａ＠

UF: MG ｃｾｐＺ＠ 36730-000 

·Tipo/Ramo Atividade: 221 COMERCIO VAR.Ec>ISTA DE .1'.RT!GOS DO VESTUARIO E 

COMERCIO ｖｾＮｒｅｊｉｓｔａ＠ DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS. 

Observações: 

Restrições: 

lssTE AJ..,'VJiJ<i.. É VJU.IDO ENQUANTO ATENDER AS EXIGENCI.1'.S DA LEGISI.J'1..ÇÃO EM 
VIGOR. 

Data de Validade: 30/03/2017. 

ÉDIPO ｇｒａｎｾａ＠ PEREIF.A 
ASSESSOR DE SERVIÇOS DE TRIBUTAÇÃO 

Data de Emissão: 

- ------------------··------·-··-.. ＭＭｾＭＭ

.A.tenção: qualquer rasura ou emenda inval1dafâête documento-: ·1 



LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA· ME 

\ 
'· ; 

LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA · ME, inscrita no 
CNPJ nº 21.567.747/0001-04, por intermédio de seu representante legal a -
ｳｾＮ＠ Luciana Silva Craveiro Pereira, ｰｯｲｴｾ､ｯｲ｡＠ da Carteira de Identidade ｉｑｾ＠ co . ｾ＠
n MG-10.923.268 SSP/MG e do CPF n 042.446.106-42, ｄｅｃｌａｒａＬＮＺｩｾﾷ＠ .,a­
para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho d ｾ＠ ｾ［＠ · 

y ,, .... 

1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não ﾫｶｲｳｾｾ＠
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ﾷｾ＠
e não emprega menor de dezesseis anos. 

· ｑｾ＠ CON'f;i,§ 

PIRAPETI NGA - MG, 24 de Jooeico de 2017 t';_di:::-\ 
y .C'J 
\ V O .: r \.'.() o' 

ｾｾ＠ ·)'?oroco"' 

ｌｵ｣ｩｾ［［Ｒｲ｡ｶ＼ｩ｣ｯ＠ :71ei<" 
ÍÍl.567.747/0001-04 . 

LUCIANA SlLVA ｃｒｾｖｅＡｒｃ＠ PEREIRA 

Praça Santana, 260 ·Loja 01 
Centro· Cep 36730,000 

L PIRA PETINGA. MG _! 

LUCIANA SILVA CRAVEIRO l'EREIRA- ME 
CNPJ: ＲＱＮＵＶＷＮＷＴＷＯＰＰＰＱｾＰＴ＠

. Praça Santana, 260, Loja: 1 
Centro, ｐｩｲ｡ｰ･ｴｩｮｧｾ＠ - MG 



ＯＮｾ＠ ＧﾺＧｾ＠ -, ｾＧ＠

i ª N3; __ ｊｾ｣＠ ... ｾＩ＠
. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO ｐｾｾｾＭｾｾｾｾ＠

PARTICIPAR DE CERTAMES UCITATÓRIQS__ . 
J Processo Administrativo /A,J "\! 

. 1 Nº. é>oº"-J., ｾＷＧ＠ ＨＢＧＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭＭＺ＠--·---"'-T. __ ,;,ç,______ y .. 
i Editai ｮｾ｟ｑＮＵＮＺ［ｷ｟［［ｩ｟ｾ｟Ｚｴ＠ ＭＭＭﾷ［［Ｌ［［Ｎｾ［ＭＷＱ＠

. . . ! ｍｯ､｡ｨ､｡､･ＮｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭﾷ［ￇｴｾ＠
. l:f f:fs.""o). 

A empresa LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA- ME, com endereço na ｐｲ｡￧ｦｾｾＭ <,?,Í 

- Santana, 260, Centro, Pirapelinga- MG, inscrita no CNPJ nº ＲＱＮＵＶＷＮＷＴＷＯＰＰＰＱＭＰＴ｜Ｚｾ＠ ｊｊＧｦＺｾｯＯ＠

declara para efeito do cumprimento do artigo 9°, inciso III da Lei Federal nº 8.666, ､･ｾ＠
21106/1993, sob as penalidades cabíveis, que a proprietária LUCIANA SILVA 

CRAVEIRO PEREIRA, brasileira, divorciado, empresária, nascida aos 25/02/2 981 ｾ＠

portadora da Carteira de Ident1_dade nº MG-10.923.268 - SSPllv'.G e CPr nº-/JFú/fq/ <t 
042.446. 106-42, residente na Avenida Isac Rodrigues de Souza, 336, Bairro: Centro, emã'. / · -
Estrela Dalva - MG, CEP:36725-000 , não são servidores, responsáveis pela Ｑｩ｣ｩｴ｡￧￣ｯ｜［Ｏ｟ｩＬｴｾｩ＠ •. / 
dirigentes de órgãos ou entidades do Município de Santo Antônio de Pádua. ｾ＠

Outrossim, declara que não há qualquer outro fato impeditivo que impossibilite de 
participar dos certames licitatórios e, havendo alguma superveniência, compr ete-se. 

··' 
comunicai· imediatamente à Comissão Perma.11ei;ite de Licitação e ao Pregoeiro. . , ｾＢＧＭｾＬ＠ 4.r\ 

l'/l ('· 
ｾＬＮ＠ r<i -:.\ 
:::i ＮＬ＼Ａ｝ｾｾ＠co ｾ＠ - . 

' ｾＭ ｾＧ＠.... -
•A ｾＨＩＧ＠ i 

íl'orC' \/' ;,Y -------Pirapetinga - MG, 24 de Janeiro de 2017 

r .. 



--, 

A empresa LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA, com endereço PRAÇA SANTANA 260 -

LOJA OI - CENTRO- PIRAPETINGA MG - CEP36730-000, inscrita no CNPJ sob o nº 

21567747/0001-04 
' 

, declara, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 

Federal nº8.666/93, acrescido pela Lei nº9.854/99, que é cumpridora da norma constitucional que 

proíbe o trabalho noturno, perigosos e insalubre .a menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a 

menores de dezesseis anos, salvo na condiçãó de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a violação, a qualquer tempo, do dispositivo legal 

mencionado, implica na rescisão de faturo contrato administrativo a ser celebrado, sem prejdzo das 

sanções penais cabíveis. 

Santo Antônio de Pádua .. Z.t . .1 .. 0..1.. . .1.W.'.i.2.. 

Assinatura 

i21.567. 7 47 /0001-041 
LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA 

042446í0ó42 
Praça Santana, 260 - Loja 01 

ｃｾｮｴｲｯ＠ - Cep 36730-000 
L PiRAPETINGA - MG _! 



( 

1 .:-. ;·r:::s:-. 8 :;. ·1·-·--- ＺﾷｾＧｦｩｩＺＭＧＧＧ＠

j ＧＧＢＺＭｾｾｒｃＬＬ｟［ＯＭｾｪｾ＠ ＮＨｾ［ｾＺﾷｬｴｾｩ［ｾ｟［ＤＮ＠ · .. · -• 
i ｅ､ＱＮｾＱ＠ n .. ｊ＼［･ＵＮｊｾＮｌ［ＩＮ［＿ｽＮｐ＠ __ ＢＧＮＮＮ｟ｑ｜ｊｾｲｴ￩ＬＬ｟ＮＮＮＮＮＬＶＮｊ｟＠

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço: 

ｾ＠ ' ·- ＨＧｾＺＭＺＭＺＭＭ ··; 
ｴｾｾｾ］ＭＪｾｾＭｾＮＺＭＭＭＫｾｾＭｾＺＭＺｾ［［｡［｣Ｚﾷ＠ ·· ·· 

21567747/000J-04 , ｦ￭ｾｆｉ＠ .·. ｾｾＭ i Ｎ｟ﾷＺｾｾｾｾｾＭｾｅ＠ ｐｾ＠
< . . "'' :-;;:"" <' • Ｎ［ＺＬＮＮｾｾＢ＠ • '< LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA 04244610642 .::> • • :· ;:, Y". ·y··· , 
e;>_ :;;; ) • • 

PC SANTANA 260 / CENTRO/ PIRP.PETINGA / MG / 3673 ｾＭＡｽＹＰ＠ ' j-.. < . ｾＭＯ＠ ,§'; 
v' - · • \ ｾ＠ ｾ＠ ...... ｾｭｾｴｲ＠ 1; 
•o C::.i ｾ＠ ＭｾＢｊｖ＠ ｾ＠

ｾｧｉｑ｟ｾｓＯ＠ ＮＮＺｾ＠
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe cor.fere o Art. 7, da <'.J 1•voi.1c 

Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima -;;f Fis. 0
0 

identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Ａ［＿ｾ＠ ｾ＠
Tempo de Serviço - FGTS. \O';. f 

ﾷＮＮ［ｾ＠ .. ç,.;..'>' 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança· de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 15/01/2017 a 13/02/2017 / 

Certificação Número: 2017011502264287280402 1 

Informação obtida .em 23/01/2017, às 16:43:23. 

i A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada à 
' verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
_, --



1.
- l\-1unicípio de Santo Antomo <ie l'aaua 

Município de Santo Antônio de Pádua 
Setor de Licitação e Contrato ＯｲＭｐＧＢＢｲ｟ｯ｣｟･｟［ｳ｟ｯＮＬＮａ､ＮＬＮｭｾＬｮｾＬＭＭＬｳｴＭｲ｡ｮＮﾷ｣＠ /"'":; 

ATA DE ｊｕｌｇｾｩｩＧ］ｾ＠ i (, ｾ＠ ' , P- ('"--·"""-·-··· . - \,';/IU l'J' ___ ｯＮＹＮｬｬＮＮＧＺＧｊＮｾ｟ｧ＠ __ J ... \' q-
ｾ＠ ' J'•, ............ . 

'>; " i . ｾ＠ 'd'·) e Ｎｲｩｾ＠ :1 j ｾﾺＭＱＭＺｴＭ '-....._ ｾＢｎＧＢＢ＠ / "'"' , ' "' , ''" n ＭＭｾＮｊｾＮ＠ ·""'- ..... ｾ＠; . ·í , ｾＢＧ＠

PROCESSO ADMINISTRATIVO 6087 /2016, ·:: Ｂ［ｾ＠ -.- ＱＮｲｯ､｡ｬＮｯ･､ｌｐｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＺＮＺＺＮＰＺ＠
EDITAL 052/2016. : _.,· " - ＬＬｾ［Ｏ＠ \l;llNIC1,, 

\ ... Ｌｾｾ＠ ｾ＠ ﾷｾ＠ ｾ＠ ... ｾ＠
ｒｾｦ･ｲ･ｮｴｾ＠ à licic:_ção_ para a eventuai prestação de serviço' J'b."_ .. ｵＺｮｭｾｾｯ＠ cênica de alta, ｾ＠ Ｂ＼ｾ＠ 1 ｜ｾＧﾺＺＧ＠ '<J­
dia e batxa potencia. '-...·: .: . · ...- ::!' f{j,-i.IJ:J :;: 
Aos vinte e seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete, às nove hora ｩﾷｾｩＧｊｦＮｬＡＭＺｬ［［ＭＭＭｾ＠
quarenta e um minutos, na sala do Setor de Licitação, localizada no Paço Municipal, situado n <>-.<:ti. ｾｾＬＭＭＬＧ＿＠

Praça Visconde Figueira, s/nº, primeiro andar, Centro, Santo Antônio de Pádua/RJ, reuniram-se , , Ｇ＼ＡｾＭ￩Ｚ［｟ＺＭＬ＠
a Pregoeira e os Membros da Equipe de Apoio designados pela Portaria n.º010/2016 para dar' .'· l.i;. ﾺｾﾷ＠

prosseguimento aos procedimentos relativos ao certame em epígrafe. Registra-se a ausência ».-l!J$ ｾ［Ｚ＠
justificada do Membro da Equipe de Apoio Maria Ilza Vieira de Souza. A Pregoeira decla- '--'·" }r..__f/ 
rou, em ato público, aberta a sessão, compareceram as empresas LUCIANA SILVA CRAVEI- ·-. . .,.;_s1> 
RO PEREIRA, inscrita no CNPJ sob o n.º21.567.747 /0001-04, neste ato representada por ｾ＠
Luciana Silva Cravc:_iro Pereira, portadora da cédula de identidade MG -10.923.268 SSP /MG ＯＮｾ＿Ｌ＠ . ｾｴｦｦＧ＠
e PGR PROMOÇOES E EVENTOS MUSICAIS LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o /ÍFt.ii'1M_ 
n.°0'..083.754/0001-00, neste ato representada ?ºr Noel Leonardo da Costa Júnior, portador ｜ｾ＠ .::..4-: 
da cedula de 1de11udade 507640512 SSP-SP. Apos venficar ｱｾ･＠ os c;edenc1ados possuem poderes Y, ;,! ｶｩｳｾＬﾺＺＬＬ＠
para representar as empresas no presente certame lic1tatono, orertando lances, =pugnando Ｍｾ＠
quaisquer atos do certame, declarar a intenção de interpor recursos, e demais atos pertinentes ao 
presente certame, a Pregoeira solicitou aos representantes das licitantes credenciadas, a apresen- ｾ＠ CONr. 
tação das declarações de microempresas (M:E) e empresas de 'pequeno porte (EPP) informan Q .q<l'« 

que ostenta essa condição e que não se enquadra em nen.'i=a das hipóteses enumeradas no 'i:L.N' \ G D ｾﾷ＠
do artigo 3º da Lei Complementar nº123/2006. Registra-se que todas as licitantes a ｾ＠ Ｎｾ＠

sentaram a declaração para fazer jus ao tratamento diferenciado estabelecido pelo re 'ri- v1 ;CJ 
do diploma legal. Prosseguindo, a Pregoeira recebeu das licitantes classificadas a declaração Oroco O 
que cumprirão plenamente com os requisitos de habilitação e os 02 (dois) envelopes referentes à 
proposta de preço e habilitação. Após vista, rubrica e análise dos mesmos, a Pregoeira declarou as 
licitantes acima elencadas, aptas a participar do certame. Em sequênck foram abertos os envelo-
pes contendo as propostas de preço (Envelope "A") que fora.<n rubricadas pela Pregoeira e pelos 
Membros da Equipe de Apoio. Em seguida a Pregoeira procedeu à análise das propostas escritas 
apresentadas e verificou-se que todas foram elaboradas de acordo com 2. legislação vigente e os 
termos do ato convocatório e seus anexos, bem como estão conformes e compatíveis com a es­
pecificação do objeto. Dando seguimento aos trabalhos, a Pregoeira convidou individualmente os 
representantes das licitantes classificadas par:; for.mular lances verbais de forma sequencial, a 
partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor. A fase 
competitiva encerrou-se qua.'ldo todas ?.i licitantes manifestaram desinteresse em apresentar no-
vos lances verbais. A Pregoeire., propôs aos representantes das licitantes que apresent:;ram a 
melhor oferta a redução de preços unititios dos itens> r.J.as foi informada da impossibilidaàe de 
reduzir os \ralares já ofertados .• A._s ofertas, verbais e ･ｳ｣ｲｩｴｩｳｾ＠ fora1n ordenadas, respeitando-se o 
critério de menor preço, conforme relatório em a11exo. E.m seguida, procedeu à análise da acei-
tabilidaàe dos menores preços ｯｾ･ｲｴ｡､ｯｳＬ＠ decidindo pela sua classificação e das demais propostas 
apresentadas

1 
e-is que os ·iralores se encontram abai.xo do li.ui.te ;:náxi..tno estabelecido. Ato contí-

nuo iniciot?.:.se a abertü.ra àos ･ｮｶｾ･ｬｯｰ･ｳ＠ referente à 112b.ilitaçio (Envelope."B") das licita11tes que 
apresentaram o menor preço e que foram rubricadas pela Pregoeirn e pela Equipe de Apoio. E-
xaminada a documentação, a Pregoeira declarou inabilitada a licitante LUCIANA SILVA 
CRAVEIRO PEREIR.'\. 04244610642 , lllrl2 vez que nàn verificou o atendimento dos requisitos 
de habilitação , cumprir1do, assim, todas º·" eYigências editalícias. A pregoeira ciente do direito 
conferido à licitante LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA 04244610642 por se tratar 
de ME, estipuiou o prazo de 1() (dez) d.ias úteis, já computáveis a prorrogação permitida 
na legislação e no edital, para a apresentação dos documentos, ficando condicionada sua 



habilitação mediante apresentação dos mesmoa dentro do prazo legal e, ainda, ､･｣ｬ｡ｾｩｊｎｉｃ［Ａｩ［［ﾷＬ＠
vencedoras a =presa, LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA 04244610642, nos iten ｾ＠ Foii,,, 'ti\ 
que apresentou o menor preç.o, conforme !antes registrados no relatório em anexo. ｾｲｾＺＬＮｾ＠ 'l ｾＩ＠
goeira informou às licitantes acerca do direito de se manifestarem imediatamente e motivad u.. ｮｦｊＩＬｾｾＮｾＺ＠ ..... ?;/ 
te à intenção de interpor recurso, cuja fu..-idamentação deverá ser apresentada por escrito no . ﾷﾷﾷﾷﾷＱＱＢＧ｜ｾｾ＠
zo de 03 (três) dias. Os representantes legais manifestaram expressamente no sentido Ｂ･ﾷｾＧＮＩＧ＼ＧＯ＠
renunciar ao direito de recorrer. Kada mais havendo a tratar, deu-se por encerrado os traba- PiJfl, 

lhos da qual foi lavrada a ata, que vai devidamente assinada pela Pregoeira, Membros da Equipf,,{:: P1/ºo 
de Apoio e pelo representante presente. E ainda, foi determinado que os autos sejam ｲ･ｭ･ｲｩ､ＢＮｾｾＺﾷ＠ \?.\ 
ao Exmº Sr. Prefeito Municipal para deliberar quanto à adjudicação do objeto à licitante ､･｣ｬ￡ｾ＠ -»t:..·-.;/J/ 
ｲ｡ｾ＠ vencedr'\ª e homologação da presem"; licitação. '\....!.__§9:.'l 

ｾ＠ , ｾ＠ ｾ＠ / v :} () · D Ｇｾ＠ r ,,.,c,t.&-o ,°''Y _./ :UULlO:l'Cl.1 ｾ＠ rXiv' ｾｊｏｊＮＩｩｊＮＩｊｙ＠ 101.f,)v\l'--
Rathel Car oso Gabry · LUCIANA SILVA CRAv'EIRO PEREIRA 
ｐｾｾｯ･ｩｲ｡＠ Lucia17a Sijva Cravei[o Pereira 1- , 1 · 
\\ \ / . ., o, . ＭｾＢ＠

" -"(" r.., ! - 1 ' 1 )ul.J->IJ.Jj .1 Í\\.. '< J,:;;VJ.._}J ]'{'_ "-.\). 
Letícia Muniz Coutinho 
Equipe de Apoio 

Equipe de Apoio 

r \ 11 t1 o ! ' ! / r 1 

1':.;_'J/ Ｎｦｽ［［｣ｵｩｯｽＡＯｾｾ＠ aL ｜ＵＮｬｾ｜＠ 11),vv'l 
'1'GR PROMOÇOES E ｅｖｅｎｔｏｾｓＬｓ＠
L TDA-ME . CO ｾ＠

Noel Leonardo da CostaJúniorlf':AI. ª, ".!__.\ 

ｾ＠
lij ::-J 

.,..... ｾ＠ . e,; 
ｾ＠ ')... - . 
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MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA 

Estado do Rio de Janeiro 

EDITAL 051/2016 - PROC 6087/2016 

RELATÓRIO DE LANCES VERBAIS 

MJ<;DIA LUCIANA 
TUBOS DE CONCRETO 

PGR 
Menor valor + ｲ］ｩｑｕＧＢｾＭＬｗｬＭ --. 

\---+-----\- 1 -----

-- R$/und UNJT. TOTAL UN!T. TOTAL 10°/o 
DE'lCR!ÇÃO 

---

AÇÃO DE BAIXA POTÊNCIA 586,67 

-
! 001 I 125 ÍHO.RAS\ JLUMI l= _ _j_ ___ ___J __ ｾ｟＠

ＱｾＬｾｾＧﾰ＠ ｅｾｾ＠ ｟ Ｑ ｟ｾｾｍｊｎ＠ ｾￇￃｏ＠ DE ｾｄｉａ＠ POTÊNCIA L 722,33 
----------------·------

\ 003j 150 JHORAS r ILU! 

\___ - ----- ______ _[ 

｛ＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭＭＭ -----------

----------.-----, 
\.11NAÇÃO ｄｦｾ＠ ALTA POTÊNCIA 

1 

TOTAf;.,_ 

or­
ｾｭ＠
"O G') 
ÃJ -oP1 

1 -· 

886,00 

_J___ 

495,00 

•· ＴＹＰＬＰＰ｟ｾﾧｩｾｦｾｾｑ［Ｈｪｾｾｩ＠

649,00 
. - 647;00 ＺＱＱｦＮ｜ｾ［ｾＺｴｦＷＬｾｑｉｾＧＮｑｾＡ＠

797,50 

796,50 
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ｾ＼ＨＮ＠

" MINISTÉRIO DA FAZE'NDfa :i! FI. 
Secretaria da RecGfta Federa! de 3rasil ｾ＠co 
Procuradoria-Ger<:i da Fazenda ｾｾ｡｣ｩｯｮＦｉ＠ C'. 

'("' ' ｾ＠ . 
CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉ:B!IOS RELATIVOS A03 TRIBUTOS FEOCRAIS .E ｾ＠ . .ef ｈｾｲｩｬｄａ＠ ａｔｬＩＮＧＮＧｦｴｾＯ＠

. . . . . DA UNIÃO ｾ｟Ｚｾｹ＠

Nome: LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA 
CNPJ: 21.567.747/0001-04 

ｒ･ｳｳ｡Ａｶ｡ｾｬｯ＠ o direito de a Faz.E!rida NacionBi cobrar e inscrever quaisquer dividas de respo1sabilidr.:ide 
do sujeito passivo :::1cima icient.ificadc que vie•ern a ser apwadas. é certificado que náo constam 
pendências em seu nome. rel2rivas e creditas tributários adn1inistrados oela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições ein Dívida Ativa d;; Uníc1o junto ã Procu<adoria-Ger.:1! da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esia certidão e vãlida para o es:abclecime,1(0 n-iatriz e suas íiliais e, no caso de ･ｮＡｾ＠ federativo para 
todos os ôrgâos e fundos públicos da administração direta a ele vtnculados. Refere-se a siluaçao do 
sujeito .passivo no émbito da RFB e d.s PGFN e abrange inc!usive as contribuições sociais previstas 
nas alineas·'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei ｮｾ＠ 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada ã verificação de sua autenticid::ide na ln!ernrzt nos 
endereços <htt;::i :lfwww. receita. íaz.enda .gov. br> ou .:::)11tp:/ iwww. pgfn. fazenda. gov. b<> 

Cert_idão·en1iticia gratuitamer,te com base no; Portaria Conjunta RFB/PGFN n::· 1.751. de 02tt0/201i:;. 
Emitida às 09:04:11 do dia 30/0'i/2017 <l1ora e dara de ｂｾ｡ｳｩｬｩ｡Ｚ＾Ｎ＠
VãlidB aié 29/07/2017 
Código de ccr.trole da certidão: 9FAE.FF'IF.582E.780B 
OtiSiquer rasura ou ernenda ir·.validar;; este documer.10. 

http: 'i\.v·,..,··,v.recei;, .fozrnda.g:o ..-.bri.-6.,pJ;caco ... 

ｲﾷￕ｣［ｃ￩ｓＤＰ Ｐ ｾｦｏ［ＺＺｾＺｖＰ＠ ＼ＺＺＺｾｾＭＺＭｾｾｾ＾Ｎ＠
. ''º .0.o,,.,, ___ ; __ , ___ , ___ ( o/'" .' 
1 » .. -··-------··---· . ..: l 

1 tditôl ri 0 __ ｑＵＺＬＮＲＮＮＮ｟ｌ｟ｊＮＮｑＮｬｾＭ ｾｾ＠ ( 

1 ｍＺｩ､ＲｬＡ､ｲＮｃＲＭｾｴＧＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＧＭﾷ＠ --:J 
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. G 1 d M . ' . 1 N' __ ﾧＺｩ｟ｾＭＢｴ＠ .L .2 o1"1 ;,, ___ 1#!_ rocura ona era o umc1p10 : _ _ -- -------'--- ···· 
m., • .r, . ri-' . . { .J'. <' '-' , • .J'. tD-' .r. 1 tdnal ｮｾ＠ 05.:l.J.,?o1 " ＭＭＭＭＭｾ＠>rrt:;mtura .1rtunu:ipa ae ..;anto flntonw ae 'L:uaua' ........ · ··-···"' ''"'" 

: 
1.iodahóade ?.., , ,,.._-_ 

P.staáo áo W.,ío áe Janeiro - ··==tF·---............ __ 

ed. São Paulo: Malheiros, ＺＮＺｩｾＱ｣ＱｐＮＮ［ｩ＠ ｾ＠
ｾ＠ e,,ORf, ｴ･Ｇｾ＠

'O! ｾ＠
Ｈｾ＠ ｾ｟ｊ｟Ａｻ＠ ___ ,,t 

Contrato Administrativo. 12 
. - ＱｾＹＹＮＭ p. 101) . -

· _ Compa:rtiTI:ando - a · mestna . ordef!l_ de _ idéias, Lúcia - _V alle ﾷｾ＠ ｊｦＧｩＡＮｌＧＭｾ［＠
Figu_eiredo e.Sérgio Ferraz, comp!ementàíri: - - . . · ｾＢＧＮ＠ MG _ _.C) 

ＭＭｾ＠ ... 

-"Não- se -pretende, todavia, dizer que, 
-acudindo apenas um interessado à licitação, se deva 
impédi-lo de ofertar. Nesta hipótese; tér-sé-á satisfeito o 

-princípio da - isonomia; dándocse a -todos iguais 
opçirtunidades. Se ·é verdade que fica prejudicada a 

·concorrência, não seria, todavia, _razoável afastar-se o 
único licitante, declarando-se a licitação deserta. Ainda 

. ' 
mais, se se considerar a existência de possibilidade de 
contratação direta, nessa última hipótese." 
(FIGUEIREDO, Lúcia Valle e FERRAZ, Sérgio. Dispensa 
e Inexigibilidade de Licitação. 3. ed. São Paulo_: ｨｦ￴｟ｾＭ
Malheiros, 1997. p. 71) j',(ç,<... r, _r'4J' <"-

ｾ＠ ,, . · }t. IO ｾ＠
o primeiro subscritor deste também já se manifestou sobre \ít . . - ｾ＠

LI:.\.:\ ｾ＠
' Ｇｐｯｲｯ｣ｾＧＭ

assunto: 

"Em sentido oposto, se a Administração ' 
recebe proposta válida, c:ompatí;._,el com o edital, o auto E. CON 

dela é o vencedor da licitação e com ele deve ser ｡ｳｳｩｮｾ＠ o \ (' s""'.r_. 
o contrato. É ilícita a conduta da-Administração quer lfl,.N' ｾ＠ ｾ＠

licitação em virtude de ter recebido só uma propost ｾｾ＠ ;.: 
" de ter restado . válida µma só proposta. Isso não • visr ; · 

bastante para revoga:r a licitação, nem para aplicar o incis oc,O-.; 

V do artigo 24 da-Léi nº 8.666/93." (NIEBUHR, Joel de 
l'vlenezes.Dispensa - e Inexigibilidade de Licitação 

·Pública. FlorianópÓlis: Dialética, 2003. p. 290) 

Proposta válida é aquela levada a ｾｦ･ｩｴｯ＠ para julgamento. Ou seja, 
que o autor dela não tenha sido inabilitado e que ela· tenha sido classificada. 

No caso em tel:l., como as exigências foram consideradas legítimas, 
o campareciÍnento de apenas uma licitante, qual seja, LUCIANA SILVA 
CRAVEIRO PEREIRA não constitui-por si só nnpedirnento para a contratação. 
Está co,mprovada nos autos, a pubHcação do aviso contendo o resumo da 
licitação. 

A Pregoeira, com o auxílio dos Membros da Equipe de Apoio, 
realizou o credenciamento e rece::>eu a declaração de plerio atendimento aos 
requisitos de habilitação, declaração _ de microempresa, ressaltando que a 
licitante LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEllEIRA @resentou a declaração 
para fazer jus ao tratamento diferenciadozr c..ebeu ainda os envelopes 
referentes à proposta de preço e habilitação. · , ｾ＠ --.....___ 

• l_)--
1 ; i ·'- ｾＭＧ＠' . ' 

-' \:"'. 



f Ｑｾ
Ｐ＠

ＭＭＭｾＮｑ｟Ｒ｝Ｚｪ｟ｊｬＮＮＹ［ＺＡ｝Ｚ＠ __ FJs ___ ＢｘｾＭＭＭ

ｐｲ＿ｃｕｲ｡､ｏｦￍｾ＠ ｾ･ｲ｡Ａ＠ do ｍｵｮｩ｣￭ｾｩｾ＠ , i Eo1tal ｮｾ＠ • .Q.S-'"'LJ.Q'[J:_ ----!;;;··-
Cflrejeitura :M.unu:ipa{ áe Santo J[.ntonio áe <Paáua ､ｯ､ＧＢﾪＧ､ＧＭＭｾＭＭＭＭＭＭ -

'Estaáo áo <J?jo áe Janeiro -------
. . ｾｾ＠

A Pregoe!Ta procedeu o Julgamento de forma regular, observando ..,_-0 Fome º"'-e 
os Princípios que norteiam a licitação, em especial o Princípio da ｌ･ｧ｡ｬｩ､｡､･Ｏｾ＠ · .. ｾﾷﾷﾷ＠ '1:­

Ａｵｬｧ｡ｾ､ｯ＠ ｣ｬ｡ｳｳｪｦｾｱ､｡＠ a proposta de preço, porqµanto foram ofertados ｶ｡ｬｯｲ･ｾｴ･Ｎ￪ｾｾ＠ ... ｾＺｾ＼ｾ＠
mfenores ao estimado. ... ... · · · · , -".,-- "' 

. • ... . . ... . ＬＮＮＬＮｾ＠ "C) 
-. o'.NJG· ./ 
'Z:.,.. 0í;Êi"' 

Examina.da a documentação, a Pregoeira julgou: inabilitada a respectiva 
licitante, urnçi vez que verificou..,se que n5.o cfunpriu o atendimento dos requisitos de 
habilitação relativo a Certidão .Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, não cumprindo; assim, todas as exigências editalicias. A 
Pregoeira ciente do direito conferido à licitante por se tratar de ME, estipulou o prazo 
de 10 (dez) dias úteis, já computáveis a prorrogação permitida na Legislação e no 
Edital, para a apresentàção dos. documentos, ficando condicionada sua habilitação 
mediante apresentação dentro do prazo legal. 

ffe0 
' ｆｴｳｾ

Ｑ
｣ｾ｜＠

(i-.l SI o 

ｾＺ＠

Regish·a-se que a licitante LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA , · ro .0 

apresentou. a documentação solicita apresentou .. dentro do prazo estipulado a ｜ｾ＠ ｾﾷｾ＠ 'SJY 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da Ｇｾ＠
ｕｮｩｾｯＫ･＠ !ora declarada habilitada uma vez que cumpriu com os requisitos de ·"'º ./fj/ 
hab1h-açao. . . . . . ｾｾＮＭＱ［ＱＮｳ［［｜＠

· · · A empresa declarada vencedora: LUCIANA SILVA CRAVEIRO: ｾＺＮｦＺＺｾｾ［｜＠
PEREIRA, considerando o critério de menor preço constante do ato:. _ifi!!{'_ · 1 

, • ' . . ... J 
convocatono. . · . :,,, . Ｚｾ＠ · 

,, . ＮＮＬＮＬＬＮｾ＠ .... -
' : ｾ＠ ｾ＠

. . Ao exame dos· documenteis, vislumbro ser procedente o parecer da 
Pregoeira e dos Membros da Equipe de Apoio, tendo seguido os trâmites legais, ･ｭａＭＱＬＧ｛ｃｏｾ＠
especial no que ao edital licitatório e no que tar1ge as especificações estabelecidas ｰ･Ｇｦｾｾﾷ＠ l(; ＨＧＮＺ［ｯｓＧｾ｜＠
Lei 8.666/93 e modificações ulteriores. . .:iif Fl .. N';. ｾ＠ ; 

- - ' . . 2 \ ｾｾ＠

. . Isto posto, esta .. Assessoria Im. idicó. entende ser possível e a p. restação ｊｾｾｾ［Ｇ＠
serviço de iluminaçãü cênica de alta, média e baixa potência para. atender as ｾｦｲ＠
Secretarias Municipais de Educação, Tl!rismo Esporte e Lazer, Comércio e Indústria 
e Recursos Minerais, Assessoria. de.• Çabinete e Assistência e Desenvolvimento 
Social, na forma estabelecida e discriminada de acordo com as peças que compõe os 
autos do dito processo licitàtório, eis que, cumpridos todas as formalidades legais. 

Assim sendo, ｾＮ｡ｮｩｦ･ｳｴｯ＠ pelo prosseguimento do presente processo 
licitatório para que seja levado ao Exmo. Sr, Prefeito Mt1dcipal, para a adjudicação do 
objeto à empresa declarada vencedora e consequente homologação do certame. 



Estado do Rio de Janeiro 
GABINETE DO PREFEITO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 6087/2016 
EDITAL 052/2016 
PREGÃO PRESENCIAL 
OBJETO: Prestação de serviço de iluminação cênica de alta, média e baixa potência. Ｏｾｾｌ＠

ltt ... 

TERMO DE ADJUDICAÇ.Â.Ó E HOl\10LOGAÇÃO 

. 
［｟［［ｾＺＺﾷ＠ .·: 

Constatadas as regularidades dos :µ;eis pr_oceáimentais decorrentes do Edital 052/2016 referente 
ao PREGÃO PRESENCIAL para a prestação de serviço de iluminação. cênica de alta, mé­
dia e baixa potência, adjudico o objeto a licitante LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA 
04244610642, nos itens em que apresentou o menor preço, conforme relatório de lances em 
anexo, para a realização do referido serviço e homologo o resultado do julgamento da licitação e, 
em consequência da homo lagação, fica convocada a respectiva empresa para assinatura da ata de 
registro de preço no prazo máximo de 0$ (cinco) dias. 

Santo .Antônio de Pádua, 06 de fevereiro de 2017. 

- Ｏｾ＠ ----r-/ ｾ＠
ｩ｡ｳｾｾｲ｡＠ · 

to Municipal 

• 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: 608712016 

HOMOLOGAÇÃO: 06/02/2017 

EDITAL: 052/2016 

EMPRESA: LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA 04244610642 

ENDEREÇO: Praça Santana, n'260, Loja 01, Centro, Pirapetinga/MG. 

CNPJ: 21.267.747/0001-04 

Aos oito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete, na sala da Secretaria Municipal de Adminis­
tração Planejamento e Gestão Municipal de Santo Antônio de Pádua, situado na Praça Visconde Figueira, nº57, 
segundo andar, Centro, Santo Antônio de Pádua!RJ, o responsável pelo Órgão Gerencíador, Sr'. Josilene de 
Oliveira Rocha, nos termos do Decreto Municipal n'105/2013, face a classificação das propostas apresentadas 
no PREGÃO PRESENCIAL através do procedimento do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS para 
eventual prestação de serviço de iluminação cênica de alta, média e baixa potência, segundo critérios estabe­
lecidos no EDITAL 052/2016 e, ainda, em virtude da deliberação do Exmº Sr. Prefeito Municipal, Sr. Josias 
Quintal de Oliveira, decidindo-se pela homologação do resultado da licitação, resolve, registrar os preços apre-

._,.,.,. _ __:spntados pela empresa Luciana Silva Craveiro Pereira 04244610642, inscrita no CNPJ sob o <' º21.567.747/0001-04, representada por Luciana Silva Craveira Pereira, portadora da carteira de identid ade 

:f:f ｾ＠
1 

ﾺＱＰＮＹＲｾＮＲＶＸ＠ SSP-MG, conforme abaixo: 
../.'. ｣ｯｾ＠ .... 

q' l f ! ITEM 1 QTD. UND. DESCRIÇÃO ('<'"y \ ,,.,( >ú']\ lJ1'IT TOTAL 
.., i . ' .::l FL. Nº l v .J ｾＭＮ＠ 6" 1-0 ºº' Ct • 1 001 12s Hora Iluminação de baixa potência "' . 490,00 ｬＮｾＩ＠ ' ' 
ｾＧＭ À '- •"""' 

1 
ｾ＠ 002 
...J o 250 1 Hora Iluminação de média potência "' ,... 

,C> 647,00 161.750,00 i 

'\t- !t 
1 !;}. 

ＧＱＬｴﾷｾ＠

11 
.... 

ｬｬＺｩＧｾ＠

º' o -

003 150 Hora Iluminação de alta potência \.:<>L? ｾｯＧＯ＠ 1 794,00 l 119.100.00 j 
1 

TOTAL ｾ＠ l ＳＴＲＮＱＰＰＬＰｾ＠

1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será àe 12 (doze) meses, prorrogável na forma da ｩｾｩＬ＠

mediante justificativa por escrito e previ?.mente autorizada pela autoridade competente. 

2. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos tennos da Lei F"ederal nºS.666/93 e alternç ões 
posteriores. 

3. A Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Direta, lndireta e Fundacional do Munic.ípio de Santo Antônio de Pádua, que não tenha participado 
do presente certame licitatório, meàiante prévia consulta ao Órgão Gerenciador. 

4. Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da guia de recolhimento das contribuições 
para o FGTS e o INSS relativas aos empcegados utilizados i;a prestação do serviço. 
4.1. O prestador do serviço deverá retirar a Nota de Empenho dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias 
corridos após a convocação realizada pelo Órgão Gerenciador da ａｴｾ＠ de Registro de Preços. 
4.2. Os serviços deverão estar conclu(dos e testados com no mínimo 1 (uma) hora de antecedência do início de 
cada evento. 
4.3. Para efeito de pagamento, o Município definirá com antecedência, ｡ｾ＠ horas de duração de cada evento, que 
serão contadas a partir do inicio do mesmo. 

5. A prestação do serviço ､･ｶ･ｾ￡＠ Ｎｾ･ＡＧ＠ re&Jizado ｣ｯｮｦｯｲｮＱｾ＠ soil(.;ita9ão do respectivo órgão e após a emissão da nota 
de empenho. 

6. DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 
6.1. Eventual prestação de serviçn de iluminação ci\nk>< de aita, média e baixa potência será 0xecutado oeia 
Contratada obedecendo ao Edital e seus anexos, a Lei 8.666/93, e. âan1ais non11as legais e regulamentares peíti­
nentes, e compreendem os ｾｮ｡ｴ･ｲｩ｡ｩｳ＠ discrimlnados confonne abaixo: 

º-.. 525 ｈｯｲ｡ｳｾ＠ Serviço õ.e ｉｬｵｲｮｩｮｺｾＺ￣ｄ＠ Cênica pa1·a Shows e EveBtos de Alta. I\-1éd!a e Baixa Potência; 
ITEM .1l IlutnL'1acão: ALTA POTÊNCIA . 



1 

HOMOLOGAÇÃO: 06/02/2017 

EMPRESA: LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA 04244610642 

El'füEREÇO: Praça Santana, n'260, Loja OI, Centro, Pirapetinga/MG. 

Cl\TJ'J: 21.267.747/0001-04 

150h X R$886,00/h = R$132.900,00 

' SISTEMA DE ILUMINA ÃO 
QuA.NTIDADE DESCRI ÃO 

16 MOVINGS BEAM SR 
24 LAMP ADAS PAR LED 5W ATTS 
12 ｬ｝｟ｾｍｐａｄａｓ＠ PAR 64 FOCO 5 
12 LAMPADASPAR64FOC02 
12 ILAMPADASPAR64FOC01 
04 

1 

MINI BRUTTIS 04 LAMPADAS _____ -------------; 
ELIPSOIDAL 08 

02 1 MÁQUINAS DE FUMAÇA 1500 WATTS 

ITEM 2) Iluminação: 1.YIÉDIA POTÊNCIA 

25Gh X RS722,33ih = R$180.582,50 

i SISTEMA DE ｉｌｕｍｌｾａￇａｏ＠

1

, QUANTIDADE . 1 DESCRIÇÃO . __ 
r· ___ 8 ___ ｊ｟ｾｏｖｊｲｩｇｾｾ＿ａｍＵｒ＠

ﾷｾＭｾｾＭＭＭｾｾＭｾＭＭｾｾ＠

ＮｾＭＭＭＭＢＧＱＲＧＭＭＭＭＭ 1 LAMPADAS PARLE 5WATSS 
1 
1 

1 

12 "'1LÁMPÃI)ASPAR.6_4_F_O_C_0_5 ______ ·-------· 

12 LA!VJ.PADASPAR64FOC02 
f . 021 ｾ＠ BRUTTIS 04 LAM--=PAD=-A.,..S::--------------- j 
f___QL _ _j MAQUINAS DE F. Ul\1AÇA 1500 WATTS ·----------

L__ 01 1 VENTILADORES 
L 6 1 SET LIGHTS 

f--- ｾＺ＠ ｩｾ］ｳ］ｾｾｾｾｾｾｾ［ｾｾＭＮｳＭＱＭＲＭＭＭＭ］］］］］］］ＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭ
r------------+-=-----·-----· ------

01 l ｬｶ￭ｅｓＮｾＭ P.A\IOLITE T01JC1-I \\11}.J(J 
r------------;--:--::--· . -

100 i METROS DE CABOS DE SINAL PARA. TODO O SISTEMA 
l no --, ｬ｜Ｇ＾ﾺｾｬＭＭｬＧ￼｣Ｍｾ＠ D'"' EYTE"NSO-E'S _________ ,,___ -------

ｃＭＭＭＭＭＭＭＭ｣ＭＭﾷＭＭＭﾷＭＧＭﾷＭｾ］Ｍ '\.. •ｾ＠ ｾ＠ ｾＭｊＮＮ＠ 1l. --------------
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1 Município de Santo Antônio de Pádua . ｾＭｲﾷ＠ ｾｯＡｨｳ＠ "'-0' 
Estado do Rio de Janeiro ｾｏ｜｟＠ · ; N!',.J.1J .... ｾＩ＠

ATA DE REGISTRO DE ｐｒｅￇｏｾＨＧｪｲｾ＠ ｾｾｪｊＮｮＬｽＡ＠
EDITAL: 052/2016 

1
f:f}, ·e. · ＬｽＧｯＧﾷｾＱｇﾷﾰＢＰＭ＼Ｇ＠ Púã'":-... 

..,_, . l1ç· .. 

ａｔａｄｅｒｅｇｉｓｔｒｏｄｅｐｒｅￇｏｓＰＰＷＯｩｧＱＬｌＷ｟Ｍ Ｐ ｾＺＧＺｴＯ＠ ＨｾＧ＠ Ｏ Ｑ ｾ＠
0
%\ 

·- · · •· ·_.· ,·' 1-Z- nl 
OBJETO: Eventual prestação de serviço de iluminação cênica de alta, média e baiia ｰｯｴ￪ｮ｣ｩ｡ＧＮｾ＠ f"' 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6087/2016 EDITAL: 052/2016 PREGÃO PRESENCIAL 

HOMOLOGAÇÃO: 06/02/2017 

EMPRESA: LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA 04244ól0642 

ENDEREÇO: Praça Santana, nº260, Loja 01, Centro, PirapetingalMG. 

CNPJ: 21.267.747/0001-04 

03 RACKS DIMMER 

! P;ocesso Administrativo / ＭｾﾷＺ＠

l Nº .. lâOR±-.1.J.eB: .•. F>. •• ｾﾷＭﾷﾷﾷﾷﾷＱ＠
/ Cdital n° •• ＰＵｫＮＱｾＮｯＮＱＺｴ｟＠ ＭＭＭＭｒｾｴＬ［［ﾷｾｾＭＭＭﾷＱ＠

1 Modafüiade ___ ｴＬｾＭＭＭＭＭＭＭＭﾷＭＭＭＭ ... :::J 

01 MAlN POWER PARA SISTEMA DE ILUM1NAÇÃO 
02 CABOS DE 25MM PARA ENERGIZAÇÃO DO SISTEMA 

ITEM 3) Iluminação: BAIXA POTÊNCIA 

125h X R$586,67/h ｾ＠ R$73.333,75 
ｾＭ

SISTEMA DE ILUMINAÇAO /.._...,v --'ú'" 
ｾ＠1 DESCRIÇAO 

. 

ＧｾｆｌｎＧＧＧＱ＠ l '<1 QUANTIDADE - \.. ｾ＠ . .- J 8 MOVINGS 575. ｾ＠

LAMPADASPARLED SWATSS " "' 1 6 \ -, Vl!;IQ'\. . ·. 1 . 

12 LAMP ADAS PAR 64 FOCO 5 ''°..J,, _,'O/ : 
. 

ＭＭｾ＠
1 O! MESADMX512 

l\.1ETROS DE CABOS DE SINAL PARA TODO O SISTEMA 1 100 1 

1 l'vffiTROS DE EXTENSÕES 
1 

100 1 

' "' 

1 01 RA.CKS DIMMER -O l 1 Jvf..AlN POWER PARA Sl:STEMA DE ILUMINAÇ_:_A:.:O:__ ____ _ 
---< . 

ｾ］］］］］］ｯ［Ｚｺｾ］ＭｾＭＭＭＭ｟ＭｾｩＮＮＺｃＢＧａＭＭＢｂＢＧＭｏＢＭＢＭＢＧｓｄＮｯＺｅＺＮＮＺＲ］Ｕｍｍ＠ PARA ENERGIZÁÇÃO DO SISTEMA 

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATA..NTE 
7 .1. Pagar pontualmente pelo fornecimento. 
7.2. Comunicar à CONTRATADA, por escrito e em tempo hábil quaisquer instruções Oli alterações a serem ado­
tadas sobre assuntos relacionados a este Contrato. 
7.3. Designar um representante autorizado para acompanhar os fornecimentos e dirimir as possíveis dúvidas exis­
tentes. 
7.4. Liberar o acesso dos funcionários da CONTRATADA aos locais onde serão feitas as entregas quando em 
áreas internas do CONTRA.TANTE. 
7 .5. Fiscalizar e acompanhar a execução do fornecimento do contrato, sem que com isso venha excluir ou reduzir 
a responsabilidade da CONTRATADA. 
7.6. Impedir que terceiros estranhos ao contrato forneçam o objeto licitado, executem a obra ou prestem os servi­
ços, ressalvados os casos de subcontratação admitidos no ato convocatório e no contrato. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA: 
8.1. Manter, dura.<1te toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 
as condições de habilitação e quaiificaçã8 ex.igidas, conforrne detern1ina o artigo 55, XIII da Lei Federal 
nºS.666/93; 

8.2. Observar os regulamentos, leis, posturas e as determinações da Ássociação Brasileira de Normas Técnica' 
(ABNT), os dispositivos legais vigentes e as Normas Técn.ieas de Saúde e Segurança do Trabalho, bem come 
adotar todas as providências e obrigações, quando seus empregados forem vítimas de acidentes de trabalho nc 
desempenho de seus serviços ou em conexão com eles, iiinda que verificadas nas dependências de locais de 
CONTRATANTE; 

8.3. Fornecer e providenciar a utilização é.os equipamentos de proteção individual (EPI's), de acordo com a Le 
de Segurar,ç:a e Medicina do Ttabé.lbo \Lei Federai n"6.514, tle 22 de dezembro de 1977) e Norm: 
Regu\amentadora uº06 aprovada pela Pm·tada GM r.º3.214 do Ministfrio do Trabalho, de 08 de junho J, 
1978; 

ｾＺ［ＭＮｊＮｙ＠
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PROCESSO ADMJNISTRATIVO: 6087/2016 

HOMOLOGAÇÃO: 06/02/2017 

EDITAL: 052/2016 

EMPRESA: LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA 04244610642 

ENDEREÇO: Praya Santana, n"260, Loja 01, Centro, Pirapetinga!MG. 

CNPJ: 21.267.747/0001-04 

8.4. Prestar esclarecimentos e informações solicitados pelo CONTRATANTE; 
8.5. Cientificar o CONTRATANTE de qualquer ocorrência anormal na execução do serviço; 
8.6. Responder por quaisquer danos causados diretamente ao CONTR.ATA.NTE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acom­
panhamento pelo órgão interessado, nos termos do art. 70 da Lei nº 8.66611993; 
8.7. Não fornecer qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais com­
petentes ou, se normas específicas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entida­
de credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - Conmetro (Inciso 
VIII, Art. 39, Lei 8.078/1990). Q'é. COfVI'. 
8.8. F omecer toda mão de obra e equipamentos relacionados no item l .1. '?:i" \ ".l \-iú' ;< 
8.9. Fornecer equipamentos de proteção e segumnça dos operadores; iff FL.N' ·-1 11 

8.Hl. Fornecer alimentação e transporte dos operadores até o local do serviço; ir. 
8.11. Responsabilizar-se pela guarda dos equipamentos; ,.. ＭＬＧｦｦｩｾ･ＺＺ］ＮＮ＠
8.12. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros, isentando o 
responsabilidades; 
8.13. Reparar ou substituir, no prazo máximo de 15 (quinze) minutos, os equipamentos imobilizados por pane de 
qualquer natureza; 
8.14. O prazo estabelecido no item 8.13. apiica-se também aos operadores, no caso de alguma incapacidade 
momentânea ou permanente. 

9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante adimplemento de cada parcela da obrigação, 
através de cheque nominal ou depósito em conta bancária indicada, por intennédio da apresentação de fature. 
emitida pela Contratada em correspondência ao objeto executado. O processamento do pagamento observará a 
legislação pertinente à liquidação da despesa pública. 

9.2. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorra de ato ou fato atribuível à Contratada, serão devidcs 
pelo Contratante 0,033%, por dia, sobre o valor da parcela devida, a título de compensação financeira. 

9.3. Por eventuais atrasos injustificados, serão devidos à Contratada, juros moratórios de 0,01667% ao die_, 
\ / 1 alcançando ao ano 6% (seis por cento). 

\ _: .y 9.4. Entende-se por atraso o prazo que exceder 15 (quinze) dias de. apresentação da fatura. 
! \.0' 1 ｾ＠ . - • • , • 
; \i J ＹＮｾＮ＠ ｵ｣ｾｲｲｾｮ､ｯ＠ antec1paçao n? pagamento dentro ｾﾺＭｰｲ｡ｺｯ＠ ･ｳｴ｡｢･ｬ･｣ＱｾＰＬ＠ o ｍｵｾＱ｣ＱｰＱＰ＠• 0 Padua tara JUS a um desconto ae 0,033% por dia, a tltu!o de compensaçao financeira. 

de Santo Antônio de 

10. DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. O contrato deverá ser extocutado fielmente pelas parte,, de acordo com as cláusulas avençadas e as nonnas 
da Lei Federai nº8.666/93 e ailerações posteriores, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecu-
ção total ou parcial. 
10.2. A CONTRATADA declara aceitsr, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e 
controle a serem a<lotados pelo COi\ITRA TAJVIE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, 
explicações, esclarecimentos e comunicações indispensáveis ao desempenho de suas atividades. 

10.3. A existência e a at11ação da fiscaiização em nada restringem a responsabilidade integral e exdusiva dz 
CONTRATADA quanto à integridade e il correção da execução do objeto a que se obrigou, suas consequências ' 
implicações perante o CONTRA TA..."l\TTB, terceiros, próximas ou remotas. 

10.4. l\ execução do corrcrato sen-) açor.oparihada pof u:;n representante do CON-TRATA!.JTE especia!n1enti 
designado) pern1itida a contrataç,ão de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de inforinações pertinentes a essi 
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HOMOLOGAÇÃO: 06/02/2017 

EMPRESA: LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA 042446 J 0642 

ENDEREÇO: Praça Santana, n"260, Loja OI, Centro, Pirapetinga/MG. 

CNPJ: 21.267.747/0001-04 

atribuição. O servidor designado pelo CONTRATANTE irá exercer ampla, irrestrita e permanente ｦｩｳ｣｡ｬｩｺ｡￧ＺＬＬＬ［Ｎ［ｾ｟ＮＮ＠
execução das obrigações e do desempenho da CONTRATADA, sem prejuízo desta de fiscalizar seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

10.5. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pelo CONTRATANTE para represe Q - "1 ·ecução 
do contrato. ,;i- <l 'l .!'<" 

ｾ＠ \-i"' d· 
11. O fornecedor terá seu registro de preços cancelado quando: ifl FL.N' ::_ 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; ｾ＠ ,;; 
b) não aceitar a respectiva Nota de Empenho, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles pra!\. ＭｾｾＡＩｬｙＡｩ＾｝ｬｾ＠
d) estiverem presentes razões de interesse público. 

12. O fornecedor poderá solicitar o seu cancelamento do Registro de Preços na ocorrência de fato super>'eniente 
que venha comprometer a perfeita execução das condições assumidas, decorrente de caso fortuito ou de força 
maior devidamente comprovados. 

13. Ocorrendo atraso injustificado no fornecimento do objeto, por culpa do fornecedor, ser-lhe-á aplicada multa 
moratória de 1 % (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestação em atraso, constituindo-se em mora 
independente de notificação ou interpelação. 

14. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços e retirar a nota de 
empenho no prazo estipulado, importa inexecução total da obrigação, caracterizando o descumprimento total da 
obrigação assumida, hipótese em que a licitante vencedora estará sujeita à aplicação das penalidades previstas no 
presente edital, inclusive multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcelainadimplida, 
facultando o Município de Santo Antônio de Pádua a convocar a licitante remanescente, na forma do artigo 64, 
§ 2º da Lei Federal nºS.666/93. 

15. Os danos e perdas decoJTentes de culpa ou dolo do fornecedor serão ressarcidos ao Município de Santo 
Antônio de Pádua no prazo máximo de 03 (três) dias, contados de notificação administrativa, sob pena de multa 
de 0,5% (meio por cento) sobre o valer do contrato, por dia de atraso. 

16. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de pagamentos 
eventualmente devidos pelo Municípic à adjudicatária, ou cobrado judicialmente. 

17. É vedado elevar arbitrariamente os preço>, vender e.orno verdadeira ou perfeita mercadoria falsificada ou 
deteriorada, entregar uma mercadoria por outra, alterar substância, qualiáade ou quantidade da mercadoria 
fornecida, tomar, por quâ.Jquer modo, inji:.stamente, rr1<?.is onerosa a proposta on a execução do contrato, conforme 
previsto no art. 96 da Lei 8.666/93, sujeita11do-se e> infrator à pena de detenção, de 03(três) a 06(seis) anos sem 
prejuízo das sanções acima elencadas. 

18. DAS SANÇÕES: 
18.1. A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios e será 
descredenciada do Cadastro de Fornecedores mantido pela Administração Pública Municipal, pelo prazo de 05 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas nesse edital, no contrato e das demais com inações legais, confor­
me dispõe o artigo 7° ela Lei Federal nc.10.520/02; quando: 
18.1.1. Convocaào dentro do prazo de v:üidade da sua ｰｲｯｲｯｳｴ｡ｾ＠ não retirar a nota de empenho; 
18.1.2. Deixar de entregar ou ｡ｰＮｲ･ｳ･ｮｴＮｾｲ＠ doc.urnentLçãc f".lsa exigida no ccrtarne; 
18.1.3. Ensejar retardamento da execuçê.o do objeto; 



1 M . . . .J s A " . d p 'd ＬＯ｜ｾﾷｩ｜｜［ｴＧＧＢｌ＠ ﾷﾷｾ＠un1c1p10 ue anto nton10 e a ua / ,\.· · t,;,,,. · Ｐ Ｎｴｾ｜＠
Estado do Rio de Janeiro ａＢＰＭ￵ｎＧｾｦ＠ r-t, •• fü.'.L .. l 

ATA DE REGISTRO DE ｐｒｅￇｾ＠ .. •... . ｾＺｾ＠ Ｎｾ｜ｬＯｊ￼Ｏ［Ｇ＠
EDITAL: 052/2016 ｮｾｾＮﾷｾﾷﾷ＠ ' :r:p.;."' ＭｾﾷＭＮＰＢＢ＠

r---------------- ...... -- .. e-.' . 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ＰＰＷｦｴＹｊＧＷＮＬｾＮＭ ＬｾＯ＠ ;{:.º·./:> ＿ｾＧｳｬＧ｣ﾷ＠ \ «w ｾｾｾ＠ .,. f"' . º\ 
OBJETO: Eventual prestação de serviço de iluminação cênica de alta, ｭ￩､ｩｾ＠ e ｢｡ｩｾｾ＠ ｰｯｴ￪ｾｾｩ￠ｾ＠ ｾ＠
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6087/2016 EDITAL: 052/2016 ｾｅｇￃＮｏ＠ PRESENCIAL.__ :. s-< 1 

:Jrocesso Adm1n1strat1vo '-... 
HOMOLOGAÇÃO: 06/02/2017 ). m ·. 1 

e !Ó:Qº'J. ＮＱＰＱｾ＠ ｆｬＡＭＭﾷＭＭｾＩｬＨＮＮｩＮｬＭＭＭＭＭＭＭＺＮ＠ 1 
N --- - ｾＭＭｲＺＮ＠ ------------ . q-- ｾ＠

EMPRESA: LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA 04244610642 Editai ｮｾＮｑｓＢｾｊＮ＿ＮＡｧＮＱ＿Ｚ＠ ..... ,;,;;,;; .. -/! 
ENDEREÇO: Praça Santana, n'260, Loja OI, Centro, Pirapetinga/MG. ｾｐｎ＠

CNPJ: 21.267.747/0001-04 Q 
li' .,.,... 

18.1.4. Não mantiver a proposta; $ FL.N' · . ., • 

18.1.5. Falhar ou fraudar na execução do contrato; ｾ＠ ｾ＠ :;: 
18.1.6. Comportar-se de modo inidôneo; ,.. v ,Cl 

18.1.7. Cometer fraude fiscal. ｾ＠
0

-.; ' 
18.2. A Contratada, na hipótese de inexecução parcial ou total do contrato, res5a?J: os casos fortuitos e de 
força maior devidamente comprovado, estará sujeita às seguintes penalidades, garantida a sua prévia defesa no 
respectivo processo: 
18.2.1. Advertência, nas hipóteses àe execução irregular de que não resulte prejuízo; 
18.2.2. Multa administrativa, que não excederá, em seu total, 20% (vinte por cento) do valor da parcela inad1m .. 
plida, nas hipóteses de inadimplemento ou infração de qualquer natureza; 
18.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Santo 

· Antônio de Pádua, por prazo não superior a dois anos; 
18.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 
18.3. A advertência será aplicada em c.asos de faltas ieves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízo 
ao interesse da execução do serviço. 
18.4. As penalidades previstas de advertência, suspensfo temporária e declaração de inidoneidade poderão ser 
aplicadas juntamente com a pena de multa, sendo assegurada à Contratada a defesa prévia, no respectivo proces­
so, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação administrativa. 
18.5. Ocorrendo atraso injustificado na prestação do objeto, por culpa da Contratada, ser-lhe-á aplicada multa 
moratória de 1 % (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestação em atraso, constituindo-se em mora inde­
pendente de notificação ou interpelação. 
18.6. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços e retirar a nota de em­
penho, no prazo estipulado, importa inexecução total da obrigação, caracterizando o descumprimento total ･ＧＮｾ＠

obrigação assumida, sujeitando-o à aplicação das penalidades previstas na cláusula 5.1., inclusive multa, que não 
excederá, em seu total, 20% (vinte por cento) do valor da p,;rcela inadimplida, facultando o Município de Sento 
Antônio de Pádua a convocar a licitante remanescente, na forma do artigo 64, § 2° da Lei Federal nº8.666/93. 
18.7. Os danos e perdas decorrentes de culpa ou dolo da Contratada serão ressarcidos ao Município de Santo An .. 
tônio de Pádua no prazo máximo de 03 (três) dias, contados de notificação administrativa, sob pena de multa de 
0,5% (meio por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso. 
18.8. As multas previstas neste ato convocatório não têm caráter compensatório e o seu pagamento não elide a 
responsabilidade da Contratada pelos danos causados ao Município de Santo Antônio de Pádua e, ainda, não im­
pede que sejam aplicadas outras sanções previstas em lei e que o contrato seja rescindido unilateralmente. 
18.9. A multa aplicada deverá ser recolhida dentro do prazo de 03 (três) dias a contar da correspondente notifica­
ção e pogerá-se{ descontada de eventllais créditos que a Contratada tenha junto ao Municipio de Santo Antônio de 
Pádua, ｾ￩Ａｬｽｾｭ｢ｾｧｯ＠ de sercobradajudicialmente. 
18.10. Ç9iistjtueip motivos para rescisão do contrato; por ato unilateral do Contratante, os 1notivos previstos no 
artigo 7\8, I apa d

1
a Lei Federal nº8.666/93, mediante decisão fundamentada, assegurados o contraditório, a defesa 

prévia .e ampla defesa, acarretando a Contratada, no que couber, as consequências previstas no artigo 80 do 
mesmp dipldma i.lpal, sem prejuízo das sanções estipuladas em lei. , •'· 

,· \ ｾ＠ [i ' ( i'' " i . 1·" ' _ j __ ＮＺＮ｟｟Ｎｾ＠ ,·(;1 ;J/;)-:-;·0;0:-J, :VJ il,AQ.Dfi.,lt: ＧｦＱＰｊＬｾＢ＠
Josilene= 'O ive a Rocha Luciana Silva Craveiro Pereira 04244610642 
Sec.retária unicipÁl de Administração, Luciana ｓｩｬｶｾ＠ Craveiro Pereira 
ｐｬ｡ｾ･ｪ｡ｭ･ｮｴｯ＠ Ge 

1
tão 

Responsávei pelo Órgão G·ercnciador 
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A':"O N"OM8171317 

MAFRAN LOPES l'lBE:.IRO, ｐＢﾰｳｩ､ｾｮＡＢ＠ dv FA 
? - Fundo do Aposentadori" e PRna.õa.s dft 
Santo Amónio de Padu:a, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suail atribuições legais 
consldfl,..ndo o quo consta no Proce"'1<o éo 
Proccs«o ａ､ｭｬｮｩｳｴｲｾｴｬｶ｣＠ n• 000"2017, 

RESCLVE· 

RETIFICAR o Ato de CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE, pelo FUNO;J 
OE APOSENTADORIA E PENSÕES- FAP, n• 02212012 o a publicação do Jorr.ol A 
FOLHA do dl:I 06 do outubro de 2012, CONCEDIOO a Sr.a. M'IANDA OLIVEIRA 
DOS SANTOS DA COSTA, bras•lelra. v1.:.Va, pOltildor;. da Caiteira de identidade n' 
MG-12.659 553 -· SSPIMG e CPF n° 085.996.916-94, r..sidente e dom<cili(lda r.a Rua 
Nad" ｒｯｳｾ＠ Vtda( n' 44. Sáo Joao, P•rapetinga/MG, CEP 35.730-000: e, e"' lavor da 
sua fiil1a KAROLJNE BL.ANC COSTA, tendo como tutor:;. e rll3POl'ISó!lvel a Sra. 
Lucnctar da S:lva Blanc. portadora da Ca.rtelra <i!:! !dM!ldade nº 10.$46.433-6" CPF nº 
081.110.017.-03, residente e domlCilicda na Ru:l Julie Almeida,,..,• 40, Li 5, OD 4 

Codede ｾｯｶ｡Ｌ＠ Sl'lnto Antônio de Pàdua/RJ, CEP :28.470·000. PE!)SÀO POR MORTF. 
do Ser.ri<:!ol CRISTIANO FERREIRA DA COSTA, trasilelro, ;:;ssaóo, a;>OSE"r,'adç, 
ｰｯｲｾ､ｯｲ＠ da ｃ｡ｾｩｲ｡＠ de lden\Ldadc nº 0955:2263-ô - !FFIRJ e CPF nº 0:21.8P1 . Ｎ［ＱＷＮＲｾ＠
Com fulcro no :ir!. 4C, §7" t d• CRFBIBB <:lc art. 41 e gs e.'c "":. s• da \.,.t\! 
Municipal '1• 3.03012:105. Onde TORNA SEM Ef'E.!TO a p:utu do Zk> n' ＰＲｾＱＲＰＱ＿Ｌ＠
que foi concedida a ｰ･ｾｯ＠ ?O! mof\e do "'x·Setvido! em favor da sua !ilha KAROLINI': 
SLANC COSTA, a partir de 01 da mnrço de 2017, cc;nlo1me ｐＧ｜ｾ･ｳｳｯ＠ ａ､ｭＱｮ•ｾｾ｡ｴｩＢ＼Ｇ＠

n• O!J04/2017, por ocasião tio sua r.ialorldade ·, 

Registre-se. putihque·se e ｣ｯＮ［ｭｰｲｾＭｳ･＠

A T O 

1 " 
ｾ＠

Prefeitura !1unfc1pal de Sar:tc Antô:iio de Pbdr.N 
'Sc.bint':te do Prefeito 

J\JO 168/2017, 

JOSlAS QUINTAL DE Ol.i\l;:lRA, 

f'REFEiTO MUNIC!f'AL \.:E SANTO 

:.NTÔN:O 0:0 PÁ.DL!h, êSTf,'.)0 DO RIO 

DE JANENO, '''::! l.1'.;0 O;;' S:J/,S 

ATRlBUIÇÔES LEGA!S, ETC. ... 

i::XONl'R.AP, JANDIRA S_t'.,"k.Ei·;l DOS ｓｴＮｾｔｏｓＮ＠ Gc C::rgo e1;: 

\ccm1ssáo de ::>IRETOR DE ｴ￴ｾｃｏｴＮａ＠ "'lY', da Escc1;; M•;nlcioJ3! lo>'<i Pinto :le 

Sousa - DAS·O_s,"' partir ｣ｾＮｳｴｾ＠ d;:.t.:i. 01 de fevereiro C.e .. 017. 

ｩｬ･ｧＬｳｴｲ･Ｍｾ･Ｌ＠ ｲＺＧＮｊ｢ｬｩ｣Ｌｵ･Ｍｾ･＠ e cumpr?-se. •t 
ＨＧｾ｢ＺｲＮ･ｴ･＠ do p;efe•·:o, 01 -'"' fevere1ro ｾ･＠ 2017. 

ｊｯｾ［Ｓｾ＠ Qo,;;roc,,: d..-. Cliveir;:. 
ｲＬＬＭｾｾﾷｾ［ｴｯ＠

Prefeiturr. h1unicipal de Santo Antônio de Pádua 
Gabinete do Prefeito 

ATO Nº. 1n/2017. 

RESOLVE: 

EXONEl'\!IR, <!pedido. SAMELLA 1AV.4.RES DE B. DOMINGOS do C311JO 
･ｬ･ｾｶｯ＠ da Carreira <le ARQUITETO, Matr<cula Nº. 16549·2, com eleito retroativo a 01 de 
fel'erei1:1 dfl ｾＰＱＷＮ＠ conforrrn; Processo Adr::1nistra\ivo N" 75J, de 1Ci de fovere\ro de 2017. 

Reçis(re·se. putilique-se e cu:npra-se. 
Gabinete dri ?refeito. 12 de julho o;le 2016. 

Ｎｬｯｾｩ｡ｳ＠ Quintal de Oliv1;:ira 
P1efeito Municipal 

1 
Prefeitura flíunicfpai de Santo António de Pádua 

Gabinete do Prefeito 

ｬｌｌｾﾺＭＭＭ N" 178/20H. 

JOSIAS QUINTAL OE Ol\VEIRA. Prefeito 

Municipal de Santo Antônio de Pádua, 

Est3do do Rio de Janeiro, nu L'S" de suas 

atribuições legais. etc ... 

<.X.ONERAR, o Dr. MAfRAN LOPES RIBEIRO, tio Cargo ern Comissão de 

ASSESSOR SUP;:.R!(lR Jl!R;DICO - OAS-10, a partir dasta datti. 10 d>J fevereiro de 

201?'. 

Regislle-s(;', jJl!bfour;>·SS' e ｃｕＡ￭ｬｾｲＧ､ﾷｓ･＠

:JBbin-o!e do Pr,1\eit{;, iO de fevereiro d6 2017. 

ｊｯｳｩｾｳ＠ ｑｵｾｾｲＮ［［ｉ＠ i.:e Oiive:.(l 
?,ct:?ito 



ATO Nº 185/2017, 

JQSJAS QVlNlAl OE OllVflRA. 

;>11;;fErro MUNlCIPAL OE SANlO 

tNTÓN!O DE PÁDUA, õS!AOO 00 RtO 

OE ｊａｎｾｉｒｏＬ＠ Ｎｾｏ＠ USO DE SUAS 

ａｔｾｉｓｖｉￇￕｅｓ＠ LEo;;AlS, E!C. .. 

ｅｾｏｎｅｒＮａｒ＠ G.lBRIEl OE 01.IVEIR.A MARTINS do Corço 

.... Comi<são ó• ASSESSOR [).l SECRETARI.l MIJNICIPAl OE SAÜllE ｾ＠

llAS--O!I,> partir de Ｑｾ＼ＱＰＱ＠ ... ｲｭＰｴｾ｜ＷＮ＠

ｾｬ•ｖＮＭＮＡＬ＠ ｰｵｾｏｱｵ･Ｍｳｯ＠ e cum?t•"'º· 
Gabo"et< do Pr.to;io, ＱＳ､ｯｦｾ＾ｯ･Ｚ＿ｦｬＱｊ＠

ｬｯｾＮＬ＠ Qum;11 Oo Ol<v•IOl 
Pcofo•IO 

Pr.•(<·i:rn ｾｨｵｴｩ￢［､＠ ,:r S,ml• 1\!l:,'ui" J, Pr.::<0 

ＰＬｮＮｾｯ､ｯ＠ R•··t.• '"'"'"' 
DECBfTCl N• 008 OE 01 OE FEVEBf!RO OE 1017 

.'O;i.os JU"''" O< Olr<E>AA. ,,,.. ... """°"" °' ｾｯｯｴｯ＠
ＢＧＢＢＢＢｾＢＢＢＧＧＭＢＢＢＢＢｊＢＢＢＧﾷＢＧＢＧﾰ＠ ....... 
ﾷｾｾＢＢﾷＢＢＧＢＢＢＧＧＧＢＧﾺＢｾＢ＠ """"''"-­
... .:Ol1-uq;l"""OO'"'"'?<'l 

co•S'CEIW<OO""' o -.ÇO "T""'"°"' ＢＢｾＮＬＬ［ｯ•ＢＧＢＧｾ＠ <OI' """'"1do "'º % 

ICINCOI "'"""""" "''' ''"'""* ［Ｎｾ•＠ ,_,.,;ào 0.S>< ...,..o;o "' ......., ... °""' 
__ !oo __ >o_t>A"MATOSFERREIAAl'ERERO. 

tot<SOf.R»'<IO q.<1 o"""°' Grn?01'"' 11 .. !""''ºO< i'l1õ. ＧｾＢＧｾＧ＠ 1 •""*'!<>:>> '' 

ｾﾷＭＧＢＢＭＭＢｪﾺＢＢＢＧ＼ｾﾷＢｾＧＢＢＧＢｩﾺＢＢＢＧＧ＠
ÇON$.'CtlW<Po""' o .';ont..x 0,0.\1\ MATOS fõR'-<llU. PERf!IU. 1Ll '""'"""""' • <>'• 

ＢＧＭＢＪＢＭＢＢﾷＢＧＭＢＢＧ•｢ＧｾＢＢＧＢＧＭＧｓＡｩＹＰＮ＾ＧＢＧＭＢＢＧＧＢＧＢＧＢＢＧｾｩＮｾＧＢＢﾰＪＪＧｉｃｬＮＱ＠
ｯｯｾ＠ '""""°' C.1.111.0•.<LMRTO llU'>. o""""''°' Ｚ＾ｬＧＧｬｾｏｏ＠

ＲｾｾｾｬＡｾ＠

M 1··i""TIWl>'EM>A • °"""' .... "' ...--.Q>dl ＧＧＢＢＢＢＢＧＢＧＢＢＢＢＢＢＢｾ＠ """°""'·' 
ＧＧＢＧＢｾ＠ ·-·,,. M,..do..,a<<. '"" """'°"'16< I''" (li id•ool OIU>'l<"" '" 
"""'° S-\o ｈｉｾ＠ "" SM10 - co "'"°"' >"''o So....- CJ..RCOS ａｕＡｾｒｔｏ＠ U'SSA. 
b"<looo. """'""'., ç..,..., o:.,,,_,,, 11•. ￵ＧｚＧＮＺ［ＮｾＷＹＧ［＠ - ｾｍｊＮ＠ OF o". '1!.1"1 l"· 

2Ce"' C"" 11' ｑｏＧｬｓＺＧ＾ｾＷＡＩＩＬ＠ Colo;p..tl """°"""' ｐＮｊ•ｃ＾ｾ•＠ ""'°'""""· 0' 
• ＮＬｱ［ＰｯＱﾷＭＢ•ＧＭＢＧＢＢＢＧＢＢＢＧｬＢＢＢｾＢＢＧＢＧＧＧＧＢＧﾺ•ＢＧＧＢＢＮＺﾻＡＺＧＢＢＧﾰＧＢＢＢＢＧﾷｐ＾＼ＢＢＢ＠

......... <);(;.;,)""" 

O,,.lg ... 7'-A0<.,....,,..0«>' .. IO"'"" ... ''°''""'""""""""'.,....,, ........ <O""''" .. -..,.,,.. ........ _ 

M.l"·S«•..-..-...... .,, ;>Ellll.7 _.,,,....,,, ｏＮｏｲｾＭＢＭＧＮＬ｟［｟ＬｬｴｧＮＮＬＬ＠

ｍＮＺｬＧﾷｾ＠ .. ｾＧｾＢＢＪＢＧＢＧＭＧＢＢＢＧＢＧＧＢＧｾＧ＠ ｾＮＭＬ＠ ............. -<i<ll 
'°"'-' "" s.-;v DAVI lUITC$ FER•<I ... nRt .... ,,....., 00 '"°""'° '' 
.... _ ............. """" .... 
C--•<>""'""°·º' .. "''""'"º"'"'"' 

［Ｎｾ＠

1 
Otoferlur> .'100'0';>1 e; ｓｯｮｴｾ＠ Mt;n;o d• ｐｾｾｵ•＠

G•b1""1"t1o!'r<l•'to 
DECBElO N" 00912017. 

"1.TUIA E l•sER< wçr.os NO .ui. r 00 
o•cRUQ ... 1- '° 1<UN1Cl>to ｾｅ＠
ｬＮｬＡｉｔｔｬｬｕ＼ｔ｢ｎｉｑｏｅｾＢｏｕａＮ＠

ｘｉｓｾ＠ QWJf.<I. OE O<l\'f,AA, ;>RCÇE1T:• ＼Ｇｬｬ＾ｯｬｾｉｐＢＱＮ＠ OE Sl>NTO ""'T•)NIO CS Pl.:lJ;\. 
EõlAOO 00 "'ºOE /.<HEll'<O. "° Ｂｾﾺ＠ Of. so•s ｾｔｏｬＵｾＱￇ￴ｅｓ＠ lõCA<S 

c:ll<>ID<Rft...00 o.._,_ \S. j J• >1> '-'• W ｾＮｾＮ＠ '"' ｾＬＮＮＮＮＮＬＮＮ｟Ｌ＠ :ivt o ｕｾｭＮＱ＠ .. 
.. ｪｬｍ＾ｏＡ＿ｲ＾ￇｏｬＮＮＬＮＢＧ＿ＭＧＭｾ＼ｉｏｏｏＧｄｬＮ＼ＧｦＧｏＮＭ .... ＮＬＬＬＮＬＮＮＮＬＮｾＬＬＭＬ｟＠

ｾｩＮＬＬＮＬＮＮＮＭＭＭＢＧｾﾷﾷＭＬ＠ ... ＭｾＢＧＢＧＧＢﾰＧｲｲＧＡＢＢＢ＠ ,..,,,,;.ç.., 
ＬＭＮＮＮｾ＠ oe ｳＮＮｾＧＢＢＢ＠ '="""'° e •W,;;lo '°' .,.,.. ＧｾＢＧﾰＧ＠ o """''"' 6o •oç""'"' olo 
._..,,IO•<HQl"'°. 

CONSIJBWJOO , °""""' ; ... Ｌｾ＠ ｾﾷ＠ 1 ó'l"".:12'lll quo °'"'°' 1 ""'°""' O<;I°" o:o 
_.__.. .. AlACE ｒｅ｜［ｉｓｬｾｏｾ･ｾｃｑｓ•ＬＮＮＮｾｏｯｯｲｯｭＮＰＰ＼ﾰＧＢＢＧＮ［ｯｦｦＮＮＬＬＬＮＬＬ＠

ｰ•ＺｾＱＧａＧ＠

'11 ＱＧﾷＰｍＧＩｑｬＧＢｏｯｴ＾ｯ＼ｮｴｯｾＭ Ｚ＼ＨＮＧｚｄＢＢＢＧｾＧ•ＧＮ＼＾ｩｦＧＢ＠ ｾＮＮＬＮ＠ ＧｾＢＢＢＧＧＧＭＧ＠ ...... . ,,,,_ r .• ,,, OE "1'r>1&T'10 Dó AAóÇCS ,,.,.._'CIJ' .. IS ....... ,., .... ,,... "' 

...... """'' .. "'"'"'..,., ••• ＢＢＢＧｾＢＢＢ＠ .. "'""'·"''*""'"''"""'"'"""'; "° .....,......,,,, """"" ""'"'"'·I<""'·» f::-"' G"""'° ,,_...., 
''" ...... """"'"'' "" ＢＧＢＢＢｾ＠ ＢＢＧＢＧＢｾ＠ ...... ＬＬＮＮｾ＠ """"' ....... 
ﾷＢＢＧﾷＭ••＾､ＢＧｊｃＧＢ•ＢＢＢＢＢＢＧＢＢＢＢＢﾰＢＧＧＧｾＢＧＢＧＮＬＮＬＬ｟ＬＬ＠
Ｑ•ﾷﾷｾｾ＠

ｾｬＢﾷｾＢＢ＠

A'''"'>Ot' l.lc•>TAÇ,\<> 

ｮＱＱｮＱＮｾﾷＢＧＧＢＧＧ＠
PKO:GÃ!J ｲｋ＼ｯ＼•ＬＬｃ＼ｾｃ＠
IJA1A ＧＱｾ＠ ! IÇIT,\(Á\" ,.,,,, ''"'·" ｬ［｜ｬｲＺｗ＼ＢＢＢＢＢＢＢＢＧＢＢＢＧＢＢｾ＠ "';""'"'' 

ｦｾ［ｔｾｬｾｾＬＱｾＺｾ［ｾ￧Ｌ｜［Ｇ［［ＢＮＺＡＺＧＬ［ＧＬｾｾＬｴ＠ ｲｴｾ［［ＺＺＬＭ［Ｎ［ＺｩＮＬ［ｯｬＮ＠ t"-'lr<>Jo ., Pc" • 
ｾＢＧＢＧＢＧＢ＠ ''"""'· ,-,. , ........ ＨＢｾＢＢＧ＠ ｾﾷ＠ ｾＢＧＧＢＧＢＧ＠ ·k l'i<lu.;'OJ. '""' ＧＢＧＢＢｾｾ［ＮＮＮＮＮ＠ ＢＢＧＧＢＧＢＢｾＢＧＢＧ＠ ' .......... ｾｾﾷﾷＢＧ＠ ＧＧｾﾷｾｾＧＢＧ＠ .. Ｌｾ［ＬＮＮＮＬ＠ ' '";'"'""' ＧｾＧ＠
ＢＢＢｾＧＧＧ•＠ 0"' "'"'"'"''"" .... , ＢＢＧＢＢＢＧＢＢｾＬＮＬＮＬｾＮＮＮＬ［ＮＬ＾ｄＧＢＢＢＧ［ＢＧＢＧＢＢＭﾻ＠ ＧＢＢＧＢＧＧＧｾＧ＠ Jv 
""''" """' ＢＢｾＧＢＧＢ＠ "'''' ｾ＠ "' ＭｾｴｬＡ￭Ｎｔａｾｉａ＠ ﾷＧＢＧｾＢ＠ lrAl, nr. 
AIJ.'11'-l'"1'õlA<".iU, J .. ,_,_,,.,_"' l'"'I"• V"''"'"''''\<"''"'· >I•. 1' "°'" {>o"o. """'" 

""''''' "' .... ＬｾｾﾷＧ＠ Ｇｾ＠ ｾＧＢＢ＠ •ＢＭＢＢＢＧＢＧｾ＠ "" """'" ...... "'·'"' "'"""'""" ''-''" 
·" ,,..,,. ·" ＢＧＧＢＢＧｾＮﾷｾﾷＢ＠ "''" 

1 
ent.)hlTt'M .\IL'11f.'IPAL ｉｈＺｾａＺＧ＼ＢＢＡｾＡ＠ ａｾￕￚＮＧＭＱＧＱ＠ ,,,; •.\DI;., 

r"''"""mº"''"";"' 

,WIS<! llf. UC'ITAÇÁ.i 
>"ntTAl.,,-.....,·;01· 
•H>GÀ!J ｍｬ･Ｎｓ＾ＺＧｃｬｾｉＮ＠
hATA hA LlCITA(ÁO'.ll"lll'""·" t'1• ＧＢＢＢＢＡＢＢＢＧＢＢＢＢＢＢＢＧｾＢＢＢＢＢＢＧ＠
ｏｈｊ＾Ｚｔ＼ＡＬｬﾷＧｾＢＧＢＢＧＢＢＧＮＮＮ｟［＠ .... ,,. • .i...,,.J....,,.L1w 
LOC,,L '"' l.IC'1'AÇÁO' "'1,,- 4< [.!,.._,.._ ... ｲＬＮｫ［Ｌｾ•＠ ｜｜ｾ［Ｌ［ｦＢｉＬ＠ ..... ,,..,... ｾ＠ ｾ＠ ... 
v; ... ,..i.: ,._ ... ., .. ,.,, ,. ＢＢＧｾＢ＠ c ... w. """ .-..w. .. .., '""'"'ltJ 
º""' ＱｯｲＢＧＢＢｾＢＧﾷ＠ ＢＢＧＧＢＧｾＧＧＧＢＧＧＢ＠ , ｲＢＢＢＢＧＢＢｾＧＢＮＮＬ＠ ＧｾＢＢＧＧＢＢ＠ ＬＮＮＬｾ［Ｌ＠ ... 1;..;..,:.o ,. ;, 
＼ｍｬｩ＼ＧＬｾＮＮＬＬＬ＠ '""""""'"' 4" ｾ＠ ..... ,.,.;n,. ＢＧｾＢＢＧ＠ 4'• .-t><ip,(11" de• 
........ _. .......... , ,...,. ｾ＠ .. ｓｅｃｒｾＭｲａｒｊａ＠ ＾ｴｾＮｾｉｃｬ･ａｴＮ＠ l>t 
Ｂ｢＾ｴｬＧｬｾｔｒｾￇ￁ｏＮ＠ ""'""' ... ' "' ｐｮｯＬｾ＠ ｜ＧｾＢＢＢ＠ F.,...,,., '''· o•, ...... C<''"'· S..... 
ＢＧＢＧﾰＢｏＮﾷｲｾＮＮＮＮＬＬＬＮＮＬＬＬ｟ＬＮｃＮ＼ｫ•Ｂｬ､ＧＢＢＧＧＺＺＡＩｬ＾ｓｏｏｏ•ＢＢＢＢＧＢｬＮＧｬＮｯｯ＠ ......... bll· .... 
""'""'"""•"'""'"""r';" 

ﾷｾＮ＠
1·Rui-:1n•RA '"'''Cl'AI, m: ｾＮＬｾﾷＬＮＬ＠ ａＧＢｬＧＨｬｾｌｏ＠ ut: l'A0l''' 

l ... >do,\ol<lo.!<Jood<v 

'""'"' !.!CLT,\Ç.i<> 
"'ITAL''"'"""" 
ｬ••＾Ｚ＼Ｇￃｯ•••Ｌ［ｩＺｾ＼Ｚ•ａｬ＠

t>AlA ｾＭＧ＠ LIClT A(.lu· "'"''''°"·,.. ＢＢＧＧＢｾＢＢＢＢＢＧＢＧ＠ ,...,. , "''"' °'""'"") 
O\unu,;·,,..,, "'"'"''' ,....,.,,,. .. .., """'"'°"' ,.,.;,.,.,... ［ＬＬＬＬＬＮＭＢｾＧＧＧＢﾷＢＢＢＧＧ＠
' lul"'-<•• ,. .. '''""'°'"""" "" ............. ,,,..,.;.,,.., ＬｾＭＢｾＢ＠ ＧＧｾＧＢＢ＠
ＱＮＱＱ｜ｾ｜ｬＬ＠ li• !JC!TA'Á"' """'" l;...._,."' p.,r.;..r. M,..ô,.,, '"'''"""",. h-;;> 
ＧＧＧＢＢＢＢＢｲＧｾＢﾷﾷ•ＧｯＮＧﾷＢＢＢＢＧＮ｣ＢＧＧＢＧＢＧＢＢＢＢｾＧＢＧＧＧＢＢＧ｟ＮＮＮＬ＠
,, ... ,, ＧＧＧＢＭＢｾ＠ ﾰＧＧＢＮＬＮ［ＢＢｾＧＢＧ＠ ' '"""';'"'"'" "' '"""'·"'" .... ;.., .. ; Ｌｾ＠ ......... 
'"""""'"'· ｾＢＧ＠ ｾＭＢＢＢＧＢ＠ ..... "'"""""""'"''"""'' ｾﾷ＠ '"""""""''"º'"'" "'"""''"'"" 
ｾＢＯＬ［［ﾷｬﾷＧｾｾｾｋ￁ｾｯＡＺｩｾＩ［Ｇ［Ｌ＠ ｾﾷ［ＧＧ［ＡｾＢﾰＧＮＺＮＮｾｾｾＭＱ｜Ｑ［ＧＬＡ［ＬｾＧＮｾＺＮ［Ｚ［ＬＺ｜Ａｾ＠
ＢＢＢＢＧＧＢＢＧＢＮＮＬＢＧＢＧﾷｾｾＢＢＢＢﾰＢＧＢＢＢＧＧＺＢｮＢﾷＧＢＢｬＢＧＢＧＢＢｾｊＺＮＱ••￭ＧＢＢＢＢＢＢＢ＠ ':·or"' 
''"'"" ... ｾ＠ .. ﾷﾷＢﾷｾＢＧＢＢＧ＠

i . 
ＮＬＬｾＺｮＺｬＱＧｬＧｉ｜Ｏ｜＠ ,,,•:-l{W.-1.l. I>!: ＧＢｾＱｕ＠ ,,ll·rUll:U Ａ＾ｾ＠ ｾ￁ｬＩｬ［ａ＠

ｬＧｾ••､ｯ､ＮＬｒｬｯｲｴＮｊ••ＢＢﾷ＠ • ' 

'':!!' 

Ｚｾ＠
ｐｒｈｾＱｔ｜ＧｒＬ｜＠ Ml!MUr.'1. llt '·""' .\NTÚ"U ＧＧｾ＠ ,,\()\!:. 

ｾＮＬＬ＠ ..... ＱｾＮ､ＧＧＢＢＢＧＢ＠

w1«;n.::.1cor"cJ.u 
mn.'"".,"·"""" 
ＬＮ•ｅ＼［ＮｷＬＮＮｵＺＮ＾ｴＮｾ＼ＭＮｵ＠

"' T" 11., ucrr A.;.;.o, ''.'"'''"'"·" ＢＧﾷﾷｾＮＬＬ［ＮＬＬＬＬＮ｟ＮＮＬ＠ "'"'" • ""'" ＢＧＢＢＢｾ［＠
ｯｯＮｩｲｲ｣Ｎｩ［ＢＧＢＧＢＢＧＧＢＢＧＧＢＧＢＧＢＧＢＧＢＧｾｦＢＧ•Ｂ•ＬＮＮＮＭ
wr .. u. OA 1,1<"11".1CV" ＢﾷＧﾷｾﾷｾ＠ ,_,,..,.,_ •'• ＢｾＧﾷＧＧＢＢＧ＠ ""'"""'· ｾ＠ •. ,,,,..., "'...,.. 

ｾＱｧｾｾｦ￼ｬｦｾｾｾｾｾｾｊｾｾｦｾ Ｑ ｾ＠
:.. ＢﾷＢＧＧＢﾷｾＢＢｗ•ﾷＢＢﾷｾＮＱ＠

ｮ＾ｎｃｾ￧ＮＧＮｯ＠ pst ｋｾｾＢ＠
,, .• ,,.,,:;o,;.,_,: .... ,,,,.,.k<_>; .. ｾｩＢＧ＠

ｾｾＢＢＧＢＧＧＧ＠ •k >•"''' .\,,,,;m••,k· l' . ..J"" 
ili Qf. Jll! GAMJ"<T<' 

•ﾷｾﾷ•＠ '·'";·'"'"'".'"'""'> ＢＭｾＮ＾ＭｬＢｉＧＢＧＧ＠"'""' ""·f'"''' '"'"'"" :1 ..... ,.,.,,. •＼ＭＧＢＧＢｾＧＧＧＧＢＧＭＢＢＧＧＢＧＢＢＧＢＧＢＧﾷ＠ ''""'"'""''""' .. ;"'"""' 

ＢＢｾＧＢｾ＠
ＺＬＺＺＺｩＮＮｾＬＢＧ［［ＮｾｾＢＺｾ［Ｍ［Ｎ＼ＺＺ［Ｇ［ＧＬＮＮ［ＬＧＺＮ［ｾ［［Ｚ［ＮＬＧＢＧＮＧＺ［Ｚｺﾷ＠
ＢＧＧＢＧＢＧＢＢＧＢＢＢＢＢＧＢＧＢＢＧＢＢＢＢＢＧＢＧＢＧＢＢﾰＧＢＢＢＢＢＢｾＢＧＢＬＮＮＬＬ｟＠ •• _.. ..... ｯｾＮＬＬＺ＾＼ＢＧＢＧＢＢＧﾰＧＮ＠ c>;'lô> """"""'"'''· ＭｾＬＬＮＮＬ＠_. .. "'l'°"""'""'"'_ .. , ... ..:.,....,,, 

ＱＰｾｦｾｾｩｾｾＮｾｾｾｾｾｦＺｾｦｾＺｊＮｩｾｾｾｾｾＺｪｾｾﾪ＠
',:'.":'!::.: .... ＧｾＮ［ＬＧＧＬ［ｾｾＮＧＬＺＺＺ＠ ＺＬＮｾＺＺｾｾＮｾＢＮＧ［ＬＺＺＬｾＢＺＧｾＮＺＺｾＺＮｾ［ｾ［［［＠ ｾ［Ｍ ［ＧｾﾷｾｾｾＧＮＢ＠ ;'.: ｾＢＮｾＢＮＧＬＮＧＮ＠

J!'·Co<-oo°" .. Ｌ［ＮＮＮＮＬＮＬＮＬＬＬＮｾＬＬＬＬＬＬＬＬ｟ＬＮＬＮ｟ＮｍｊＬ•ＢＧｾＢＧＢＢＧＧＢＧ＠
ｾﾷｾｾｏＣＧＢﾰＢＧＧＧＪＧＢＢＢＧＢＧＧｾｾﾷＢＢＧＢＧＢＧＧＢＧＧ＠,_,,,.,....,, •• """"'.""'''º'''""''";..,, .. ＮＮＮＮＬＮＮＬｾ＠
ｾｯｩｯ•＼Ｂﾫ•••Ｎ｟ｾＮＬＢＢＧ•ＢＧＧＢＧＢＢＢＢＧＢＧＢ＠ .. """""''""""'""·"" 
ＢＧＧｯｲｬｯＢＢＧＢＧＭＧＢＢＢＢＧ＾ｏￔ＼ＧｾＢＧＢＧＧＮＭＴＰ••ＢＢＢＢＢＢＧＧ＠ .. "9-iº -""· 2' ""°"°"""""'"" '"tO' 'º''" .... ｾＢ＠ ... ,.., •. ..,ão,..,.,,,,.,, ... ., 
ｾ＠ ... -. 
ｾｯｧ＠ .............. _....,,,""'"""' 
ｃＮＮｬ＾ｯｾＢＧＢＬＬＬ｟ＬＰＱ､ｬｬＢＢＢＧＢＢＧｎ＠

'hM•• r>" ... ,•" "''"• '"' •"''"" ｾｾＢ＠ ''' '"' ＧＧｾｾＧＧＧＧ＠ ".,.,, ＧｾＢＭＢ＠ 1'" ｭＮｾ•＠ .. •• Ｇｾ＠ "'" 
,,.,., ,.,_,..,,.,,,, .. ,,,,,,,,, .. ｾＬＺｲｮ＼Ｇ•ＢＢＢＢＧＢＧ＠ ＢＢｾ•ﾷｲｉｔﾷＧＢﾷＧＧＧＢＢＧＧＧＧＧＧＧ､ＧＧＧｾＧＢＧＢＢ＠
ＬＬＬＬＬＬＮＬｾＬＬ＠ ,,, .... 

""'"''''"'·'·'"'''"" ,.,,,, .. ,, 
, ..• ｾ＠ ... ｾ＠ ..... ＢｾＧＢＢﾷＧＧＢＢ＠, .. ＬＮＬＬｾＬﾷＬＢ＠ ' 

"'"Tf-'• ﾷＭｾｾ＠ .. ＢｾｾＢＧＧＧＢａＧＢＢﾰＢＧＢ＠ ｾ＼ｾｲ＠ < ＢＢＧＧｾＢﾷｾ＠ ｾＭＮＢ＠ ＢＢＧｾ＠
ｏｏｾｲｔ＼Ｉ＠ ＺＮＮＮＮＮ｟ｏ＼ｾＢＧＢｾＧＢ＠ •ｾﾷﾷｾﾷｃ＠ '"''''" ,,,._,.., .. A"'•.-<'A'<A l.A1. , ....... , ... ＢＢＢＧｾｾＭＭＮＮＬ＠
.. ,,,, "'"""',,.o "'1T'l"Ã<"'º''> ｾＢ＠ "'I •ｫ＼Ｎ＾ｾＧＢＢＧＧＧ＠ ...... ｾＮ＠ ""''''"' 
O>H"'""Oo•v 

ｾ＠
fu""""'""'''••'""""'''""''ª'""-'"'' ＩＮｬｵｮｫｬｰｩＮＬ＼ｊＮﾷｾＬＮｴ＼＾ａＮｯｬｏｯｊｯｏＢＢＢＢＢ＠

OTS.IDhQ r 'Qmyp oocmrre •moo""!! 

'"" fJi 
,\K"S1C1PZO !lí. SAl'ffO A.'!TÜN!O DF: ｾ￁ＡｬｬｬＮ｜＠

ＢＢｊｊＮＧＢﾷｾＢＧＮｩＬＬｩ＠ .... ｯＮｾ＠
ｴＺＮ｜ｈｬｾｴｬＧｅ＠ l!ll ｬＧｬｬｅｦｾｦｦｵ＠

ｐｾｏ＼ＢｬＧＭＧＢ＾ｾｃ＾ｍｴｾＱＧ＠ T1lA rMJ .. .,,,.,. 
l:DllM.•O!''º\< 
fRI ｇｾ｜ｊ＠ ｐｾＧＵ＾ｎｃｌＮｉｌ＠

(lo!•Tll ＢＧＢＢＧＢﾰＢＧＧＢＧＢＢＢＧＧＢＧＢＧＧＢＧＧＧＧＢｾＧＢＧＧＧＢＢＧＢＢＢＧＧＢＧＧＢＢＢﾰＧＢ＠

ＧＢＢｾｾＧｾＢ＠ ＢｾＢ＠ .i... ｾＮＬ＠ ＧＢＧＢＭＧＢｾﾷﾷ•ｾ［Ｌ＠ <1>;..,,.,,., >lo t;<;t.J•MOI• "' 
.-., PREGÃO fl!E.\•M:1AL !>= & ,,., ..... <I< - d, 0 ... 1-,,_ •• -'1>. • 
<IJ•, .. l" ""'""""..._..,"°o °"i<oo, ,,...,., LUC:IAM ML\'/\ Cll.<' LJRO ｐｾｒｅｬｬｴａ＠"'""'"""""' ＧＢＢＢＧＢＧＢＧｾ＠ _ .. , ｾ＠ ........... , ........ ,.., .............. .. ,, ..... ,. ............ .., ... ,. ..... ＬＢＢＧＧＧＢＧＢＢＢＢＢＢＢＧＢｾＢＧＧＢＢＢＢＧＧＧＧＧＢＧＧＮＬＮ｟ＮＢＢＧｾﾷ＠ ... ...,,. 
"" ＢＢＢＧｾＢＢＢＧＢ＠ ., ＢＢｾＢＢＧﾺＢＧｾＧ＠ r.., ＢＧＧｾＢＢＧＢＧＧ＠ ＢＢＢｾＢＧ＠ """"'',.., "'."'"'' ,., ｾﾷ＠ .. 
ＮＮＮｾＧﾷＢＧｾＧＢＧＧＢＢＧＧＧＧ＠ ... ＢＧＧＧＢＢＧＧｾＢＧＢＧＧＢＢＧＢＧＢｾ＠
S...c•A'"""'"°'"""""-°'"' """I'"''""' 

Joolu ｑＧｏｬｾｕｉ＠ d• ｏｬｩｾ•Ｂ•＠
1'1-.-L•i<o><uni..<,.., 

_., .. ..,... ... , .... , ........... .. 
ｲＮＭｾ＠ ... ｾＮＬＮＬ｟Ｍ

"-'""''"'""""'T.rTu 

Ｚｾｦ｡ｾｾＺｲｾｾＮＺＺ＠ .. l/VO ＮＮＬｾＭＮ＠ .. 

""''·""· >w"'""'"""'...., ,. .. ｾ＠ ｟ＬＮｾＬＮＬ＠ ,...... """' tLuo '"' .,. ＢＧＢＢｾｾＢＧＢＧＧＢ＠ ｬｾ＠...... ··'""· ......... ,. ................. ,.,,,, .. ＬｾﾷｾＢＧＢＢＢ＠ ... ＬＬｾＭ￧ＭＭｾＭ .. ...,. 
［［ＺＰＵＡｌＺﾪﾰｳＰｾｩ｟ｩｾｾｾｾｾﾧ［［［ｧｾｾｬ＠....... , .. ｾＭＭＢ＠ .. '"""'"''"·'""_ ..... _,_,; .. ＮＮＮＬＮＮｾ＠ .... Ｍｾ＠ ............. 
ﾷｾｾ＠ ... ,.,.. ... _ .. .,. ... ＮＬＮＬｾ＠ .. 
,_,.._" ..... ""''"""•"''"'· 

ｾ＠ ..... """'"'''°"""" 
ｾＮ［ＧＧＢＢＢＢＢＧＢＢＧ＠

ｾＡｌＧｾｬ｣ｩｐｉｏ＠ ｏｆＬｓａｾｔｏ＠ ａｃＧｉｔￔｾＱＰ＠ !lF. PÁDUA 
ｾＢ＠ .. ＧＧＧＢＧｾ［ＮＬｯＬＮＬＮＬ＠ •. ,,,, 

(:A8!"LTt l><! PR.f:ftlT<> 

ｾＱＬ［［ｩ［ＺｾＬＧＭｾＧＬ［ｾｾｌｓｉｓｦｾａ＠ TJVO .. OOC010 

ＧＢＧＢﾷＢＢＧＢＢＭＧＢＧｾＢＧ＠ＧＱＱ｜ｬｦｭＭｲｲＢＢＧｬＧＢＧＢＢＢＢＧｾＢＢＧＢＢＢＧｾＢＢＧＢＧﾷＭＧＧＧＢＮＺＮＧｉＧＢＢＢＧＧＢ＠

ｾＭ ......... ,., ＢＧＧｾＢＧﾷＢＧＧ＠ ...... ｾＧＢＧ＠ ""''" , ... ＬｾＮ＠ ＢＢＧｾＢｾＢ＠ ... ;'""' "'"'º" ｾＧＧＧＧＧＢＧ＠,. ｲｒｴｾＮｴｶ＠ ｾｒｉＺｾｾﾷＧＢﾷＧﾷＧＧﾷＬＮＮＮＮＬＢＧＢＧＢＧＧＧＢＧ＠ .,,..leu"' ,.,,,,1;.o,;, ,« '"'· _ .... ｾＧ＠
'"" ...... ｾＮ｟＠ ... '"""'', ｲ･ｾｷ＠ o t:<'""" l.l:cl-'N" .\I\.",> ｬＧｕ｜Ｂｾｬ｟ｒｮ＠ l"IRWl.\ 

"'''"'""":. ""' ﾷﾷﾷｾＧ＠ '"' ,,. ＧＢＢＢＢＧｾＢ＠ """" ... ＬＬＮｾＮ＠ ''"''-- ﾷｾＢＢＢＧ＠ .. """' '"' 
［ｾﾷＺＺﾫｾﾷｾｾＮ［ｾＺﾷｾ［ＮＺＬＢ［Ｌ［ＺＺ［ｾＬｾＺＭＬＺＺＺＺＺＺＮＮＮＮｭＺＧｾｾＺＺＧＺＺＺＮＺＺｾ［ｾＺＺｾＺＺＮｾ［ＧＮ［ＧＬｾｾｾ＠
'"''"ru.k ＧＢＢＢｾﾷＺｯＢＧｾＧＢＧＧＢｾﾷＮｾＢＢ＠ <rl•"! •ｾＭ

L ___ ｾﾷﾰｦＮｾＮＺＢＢＧＢＢＢＢ＠ .. ____ _ ＧｾＢＧＢＢＧＢＢＧＧＢＢＧＧＢＧＢ＠ .loo:.<• Q-•lwt.<ld• .,,,._.,,. 

-- ＧＢＧＧＢＮＺＧＡＮＮＧＮ•ＡＺﾷｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭﾷﾷＧＮＧＧＮＧＡｾＧＺＮ＾｣ﾷＢＭ｣ﾷＧ｣［ＢｾＢ｣Ｇ＠ ＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾ＠



cn,·c!upc; '"'""''""' :', ｾｴｨｩｬｩ｜ｏ｣Ｎ｝ＬＮ＠ llon,·olol'" "•B";· Ó l1cirnn,,· \.\'1C (,,; <c•l"LC"'!" :do l'rq(ncir.l ｾ＠ pcl.L 
fa1"ipo d" .\(>'1i••· ｬＧＮｾｯｭ［Ｑｷ｢＠ .1 <l••<:"""'!:''ç:;,,, " l>r<·i.:••cir.1 :d!'."" 1nohiiito<b :L ＼ｷｲ•ｾﾷｳＧ＠ Ｌ｜ｾｔｩＡ｜•Ｍ

1'1.A,-...: E.\ll'lU' FDL\H>.'\:J º" \.O.\li,1<.Cl\J \·: ＤｬＮＺｬＡｶＱｲ［ｯｾ＠ .1 Tl),I u1110 ,-,.,,''."e ｮＺｾＬ＠ cuml'.-i" 
"""'"dimc<tW dv' ｴ･ｾｕ｜＾ｉＧＮ＼Ｂ＠ dc.)>cthili101<;:ic1, "'·'"'l1!H'<k>, ""''"• ond·" ·" ＬＮＬ［ｾＬＮＺＬＬＬ［ＬＮＬ＠ r<li<oillc':.•. A 
prc;:ocir:o ciciu<: do diruho confcri<lu ｾ＠ ｬｩｾｩ＼｡ｮｴ｣＠ ,\;;Tl(\:0•1..\'.>. l Ｌｾ｜ＡＧｬｬｩｃＺＢＧｬｬ｜ｬｬﾷＺｎｔｏｾ＠

ｾＺｾｾｾＥＱｾｾＱＬＺ［ｐｾＺＮｾｾＺ｜ｾＱｾ［ＺＬｾｾｾ［ｾｾＺ＠ ｾｾｾｾＬ［ｾＺﾷｾｾ＠ ｾＺ［Ｚ Ｑ ｾｾｾｾｾｲｾｾＢｾｾ［ＺｾＺＭ［ﾪｾＢＭＺ＠ ｾｾＭｾＺｾｾｾＮｾ［ｾｾ＠
do, docu1ncn10<, ficando condidonGda .. .,, h:ihi1;c'1çi\o rn<'di1mu.• ＢｐＧＢＧＢＢＧﾪￇｾｏ＠ óos n-.csmos 
､ｾｮｴｲｯ＠ do P'"'"' ｬｾｧ｡ｬＮＬＮ＠ •iridn ｩｴＺｬｧｯｾ＠ ｨｯｩＬｩｬｩｾＬｊ＾＼＠ '" rc•r<:<:d•r«s ｬｫｩｲｮｮｴ｣ｾ＠ '.'>:Eliz,1, .\!AltL'i 1'0 
CJDül'!O PEHEI l\A 1':!1.:U .! ｬＬＬｾｊ＾Ｎ＠ ｜ＢＨＩ［ｾＮ｜ＮＮＮｾ＠ .\\ >.(";/\Z t:-:1'; J."J"l),\, HRE'.'l'l.'. ｇｦｊｍｆｾ＠ OE 

1 

C.\\t\",\UlO. 0!"1''1Cl: ｾｵｊＮＧＨＡＨ￀ｏ＠ Ｑ［ｾＡ＠ UlMÍ;:tUO DE Ｎ｜Ａｏｖｅｉｾ＠ P/\IL\ f:.::Cl\!"1"<1iUG 
ｲＭＮｬｬｕ＾ｌｾ＠ . El'P. 1.1.S ,co.\tl':ruo E ｓｩ［ｬｬ｜Ｂ＿ￇｏｾ＠ \C\\ ｅｑｬＧｊｬＧＮ｜ｍｅｎｔｏｾ＠ E:.E1"I<ÚN1" 
ｃＨＩｾ＠ l·.!!U:1.1 - ,\JJ.:. ""'·" '"· ＮＧｬＢｾ＠ Ｑﾷ｟ｯｲｩｦ￼ﾷ｟ＬｾＮＬＬ＠ . ., ｾｴ＼ﾷｭｨｮ＾･ｮＧＢ＠ dv> '"I""""" de ｾｾｨｾＧＢｾＧＢﾷＮ＠ ＧｾＧＢﾷ＠

1 pn'1cloJ. ""''""To;!>.<"' ＬＮＬｾｩｮ｣Ｎﾷ｣Ｎ＠ o<l:rnlLco.t> e, ,;111<\.i. rlecbwu ｜Ｂｾｬｬ｣｣､ｯｲＮＢ＠ » cr.'P'º""' :'-.l·.l)/,A 
1 ｾｩＬ｜ｬｴｬＮＢｙ＠ ｬＧｏｬｾＡｄｏ［ｯＮＮ［ｩｏ＠ i>EH!'.ll<..·\ 1-:i!\f;l.1 El'l', ｜ＮＢＨＩＨ［ＬＮ｜ｾ＠ ｍＮｾｃＮ｜ＮＧＮＱＺＭＺｆ＠ l.Jl>:"\. 1;RE°'.';IJA 
｣ｵＮ•ＮＡｦ｣ｾ＠ !'JE l>\R\·,\1.1'.(). ,·l\·I ;1:1; "')! tJÇ;\("J t::i.1 COV.J·.l!Cl(l n1: ﾷＧｬｬｬＧｬＧﾷＬｉｾ＠ J'Att.\ 
ｅｾｃｒｬｬＢｕｈｬｬｩ＠ 1'11{1'.l'.1-· l>I"!•. ＱＮＱＮｾ＠ C•htl"oilno I·: Ｂｅｬｾ｜Ｇｉￇｕｾ＠ ｲＭＺｾＱ＠ ｬｃｑＱＮＢｾＡＧａＮ｜｜ｊＬＬｮｩＮＺ［＠

E!.E'l"<{ÓSlUl" \."ii{!·:l.1 -1\1'. «mfi•ffno ,•alm rci:ism1<Jo no 1cho•i"i" C!n ｮｮ｣ｾ｡＠ e "!nd" 
ＡｩｯＰｾ＠ c<mdici<mada" h"bilitaÇl<> d" mnp"''" ａ＾ＧｔｒｏｆｉＭｾＺＢＮ＠ ＱＰＮ＼ｉｐｒｬＧｅｾＧｊｬＮ｜ｬｅＧ｜ＬＢｊＢｬｬＬ［＠ C:O 

［ｾ［［［ＬＢｾｾｾｬＡｾＧＮｌＺｮ［ＺＺ＠ ＺＺｾｾＺｾ［［ｾｾ＠ ;_;,..'., ｜ＺＺｾ＠ Ｌ［ｾＮ＠ ｾＢＮｾＬＺｾｾＺＬｾ［＠ ｪｾｾｾｾ［ｩｾｾｾＺＺｾＬｾｾＢＺＺＺＬＧ［ｾＺＮｾＧＬ［ＧｾＬ［ｾｩＺｉｾＺｾｾｾｾＺＺＬｾ［ＧｾＬＮ＠
in'º'1'"' tocur«-. cui,\ ￭ｵｮＦＱＱｲＮ＼ﾷＰｌＬｾ［ＬＮＬ＠ ､｣ＬﾷｾｲＺ＼＠ •e< "P«cm1c,J,. P"' º'''""' "" ＾ＧｾＢＧＢ＠ ｊｾ＠ o;. liri:•l <!'oo 
0< rcprcSC'fl1,'1UC" ptc•c'""' manik•<·"·"'' ｾＮ｣ｰ•｣＠ .. ｾｭｯｮｴ｣•＠ "'' ｯｾｲＮ￺､ｯ＠ de ｲ｣ｮｾｮＮＺｩＮＱ＼＠ ""<!irei!<> 
de recorre<. No,b Ul:>Í> h:"'<n<ld' o tr:tfO<, <l"u".'" !"" on<«r:nLQ '" '"'ldbm <lo 'JUO] foi\'"'"\; o ｾｕｉ＠

1 ｾｾｾｾｩｻｩＬｾｾｾｪｦ＠ ｾｩｩ［ｬｦ＠ f ［Ｌ［ｾＺｾｊｩｾ［［［Ｚｴｾｾｦ＠ ＺｾｾｾｾＧＮｩＩｾｾ［ｾＺ｜ｾＡｾｩ｜ｻ［ｻ［ＧＮｾｾﾪｾｾｾ＠
'' ,:,ltCl<l <; t\i·.•'i<l;:<>:,, ")".\•;ú: ﾷｾ＠ : ."I 1 >·' - 1·1 lô, Ｎ｜ＮｾＢＡＢ｜＼ｦＮ｜ｦ｜＠ .. •.:; ｨｾＱ＠ l'l;:·1·:l"lf ＮＧＱ｜ｩｾＧｩＧｏＧﾰＢ＠
｣ｯｾＱＱﾷＮＱ＼ｴＺＱＰ＠ '' ｾＮＮＺｩｮ＠ 11;.us !:! IM 

: 1 

ｬ｢｣ｨｾｉ＠ ｃｾｲ＼ｬ＼＾ﾫ＾＠ Gabry 
ｨ｣ｾＡＡｃｬｃＬｯ＠

' P"llon"' Cunl,., ｃ｡ｭｾ｣ｨ＼Ｎｯ＠

ｌ･Ｑｫｩｾ＠ Munh L>urinho 
E<1ui1oc <k 1\p'"" 

j 

l.J.,. ru.,1;:,,f:lt> :õ ｓｬＮｊ＼ＧＢｾＨＺＧＮ•ｾ＠ < ".1 ''· 
()\:IJ'A\11S"!'< ,,; 1:1,r ＱＢＱ＾Ｑ｜ＭＮＺｩ｣ｾＩｾ＠ li I''· 

JJ.\i1. 

•<Fi,/' \ \i·\"I' ;'".'<:ICH ｜ＬＬＮＢｯｵＮＢｾＧｾＧ＠
!{l<·:11·Y.lll·'.L'1' 

<; .. ｾＮＭ .• Ih 

ｾ＠ i un ＱＧＱｨｲＬﾷ､ＬｾｾＢｦｊｬＱￇｊａｓｾ＼ｉＩ＠ i RS.l:\.77 ｒｓＴｬｾＮＱＴ＠

l 'l !"" 1 
RSU\l'J,J6 

., i l..mÜ<l'1 ｾＺ＠ 08 für"" \.\\.l Ol300fl2 RSSN.lO 

RS ｬＮｾＱｩＮ￳Ｐ＠ ｒｾ＠ 8.310.40 

UlL, 1 M'""'I dab>!oi""" di.mtoira llWB 14(1..IOIJ ..... 
RS ＱＮｕｊｾＮｗ＠ i KS2 017,l:IO 

ｦＭＭｾＭＭｴＬＢﾰＧＭｴ＠ ｾＮＱＬﾷｮＱＢＧ＠ Ja r«L:t <li•nloir:o 6 1 00)12 RS ＴｾＮｬＯｓ＠ RS Ｉ＼ｬＧｊＮｾ＠

w .. 1 C'Jmi,o.Jutu•lo<nQ7100F4; 1 ｋｬＺＮｾｧｾＮｗ＠ ｒｓｬｩＮｾＵＶＮｗ＠

ｾ＠

Fl. 

ｃｏｎｾ＠

oco" -



1i 

ji 
,1 

1: 
1 

! 

!. '<' 
SFL 

"' Cl 
y 

',o 

CONr. 

.. 
· / 

oco 



1 

li 

"'V 
Fl. 

__ J 

CONr. 

oco 



Município de S:mtu A11tünio de Pádua 
Estado do Rio df Janeiro 

ATA DEJL'LGAMENTO 

ED!T:\L 055120!6 PREGAO PROCESSO :\DM!NlSTRi\ T!VO S2Ul12016 
Rctb'cntc ii liçita<;T'" parn rutura e <"'enlu:i.I prc;t:i.çiin de scrvi.;•1 de publk:i.çiics de Atos Of'i­
einis e pu!J!icnções em gera\ de ,·eiculnçi)es de ｮｵｬｾｳＮ＠ ｡•ﾷｩｳｾｳＮ＠ comunic<1dos. campar.hns e ou· 
lros. 
Aus ,·intc 1· sete ､ｬｾｉ＠ do ｭｾｳ＠ de janeiro do anu d<· !fois mil e dnossds, ｾＮｱｵｩｮｺ･＠ :1urai ｾ＠ :rin· 
in minutos, nn s;lla do ｳｾｴ＼Ｇｉ＠ ､ｾ＠ ｌｩ｣ｩｴｾ＼［ｩｩｯＬ＠ l!!c;1lfaa<la nu Paço Municipal, 1i1u;1<lo na Pruç" Vi>· 
wn'k FigudrJ. "''n, ,1rimcini ;omia.r, (1·r.tro. Santo Ant,\nio de P<lduai!U. r1;unimm-."-' a P.'1.-go.:irn 
e o; Membro; da E< uipc de Apoiv. ､｣ｳｩｾｮ｡､＼ｊｓ＠ pcb ｐｯｾ｡ｲｩ｡＠ 61012()!6, p;ir-J dar inicio a..is prc­
｣ＮＮＭ＼ｬｩｭｾｮｬ｜ｊＧｩ＠ relativo. w ｾ･ＱＱ＼ｩｲｮｴ＠ (ffi epilif"Jli:. ｒ｣ｾＡｳｴｮＭｳ｣＠ u ｡ｵｳｾｮ､｡＠ justi\i(uda do Mcmbrv 
dQ Equipt de Apoi' J\laria llzu Vieira de Souza. 1\ ｐｲｾｧｯ､ｲｮ＠ e os Memoro> ..ia Equipe tle A­
poio (kdaranm. c1r. ato público, aberta a S"%5o "· "m fac'" do ausênóa de ｬｩｾｬＡ｡ｮｴ｣ｳ＠ ｩｮｴ｣ｲ｣ｳＮｳ［ｩ､ｯｾ＠

Clh participJr do prc .ente cMamc decbrou ｾ｡＠ 11cit1ção. Ao ｓｾｴｯｲ＠ de Licit:1ção p"r" ｾ＠
pro,·1dCncias cabivçi ;. NaJa mtiis havendo" 1rawr. Jcu-sc por cnttrrJtlo os ｴｾＮＱ｢｡ｬｨｯｳ＠ d" qual foi 
lavmdJ u aw. que vt i devi<J:unen\e ",;sínJda pdu Pregoeiro e ;kmais ｭ･ｭ｢ｲｯｾ＠ da Equipe de i\­
poit> 

ｒｾ､ｩ､＠ Cardoso Ga iry 
Pregoeira 

ATO 

Prefeitura M11niC1pal de Santo 
Gabinete do Prefeito 

Nº 18012017. 

JOSIAS QUINTAL DE OLIVEIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DE PÁDUA, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, NO USO OE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, etc ... , 

RESOLVE: " 

Lctida Moniz Cou: nhu 
Eq11ipe de Apoin 

Palluma Cunh Car.1acho 
&ju1pe de Apo111 

EXONERAR, MARCO ANTONIO OE PAULA GEMINO, do Cargo em 

Comissão, INTERINO E SEM ÔNUS, de DIRETOR PRESIDENTE, do FAP - Fundo de 1 

Aposentadoria e Pensões do M1.micipio de Santo Antônio de Pádua, a partir desta dala, 

10 de fevereiro de 2017. 

1 ' 

Pr .. •feitura Municipal de Santo Ar.tõnio da Pádua 
Gabinete do Prefeito 

ATO Nº 179/2017. 

JCSIAS QUINTAL DE Oll'JEIRA, 

PREFEITO MUNJCIPA!.. üE SANTO 

ANTÔNIO DE PÁDUA, ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO, NO USO DE SU.AS 

ATRlBUIÇÕES LEGAIS, ETC.. 

RESOLVE: 

EXONI RAR, JÉSSICA SEROZINI COSTA, do ｃｾﾷﾷｳ｣＠ em Comissi!o 

de ASSESSOR DA SECRETARI:O. MUNICIPAL OE SAÚDE ｾ＠ ｄａｓｾＰＹＬ＠ a ｰ｡ｲｴｩｾ＠

desta data, 01 de fnvereiro de 2017. 

Registn -se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinet? do Prefeito, 10 de fevereiro d<: 2017. 

Josias Quintal de Oiiv;;ira 
ｐｲ･Ｚ･ｩｴｾ＠

ＮＬＮＬＮＮＬ｟ｾｾ＠

1 
PREFEITU lA MU!\'IClPAL DE SA\\'TO ANTÔKIO DE PÁDUA 

Estado do Rio ､ｾ＠ J:intirn 

AVISO DE LICITAÇ.\O 
EDITAL N" 009,'20 ! 7 
PREGÃO PRESENCI \L 
DA TA DA LICITAÇj O: 09 0312017. :,s J31d0mii; (treze li.oras e trinta minutos) 
OBJETO: ｅｶ｣ｮｴｵｾｉ＠ for icdmcnw •lc m::tcrwl ilc limpcl.-• ｾ＠ h:gicnc. 
LOCAL DA L!CITACÂO: Setor de Licirn1io 1fa Prdeitura M.inic:;>al, ll•caliradl! ni, ｐｲ｡ｾｾ＠
ｖｩｳ｣ｯｮ､ｾ＠ Figue'.r::, ;.ln. • and:lr. C.:mrl>. San!l• António de P:ídu.'\/RJ. 
OBS: ｬｮｦｯｲｭｾ￧￴｣ｳＬ＠ ｣ｳ､ｩＱＱＢ｜ＮＭＬ［ｩｲｮｾｮｴｬＱｓ＠ e fwncd.n.:nlQ Uc clcrncíli;Js ｲ｣ｬｮｵｶｯｾ＠ ｾ＠ 1:dw.1·f"J e :\s 
cc11diçÕl's pnro atendin ｾｮｴｯ＠ d;is ｮ｢ｲｩｧ［ｩ￧￵･ｾ＠ ｲ｟ｾ｣ｾｳ､ｲｩｯｾ＠ ｾｬＧ＠ ｣ｵｭｾｲｩｴＮｷﾫｴｵ＠ ＮＺｬＮＱｾ＠ obrigaç:;i1;,; do 
ｯ｢ｩｾＡｵ＠ ｾ･ｲｊＱＱ＠ pre.11Jd<o.1 ne\u _ktor ､ｾ＠ ｌｩ｣ｩｴｾ￩ＡＡ＠ ｣ｬｾ＠ Sf.CRf.T_ .... R:A Ml.'1\JCIPAL Df 

1 AÓMINJSTP.AÇÃO. 1o<:a\it;1llo n:1 PrJ.y;i Vi;1·.(•:'ilk ｦｩｧ｟ｵｾｩＺＭＺＮＱＮ＠ ,;in. 1º u,1(!.:t, ･ＬＮｾＺ［ＬＮＬ＠ ｾＺｭＮＧＮｯ＠

António de Pãdu;J./RJ Ul ｾｴｲＺｮﾷｩＺ［＠ t\u ｴ､ｾｦｯｬ｜ｾ＠ \2'?.) ＳｾＵ＠ i.QOOS ?;nn:<il 23?, no P<'ri0<lo ｊｾ［＠ 1 ｾＺｯｯｲＮ＠
;i< ! 7:00h. de se 'Unda u •cxi:1 fri:1'. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 10 de fevereiro de 2017. 

ATO 

Josias Quintal de Oliveira 
Preieito 

1 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Pádua 

Gabinete do Prefeito 

Nº 18112017. 

JOSIAS QIJlNTAL DE OLIVEiRA, 
PREFEITO MUNICIPAL OE SANTO 
ANTÔNIO DE PÁDUA, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, etc ... , 

RESOLVE: 

N.OMEAA, a Dr. MAFRAN LOPES RIBEIRO, para exercer o Cargo em 

Comissão de DIRETOR PRESIDENTE - DAS 1, do FAP - Fundo de Aposentadoria e 

Pensões do Município de Santo Antônio de Pádua, de acordo com o Decreto nº 

092/2013de19 de j'Jlho de 2013, a partir desta data, 10 de fevereiro de 20í7. 

Registre-se, publiqi.le-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 10 de feveteiro de 2017. 

Josias Quintal de Oliveira 1 
ｐｾ･ｦ･ｩｴｾ＠



·-
15 DE FEVEREIRO OE 201 i 

Prefeiura Municipal de Santo Antônio de Pád110 
Gabinete do Prefeito 

ATO Nº 18212017. 

.'OSIAS QUINTAL DE OllVEIP.A. 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO 

ANTÔNIO OE PAOUA, ESTADO DO RIO 

OE JANEIRO, NO USO OE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, etc. .. , 

RESOLVE: 

ｎｏｍｅａｾＮ＠ JESSICA SEROZINI COST/o, para exe:cer o Ca<go "1 

COnrissão de DIRETOR PREVIOENCIÀRIO • DAS IV. do fAP - fUNOO DE 

APOSENTADORIA 1 PENSÕES DE SANTO ANTÔNIO DE ?ÀDUA, CO'liorrr• ｄ･ｯｾｯ＠

nº CS2.l2013, a partir jesta data, 10 de fevereiro de 2017. 

Registr rse, putl!:Que-Se e o.rmpra-se. 

Gabine:e do Prefeito, 10 de feveieiro ae 20í1. 

ｊ｣ｾｩ｡ｳ＠ Q:iintal de Oírve!ra 
Preieito 

1 
'refeltura Mimidpal de Santo Antônio de Pádua 

Gabinete do Prefeito 

ATO Nº 183/2017. 

RESOLVE: 

E>ONERAR, ARIOSTG GOMES TAVARES. Oi) Carso em ｃ｣ＺｬｲｬｓＧＮｩｾ＠ ..!e 

COOROENADCR OE VIGILÂNCIA SANITÁRIA· ｄａｓＭｏｾＮ＠ e parti: de 13 d<i !everairo da 

2017. 

G; tinete co Prefeito, 1312 fevereiro de 20\7. 

-- -·· - ·-. -- -·. -·- - ·-- ·--·-----



- ' - . -- '. ﾷＭｾ＠ -.: ·- . . 

Os sinais e sintomas mais coinúns da dóenÇasãô: febre alta, calafrios, cansaço, 
dor de cabeça, dor muscular, náuseas e vômitos que duram, em média, três 
dias. Na!; formas mais gràves da doeriçai.podem ocorrer icterícia (olhos e pele ' 
amarelados), insuficiências hepática é _renal, manifestações hemorrágicas 
é cansaço intenso. Trata-se de u111a ｧｯｾｮ￧｡＠ ｬｮｦｾ｣｣［ｩｯｳ｡＠ febril aguda, transmitida 
exclusive mente pela picílda de.mosguitôs.infectados. · 

. ,,.- .. • ·,;·• , ,, ｾＬＬ＠ ;· ., . · ... Ｚ＼Ｉﾷ｜ｬｾ［ｦ＠ ﾷＺｾﾷＧＮＧＮ＠ 'i"_<J ｃｏｎｾ＼ｓＧＢ＠

. . . . .• . ｾＮｲＬＪＧｴｐｒｉｅｎｔｾｾＺＮｾ＠ : r , \ ｾ｜＠ ·1 
. Quem awesentar os ｳｩｮＡｾｊｩ｡ｳ＠ ￼ｾｶｾﾷｰｲｯ｣ￜｲ｡ｲ＠ ｩｭｾ､ｩ｡ｴ｡ｭ･ｮｴ･＠ ｕｮ｜ｾ｟￩￢ｩｰｑ［Ｇｽ＼ﾧￇｓ＠ ' . 
,e o MS ､ｩｶￍｬｬｧｾｾｭ｟＠ notas ｴｾ￧ｮｾｾｳＮ＠ ｯｲｩ･ｮｴｾｮｾｯＭｾ｟＠ ｬｩ＿ｴ￭ｦｴｾ￧￣ｑ｟＠ em ｾｾﾷｊｴＩ＼ｬｾｾｾ＠ . · 
eventos suspe1tqs nÇ>s 16·m!lhtc1p10s·elenef!dos. Nos âema1s ｲｮｵＱＱＱｧｰＩｯｾ｟［Ｚ［｣ｬＧ･ｶ･ｭ＠
sernotif.cados os eventos suspeitos em pai;ientes.com-histórtco ôêviageni para 
áreas en ctêmicas. · ' ' : . .- . · . . .: ,, · · 

--.-. ｾＷＭｾＧ＠ ＭﾷＬＬ｟ＭｾﾷＺＺＺﾷＺ＠ ｾｾｾｾｾﾷＭｾｾﾷＺＭ .... -,( · ... 
• <! ﾷｾ＠ ｾ＠

que111 ｑＧｾｅＧＮＬＬ＠ ＭＺＮｾ＠ ＺＬｾ Ｑ ＺﾷＺｴ＠ , 
. se v<ic1nar ...... ... : -·: 

' ｾＭＬ＠ Ｌｾ［Ｎｾ＠ .', . ＮＩＺＮｾｾＧ＠ __ ·. ﾷｾｾＧＮ＠ ·) 

' ｾ＠ {.-• 
ｾ＠ • • ..... • <l: •••• .- ＭＮＬｦｾ＠

· • ｍｯｲ｡､ｯｲ･ｾ＠ das regiões:>"·''. ·. i ｾ＠ ﾷＬﾷｾﾷ＠ ＺＱＮﾷＧ｟ｾｲＺ＠
. " ' ·- • • • • - <•A.-: ｾｊＭ ｾＺＮＮｾＩｾ＠ -":tr.::.f ｾ＠ . ＮＬＬｾ＠
de bloqueil · . · · ｾＬＬ［Ｌ＾＠ ｾＪＢＢＪＧＧ＠ ｾｾｪＮ＠

l
i . , . ... - ·' •.• ''.'jf."-.. ..,,.,. ·' ... f, 

ＺＺ｟ﾷＮﾷ［ｾ［Ｎ＠ ＭｾＮｾＺ＠ ﾷｾＮＺｾｾｦ＼ｴﾷＺﾷ＠
'\.. ｾ＠ ＭｾＭ --· ｾ［［ＬＮＮ＠

, •Pessoas q Je viajarão para' . · ·..: f..;. 'i : 
·áreas corr ｲ･｣ｯｭ･ｮ､ｾￇ￣￵＠ • · .. í-;· ﾷｾＺ＠ : , .{ h 

. ' .:,.; .... . ·',f '.' - . 

. . de vacina/com pelo ｭ￩ＮｮｾＺ＠ ＮＺｾ＠ ｾＺｻｾｴ｜ＮｾＱ［ＺＮ＠
. 10 DIAS ｄｾ＠ ａｎｔｅｃｦｏￊｩＧｩｪￇｉｾ＠ ｾｩ＠ ... ﾷｾ＠ '' -· 

. ., ... · Ｚﾷｾﾷ￡ｾＺＺＺＮ＠ .. ｾﾷ［Ｎ＠
. . ,. . -·· 

ｾﾷ＠ t - . 

.. ＺＮＺＺｾｲｵ［［ＺＮｯ｣ＮＱ＠
ｳＮｯＮＺＮｾｴ＠

ＨｾＰ＠ CONEXÃOSfl.LIDERJ 
ｾＮ＠

Pt:RTO DE você -- -----------------------·---' 



•· .............. - •. , 

.. 

ESTIMADO éONFORME COT ａｾｏｅｓＺ＠

DA DESPESA 1 FONTE VALOR . . 

1 
.90.39 00.01.00 12.940,00 

--· 

1 -----1 

FUNCIONAL \lROGRAMATICA NATUREZA 
ＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭＧＭＧＭｦＭＭＭＧＭＢＭＧＭＧ］ｾ＠

1-----13_.3_92.g 12.2.0053-'-. ---+------3'-"-.3 

!-----·--------·---+---------
;------·----- ＭＭＢＢＢＭＭＭＭＮ［ＭＭｾＭＭＭﾷＭ

___ ,, _____ _J 

---- 1 

1 
1------------------+-----

I ' 
ESTIMAriOCONFORME COTACOES: 
G disposiono 3rt: 16, inciso I! da Lei Complementar nº101, de 4 

TOTAL DO.VALOR MEDlO 
Declaro, co'l'-:C: ordenador de despesas. para o s fins d 
de maio de 2000, que a presente despesa tem adeq<. 
Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentarias. 

•ação orc,amenta! ia e financeira, e está compatível com o Plano 

A AO DO PEDIDO . 
Secreiárifde F9zuia 

r rQi ii' 1 u 11. rsun teue come io 

1 

ﾷｾｲｩｯ＠ Municipal d! f mnda 
1 ｾｩｮｩ｢ｯ＠ e Assinatura 

-----. -



ｬｅｇｾｂｩｌｉｄａＮｄｅ＠ \ 
ｬｦＧ［ｲｲＢＧＺｾＧＮＬｦｦ･ﾺｐｾｏｍｅｔｩｄａＮ＠ 1 ｾ＠ 'hP ＭｯＺＺＮｾＧ＠ ｾ＠ JP: '1 . 

ＱＭＭｾＭﾷＭｾＭﾷＮ＠

PARECER JURÍDICO 

Interessada: Secretaria Municipal de Cultura 

Assunto: Solicitação de adesão}1 Ata ｾ･＠ Registro de Preços do Pregão n2 007 /2017- Originária 

Município de Santo Antônio de Pádua, RJ. 

EMENTA: Adesão à at;; de registro pertencente a outro ente 

federativo. Possibilidade Jurídica desde que observado o disposto 

no Decreto Municipal n2 032/2013, no Decreto Federal nE 7.892 de 

23 de janeiro de 2013 e com as disposições da Lei 8.666/93. 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

bta consultoria foi instada par2 an21isar ｲｩｾ［＠ aspectos jurídicos da presente da 

solicitação d2 contratação da empresa registrada nJ /l.ta dE Registr.:i de Preço do Municipio de 

Santo Antônio de Pádua, RJ, _·por· meio de processo de "ca·'ona" para contratação de iluminação 

para atividades festivas no exercício. 

Os autos foram instrilfdos corn. 

1 - Requerimento da Seéretaria Municipal de c:ultura, com as justificativas e rei<ição 

dos equipamentos a contratar · 

2 - Despacho do"Prefe!to rv:unicipal 

J - Oficio a Prefeitura de Santo Antônio de Pádua 

4 -- Resposta· ela Prefeitura ot!ciado, cone e !"dando ·com a adesão e enviando 

documentos 

5 - lnforn1ação qyanto à ＮｾＺｸｩｳｴＲｲｩ｣［｡＠ dr:: dotação orçamentária e previsão dos 

recursos financeiros para !lquídação da ､ｴ Ｑ Ｚ［ＱＮＧ･ｳ｣Ｎｾ＠

Este um sirnolório ｲ･Ａ｡ｴ￳ｲｫｾＺ＠ .. ＮｐｾＺＺＮｾＩｾＮＭＡＮＮＮＭﾪ｟ｑＮ＿ＮＲ￭ｾｦＮｾｌﾷＮ＠

PR.AÇ.A. DIRCEU DE C.iL ｶﾷｅｬｦｾＯ｜＠ ［•ｊ￭Ｎｾｆ｜ｔｴｾｊｓＬ＠ ＰｾＱＮ＠

lei. (32) 3465-- 3100 - FAX \j2) 346:: - 31!;1 - C!\!PJ.: 18.092.825/0001-49 
.e-mafl.: Ｎ｡､ｲｮｲＮＱｲｲＱｰ｀ｰｩｲ｡ｰｾｊｴＡｲＧＺｑｒＮ＠ rng.gcv. br 



... ＬＬｾＧＮＮＮＧ＠

;.\lNIC/1' ﾷｾ＠

ｐｒｅｆｅｉｔｕｒａ｣ｪＧ［ＴＡＭＯＡＺＡＡＹＡｾｾｯｾｯｾｍｾａｦＡＡＺＬｉｊＬｾｾｔｉｾｾ＠ ｪＮＮｾｫＢＺＦＺﾷＺ
Ｑ

ｾ｜＠

"" , - . "'G ｾ＼ＧＭＢﾰＯ＠

"' {•·a ｾｾｾｾＭＭＡＱｾ｜ＧＮｦＬ＠ ＢＧﾷﾷＭｾ［＠
ｾ＠ B. f . 1 .... °' "·"'ti;','?/ 
::o . ｾ＠ . "' . ''/ 
Cê ［ＬｾＭﾷＧＬＮＮ•＠ .s. ｾ＠

. 1 d 'd d ' . , . ' d .... ,._., d : ' ,C),; ｾＭＭＭ. n uv1 oso e que um aos pnnc1p1os a serem ooserva os p ,s,?a ｭﾷｭｩＬＬｳｾｹｵｯｲ･ｳ＠ e .o ;>(ll;(ÍÔ 

dos operadores do direito administrativo é 3 certeza dé obrigatoriedade ､￪ﾷＷｩｴ｜ｬＺｾｾｯＬ＠ do qu e· Fís. ｾ｜＠
extrai, como regra geral, a imprescindibilidade do pr,xedimento legal para a validade ｊｾｾｧ＠
contratação com particulares; observando naturalmer.te 35 :·nodalidades de licitação. 1' Jf .,,,,...,,"-' 

participação no certame li citatório por outro órgão ou erit!C:ade da Administração. 

número de licitações e a busco do preço mais vantajosa para a administração. 

Com esse entendímento, e mediante a existê1icia de outra licitação anterior, ｰｯｲ￩ｭＮＮＭＭＺＺＭ］Ｍｾ＠

conduzida peh Município de Santo Antônio de Pádua, RJ, ente federativo diverso do Município "- cON1;.i.s-(O: 

P;rnpeUoge, .'."'eodMe ＧＧＧｾ･［ＧＢ＠ do re;;,me '°' me;o do ＢＢＧｾﾰＧＮＢ＠ ' "' de rng;;<m de P' ｾｾ＠ ｾ＠
sendo a aqu1s1çao o mesmo objeto que se ;:.retende contràtar e Jª licitada por meio do reg1st e ｾ＠

. ｾｳ＠ . 
preço. · · · · ' ' 

. oroco-.; 

/!.. Lei 8.666/93 e o DecÍéto .Fednal nQ 7892/2013, não vedam que os órgãos de um 

ente fodE-rõdo possam utilizar a Ata de Registro de Prer,os resultante de licitação realizad<J por 

outro ente. 

O aiud'do Decreto 7892/2013 permite em ·;eu artigo 22 a participação no certame 

ｬｩ｣ｩｴ｡ｴ￳ｾｩｯ＠ de outro ente, contudo, necessário que faça consulta prévia ao órgão gerenciado do 

Registro de Preços e ainda que adesão seja considerada vantajosa. Assim dispõe o artigo 22; 

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES 
" NÃO PARTIC:IPANTFS 

A;t. 22. Desde· que devidamente .iustifü:ada a vantagem, a ata de registro de 
preços, durante sua vigência, poderá ser utmzada por qualquer órgão ou entidade 
da administração pública federal que nã1J tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador. 

§ 12 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o 
órgão gerendador da ata para manifesta.;ão c,obre a poss1biiidade de adesão. 

§ 29. Caberá ao fornecedor benefidário da ata de registro de preços, 
observadas as condições .nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 

PRAÇA DIRCE:U !)E ｏｾＮｉｖｅｩｒａ＠ MARflNS, 01. 
1 el.: (32) 3465-· 3!00 - PAX (22) 3465 --· 3101 -· c:r,;PJ.: ·1S.082.8.25i0001-49 

e-rnail': ﾪｾｾＱｰＱｾＱｰＺ｀ｰｩＺＭ｡ｲＺＺ･ｴｩｮｾＱ｡Ｎ＠ i·:1u .g.J\.' .br 
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PREFEITLIR.4 A1íUNICIPAL DE PIRARE..J;,-J:ff/fo, ｾＮＮＭＺＬ＠ Folh?, ＯＩｾｾＢ＠

CEP.: 36.730-IJOO-ESH.DO DE MINAS GERAIS '- ｾＧｊｊＨｩ［ｲ［ｳＧ＠ ,f,,. i·h ( ｾﾷＺ｜＠
l ｆｾｊ｟ｊｏ＠ . .. 'i)j--··: ﾷﾷＬｾ［＠

-
:-A{<··· ＧＭｾ＠ . ,;.,)YJ.Jf\:::-1 

"' ' .. - ;<-,; ;,>,, ｃＩｾＮ＠
. . . . . ｾ＠ . • ___ ,i:,/ ｾ＠

- .. · - ',o c:,·I /J:. pUf)(1• 

presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o ￳ｲｧ￣ｯＧＭｧ￪ｾｾｴｩｩｩ｡￡ｯｲ＠ ｾｾﾺ＠ F1s. "0
0 

órgãos participantes. - . -. ｾｾ＠ ｾ＠
ｾｾ＠ AAf'l ｾｯ＠· § 3.!! As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não/" . ｳＬ Ｑ ＭＮＬｾ＠

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

§ 4.!! O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo 
decorrente das adesões à ata de -registro de preços não poderá exceder, na ｦｾ＠

. Ｎｾ＠

totalidade, ao quíntuplÇ> dq q1,1antitativo de cada item registrado na ata de registro \,"" · 
de preços para o órgão gkrendador e órgãos partldpantes, independente do '' ｾ＠
número de órgãos não participantes que aderirem. 

￧ＬＧ￩ＮＮ｣ｯｲｶｾｾ＠
"!!_{Revogado pelo Decreto nQ 8.250, de 2.014) -" S" - - - ｾ＠ ... Ｂ｟ＬＬＮｶｾ＠ ＭＨ＼ｾ＠ • 

. § 6.!!. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não partici _ re·· _ 
deverá efetivar a aquisição. :ou contratação solicitada em até noventa ｾｆ＠
obs.ervado o prazo de vigência da ata. ｾＭ

§ 7.!! Compete ao órgão; não participante os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo foril'ecedor. das obrigaçoes contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada .a .. ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decqrrentes do. descum_primento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ｯ｣ｯｲｲ￪ｮ｣ｩｦＮﾷＬｾ＠ ao qrgão gerenciador. 

. . .·. ［Ａ［ＮＺｾｾﾷＺ＠ . . . 
Analisando os .-<iutos, verifico que ericontra-se satisfeita tanto a manifestação -· .. .. . . . ' . 

positiva da Prefeitura Municipal Santo Ar;tônio de Pádua, ·RJ; quanto à aceitação do fornecedor -- , ... · . 
beneficiário em fornecer os pi:odut9$d_ispostos no termo.d€ referência, tudo em.observância com 

os dispositivos da Lei ｆ･､ｾｲ｡ｬ［＠ supr<!citada no tocante ·., seus limites quantitativos, quanto nas 

demais legislações pertinent_es. . -.. , . 

Conforme relatado ｮｾ＠ ｾ･ｬ｡ｴ￳ｲｩｯ＠ des'te, constem· nos autos todos os documentos 

exigi'dos no § 1 º, retro drâilo, 'devendo destacar 2 existência de cotações de preços que 

demonstram a vantagem ･｣ｯｮￔｾｩｃｩｬＮ＠ para a administração pÚblica ao SP. realizar a presente 

cont;atação por meio de "c'arona'' à ·Ata de Registro de PreÇos do Pregão nº 007 /2017 da 

Prefeitura Municipal de ｓ｡ｮｴｯＮａｮｴￔｮｩｾＧ､･＠ Pádua. 
' . .... . '' .. ｾ＠

Frise-se que· bs ··autos 'foram instruídos com os· documentos necessários para a 

correta habilitação jurídica da contratada, bem come com comprovantes de sua regularidade fiscal 

e trabalhista nos termos da Lei 8.666/93 

Necessário esciarecer que 2 Comissão de '..icitação deverá observar a data de 

validade da Ata de Registro de Preços que ,.e pretent.•1 :;derir, de forma que o contrato seja 

firmado somente dentro da ·i:Jata de ｶ｡ｬｩ､ｾｲｊ･＠ d ?quc,la ".1ta". 
PRAÇA DIRCEU Df: OLIVEIRA M.A.RTINS, 01. 

Tel.: (32) 3465 - 3100.:. FAX (32) 3465 - 3101 -- ｃｾｊｐｊＮＺ＠ 18.092.825/00C1-49 
-· ･Ｍｲｮ･ｩｬＮＺﾷ｡､ｭｰｭｰ｀ｰｩｲ｡ｰ･ｴｩｲｲＬ｡ＮｭｧＮｧｯｶＮ｢ｲｾＡ＠ ＭＭＢＭＮＬ］Ｍｾ｟ＭＬＮＮＮＭ｟＠ -, -.f-ｩｲ［［ＮＭＭｾＬＭＮｌＭＮＭｮＬＭＭＬＬＢＧＭｴＧＩＭｾＭＬ＠ --., 

• ｾ＠ Ｑ ｾﾷ＠ t "11 . I"'"\ ' ｾ＠ rJ Ar. 1.._ 1 
ｾ＠ ｾ＠ .. .,,.... ... :.. ·- r u l . - i 
' ' 1 ｃｏｾｖｉｐｒｏｲｷｅｔｕｊａＮｊ＠
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PREFE! ｔｕｒｾｾＡＺＡ＠ ＡＡＺｾＡＮＡｾＡ＠ ｾｾｾｾ＠ ｯｾｍｾｐＮｦ＠ ｪｾｾｲＺＺＺｉｎｇ＠ ｾｾ､ｩｩＧ［ﾷ｟ｱｾｊ＠
ＯＧｾｾ｜ＮＮ＠ n ｾ＠ . ._,_.d•''' ｾ｢Ｌ＠

. V<.,,..·"' u· V' '·•"J'' •1/ 
. " \ ·1·· '·'·\· ｾ＠ C" ' ﾷｾ＠

ｾ＠ FI 1; .Jf\ ｾ＠ . ,,,.::;'='>, 
ｾＧＧＮ￩ｾﾷ＠ . 701\ . ro ｾＺ［ＭＺ＠ ,o Fi o 

... · .. CONSIDERAÇÕE!> FINAIS . ｾＬｯｾ［｛［Ｌ＠ ＨｾＭＭ l1i' f, 
. ｾｯｲｯ｣ｯ｜［＠ \\ N?-.>!J 

Pelo exposto, e, considerando que a pretensão desta Administração encontra-se ･ｾｙ＠

consonância com a legislação vigente, sou de parecer que a adesão no procedimento da Ata de 

Registro de Preços da Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Padua, RJ, (ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS nQ 007 /2017) poderá ocorrer, pois encontra consonância com as disposições legais em 

vigor. 

É o parecer sub censu.ra que se faz de forma meramente opinativa, cabendo a 

decisão de mérito à autoridade sup.erior competente. 

ＴＱＬ｟ｾＬ＠ ' 
EMANUELA FRl\REMJLETI DE SOUZA 

ASSESSOR JURÍDlCO 
OAB/RJ 204.043 

PRAÇfa. DIRUéU DE OLl'/E.RA M.°'f<T!NS, 01. 
Te!.: {32) 3465-- 3100- f/\:< (':;,2,: 3465 -· Ｚｾ＠ Ｎｾｊ￭＠ -(;;,;pJ.: ·18.092.825/0001-49 

e-rnaii.: ao ｲｲＮｾ＠ ·.: .. 1p@pirapE:tinga.:·r1g.gov.br 



PREFEITURA MUNIC/,0 AL DF P/RAPETIN 

Contratante 

CEP.: 36.730·000- ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo nº 25/2017 
Adesão Registro de Preço 

CONTRATO nº 10/2016 

Razão Saciai: Prefeitura Municipal de Pirapetinga 
Logrndouro: Praça Dirceu de Oliveira Martins nº 01 Bairro: Centro 
Cidade: Pirapetinga UF: MG CEP: 36.730-000 TEL 32 3465-3100 
CNPJ: 13.092.825/0001-49 

Contratada 

Q'é. CONr,q 
ｾ＠ ＬＬ｟ｯｓＧｾ＠

§' FLN' \ <b 'T '! 

Razão Social: Luciana Silva Craveiro Pereira 04244610642 
Logradouro: Praça Santana nº 30260 Bairro: Centro 
Cidade: Pirapetinga UF: MG CEP: 36.730-000 
CNPJ: 21.567.747/0001-04 r · 0 ｾｾＺｾ＠

P 1 . . t . t d . ' . '.o • 
e o preseme 1ns rumen o, ev1oamente autorizado no processo adm1 . nº 

025/2017, de Adesão Registro de Preço a Ata do Pregão 007/2017 do Município de Santo 
António de Pádua,RJ , o CONTRATANTE autoriza o CONTRATADO a entregar os 
produtos abaixo relacionados, de acordo com as condições estabelecidas na Ata e 
Registro e Preços nº 007/2017, documento este que integra este contrato como se nele 
estivesse fielmente transcrito. 

Objeto 

Constiiui obieto do ores ente CONTRATO o fornecimento pelo CONTRATADO dos , ' 

produtos abaixo relacionados pe!os preços especificados na Ata de Registro de Preços nº 
C07/20·17 do Edital numero 052/2016 do Município de Santo Antõnio de Pádua, para 
fornecimento de Iluminação de média Potencia: 

,------ Iluminação de M:.::é.::d:.::iac..:P_:o:..:t.::ê;'l:.:cc:..:ia::o__ ___ . ____ _ 

[Quantidade 1 Descrição ----·---------' 
[_Q? ______ ｟ｬＡｾｏｖｩｎｇｓ＠ BEAM 5R _____ _ 
1 12 i LAMPP.DAS PAR LE 5Vl//>.TSS 
ＱｾＱＲ＠ 1' LAMPADAS PAR 64 FOCO 5 ______ -_ 
i 12 _ LAMPADAS PAR 64 FOCO 2 ----j 
ｬＰＲＭﾷＭＭＮＺｾ｟ﾷ＠ ___ _:.MINI BRUTTUS 04 ｌａｍｐｄｾｓ＠ ----- -------1 
[ Oí ' MAQUINAS DE FUMAÇA 1500VI/A1 TS ____ _ __ _J 

l
!_Q_1 _____ __j_VEf':!TILADORES. ____ . ____________ -· ·--·- ______ 1 

06 1 SET L!GHTS 1 !oi--- -·--------+fNi'ERCOM ____ ---- --------·--------·--- -------- --- -··--1 
1---- ---- - --·t------·-------·------··-----. --··----·- ---·-- -- ---------- ·- ﾷＭＭＭＭＭＭＭＭＭﾷｾ＠

ｩＭＸｾ＠ ﾷＭＭＭＭＭＭＭＱＭｾｾｾｾＺｾｾｧｌｾ［ｾＭｲｯｵ｣ｈ＠ v1TiNG -------------·-- -------- ｾ＠
!°1·00-··---·-------rt1ETROS DE CABOS DE SINAL ｐａｾｒｬ＾ＮＮ＠ TODO O SISEMA ·--1 
｛ＱＰＰＭＭｾＭＭＭＭｷｅｭ￵ｓｄｅｅｘｔｅｎｓￕｅｓ｟｟｟＠ _ ____ J 

PRAÇA DIRCEU DE OLIVEIRA MARTINS, 01. 
Tei.: (32) 3465 - 3100 - FAX (32) 346b - 3101 - CNPJ.: 18.092.825/0001-49 

e-mail.:adrnpn1p@pirapetinga.mg.gov.br 



io3 
[01 
[02 

·----· 
RACKS DIMMER 

1 MAIN POWER PARA SISTEMA DE ILUMINAÇÃO Ｇｾｾｯ｣ｏＧﾷ＠
i CABOS DE 25MM PARA ENERGIZAÇÃO DO SITEMA 

Documentos em Anexo 

Integram o presente instrumento, como se nele estivessem fielmente transcritos, a Ata de 
Adesão ao Registro de Preços nº 007/2017, bem como o Edital referente à licitação. ｑｾｾＭＭ｣ＢＢｯＭｎＭｾ＠

ｾ＠ Ｌｳｩｾ＠
ｧｾｆｌＮｎＧ＠ ｾＮＺＮ＠Valor 
ｾ＠ Ｎｾ＠
\"' ,fiJ 

Dá-se ao presente instrumento o valor total de R$12.940,00 (doze mil novece isr , 

quarenta reais). Oroco-.; 

Forma de Pagamento 

Os pagamentos serão efetuados com até 30 dias, de acordo com a execução do objeto 
previsto no ANEXO 1, numa proporção direta ao percentual concluído. Após a 
apresentação do documento de cobrança pelo CONTRATADO. a critério do MUNICÍPIO, 
o pagamento poderá ocorrer em até 30 dias a partir do aceite da documentação fiscal 
pela administração. 

Na eventualidade de o CONTRATADO parnlisar a execução do objeto previsto no ANEXO 
1, por qualquer motivo, também serão sustados os pagamentos ainda não realizados. 

Dotação Orçamentária 

As despesas com o objeto desta licitação serão suportadas pela (s) seguinte (s) dotação 
(ões) orçamentária (s) nº: 

02.08.00.13.392.012.2.0053-3.3.90.39 fonte 01.00 

Prazo 

O prazo para execução do presente instrumento terá inicio na data de sua assinatura, 
encerrando-se em 01 de Março de 2017 oJ quando concluído todo o objeto licitado, a 
critério do MUNICÍPIO. 

CONDIÇÕES GERAIS CONTRATUAIS 

PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - O objeto contratado deverá obedecer integra!rnente a esse instrumento. Qualquer 
alteração somente poderá ser efetuada medisnte prévio entendimento, sendo o mesmo 
consubstanciado em termo aditivo. 

Pr<t\Ç.i\ DiRC:EU DE OU\/EIR/'. MARTINS, 01. 
Tel. (32) 3465-3100- FAX (32) '.l4e5 ·- 3101 -CNPj '18.092.825/0001-49 

e-rnail.: aCmf)n1p@pir2petir1ga.rr:g.gov.br 



SEGUNDO - DO PREÇO 
o' 

2.1 - O prnço é considerado completo não podendo, em li,; r fase da 
instrumento, ser exigido seu complemento sob qualquer fundamento. .,,,, 

<! FI ::::i • 

"' (i:. 

"' 
TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 

ｾＢ＠ .,_':!>. 
3.1 - A CONTRATADA assume por força do presente instrumento a respons8f51J:i8'áae de 
indenizar o CONTRATANTE dos danos ou prejuízos, inclusive causados a terceiros. em 
razão de defeitos, erros, falhas e outras irregularidades provenientes de negligência, 
desidia, má fé ou imperfeição do material, peça ou mão de obra empregada, que 
tornarem objeto contratado impróprio a finalidades a que se destinam; tudo isso sem 
prejuízo da responsabilidade criminal cabível. 

3.2 - Além das responsabilidades previstas nesta cláusula, obriga-se, ainda, o 
CONTRATADO a 

3.2.'1 - Cumprir as normas gerais e regulamentares de medicina e segurança do trabalho 
nas suas instalações, inclusive o uso por seus empregados dos equipamentos de 
proteção individual. 

3.2.2 - Não transferir a terceiros, ou subcontratar, o objeto do presente contrato, no todo 
ou em parte, sem prévia e expressa autmização do CONTRATANTE. 

3.2.3 - Comunicar ao CONTRATANTE qualquer alteração que oco;ra na sua constituição. 

3.2.4 - Apresentar, sempre que solicitado, as cópias das guias de recolhimento dos 
encargos previdenciários, devidamente autenticadas. 

3.2.5 - Manter, durante toda a execução do objeto, as condições de habilitação exigidas. 

3.3 - O descumprimento total ou parcial deste contrato. a execução parcial ou a 
. :nexecução do objeto licitado, resguardado o direito de defesa, poderá ensejar a aplicação 

q: 1 as seguintes sanções ao CONTR/l,TADO: 

LlJ C 
O ':""" .3. i - Advertência, para pequenos atrasos na execução do contrato, não podendo estes 
...R !- er superior a 12 horas. 
ｾｷ＠o r:; 
...... 'l Ｂｾ＠

ｾｯ＠m r&; 
ｾ＠ ＬＬＮｾ＠

I fl 1.\).-J:,, 

"""-· w ;:: 
-Jl (') 

(.) 

3.3.2 - Multa moratória de 5% (cinco por cento) do valor contratado, sem prejuizo da 
rescisão do contrato, por cada infração cometida (atraso ou entrega de produto distinto do 
specificado no objeto, não entrega do produto especificado no edital, execução do 

serviço ern desacordo com o objeto, execução da obra em desacordo com o objeto). 

3.3.3 - Muita rescisória no valor de 1% (um por cento) do valor do contrato. 

PR1\Ç.O. DIRCEU DE OLiVEiRA ｩｶＧｉａｒｔｬｾｊｓＬ＠ 01 
Te!.: (32) 3455 ·- 3100 --·FÃ>·: (32;! ｾＴＶＵ＠ - 3··101 - CNP.J.: 18.092.825/0001-49 

e·-rnal! .. ad1:1p1·np@pirs:µet1n9a.rng.gov.br 



"'\lNIC$f'' 

G ｾ＠ Fo1n= ｯｾ＠'( - "' 
w Ｏ＾ＯＡｾＢｊｾＯ＠ ﾷｾ＠
u.. jff'i M '•.. .:o 
< :Y-1: .. ):. 

ｾ＠ ｾＭ ·<t, tm Ｎ［ｩｾ＠
ＢＧﾷｍＨ［ＮＧ＼ｦＧＩＢｾＯ＠

..:::.,_:_.r 

o pOBl1c 
rescisão do contrato, por suspensão ou paralisação de serviço públi tividad ' F/s 0 

nas repartições públicas em decorrência de atraso ou inadimplemento do contratado. ｾｾ＠ ｾ＠

3.?.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a ADMINISTRAÇÃ;..,. ｾｾＬＬｾﾺ＠
PUBLICA, sem prejuízo da rescisão do contrato, por suspensão ou paralisação de servi ｃｑｾ＠
público essencial em decorrência de atraso ou inadimplemento do contratado. ' · 

Ｑ
ＢＧＱｃＧｾ Ｑ ｟Ｎｲ＠ ｾ＠

ｾ＠ '· i .::> IP . . =>1;···,.. 
PARAGRAFO UNICO. Na forma do §2° do art.87 da lei federal nº8666/1993, as ｳ｡ｾｪｴｦ＠ ｾ＠ ,;; 
acima podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, assegurando-se direi ' . . · ＧｾＢＧ＠ :r;,; 
defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação do contratado. ＭＺ＿Ｎｲｯ｟｣ｾＯ＠

3.4 - As multas, aplicadas após regular processo administrativo, serão limitadas ao valor 
do contrato e descontadas da garantia do respectivo pacto, permitindo a 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA suspender os pagamentos até a conclusão do processo. 

3.5 - Na forma do §3° do art.86 da lei federal nº8666/1993, se as multas aplicadas forem 
em valor superior ao valor da garantia prestada ou não existir garantia, além da perda da 
garantia, responderá o contratado pela sua diferença ou integralidade, as quais serão 
descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. <:>f- corv,..., 

ｳｾｌ＠ N' \ Ｈｪｕｉ＼ｾＮ＠QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

4.1 - Efetuar os pagamentos nos respectivos vencimentos. VIS • . ' 
ｾｾﾷ＠ ｾ＠

roe o" 
4.2 - Atender às condições de sua responsabilidade previstas nos documentos, que, 
como anexos, integram este instrumento. 

QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 

5.1 - O objeto licitado será fiscalizado por servido; ou empresa expressamente designado 
pelo MUNICÍPIO, que, entre outras atribuições, atestará a realização do objeto em 
conformidade com o previsto neste instrumento. 

5.2 - A FISCALIZAÇÃO fica impedida de atestar a realização do objeto fora das 
especificações técnicas estabelecidas, sem prejuízo das exigências estabelecidas pelos 
órgãos oficiais que fiscalizam o segmento. 

5.2.1 - O objeto realizado em desacordo com as especificações previstas no item 
anterior. não impede a ação fiscal posterior e a retenção de pagamentos. 

5.3 - A FISC.A.LIZAÇÃ.O fica impedida de encaminhar para pagamento documentos de 
cobrança (duplicata, nota fiscai ou similar) que não atendam rigorosamente às condições 
previstas neste instrumento e na legislação, sendo certo que qualquer tolerância ou 
mesmo a inobservância do procedimento ora estabelecido não representará nevação ou 
alteração do que ficou pactuado. 

PRfa.CA DIFCEU DE OliVEIR/' MARTINS, 01. 
Tel.: (32) 3465 - 31ÓO - FAX (32) 3(65 - 310'1 - ·:::NP.I.: iB.092.825/0001-49 

e-rnaii.: adi11pn1p@piraf)'3tin9a .11:9. gov .br 
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PREFEITURA fv'iUN/CtPAL DE P!RAPET G ｾＢＧＬ＠ ﾷＢＧＧＧＢｾｾ
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5.4 - Qualquer entendimento entre a FISCALIZAÇÃO e o CONTRATADO será sempre 
por escrito, não sendo levada em consideração, para nenhum efeito, qualquer alegação 
fundada em ordens ou declarações verbais. 

_ • ｾｃｏｎﾰ＿Ｍ
5.5 - A FISCALIZAÇAO é exercida no interesse do MUNICIPIO e não exclui ou reduz a 
responsabilidade exclusiva do CONTRATADO, inclusive perante terceiros, por quaisquer/n. 
irregularidades, as quais, se verificadas, não implicarão em co-responsabilidade dÓii 
MUNICÍPIO ou de seus prepostos. \,.o 

oc 
5.6 - A atuação ou ausência total ou parcial da fiscalização em nada di. ·. ｬｦｾ＠ .. "l'J)_ 
responsabilidade da CONTRATADA na execução do objeto. ;:, ti:.if'.fk _ ｾ｜＠
SEXTA- DAS EXONERAÇÕES DE RESPONSABILIDADES ｾ＠ . t(V ｩＮｾｽ＠

,,... ' Ｍｾ＠ : / 
5.1 - As partes não serão responsáveis pelo inadimp.lemento que resultar de cas ｾｾＨ｜ＧﾷｾＯ＠
ou de força maior, assim entendidos os fenômenos naturais, tais como inundações Y 
outros, ou circunstâncias alheias às vontades das partes, imprevisíveis, sempre ｃｏｎｾ＠

medida em que impeçam ou retardem o cumprimento das respectivas obrigações. "<',,';) \ª \-1.so(< 
§' FL.N' :J '! 

6.2 - A parte cuja prestação seja impedida ou retardada por quaisquer dos fatos o ｾｾｯｳ＠ :, 
acima mencionados, deverá comunicar e provar a ocorrência a outra ,... , vis ;" 

imediatamente e por escrito, expondo-lhe as razões pelas quais está compelida a su íffiroco 0 

ou retardar a execução do pactuado. 

6.3 - Cessado o impedimento, retorna-se à execução do objeto, prorrogando-se o prazo 
contratual pelo número de dias de sua paralisação, ressalvado ao CONTRATANTE a 
faculdade de rescindir o contrato, caso ta! período tenha sido superior a 10% (dez por 
cento) do prazo pactuado. 

SÉTIMA - DA RESCISÃO 

7 .1 - O presente instrumento poderá seí rescindido ocorrendo qualquer uma das 
hipóteses previstas no art. 78 da Lei 8666/1993. 

7.2 - A rescisão se fará pelas formas e condições previstas no art. 79 da mesma Lei. 

7.3 - Nos casos de rescisão, são resguardados os direitos do CONTRATANTE 
estabelecidos no art. 80 da Lei 8666/1993. 

OITAVA - DO FORO 

8.1 - Fica eleito o foro da sede do MUN!CÍPIO, com renúncia expressa a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, como competente para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da execução deste instrumento. 

NONA - DAS DISPOSIÇÕES FiNAIS 

PRACA DIRCEU DE OLIVEIRA MAR-i'INS, 01. 
Tel.: (32) 3465 - 31ÓO - F.-"X (32) 3465 - 3101 - CNPJ.: 18.092.525/0001-49 

e-mail.:adn1pmp@pirapetinga.rng.gov.br 



PREFEITURA ｾｕｎｦｃｉｐａｌ＠ DF ｐｉｒａｐｅｔｉｎｇＯＺｪ［ＺＢ＼＾ｾＧｩＭ Ｑ＠
CEP.: 36.730-000 - ｅｓｔｦＮＮｾＰ＠ DE MINAS GERAIS ｾ￼ｩ＠ ｎ￳［Ｋ｛ｾＢＧＮ｜Ｎｻ＠ .. ｾｶ＠

... 1 y-{'.;'J . ' .,, 
ｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾＮｾＮＧ＠ ,:; 
ｾｏＧ＠ -o<'/'> 

• MG:..,·..-:;;o,,-... 
ｾＭ o püe1, 
ｾ＠ F1. e,.. 

9.1 - O CONTRATADO, ainda que demandado, adminisirativa ou judicialmente, nã ::! ｾｾ［＠ · 
poderá opor ao CONTRATANTE qualquer tributo, seja federal, estadual ou municipa ｾｾ＠
incidente sobre mão-de-obra, materiais ou peças empregados no objeto, correndo á sua, ｾＬＭ
conta exclusiva os pagamentos que sobre esses títulos tiverem sido feitos, ou opor, ainda, s 
qualquer cobrança oriunda de encargos decorrentes de processos que contra si forem 
instaurados, ainda que por sua natureza sejam suscetíveis de transação. 

I 

/SFL 
9.2 - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 65 da Lei 8666/96, ｡ｯＧｾ＠

CONTRATANTE fica reservado o direito de acrescer ou reduzir, mediante autorização'\", 
especifica, o objeto do presente instrumento, estipulando, na ocasião, preços, prazos e ', 
iodos os demais elementos indispensáveis á perfeita caracterização da alteração, o que 
se fará por termo aditivo assinado pelas partes. Em havendo interesse público e vontade l:.ON 
das ｰ｡ｲｴｾｳＬ＠ o presente contrato poderá também ser prorrogado por igual período na for ｾＯＭＮ＠ ,". <". 
e cond1çoes previstas no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. Ｎ［［ｲﾷｆｬｾｉ＠ ｾＮ＠ Ｇｾ＠

ｾ＠ ｾﾷ＠ . -,-(Q.;: 
9.3 - O não exercício pelas partes de qualquer dos direitos contratuais ou le, ais, ·· · ｾ＠
representará ato de mera tolerância e não implicará, com relação a esse ｩｮｳｴｲｵｭ･ｩＧｩｦｾ＠ n · ｾﾷＮ＠ / 
nevação quanto a seus termos ou renúncia ou desistência dos referidos direitos, os quais·· .!0."; ·' 

poderão ser exercidos a qualquer tempo. 

E por estarem justos e acordados as partes assinam o presente instrumento, digitado e 
impresso em 3 (três) vias de igual forma e teor, para um só efeito e pata todos os fins de 
direito, na data adiante mencionada, juntamente com as testemunhas abaixo. 

Pirapetinga-MG, 21 _dja Fevereiro de 2017 

ｨＭＮＡＧＧｾｲＮｯｧｨｯｬｬｩｴｯｮｾｾｲ･ｵａｲｲｵ､ｯ＠ ,, . _ , '! ,.. . . 
ｦｮｯｾＮＱ＠ . . :·d PREryro Muiff@m.L riovviJ..vv"'i'o,hS.,t.:r....J (1u1.x;.,w fuLLl>...cv 

Município de PirÍlpetinga Luciana Silvq1Craveiro Per.::ira 04244610642 
Contratante Contratado , 

) ( ｾ＠ ;)l '• 
T estem'u'!i !fia 

ＨＨＩＺｾﾷ￳＠
Testemunha 

PRAÇA DIRCEU ::>E GLIVEIRA MARTINS, ｏｾＮ＠
Tel.: (32) 3465 - 3í00- FAX (32) 3465- ＳＱＰｾ＠ -CNPJ: 18.092.825/0001-49 

e-maii.:admprnp@pirapetinga.mg.gov.br 



• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPETING 
CEF.: 36.730-000-ESTADO DE MINAS GERAIS 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 25/2017 ＬＬＬｏｾ＠ ｃｏｎｾ＠
MODALIDADE: Pregão 015/2017 ｽｾｌｎＧ＠ ) ｾＮＺＺ［＾ＢＢ＠
CONTRATATO Nº 10/2017 ｾ＠ ｾＭ '.: e 
Adesão a ata de Registro de Preço nº 006/2017 ,...'..o v1 ;i:i ＺＧｩＩｾ＠ , -4s <J, 
DATA: 21 de Fevereiro de 2017 roco'-º ｾ＠ Ｑｾｊ＠ Ｙｾ＠ :-"' 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Iluminação de média ｐｯｴｾＴ＠ :;, 

CONTRATADO: Luciana Silva Craveiro Pereira 04244610642, inscrito no ｃﾷｾｰｾ＠
sob o nº 21.567.747/0001-04, com sede na Praça Santana, nº 30260, Loja 01, Bairro 
Centro, Município de Pirapetinga-MG. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PIRAPETINGA, pessoa jurídica de direito 
público, por seu órgão PREFEITURA MUNICIPAL, com sede na Praça Dirceu de Oliveira 
Martins, 01, Bairro centro, nesta cidade de Pirapetinga, Estado de Minas Gerais, inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 18.092.825/0001-49. 

DO VALOR: O valor do instrumento é de R$ 12.940,00 (dezenove mil novecentos e 
quarenta reais). 
PRAZO DO CONTRATO: Até 01 de Março de 2017 
DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE Nº: 
02.08.00.13.392.012.2.0053-3.3.90.39 
Publique-se. 

ENOGHALLITON "BREU ARRUDA 
PREFE!TÓ MUNICIPAL 

v' 

PRP,ÇA DIRCEU DE OLIVEIRA fv'IA.RTINS. Oi. 
Tei.: (32) 3465- 3100 - FAX (32) 3465 - 3101 - CNPJ.: 18.092.82510001-49 

e-mail.:admpmp@piropetings.mg.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPETINGA 
PRAÇA DIRCEU DE OLIVEIRA MARTINS. 01 
CNPJ: 18.092.82510001-49 Ordem de Pagamento 

Q, mentãria 
Telefone: (32) 3465-3100 
CENTRO, PIRAPETINGA - MG 

Número Empenho 

000598 
N. da liquidação 

000001 
Número da OP Exercício 

000001 2017 

Pague-se ao(s) Sr(s) abaixo: 

Nome: LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA - 2786 

Endereço: PC SANTANA , 260 - CENTRO 

Cidade/UF: PIRAPETINGA - MINAS GERAIS 

a importância de RS 12.940,00 (doze mil e novecentos e quarenta reais) 

Com a Fonte de Recursos: 00.01.00 - RECURSOS ORDINÁRIOS 

Referenle a(s) despesa(s) abaixo classificada(s): 

Entidade: 

Unidade: 

--. ..----
02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPETINGA 

08 - Secretaria de Cultura 

Sub-Unidao·e: 00 - Secretaria de Cultura 

ｆｵｮｾｯＺ＠ 13-CULTURA 

6anco/Agêncla/Conta: - - ·.: 

CPF/CNPJ: 21.567.747/0001-04 Tel: 3284226254 Fax: 

,-·--- t-·-··----·-----------------·--- --· 
Proj. / ,Atv: 2.0053 - Prnmomoç.ão de Eventos Cu!t. Civlco e Popular 

Categoria: 03 - DESPESAS CORRENTES 

Natureza Despesa: 

Modalidade: 

3.3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90 - A.PiJCAÇôES DIRETAS 

Página 

111 

Sub-Função: 392 • DIFUSÃO CULTURAL 

Programa: 012 - Cultura Viva 

Elemento: 

Sub-Elemento: 

3.3.90.39 • OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 

3.3.90.39.020 - FESTIVIDADES E HOMENAGENS 

Processo Ucitatório: 00251 2017 Forma Licitação: 4 - Adesão â a:a de registro de preços 

Modalidade: PREGÃO 

EspeéffiCãÇti:o · -. - · _:t::;--· 

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO ｃｾｎｉｃａ＠
DE ALTA, MÊDIA E BAIXA POTENCIA DURANTE EVENTO CARNAVALESCO. 

-- ·---
-- . - RetcitçaeS . -· 

1 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE 
: Total Outras Retenções 
ｾｖ｡ｬｯｲ＠ Liquido a Pagar 

"" 
,C) 

A liQuidação da Despesa foi processada nesta data: 17103/2017 
ﾷｾ＠ <;:>' 

l'l>"' 'li o r_o._c o" 
Liquidação 

ＭＭＭＭＬＭＭＭＡｾ｢､ｩｻＺＺＺｬｬＱｾｾＢｾｲｾｙｾＧｾｄｾＧＱｾｲｾＮｾＭｾｾＺＭＺＺＺＺ］ＺＭＭＭＭＭＮＮ｣ＺＺＺ＠

V MANOELA RoRTEs"TEMPERA 
ｄｩｲｩｧ･ｾ＠ Serv.Admlnlstrr.ivo! 

,. _____ .•. -· ---- ---··- ·--------- ------. _ _ CPF: ｾＶＳＮｓ＿ｊＮＸＵｾｾＭｾ＠·--- .. _, _____ ------ ·--· ·--- --·-
Autorização de Pagamento 

Face a liQuidação, au1orizo o pagamento desta imponãncia ao favorecido. 

Data: 17f03/2017 Vencimento: 22f03/20;7 Autorizado por; 
ENOGHAlUTON ｏｾ＠ • 

Prefel:o,r.:.unlcipal 
CPF: Oti.471 .426-0t 

:.:..=--:: .==::.:• -:-·::::=;:-• _____ -:/·A-===--=:· Ç;. ;.:::.::::::·- < 

Recibo • 

Recebi(emos) da PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPETINGA, a ｩｭｰｯｾａｮ｣ｩ｡＠ de RS 12.940,00 (doze mil e novecentos e ciuarenta reais) supra correspondente à presente 
Ordem dE. Pagamento, do que lhe deu -;:uitação. 

PJRAPETiNGA. em: · Assinatura: 

Nome: Identidade: 

'Tesourâria 

Pago pele Doe. n": ____ . _______ _ .:.r/ 
ｖ｡ｬ･ｲＺＭＭＭＭﾷｾｾｾﾷ＠

/'1 

Pago pelo Doe. n•: ___________ _ 
Valor.----------

Pago pelo Doe. n•: _________ _ Vetor: _________ _ 

Banco/Gta: ｟｟ＮＧｾｾﾷ＠ ﾷ｟Ｇﾷｾﾷ＠ ￍＭＧＭＭＭｾＬｻＺｾＬｾＧＧｾＭﾷＭＭＢＧＢ［＠ ______ _ 
Banco/C:ta: _______________ _ 

Banco/Cta: _______________ _ 

;f; ' 
.1/ ｴｾＱ＠
i_,.... RENA TA DOS SANTOS PAULA 

Oireto."1'1 do Oeo. Arr'E-cadaç.ão 
CPF: 045.75'.81&"60 



,, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPETINGA 
Secretaria da Fazenda Data/Hora Emissão 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica • NFS-e 17/03/2017 15:56:53 

CNPJ: 18.092.82510001 49 
Endereço: PCA DIRCEU DE OLIVEIRA MARTINS 01 

Bairro: CENTRO CEP: 36730000 Cidade: PIRAPETINGA 

Prestador de Serviços 

Nome/Razão Social: LUCIANA SILVA CRAVEIRO ｐｅｒｅｉｒＮｾ＠

CPF/CNPJ: 21. 567. 747/0001 04 INSCR. MUNIC.: 3. 4. 000000862 
Endereço: ??.C ShNTAKA, ｾｲＮ＠ 260 - LOJA ･ｾ＠ - CENTF.O 

Cidade: ＿ＺｾａｐｅＧＡＧｉＺＮ＼ｇＮ［＠

Tomador de Serviços 

Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE P!RAPETING.?\ 

CPF/CNPJ 18.092.825/0001 49 
Endereço: ?C ｩｊＡｾｃｅ￼＠ e:;: o MART:t\S, Ａ｜ｾＮ＠ 01 - SAIRRO - CENTRO 

Cidade: ＿ｉｒａ＿ｅＷＺｾ｣ＺＮ［＠ UF: MG 

UF: MG 

E..mail: l: e:. ｾ｡｣｡ｯｾｩＡＧ＼Ａｬ＿･ＺＺＮｮｧ｡｀ｧｲｮ･ｩＺＺＮＮ｣ｯＺｮ＠

Contato: :-1.;Rc!O ?.oK: =:!UE:I?.oz Fone/Fax1: (321 3465 - 3100 

Oescrição Resumida dos Serviços: 
Ｂｻｅｓ￭ｨￇＮｾＮｃ＠ DE SERVIÇCS DE ILUMJN;.ÇÃO 

Descrição Detalhada dos Serviços: 

C6dlgo do Va!idaçJio 

Pla3N7X7QO 

CEP: 36130-000 

Fone/Fax2: 

20 SV REALIZAÇÃO DO CARNAVAL - ILUMINAÇÃO DE MEDIA POTENCIA VALOR UNI:R$ 647,00. 

EMPENHO: 00598/2017 
AF/AS: 000001 
PROCESSO Nº: 0025/2017 
CONTRATO Nº: 0010/2017 

éAf>- ｓｾｾ＠

｝ＺＺＬＮｾ＠ - Ol 
. 

ｬｅｇｈＳｾｬｾｈＩｊｬｊＩｦｾ＠
' 

ｾｏ￭ｾＱｐｒｏｍｅ｣ｦｾｄａ＠
; 
1 
' 

Valor Total Bruto RS 'Valor ·-
o, 001 

___ e ｾ｡Ｎ｣ｵｬｯ＠ KS 11..liquote Aplicede i%) 1 Valor do ISSQN RS 

12.940,00 12.940,00 3,50 
Cód. Atividade Côd. Atlvld2dll 

468 Ar:v::.ACES DE. ｳｾｾＺＧｬｒＡｚＮａￇￃｏ＠ E i)E ILUMINAÇÃO 

Consulce a auten::.icidade dessa NFS-e através do site: 

:JTTP://WWtl.PIRAPSTINGA.MG.GOV.BR 

Competência da NFS..e: 03/2017 1 Recolhimento: Tributado no Prestadorª Simples Nacional 

Atividade de Retenção?: Não Local do Serviço: 1 
DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL 

452,90 



'.io·1Conia l:AIXA https://govcónta.caixa.gov.br/sigov/consulta/pendenc1a111sta11mpnm ... 

1unk·1Mn.-1 'i'*ú·';' 

' 1 de"2 

: :Comprovantes 

Comprovante de Remessa de TED 
via GovConta Caixa 

Tipo de TED: Terceiros 

Nome: PREFEITURA M PIRAPETINGA 

Conta Origem: 1487 /006/00000006-0 

Tipo de Conta: 01 - Conta Corrente 

Tipo de Pessoa: Jurídica 

CPF/CNPJ: 18.092.825/0001-49 

Banco: 237 - BANCO BRADESCO S/ A 

Conta Destino: 1870/1548-2 

Tipo de Conta: O 1 - Conta Corrente 

Tipo de Pessoa: Jurídica 

Nome: LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA 

CPF/CNPJ 21.567. 747 /0001-04 

Valor: R$12.487,10 

Valor da Tarifa: R$0,00 

Finalidade OS-Pagamento de Fornecedores 

Data de Débito: 22/03/2017 

Data da Operação: 22/03/2017 

Código da Operação: 00154757 

Chave de Segurança: Y6NZH2V8149JHSOS 

CPFs Autorizadores: 
016.471.426-01 

045.754.616-60 

Operação realizada com sucesso. 

22/03/2017 15:22 



' 

TERMO DE A'3ERTURA.E AUTU 

O Presiàer.te da Comissão de Pregão ｮｯｭ｣ｾ｡､ｯ＠ na Portaria nº 39 /2017 pelo 
Prefeito Municipal de Pirapetinga procede a ABERTURA e AUTUAÇÃO do 
Processo Administrativo de Licitação através da modalidade Convite por meio 
ｾ｡＠ ･ｩＺ［｟ｾＱＡｮＧＮＧ｟ｩＺｾｪ￭｟ｦｬＮＬＭｬｩｾ＠ ｾｯ､ｯｳ＠ os ､ｯ｣ｵｲｲｮＺＱＱｴｯｾ＠ a partir ｟＼ＡＰｾｳｩ･ｮｴ･＠ Termo.-----, :,.ON • . 

i NUME. RO DOPROCE .. SSO ( 23/2017 - _ '1 ｾ＠ ｾＭ .. ｾ＠ ..... ｾＮﾷＮＬﾷＧﾷ＠ ... ＭＮｾ｜＠
1 . ａｄｍｉＡｾｉｓｔｒａｾｮｶｯ＠ ' . . ª Fi. / ｾ＼Ｍ :',) 
L ________________ ｌｩ｣｟ｉｔａｔｏｊｾＡｏＺ＠ l --- -- - ｾｉ＠ ｾ＠ ［ｻｾ￩ｴ￭Ｉ＠
i OBJETO: 1 C(mrratação de empresa que tem "'.fP,0 •• 0 ... <::>./ 
i 1 por finalidade a contratação de 6 ｾｾ＠
1 ) shows durante atividades 1 

i _ : c;irnavalt:scas para carnaval de 1 

1 -. 1 2017 . <;>'<- CONr-,q 
ｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭﾷﾷＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭ｟｟Ａ＠ ____ ----------- ,,,...,, ó' 

l
i MODALIDADE' 1 CONV!lE . Ｚｾｾ＠

----------·· ·---------.,-,..------ _j_ _________ -·· - -·-- ------ ,... • 

TIPO: ｾ＠ MENOR PREÇO GLOBAL . v1sr 
0

;ci 

l J roco'1' 
ｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭﾷＭＭＭＭＭﾷＭﾷﾷ＠ -----------·-· --- - ···-------- ----------------·--·--·-·--

Pirapcdnga, 14 de Fevereiro dl:: 201.7. 

. . . ))( r. J!l ·, 
----. ＭｾＮＺＮＮＮＭ '-.,....(: 4------------

Cornissão de Licitai;ão 

PRAÇA DIFCYU DE ·)'...i'/E\Rft. )fl!,RTiNS, 01. 
T2i; 1,32) 3465 -· 3100- ,: 1V.. (32) 3·1';5 -· J101 -- ::NPJ. 48.092.825/D00·\-'-9 

e-ma1:. · ＬＮ［ＨＩ｟ｲＱﾷＱｰｭｰＨｾ［＠ iC : ... aot.-tir. ｾ＿￩ｩＮ＠ r,19. gov .br 



PREFEITUP.A MUNICIPAL DE PIRAPEl:INGA '. 
,_ __....- Endereço: PRAÇA OIRCEl• DE OLIVEIRA MÃRTINS, 01: . 

CENTRO, PiRAPETlNGA - MG . . 

CNPJ: 18.092.'325/0001-49 

Telefone: (32) 3465-Ji0.."'1 

E-mail: ｡､ｭｩｮｩｳｲｲ｡｣｡ｯ｀ｰｩｲ｡ｯＬｔＮｩＬＮｾ｡ＮｭｧＮｳ［ｯｶＮ｢ｲ＠

Nº da Solicitação: 14812017 

Ex.erclcio: 2017 

Página{s): 1/1 

Tipo: SC - Sülicitação Comum ,:!. 
Data: 14/0212017 .C> 
Solicitante: MARCIO RONY QUEIROZ DE OLIVEIRA .;;. • ｾＭＭＭＭ
Aprovado por: ENIJGHALLITON DE ABREU ARRUDA TQCÓ..._O ｾｏｎ＠ r, · 
Objeto da Solicitaçã.:>: 2 - Prestação de Seiviços · ｾ＠ · ｾｾＯｊ＠ () Ｏ［Ｉｾｾ＠
Justificativa: CONTf<ATAÇÃO DE EMPRESA QUE EM POR FINALIDADE ｃｏｎｔｒａｔＮｾￇￂｏ＠ DE 6 SHOWS DE RENOME REGIONA ｾｒ￁ｎｲｴｦ＠ o.'.) .f :-'· 

1'.S l'.TIVIOl'.DES DE Cl'.RNAVAL : . . • . . . . . ｬｾ＠ ｾ＠ .?: 

\ .. 1-.;.1 ｾ｜Ｌ＠Solicitação de Compras Unificada 

--.::11 '-/ 
:·/ ! ., . .Oesr.riçãO 

. ·.· i 1 PRES1AÇÂO DE SERVIÇO: ｃｏｎＱｒａｔｾＮￇￃｏ＠ OE EMPRESA QUE. EM POR FINALIDADE 
20·1 CONTRATAÇÃO.OE'6 s·HOWS DE RENOME REGIONAL DURANTE AS ATIVIDADES DE 

! CARNAVAL . .. - . . 
ｾＭＭｃＮＮＮｃＭＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾＬ｟｟＠ _________ _ SV 

Nº Item Cóo . 

-------.. ＭＭＭﾷＭﾷｾｾＭｦＭＭＭ
ｓｯｬｩ｣ｩｴｒｲｔｲｾﾷ＠ MhRC:o RONY Q EI o .O.provado por: ENOGHALLI 

ＺＺＮｾ｡ｲｲ￭ｩｦｲｶｗＬｾｩｍｾＱ＠ C:argo: ｐｲ･ｾ＠ ito Municipal 

Semti1io Munit19a1 

. : . 



1 ' ..... -i. - ｾ＠

t'Kt:t-t:l I UKA ｍｕｎｩｾｬｴＧＮＧａｌ＠ uc ｲｮｶｾｲｩＮＮＮＱＱＱＱｶ＠
1 

I"\ 
ＧｾＢｾＢＢＧＧｾ＠
ｾ＠ F.Q/ho '1<" .. 

' CEP.: 36.730-000- ESTADO OE MINAS GERAIS ｾ＠ .'J! QJf!. ｾ＠' , ＮＮＮ｡［｟｣ｯｎｾ＠ w ｩｾﾷ＠ ＭﾷＭＭﾷｾ＠1 ｾ＠ •. _? ｾ＠

1 Ｏｾｾｉ＠ '.}[' ＼ＧＮｻｾｄ｡ｴ｡＠ ､ｾ＠ ｾ＠
SOLICITAÇÃO DE COMPRAS /, SERVIÇOS ｾ＠ Ft /x - ,.., 14/02/ Y. ( .,., _,. . ｾ＠ /, 

.,,, "'i "" ·-ｾ＠ ｾＮＭｾＺ＠ ,:-_...., .:.... . ｾ＠ s. 
UO- Unidade Orçamentária:2.8.0 SECRETARIA DE CULTURA \<" _??! ｾＯ＠ !!! ...... l ｾ＠ 'f 1 

1 Sub Unidade Orcamentária: PROMOCAO DE EVENTOS CULTURAL CIVIC Ｎｾ＠

ＭﾷｾＧｩｲ＠ '?. ｾ＠ µ-...,. 

Bloco: PROMOCAO DE EVENTOS DE NATUREZA CULTURAL CIVICA E POP 11:1'R-- ,. 5'-!'..-" 

! Finalidade: Contratação de empresa que tenha por finalidade a contratação de 06 (seis) shows de renome regional 
1 durante as atividades de carnaval. : 

1 

! 
1 

Forma de Contratacão/Tioo de Emoenho: 1 ( l Ordinário 1 ( l Global I (X Estimativo 
Em casos de recursos Vinculados e/ou Contraoartida de Convênios, indicar ericem e o número: 

ITEM QTD UN Esoecificacão do Material/Serviço Vir Médio Estimado 

1 
! Contratação de empresa que tenha por finalidade a contratação de 06 79.000,00 

01 01 un (seis) shows de renome reqional durante as atividades de carnaval. 
1 

,.,_ ..... ｾＧＨＺＮＮ＠ .. ,, 
" 

--· .. f..q 

1 1 i;."<' \'. " ＧｾＢＢﾷ＠
Ａｾ＠ n ... rc_ .. 

- ｾ＠ 'L. 
a: ｾ＠ ｾ＠ ct . . , 
\ , • { VISTg,_' . } '" 1 

, __ _, 

"'" ｾ＠' ' -
1 ' 

i 
! 1 

' 
1 1 

TOTAL DO VALOR MEDIO ESTIMADO CONFORME COTAÇOES: 
. 

FUNCIONAL PROGRAMATICA NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

13.392.012.2.0053 3.3.90.39 00.01.00 79.000,00 

' 1 
' 

1 
1 

TOTAL DO VALOR MEDIO ESTIMADO CONFORME COTAÇOES: 
Declaro, como ordenador de despesas, para o s fins do di 
"')este no art.16, 1nc1so li da Lei Complementar nº101, de 4 de mato de 2000, que a presente despesa tem 

Je uacão orcamentária e financeira, e esta com ativei com o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Or mentárias. 
AUTORIZA AO DO PEDIDO 

, Sec.Orçamento, Planejamento e Contabilidade Se 
Tullio 
Secret 

Carimbo e Assinatura 
Setor Solicitante 

1 

Carimbo e Assinatura 

Autorizo a Despesas, observadas as 
Normas Legais 

ｅｮｯｾｨ｡ｬｬｩｴｯｮ＠ teu Arruda 
9RHHW ｍｕｎ｜ｃｉｐｾｬ＠

1 

Almoxarife / Ordenador 1 
Carimbo e Assinatura C t1mbo ･｟ａ｟ｳｳｾｩ｟ｮ｡ｾｴ｟ｵｲｾﾪＭＭＭＧｾＭｾｒ･ｾｳ］ｰＭＮｐＭＭＧ･ｾｬ｡｟ａｾｵｾｴｯｾｲ］ｩｺｾ｡￧ＢＧ￣ＢＢｯＭＭＧ､ＢＭ｡ＭＭＧｃＢＧｯＢＧｭＢＧｰＢＧｲ｡ＧＭＭＭＭＧ＠

PRACA 01tc- 1 DE OLIVEIRA MARTINS, 01 
, ' 

TEL.: (32) 3465-3100- FJX : (32) 3465-3101 - CNPJ: 18.092.825/0001-49 
e-mail: admpmp@pirapetinga.mg.gov.br 

r 



Proposta de 
Empresa: Luciana 
2 l .567.747/0001-04 

Silva Craveiro Pereira ME 

Endereço: Praça Santana, 260- Centro, Loja 01 - Pirapetinga-MG 
CEP: 36.730-000 

Contratação de 6 shows para atividades carnavalescas 
R$ 78.600,00 

ｾｊＴｱＬｾｷＤｬＺｯＮ＠ ｾ＠
Luciana Silva Craveiro Pereira ME 

' CNPJ: 21.567.74710001-04 

'21.567. 747 /0001-041 
lUCJANA Sil VA CR!.:VEiRO PEREIRA 

04244610642 
Praça Sant:;r.a, 260 _Loja 01 

Centro - Cep 36730-000 
L PJRAPETINGA - MG _J 

;: •··. 



Rua Dirceu de Oleira Martins, 272 -Colina do Sol, 

MG 
CNPJ: 18.548.903/0001-77 

･ＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾ＠

Descrição Preço Total 

\•. 

· . 

..... . '. 



rvtG 

Orçamento 

Empresa: Lucas de Oliveira Menezes 08434163608 
CNPJ: 23.972.861/0001-1 S 
Rua Alberto Malachine 700, Santa Clara - Cataguases -

CEP: 36.771-410 

ｾ｟ｉｴ･ｭ＠ 1 Descrição Valor 
i 1 Contratação de 06 Shows dtirnrite R$ 
L_l__ _ __ a_t_iv_·i_d_a_d_e_c_a_mavalesca ____ _,___7_7_.5_0_0,_,0_0__, 

·· . 

• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPETINGA 
Endereço: PRAÇA DIRCEU DE OLIVEIRA MARTINS, 01 
CENTRO. PIRAPETINGA - MG 

CNPJ: 18.092.825/0001-49 
Telefone: (32) 3465-3100 
E-mail: admlnistracao@plrapetlnga.n1g.gov.br 

Cotação: 0072/2017 

Data: 1Ai02/2017 Validado: 14fOM2017 

Tipo Processo: SC • Solicitação Comum 

Re,po11sâvel pela Pesquls<t: MARCIO RONY QUEIROZ DE OLIVEIRA 

" 

Nºltem Cód. 

Mapa de ｃｯｴ｡￧ｾ｣＠ de Preço Unificado 

:.1formflçõe5 3t!rtlilS ｾＢＧ＠ ＨＮｾｾｮ￧ｦｩｯ＠

Valor de Refeiência: Ｎｐｲｾￇｯ＠ menor. 
. .. 

.. 
Dc,crlção 

.. PRESTAÇAO OE SERVIÇO - CONJRATAÇAO OE.EMPRESA QUE EM POR FINALIDADE CONTRATAÇAO DE 6 SHOWS OE RENOME REGIONAL DURANTE 
001 

r 

- AS ATIVIDADES OE CARNAVAL 

--- - ---
- --

Fornecedores 

LUCAS DA COSTA BASTO:::· 10095605657 - CNPJ: 14.156.75710001-83 

001 

tCód. · ._ Oemlção . . 
_ . PR.ESTAÇÃO OE SERVIÇO- CONTAATAÇÂO OE EMPRESA Ol!E EM f>OR FÍNP.LIDAOE CONTRATAÇÃO OE 6 SHOWS DE RENOME REGIONAi:- OURANTE 

l\S ATIVIDADES OE CARNAVAL --.---- . ·-· - . . 

N'\tcm 

--- -
LUCl.":NA SILVA CRAVEiR'J ｾｅｒｅｉｒａ＠ - CNf.'..1· 21.567.74710001-04 

---· - - ---· ·- -
Nºllem C6d. \)C!:!:rição 

PRESTAÇÂO DE SERVIÇÔ- CONTRATAÇÂO OE EMPRESA QUE EM POR FINALIDADE CONTRATAÇÃO DE 6 SHQWS DE RENOME REGIONAL OURANTE 
001 AS ATIV.IOADES OE CARNAVAL . 

,,_ 

ROGERIA DA SILVA COSTA 04777286690 -CNPJ: 18.548.903/0001-77 

Nºltcm 1 C6d. j _Descrição _______________ _ 
. PRESTl\ÇÂO OE SERVIÇO. CONTRATAÇÃO OE EMPRESA aue EM POR flN.ALIDAOE CONTRATAÇÃO DE 6 SHOWS OE RENOME REGIONAL DURANTE 

AS ATIVIDADES DE CARNA.VAL 001 

.-----·------· ---- .--, -a ｾｾｾｰＬＮＮＺｾｾｾ＠ ＧｬﾧｾＮＴ｜ｑｩｩＮＧＺＺ＠ 1 • 1R1au,., 
!!.,, ;l... -.- li r,,.,;' A - ｾ＠ """ ""'°'" 1,.,., · ｾ＠ ;n '1( 

1 ｃｏｍｐｒｏｍｾｔｬｾｾＮ＠ . ＮｖＮｦｾＩ＠
ＮＢＩﾷｾ＠ •• e:. 
ｾ＠

UNO 

sv 

UNO 

SV 

UNO 

sv 

Quantidade 

1,0000 

Exerclclo: 2017 

Pâgina(s): 111 

(J]MenorPrcço 

. ' ····· . - ' 
Valor Ref.: Preço menor 

Vai. Unitário Vai. Total 

77.500,0000 77.500,00 

Total===> 77.500,00 

J 

. .. . . ••'' =3
. 

. -
Quantidade Vai. Unllár\o Vai. Totnl 

ｾＭＺＮｩＷＺＺＵ￳｢Ｎｍ￴＼ｬ＠
., .'' .;.:-"1. '. _.: ｾ＠ . • ' -

1.0000 ..: ﾷｾＺＮ［ｯＮ｟ＷＷＧＮＵｴｬＰＬＰＰ＠
' ,· ( ｾ［Ｑ•ＧＬｪ＠ <'.-.-.:" ｾＮ＠ ｉｩｾ］ＯＬ•Ｎ｟•Ｇ＠ .. ._ 

Total===> 77.500,00 

Ｍｾ＠

｡ｵ｡ｮｬｬ､｡Ｎｊｾ＠ 1 Ｇｨｾｴ＠ t_!.,ltárlo Vai. Total 

l 
-

1,0000 76.600,0000 76.600,00 

Total"'"'"'" 78.600,00 

-1 
UNO 1 Quantidade 1 Vai. UnllArlo 1 Vnl. Total 

sv 1 1,0000 j 79.000,00001 79.000,00 

Tolal 1::1==>> 79.000,00 

. j.{OTUJ?.1 ,,. 

. Q.1!'· ｾｾ＠
ＭＢＧＬ［ＱｳｲｾＱ［＾Ｏ＠ Í\ :·" ｾ＠ ｾ＠

ﾷｾＮＮＮＮＮ＠ o . i ·: ""' ) "' ,s...,. ... • 

<"-i, "' !! ｾｾＳＬＬｾﾷ［ＺＮ［ｦｽｊ＠'i o<> ;!} C· v. .... ｾＬ＠ ｾ＠ . 

'o,..., :i:i of) ｾｾ＠ ... ro __ ..,,. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPETINGA -
ｾｾＱ･ＱＱ＾ＬｬＮＡ＠ · •• 

. _ ... ｾ＠ ｦＮＱｾｾＢ＠ Ｈ＾ｾﾷ｜＠ .. 
<t' •I 
ｾ＠ ｾＭ i;;, 
t: ｾＭｾＭ "'""'""" 
UJ ｾＭＮ｢＠ 'Q ... -. "i 
ｾＭ ......... ,:::. 

c'c'. MG • v,c:J"f-

Setor de Licitações 
Prefeitura Municipal de Pirapetinga 

Venho por meio deste; informar dotação orçamentária para contratação de 
empresa que tem por ·.finalidade a contratação de · 5· shows durante atividades 
carnavalescas para carnaval de 2017, conforme abaixo: · · 

Secretaria de Cultura 
02.08.00.13.392.012.2.0053-3.3.90.39 

Sendo o que se apresenta para o rnomento, 

Atenciosamente, 

.. ·'. 

Mareio Rony Qu iro de Oliveira 
Sec. Mun. C 1 ;a 

·. · .. 

PRAÇA ｄｬｬＧｾｃｅｕ＠ DE OUVEIRA MARTINS, 01. 
Tel.: (32) 3465 - 3100 - FAX (32) 3465 - 3101 - CNPJ.; 18.092.825/0001-49 

e-mail.: admpmp@p!l'apetinga.mg.gov.br. · 



COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Pirapetinga - MG, 14 de J · ｾ､･＠ 201 ｾﾺ＠ ｾｾｾｳＨＧＧＢｯ｜＠
ｾ＠ ｣ｯｾ＠ "' . o· . ＮｾＧｦＢＢｾ＠ ｾｾｶＢＧ｜＠ｾ＠ F1' . ,·.v .... ｾ＠ 1""3 .p . ｾａﾷ＠ ._ . ·:,. ... ·: 1 s""Y 

ｾ＠ ［＾ｾ＠ ｾＬｉ＠
ｾ＠ -"'· < .r ' 

ｾﾷ［＠»n -.t. ,. 
'J'.T4)t. _!-.-" 

Ao 
Prefeito Municipal 

Tratou-se de solicitação dà Secretaria ｍｵｮｩ｣ｩｰ｡ｬｾ､･＠ Cultura a contratação de 
empresa que tem por: finalidade a c,1ntratação de· 6 · shows durante atividades 
carnavalescas para carnaval de 20 17, conforme solicitação anexa. Procedeu-se à cotação 
de preços para se apurar o valor praticado pelo mercado, havendo dotação e recursos 
para alberRar a despesa. Considerando o soma\ório dos valores envolvidos, entendemos 
adequada a realização de Processo Licitatório .Modalidade Convite (modalidade de 
licitação que tem por contratação até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), tipo Menor Preço 
Global. 

Pelo exposto, colocamos a presente opinião a apreciação de V. Exª. para que, 
concordanrlo, determine o prosseguimento do feito. 

ｾｾｉﾷ＠ -

COMISSAO DE LICITAÇAO 

PRAÇA DIRCEU DE OUVEIR.O. MO.RTINS, 01. 
Tel.: (32) 3465 - 3100 - FAX (32) 3465 - 3101 - CNPJ.: 18.092.82510001-49 

e-mail.:aL'1·1pmp@pirapeting3.mg.gov.br 

.... 

o€:. C01yr..i 
ｾｶ＠ a ú'\( 

ÍFL.N' b5 ｾＭＮ＠

ｾｾＭＧ＠ ,... C) 
VI • 

ﾷｾｲｯ｣ｯ Ｐ Ｇ＠



. .. I . . ..· 

ENOGHALLITON D{ ABREU ARRUDA 

Prefe/o Municipal 

PRAÇA DIRCEU DE OLIVEIRA MARTINS, 01. 
Te!.• (32) 3465- 3100 - FAX (32) 3465 - 3101 - CNPJ.• 18.092.825/0001-49 

e-mail.• admpmp@pirapetingamg.gov.br 

.- ,. , , ' ' . I - .... , .,; .. 



·: 

PORTARIA Nº39 /2017 

"Investe 

menciona e contém ｯｵｴｾ｡ｳ＠ providência ｾ＠
i FL. 
êt: ,.. 

O Prefeito Municipal de Pirapetinga, Senhor ENOGHALLITON DE AB 

ARRUDA, 110 uso de suas ｡ｴｲｩ｢ｵｾ＠ legais e, de conformidade com as Leis em Vigo!', 

em especial com inciso VI do artigo 66 da Lei Orgmica Municipal, e nos termos da 

Lei Feueral 8.666/93, RESOLVE 

Art. 1º - Ficam investidos na forma que ｴｲｾｴ｡＠ o Artigo 52 c/c§ 41 da Lei 

8.666/93 os servidores que abaixo sio nomeados, sob a PresiCÉ!lcia do primeiro, !'. 

para comporem a Comissio Permanente de ｌｩ｣ｩｴｾｮｯ＠ ano de 2017: 

! ·-PRESIDENTE: IGOR COELHO SALLES; 
ｾﾷ＠ ｾ＠

SUPLENTE: EMANUELA FREIRE MILETI 

11 - ]lJAREZ RAMOS CABREIRA NETO; 

SUPLENTE: DOUGLAS DA SILVA CORl'ÉLIO 

111 - CRISTIANE GRANJA COSTA 

SUPLENTE: ISRAEL NUNES DORNELLAS 

Art. 2º - Fica revogada a Portaria rl'433/2015. 

CONr. '.'5) 

＼ＮＭｾｾｴﾷｇ＠ ·' ｾ＠ Ｍｾ＠ª ﾷｾﾷＮＬＺ＠ ｾＭＧ＠- -1:.:. ｾＮ＠

ｾＮ＠ f.;j ＭｸＺＮｾ＠ __ .c: :' 
ｾￕｲＢＧｾｾﾷﾷ＠ º-""_:....' 

Art. 32 - Esta Portaria entre em vigor a partir da data de sua ｰｵ｢ｬｩ｣ｾＬ＠ tendo 

sua validade aêo dia 31 de dezembro de 2017 

Gabinete do Prefeito, 02 de Janeiro de 2017. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPETINGA 
CEP.: 36.730-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

•. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPETINGA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

ｾＭ . . ' 

PRAÇA DIRCEU DE OLIVEIRA MARTINS, 01. 
Tel.: (32) 3465- 3100- FAX (32) 3465 - 3101 - CNPJ.: 18.092.825/0001-49 

e-mail.:admpmp@pirapetinga.mg.gov.br 



Processo Licitatório 023/2017 
Carta Convite 004/2017 
Tipo: Menor Preço por Global. 
Julgamento: 23/02/2017, às 13h00mim. 
Edital 

1- Do objeto: 

1,: 

Constitui objeto da presente liciti!lção,·CONTRATAÇÃO DE 6 SHOWS DURANTE 
ATIVIDADES CARNAVALESCA\; PARA CARNAVAL DE 2017, conforme 
especificação inserta no Anexe I, 4Úe integra o presente Edital. Estç procedimento 
obedecerá aos ditames da Lei Federal 8.666/93 e as disposições aqui contidas. sendo o ｣ｯｾ＠
Convite do tipo Menor Preço Global. ｾ＠ <". 

! ' tf\ 
"' " :,\ 

II - Da participação: ｾ＠ .;;,«' 
l) A pmiicipação nesta licitação é facultada a todos os convidados. cadastrados ou nã ""; -:.\"-'// 

aiem daqueles cadastrados que manifestarem até 24 horas antes da data do ｯｲｯ｣ｾ＠
julgamento, interesse em participar. 

2) Não poderão participar desta licitação, as empresas enquadradas nas condições 
estipuladas no art. 9º· da Lei Federal 8.666/93; as que estejam consorciadas e as 
impedidas de licitar em r<IZão de penalidades anteriores. 

3) O representante da empresa licitante, para participar desta licitação, deverá estar 
munido de procuração ou carta de credenciamento que lhe pem1ita assinar 
documentos e decidir sobre ｱｮｾＱｩｳｱｵ･ｲ＠ eventua\;Jades que possam surgir. inclusive 
quanto à desistência de recursos. Na hipó1ese da empresa licitante estar 
representada, no ato do julgamento, por qualquer de seus sócios. toma-se 
dif>pf:nsável a carta d.e credenciamento. ' 

< w .. ·.· 
c9 
<( ,_ 

UI - Da habilitação: Q W 
J) Os documentos da habilitação deverão ser apresentados e111 envelope lacrado, deste - ｾＮﾷ［＠

constando, em sua parte externa, a identificação do ·proponente. o número do -J Q - .,,, C1mvite e a expressão Envelupe!Habililação. W fl" .. 
2) Pa•a a hnhilitação, ·o. lil itante deverá apresentar no respectivo envelope, ..,. 

c'oc cm1entação em uma via original, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, ou cópia ,; :l, J 
ｾｾＮ＠autenticada por Tabelião de Notas, pode'ldo ainda, ·;ir em cópias para a autenticação r.t..í ｾ＠

pe\J Comissão de Licitação. mediante apresentação do original, os seguintes ._f O 1 

documentos: ---'' f 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e1r. vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais e, nc. caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos (!e eleição d0 ,-,,·us administradores, devendo ser 
apresentada também ultima alteração contractml caso existir. 

b) CNPl 
e) Cenificado de Regularidade _;unto "l'' FGTS (CRr). 
d) Certidâu Negativa de Débi,os Trnbaihistas lCND[). 

ｾＭＺ｟ｾ［＠ i \.., ,_ ... 
'. ,· 

,•. '·· !··-· 

·' 



ｾ｣ｯｾｳ＠

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal &r. ｾａｾｓＧ＠ ｾ＠
a>segurado o prazo de 05 lcinco) dias úteis, cujo terino inicial corresponde ·=º)\._Ai 7 ;;: 
momento em que o í'r0ponence for declarado o vencedor do cert1ue._ -,7- .eo 
prorrogáveis por igual período a <:J:itério da 3dministração pública ｭｵｮｩ｣ｩｾ￢Ｈｴｻ＠ ｾ＼ＺＭＬｾＺ＠
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do ､￩｢ｩｴｯＺﾷｾｾｾＬ＠
•omissão das certidões nega;ivas ou ;iositivas c0m efeito de certidão negativa. 

b) A não regularização da dorumentaçiio no prazo previsto no subitem anterio CON 

implicará em decadência do dirc'ito à coHtrotação; sem prejuízo das sanç. s;,f- r"l.s-
previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração conv <Jt:.N' a1 ｄｾﾭ
os licitantes remanescente>, na ordem de classificação, para a assinatur ＢＧ､ｾ＠ Ｚｾ＠
contrato ou revogar a licitação. ,.. v1 .r:i 

'.<> o. 
4) Os documentos elencados nas alíneas '·e" 1 "f', do subi tem 2. deverão ter. Oroco 

obrigatoriamente, validade nu data do julgamento. 

JV - D2 propostu: 
1 ) Em envelope lacrado, deste constando, em sua parte externa, a identificação do 

proponente. o número do Ccmvite e ｾ＠ expressão Envelope/Pruposta. o licitante 
deverá apresentar; em uma única via, a proposta cor.1ercial, devidamente preenchida. 
em papel timbrado ou _não. seguindo, rigorosameni•! o respectivo modelo (Anexo 1. 
que poderá ser preenchido), não senc!o consideradas, àquelas que apresentarem 
objeto diferente ou qualquer oferta de vantagem ｮｾｯ＠ prevjsta no mesmo, nem preço 
com referência a oferta do_s demais licitantes. . . 

2) Deverá constar ainda; 'obrigatoriamente, na_ proposta: ... , 

a) o preço total em algaiisriio e p,1r extenso;. . , 1 . . 

b) a a,·.eitação quanto ao prazo de validade da proposui:, que é 60 (sessenta) dias 
cor..iecutivos, contados da datâ ､ｾ＠ licitação; e, 

c) a aceitação da forma de pagamento. conforme estipulada neste Editai. 

3) No preço indicado na proposta, deverão estar computadas todas as despesas 
trihutl\rias do licitante e demais ｡ｦｩｮｾＬ＠ bem ｾｯｲｮｯ＠ o lucro. 

4) Toda t· qualquer proposta que contenha ressalvas, rasuras, emendas ou entrelinhas; 
que contenha linguagem que dific.ulte a exata compreensão ,1e seu enunciado; que 
não at..:nda às c0ndições estipuladas "ºs artigos 44 e 45 da Lei Federal 8.666/93; que 
esteja em desacordo com a 'i·!scrição Jo objeto lkitado e com as demais prescrições 
ｬｾｧｊＮｩｳ＠ e às constantes deste Edital: e, que apresentar preços excessivos ou 
manifestamente inexequívcis, será eliminada e/ou drnclassificada. 



1) 

a) abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação 
concorrentes. e sua apreciação; 

b) devolução dos envelopes fechados aos conco1Tentes inabilitados, contendo as 
Ｌ｟ＮＮＮＮＬＮｾＱ［ＱＱＷＧ＠

respectivas propostas. desde que não tenha havido recurso ou após su t?ON ｾＢ＠
denegação; ＮＬＬＬｾ＠ ,,'fi f_ <J,\ 

c) abertura dos envelopes contendo as propostas dos concorrentes habilitad ｾ＠ fl. ;1 l f-,. ｾ＠
desde que transcorrido o prazo sem interpo:;ição de recurso. ou tenha hav\ijli ｾＯ＠
Jesistência expressa, ou ﾪｾＢＩｳ＠ o julgamento aos recursos interpostos; '?-. m ., . :' 

d) "erificação da conformidade de cada pro•Josta com os requisitos do ･､ｩｴ｡ｾｲ｣｣ＧＮＺＬ［＾＠
promovendo-se a desda:;sificação Jus propostas desconformes ou --· 
incompatíveis: 

e) julgamento e ｾｬ｡ｳｳｩｦｩ｣｡￧￣ｯ＠ das propostas de acordo com os critérios de ｡ｶ｡ｬﾷｾ＠ COtvr"ló' 

C<)nStantes do edital. .! fl.N' a\\ ＼Ｇｾ＠ .. ' 

2) A classifici'ção obedecerá ao principio do menor preço; de acordo com o pa 1i ｾ＠ ｾ＠
lº, inciso L do art. 45, da Lei federal 8.666/93. ﾷｾｾｾｾＩ＠

3) ｅｲＮｾ＠ caso de empate, a .decisão serà por sorteio, conforme disposto no paràgrafo ｬｩ＾ｾ＠
do ｾｲｴＮ＠ 45, da Lei Federal 8.666/93. · · 

4) Aplica-se ao presente certame as disposições da Lei ,Complementar nº 123/2006. 
sobretudo o Capitulo V, Seção única (Das Aquisições.Públicas). 

VI - Do Valor estimado pela Administração: 
1) O valor total estill)adq para á execução do objeto Jiesta licitação, de acordo com 
cotação de preços real.izada pd<-. Secretaria Mw1icipa!. de Administração é de R$ 
77.500,00 (setenta e sete mil e quinhentos reais). 

VII - Do pagamento: 
1) O pagamento será efetuado pela Prefeitura, através de depósito em conta corrente da 

firma wntratada, do. valor referente .aos materiais eniiegues no mês anterior. até o 
dia dez subsequente ao mês vencido. . , 

2) As ...:ventuais ｡ｴｵｾ｜Ｇｩｺ｡Ｚ￧ￕ･ｳ＠ de valores que se'·fizerem:rt'ecessárias, adstringir-se-ão à 
V3.riação inflacionáfia, atraves do INPC/lBGE, no período compreendido entre a 
data do adimplemento e à do efeiivo pagamento.· · · · . · 

VIII - Das disposições finais: 
1) A Comissão Permanepte de L.icitaçf,o não se ,·,!sponsabiliza por proposta que, 

enviada pela ECT, não seja recebida na data e hNfrio. ･ｾｴｩｰｵｬ｡､ｯ＠ para o julgamento. 
2) Não serão aceitas propostas enviadas por fax ou er:velopes abertos. 
3) Poderá a Pre.feiturii. exi.gir a ｱｵ｡ｬｱｵｾｲ＠ época, a. apresentação de documentos e 

informações complementares ｡Ｚｩｮ•ｾｮｴ･ｳ＠ a es•a lic:iHção. 
4) A C0missão de Licitaç.ãÓ, com base no ｰ｡ＱｾｩＬＡｲ｡ｦｯ＠ 3° do art. 

8.666/93, poderá determinar diligências ｳ･ｭｰｲｾ＠ que necessárias. 
43 da Lei Federal ｾ＠

ｾ＠ çv 
fJR,;ç;:. ｣ＮｾｲＢ｜＠ ... :.t:t.3 ｾＺＮｴＺ＠ '._}. __ ｩ｜ＺｴＮＺＱＺﾷＧＺｾ＠ \'/:.R::r'JE. 01 

:5 .. ｾＮＺＬＮＵｾＲＱￇ Ｑ ｄ＠ ｾ＠ ,•;,::\'·,· ＮＺＲｾＺＭ ＮｾﾷＮﾷＮｾｾｳｾＮ＿Ｎ￭ｾｽﾷＱＮ＠ ｺｾｴｾｾｊＺ＠ íO ﾷﾷＺＺｾＯＭＺＧ＠ ＺｾｾＭ｜ Ｑ ＧＮＱＨﾷＭＺ＠ . ..: t 

(: ｩｴＢＺｾｬｩｬＺ＠ ｾﾷｴ｣ｩｦｬＧＢＮＱＱＺＮｩＺ｟［ｬｲ［｟ＮｲＺＺｾＭＺＮＺ｜ＬＧＺＺＧ•ＩｾＩＡｦ［ＩｦＩｃ｜ｩＱﾷＬｊｲｬＮｴｲｩＨｊ＠ ＨｽｩＮｾｙ＠ ｴＺｩｾ＠
. ' ' 



ｾ＠ { 'h· 
Ｎｊ［ｾｾｾ＠ p Ji 

1 : . . ｾ＠ Folha \" 

• <, ｾｉＺ＠ .. ｾ＠ -<) . -..... ｾ＠
5) Não caberá a qualquer licitante indenização de espécie alguma. pelo seu insuc ｳｾｾｾ［Ｏ＿＠

!.. ﾷＭＮｾＮ＠na 1c1tação. ......, ｾｾＭＭ
. O l'UB(tc 

6) A Prefeitura de Pirapetinga se· reserva o direito de anular ou revogar a presente ,;;.'- Fis e 
"' . e licitação. no todo ou em parte, na forma do art. 49 da Lei Federal 8.666/93, sem que ,_ lo/?- rn 

aos licitantes caiba qualquer direito à irn:lfnização ou ressarcimento. ｾｾＬ＿＠
7) As penalidades e as sanções ｡､ｭｩｮｩｳｦｲｾｩｩｶｾｳ＠ que se fizerem necessárias serão ｜ｾﾷｲ｛ＢｳＮＮｩＭ［Ｌ＠

impostas nos termos da Lei Federal 8.666/.9{ estabelecendo-se. desde já. uma multa 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato à firma contratada. caso esta 

lhe dê causa. · · ｾ￪ｬＬ［ＬＬＭ . 
8) A participação do licitante no julgamento importa na aceitação das condições de .. ;

1
_ a_.,;,_, · 

Edital e na submissão às normas legais, especialmente à Lei Federal 8.666/93. ｾｾ＠ } •f 
9) O preço contratado é fixo e irreajustável, na ｶ｡ｬｩ､｡､ｾ＠ da proposta. ':!! Ｏｾ＿＠ : . 
1 O) O licitan.te não poderá. em hipótese alguma, modificar o preço e as ｣ｯｮ､ｩ￧￵･ＮｾｾﾪＱＱＧＢＮＮＮ［＠ ＿ｾ＠ .;.,;., __ '.·.·, i 

proposta. sob a alegação de insuficiência de dados e informações sobre o objeto tPc 'f . Ｚ｜ｾﾷ［ﾷＺ［ﾷ＠
licitação. º.J:.n.r;·< > 

11) Integram este Convite o Anexo l: Formulário Padrão de Proposta; Anexo li: 
Declaração de que não emprega menor; e. Anexo Ili: Minuta de Contrato. \J"'- CON]",q 

12)0 foro competente para dirimir litígios decorrentes desta licitação é o da Comarc -?' &\ t\ ￺ＧｾＮ＠
de Pirapetinga-MG. · fg ｾｆｌＮｎﾺ＠ OC. :' 

13) Eventuais dúvidas dos interessados poderão ser dirigidas à Comissão de Licitaç ｾ＠ _{; 
através do telefax (32) 3465-3120. '.<> v , / 

14) Os casos omissos e não previstos neste Edital serão resolvidos pela Comissão ｬｬ＾ｯｾ＠
Permanente de Licitação. 

Pirapetinga-MG, 14 de Fevereiro de 2017. 

ｉｲﾷｾﾷｾ＠ '' \L n 
lgor Coe o alles 

Presidente da Comissão de Licitação 

·., 1 ;_ 
\': ........ -,. 



Processo Licitatório 023/2017 
Carta Convite 004/2017 
Tipo: Menor Preço Global 
Anexo 1 
Formulário Padrão de Proposta 

A 
Comissão Permanente de Licitação 
da Prefeitura Municipai de ｐｩｲｾｰ･ｴｩｮｧ｡＠ - Minas Gerais_ 

Rcf: Proc. Licit. 023/2017 - Cor:v:té 004/2017 -Julgamento: 23/02/2017, às 
i3h00mim_ 

Encaminhamos à Vs. Sas. nossa pwposta AQUISIÇAO DE EMPRESA 
QUE ｔｅｾＭＱ＠ POR FINALIDADE DE CONTRKIAÇÃO DE 6 SHOWNS DURANTE 
AS A1lVIDADES CARNAVALESCAS 

1,----1, ---- Descrição --------inid. I' Quant. Preço médio 1 

1 olem Unit 

i 1 1 ｾ＠
/O!-lContratação de 6 shows para osdias de festividades 1 Sv 1i---+----7-7-.500.00 1 

l _ L carnavalescas _j______ 1 __J 

O prazo de validad•c desta Proposta é d< 60 (sessenta) dias consecutivos, 
contados da data do julgamento desta licittwão. 

A forma de. pag:1memo é a áxada no Edital, sobre o qual, declaramos 
aceitar .. integralmente, todas as condições estip1;ladas. 

(Carimbo e assinatura do ｲｾｰｲ･ｳ･ｮｴ｡ｮｴ･Ｎ＠ legal) 

.. "\ .. . - -
,p- ... 

. J - .- . , ·. 

----------



Processo Licitatório nº 023/2017 
Carta Convite nº 004/2017 
Anexo II 

;s,1. 
- .,,. r-1s 0o 
ｉｾ＠ ａＰｾ＠ ｾ＠

Declaração (Empregador P1·ssoa Jurídica) ｜｜ｾ￳Ｇ＠
co '""'. • ｾＮＮＬ｟Ｎ［･Ｎ＠

ｾ｜Ｎ＠ '. J ｾｾ＠
; ""J::.\ 

"'' ｾ＠ ,' 
ｾＮｴＺＩ｟Ｌ＠• 

····-·--' inscrito no ｏｬｦｯｃｾＯｊ＠
--------·--- ____ , por intermédio de SeLt representante legal o (a) Sr. a --

··--·······' portador (a) da Carteira de Identidade nº 
e do CPF nº _ , DECLARA, para fins 

do disposto no inciso V do art. n da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 
Lei n' 9.854, de 27 de outubro de 1999,. que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalr.t' noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressaka: emprega menor,.a panir de quatorze anos, Il.l condição de aprendiz ( ) 

de ,[e 2017 

(carimbo e ｡ｳｳｩｮ｡ｴｵｲｾ＠ do representante legal) 

'!1 , ... 4'·1 

J 

li 



Processo Licitatório 023/2017 
Carta Convite nº 00412017 
Anexo IH 

Minuta de Co11traio Administrativo 11º __ 12017 

Contratante: Prefeitura de Pirapetinga, Estado de Minas Gerais, com sede à Praça Dirceu de 
Oliveic>; ivlartins. nº OI, Centro, inscrita no CNPJ sob o n" 18.092.825/0001-49. devidamente - ｾ＠
representada pelo Sr. Prefeito Nilo Sérgio Tost-:>s Luz. brasileiro, divorciado, médico. residente : ｃｾｊＡｉｊＧ＠ <'' 
neste M nnicipio. portador do CPí' de ｾﾷ＠ 332. I 08.106-72. ｾ＠ í'.)iiôtJ ";;-
ｃｯｮｴｲ｡ｴ｡､ｾＺ＠

co ' . ' .- ' :::> '· 0C. ' ; 
finn "'- t ... · ｾｾ＠ .t.; 

estabelecida em -------·----' à Rua 
·--· i11scrita no CNPJ sob o nº 
inscrito ｾｯ＠ CPF sob o nº 

.nà\8 ｾ［Ｏ＠
, ,-.e-p-re_s_e-nt_a_d_a_p_e-lo-_ ---_ -_ ---_ -_ -_ -_ -_ -__ , ｾＡｾＧ［ＬＬＢ＠

-----
ａｾ＠ pa11es acima qualificada; aj•Jstam o presente instrumento. mediante as seguintes ｑｾ＠ ｃｏｎｾ＾ｓＧ＠

cláus1ila:, e condições: ［［［Ｚ［ＢｦＢｾＢｲ［ＺＬ＠ 't. 
. :::> FL N' ..J ·' 

1 ... Constitui objeto deste mstrumento AQUISIÇÃO DE EMPRESA QUE TE ｾ＠ . Ｍｾ＠
1 

POR FINALIDADE DE CONTRATAÇÃO DE 6 SHOWNS DURANTE AS ' vt r o' 
ATIVIDADES CARNAVALESCAS. confonne especificação inserta no Anexo 1, que 0 roc0 

integra o presente Edital, que a Contratada se compromete a fornecer, em virtude de seu êxito 
no Processo de Licitação.nº 023/2017, Carta Convite nº 004/2017. 

2"1 O.; materiais serão entregues em até 60 dias. 

3') O 1'reço total deste cqntrato é de R$ ______ . (_ ). 
pagável pela Contratante· através de depósito em conta corrente da Contratada, do valor 
referente aos materiais entregue;' no mês ante1ior, até o dia: àez subsequente ao mês 
Yencido. 

4") Na hipótese de haver atraso quanto ao pagamento, o valor devido será atualizado pelo 
INPC/!BGE. no período. compreendido entre a data tlo:.adimplemento da obrigação e a da 
efetiva quitação. 

5') O vak;- mensal a ser.pago ao Contratado será devidamente apurado· pela Contratante, que 
considerará o material entregue.no·periodo. · · · 

6') Poderá haver execução deste contrato a menor. ou a maior. até o limiie de 25% (vinte e cinco 
por cento). podendo, ainda, a entrega ser realizada gradativamente, conforme necessidade da 
Contratante. 

7') É de exclusividade da Contratada, qualquer dano causado na execução deste contrato, ou a 
terceirr,s e. bem assim, a ｲ･ｳｰｯｾｳ｡ｨｩｬｩ､｡､･＠ por ｩｮ､･ｮｩｺ｡￧ｦＬｾｳ＠ cíveis e trabalhistas. sendo ela, 
Contratnda, a única parte legitima P-""ª ocupai· o polo pa;;ivo em qualquer ação judicial que 
envolva acidentes (seja material ou ;:;eswal) no cumprirnetb) do objeto contratual, inclusive à de 
natureza penal. 

8") A vigência .:ontratual deste iti:;trurncnto é da data de sua assinatura até 60 dias, ou enquanto 
durar o saldo dos materiais licitados. 



.... ［ＮＮｾ＠ ,.\ . ·.:;:.;. ﾷｾ＠ ........ ; .. 

9') As despesas decorrentes da execução deste ontrato correrão à c.onta da dotação: 
02.08.00. 13.392.012.2.0053-3.3.90.39 . ' 

consignadas no orçamento vigente ôa Contratante. 
Ｍｾ＠ .. 
ＢＱ｟ＮｾﾷｾｃｾＭ［ﾷ＠ ·.,. 

10') Este contrato é regido. basicamente, pdas disposiç,ões aqui .çpnsubstanciadas. 
Federal 8.666/93" e pelas normas da Carta Convite nº 004/2017 da Contratante. 

pela Lei 

11') Os casos de rescisão contratual são os previstos nos a1is. 77 e s.s. da Lei Federal 8.666/93, 
estabelecendo-se à Contratada, caso ･ｳｴｾ＠ lhe dê causa. uma multa de 10% (dez.por cento) sobr_e CO 
o valor total deste contrato, sem pce1u1zo 'Je outras penalidades contidas no aludido d1plor ＵＱｾ＠ .. ｾＧ＠
legal. ' '- 'l b l Ｈ［ｾ＠

ｾ＠ I, Ql.. '.A, 

12') A Contratada reconhece os direitos da Contratante, em caso de rescisão· adm.inisír a i·"·_,t:J •. 
prevista no art. 79 da Lei 8.666/93. ｾＭｎ＠ ＧｾＮ＠ ' 

. . li \ ( .. 
13') Obriga-se a Contratada no disposto no art. 55, Xlll, da Lei Federal 8.666/93. ｏｲｯｾＵ＾Ｎ＠

14') Incumbirá a Contratante providenciar a publicação do extrato de contrato n? Diário Oficial 
dos MLlnicípios Mineiros e sua afixação no n1ural da Prefeitura de Pirapetinga - MG, na data de 
sua assinatura. 

15') O foro competente para dirimir qualquer dúvida oriunda deste contrato é o da Comarca de 
ｐｩｲ｡ｰｾｴｩｮｧ｡ＭｍｇＮ＠

E assim. por estareni justos e contratados, fü-nam o presente instrumento em três vias do 
mesmo e idêntico teor, nà presença das testemunhas sub>critas. ｾｾＭ｣Ｍ］ｯＭｴｶｾＱＺ＠

. o ｾ＠

Pirapetinga-MG,_de ____ de2017. ﾧｾｎＧ＠ a\6 ｾＢ＠
ｑＩｾﾷ＠ ·-" Ｎｾ＠
y VI ,Cl 

Prefeitura Municipal - Contratante ',o 0 ' 
ｾｯｲｯ｣ｯ＠

Firma - Contratada 

Testemunhas: 

•, 

ｾＩｄＧ＠ Ç-. .-. "' ..... ,... . .... ,-, · e· :_:.i. ' '_"':- ｾｉｃＬＮ＠ Ｎｾ＠ ｾ＠r rv"'\ rt...L.-···;\.,, _v ....,._ .' .•. : .. ,- .•. .--i..\..1_ ｾ＠

ＮｾＮＺＮＮ＠ ＺＬＮＺＮＧＩＵＭＳｾ［ｾＱｾｩＭ ｾＭＮｻ｜ＬｾﾷＮ＠ ;··:- Ｍｾ＠ ,. ｾＭ .. Ｎ［ＮｾｾｾＭｊＮ＠ íê ﾷＭｾＺＧＮ［Ｎ＠ ｾＺＺｾ＠

ｲｾﾷ＠ rf1;1.!· .:-.tc1rr1!i Ｑｩｾ＠ H } ·::J• ﾷ［ＮﾷＮ•ＮｴｲＢＺＮｲ｟ｾﾷｬｦＮＺﾷ＠ ." ｾ＠ .)Q.iJ fn<J ｾＮｊｏｖ＠ t>r'. 

I 

-. '· -' -··: 



O Processo iniciou-se com a contratação de 6 shows durante atividades carnavalescas 

para carnaval de 2017 pelo Secretário Municipal de Cultural ao Prefeito Municipal para os 

dias de Carnaval de 2017 que após :oi certificação da existência de dotação orçamentáir:J.<· ｾﾭ
ｑｾ＠ ￜｦｬＯｾ＠

autorizou motivadamente a abertura do Processo de Licitação. ｾｾ＠ l(i\ 1 .s-1,. 

A comissão realizou a Abertura e Autuação do Processo Administrativo. ｾ＠ S ':1 

DA FUNDAMENTAÇÃO: ＢＧＮｾＡｪ＠
Iniciaimente, destaca-se que o Processo Administrativo Licitatório ｰｲ･ｳ･ｮｴ･ｬｬＧＮ Ｐ ｛￪＾ｑｾ＠

encontra devidamente Autorizado conforme dispõe o caput do artigo 38 da Lei 8.666/93 e 

motivado na forma exigida pelo o artigo 50 da Lei 9.784/99 e pelo artigo 38, VI, da Lei 

8.666/93. 

A Autorizaçiio decorre da Requisição de Aquisição de contratação de 6 shows durante 

atividades carnavalescas ·para carnaval de 2017 reaiizada pelo Secretário subscritor diante da 

fundamentada necessidade de infraestrutura mínima nos dias de carnaval. 

Verifica-se que a requisiçã·1 contratação de 6 shows durante atividades carnavalescas 

para carnaval de 2017 foi realizada ｾ［･｜ｯ＠ o agente e setor competente sendo que para a 

realização da aquisição existe dotação orçamentária conforme informado na Requisição. 

Verifo:a-se também que o 'Jhjeto se encontra discriminado na Requisição contendo as 

especificações e a quantidade esnm;:ida t:'.o objeto, conforme dispõe o artigo 15, 1, da Lei 

8.666/93. 

A Requisição de Aquisição :'e encon,cra devidamente acompanhada da pesquisa de 

preço praticado p2lo mercado do ".3'LO do objecó d?. wntrataçâo de dcordo com o disposto no 

/} 

artigo 15. lll f; 43, !V da Lei 8.666/93. 
ffelU 
l ?"<1 

f 

PRAÇA DIRCEU DE OLIVFIRA MARTINS, Oí. 
Te!; (32) 3465-3100-FAX ＨｾＧＲＩ＠ 3465-· 310i -· CNPJ 18.092.525/0001-49 

e-m;ir!.; ad;né mp@pirapetnga.mg.gov.br 

,. 



PREFEITLIRA MUNICIPAL DE PI 
CEP.: 36.730-000 - ESTADO DE MINAS GE 

G ｾｴＬＱＱＧｾｾ＠ Pt ｾ＠
•; ｦｮ｜｜｜ｾ＠ '-". 

.-: .1-' . ｾ＠

·,· .• ｾＮＬＬＬＬﾫ｜＠·:: ... _, ... ｾﾷｷＮ＠ ｾ＠i/ . .. ﾷﾷＢｾｊｴ＠
. _. roe ﾷＺＺＱＭｾﾷＢＢＮ＠

O valur e a natureza da Ree;t•isição de Aquisição permite a Modalidade Carta Conv1 ,o ｾ Ｘ Ｑ ｬ
Ｑ ｣ Ｐ＠

,<I:' s. o\ 
por meio do Procedimento MENOR PREÇ(J GLOBAL em corisoriância com a Lei Nº 8.666/93. Ｑ ｾｾ＠ ｾＩ＠

,e; • . /VY'-1 --:?; 
O valor da aquisição do objeto é inf2rior a R$80.000,00 ( oitenta mil) reais, ｣ｯｮｴｵ､ｯ［ＬｾｾＯ＠

ＺＺｾＡ［Ｚ＠ ＺｾＧＮｩＺＺ＠ ｾＺ Ｑ ｲｾＺＺ［Ｚｾ･ｾｾ･ｾｾＰ Ｑ ＺＺｾＺｮ［ｾｾｾ｡ｲ＠ Nº 123/2006 diante do permissivo do ｡ｾｲｴｩｧｯ＠ ｾ＠ ｾ＠

. Ｖｾ＠ . 
No pn·sente caso, a Comissão Permanente de Licitação se encontra devidam§ P(' ·. 

nomeada na Portaria Nº 39/2017 conforme dispõe o artigo 38,Hl, da Lei 8.666/93. ｾ＠ ;::. ＢＧＢＱＬｾＧｩ＠

A Minuta do Edital àtende os requisitos do artigo40 e incisos da Lei 8.666/93 ｵｭ｡［ｾ＠ fusib-' 
que não impõe critérios desarrazoados e riem pre.scinde da exigência de .nenhum documento 

obrigatório para habilitação na forma exigida no artigo 28 da Lei 8.666/93. 

Por fim, registra-se que o Processo se encontra formalmente em ordem, devidamente 

Diante do exposto, APROVO a Minuta do Edital do Pregã0 Licitação nº 024/20 
Modalidade de Carta Convite nº 004/2017 e OPINO pela sua publicaç;fo. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

· Pirapetinga, 14 de Fevereiro de 2017. 

Emanuela ｆｾｩｬ･ｴｩ＠ De Souza . 
OAB/RJ-204043 

Assessor Jurídico 

PRAÇA CiRCEll D':' OLiVEIF<f\ MARTINS, 01. 
Tel.: (32) 3465- 3100 - f'AX ＨＳＲｾ＠ 3465--: 310·1 - CNPj.: 18.092.82510001-49 

e-n1n,L: adrr1pmp@pirdpet!ng, 1. rng.gov. br 



PREFEITURA A,f UNIC/PAL DE PIRAPETJNGA ,,--·---
ｲＮｾ＠ u" 

CEP.: 36.730-000 -ESTADO IJE MINAS GERAIS . ［ＧＺｾＬＭＢＬｾＭｾ｜＠

.ta ｾ＠ ｬｾﾷ｡＠ r:f1 1 

ｾＧＧＮＬ［ＬｽｪｩＧｉ＠
< . ;f"J''/ 

Convite 

À 
Empresa: RJgéria ria Silva Costa0477728669G 
Logradouro: Rua Dirceu de Oliveira Martins 272 
Bairro: Colina do Sol 
Município: Pirapetinga 
CNPJ: 18 548.903/0001-77 
CEP: 36 730-000 

Licitação nº 023/2017 

Modalidade de Carta Convite nº 004/2017 

.• i '"""'•' ..... - - ,,.•;' 

p B1, 
,,,o Fi ··co\ 

.fj s. S,\ 
ｺｩｾＶｫＺ＾Ｇｦ＠ ｾｉ＠·1, 
｜ｾ［Ｍ .:.;.º/ 
ｾＯ＠

A Comissão Permanente de Licitação do Município de PIRAPETINGA vem à presença de 
Vossas Senhorias, para convidá-lo a participar ｾ｡＠ licitação na modalidade de Carta 
Convite, corn base nas condições e cláusulas do êdital em anexo, para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA QlJE TEM POR FINALIDADE DE CONTRATAÇÃO DE 6 SHOWS DURANTE 
AS ATJVIDADES CARNAVALESCAS ' ."; 

Atenciosamente, 

Recebi em: 

PRl'.ÇA DIRCEU DE OLIVEIRA MARTINS, 01. 
·::,·>.: (32) 3465 ·- 3100- FAX (32) 3465 - 310' - CNFJ.: ·;8.092.825/0001-49 

e-mail.: a<impmp@pirapetinga.mg gO\· br 

ＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾＭﾷＭＭＭ
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1 
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ｾ＠



PF?.EFEITURA J\AUN/CIPAL DE P/RAPETINGA 
CEP:: 36.730-000 -ESTADO DE MINAS GERAIS 

Convite 

À 
Empresa: Lucas De Oliveira Meneses 08434163608 
Logradouro: Rua A:berto Malachine 700 
Bairro: Santa Clara 
Município: Cataguases 
CNPJ: 23.972.861/0001-15 
CEP: 36 771-410 

Licitação nº 023/2017 

Modalidade de Carta Convite nº 004/2017 

A Comissão Permanente de Licitação do Município de PIRAPETINGA vem à presença de 
Vossas Senhorias, para convidá-lo a participar da licitação na modalidade de Carta 
Convite, corn base nas condições e cláusulas do ediial em anexo, para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA QUE TEM POR FINALIDADE DE CONTRATAÇÃO DE 6 SHOWS DURANTE 
AS ATIVIDADES CARNAVALESCAS 

Atenciosamente, 

Recebi em: 

Comissão 

!) // // j 
/ 

Assin 
Carimbo 

Ft P:ibe:·i:: ［ﾷＧＮｾＺＧＮＮ｟［［ＺＺﾷＺｩ＿ﾷＺ￧Ｚ｟＠
· · · e .... ,,.,("" ,-.L-:..... . ＺＭＺｾＬ＠ .,., ＭｲＭｾＺ＠ '.-- ｾＭ

PRAÇA DIRCEU DE OLIVEIRA ｾＱｘｒＧｍｦｾＤＮＧＧｏｦＧ＠ •.: ·" / .. ' :-.:, · 
Tei. (32) 3465-3100-FAX (32) 3465-11']1 + CNPj Ｑ ＱｳＧｩ￭ｦ￼ＺﾷＸＲＵｩ｢ｯￔＱ Ｑ Ｍｾｧ＠

e-mail.: ｡､ｲｮｰｮＱｾＮﾷｾｰｩｲ｡ｰ･ｴＱｮｹ｡ＺﾷｭｧＮＭｾ＼＾ｶＮ｢ｲ＠ ,.-., ....... -· 

/ 
/ 
Í' 

'Í 
'J 



Convite 

À 
Empresa: Luciana Silva Craveiro Perei:a ME 
Logradouro: Praça Sant.ana 260 
Bairro: Centro 
Município: Pirapetinga 
CNPJ: 2l.:-i67.747/000·'-04 
CEP: 36.l30-000 

Licitação nº 023/2017 

Modalidade de Carta Convite nº 004/2017 

A Comissãc Permanente de Licitação do Município de PiRAPETINGA vem à presença de 
Vossas Serh;)rias, para convidá-lo a pa1iicipar da licitação na modalidade de Carta 
Convite, con-, ,)ase nas condições e cláusulas do edita! err anexo, para CONTRA TAÇAO 
DE ｅｾＮｉｐｒｅＺ｜ａ＠ i)lJE TPJl POR FINALIDADE DE CONTRATAÇÃO DE 6 SHOWS DURANTE 
AS ATiVIGADE3 CARNAVALESCAS 

Atencios;;mente, 

... Comissão P Ｚｬ［ｭ｡Ｑｾ･ｮｴ･＠ de Licitação 

Recebi em: '5/02/20'!7 

'21.567 J 47 /0001--04'! 
,/ ·· " .k,r" di\:.11 ｜ｾﾷ＠ ' ,r. r, T>oV ElRftJl ER E\ R A l ;Qi(Af,\,(,\}yC;j ｴｬｬｬＧｗＧＢｾﾷｚＧＬ＠ <AfD. - ｊＬＮＱＭＮｾｾＭ

/ Assin ｾﾷＵｔｬｩｴｲＧｩＧ•＠ JtJ"' 
ｰｑｾｻｬｩｳｾｮ｡Ｌ＠ 260 - Loja 01 

Centro . Cep 367 30-000 
L . PIRAPETINGA - MG ..J 

Tei. (32) 34ô5 -3100- ｬｾａｸ＠ (32) 3465- 3·10 1 - CNP.J.. 18.092.825/0001-49 .. :>\ PRAÇA DIRCEU DE OLIVEIRA MP.RTiNS, 01. Y./· ｜ｽＧｾＬ＠ ＺＭｾＮ＠ '', . 
e-mail• admprnp@pir;c;petinga.mg.gc:v.br 



Certificado da Condição de ｍｩ｣ｲｯｾｦｵｰｲ･･ｮ､･､ｯｲ＠ Individual 

Identificação 

r.!ome Empresarial 
ROGERIA DA SIL.Vti. COSTA 04777286690 

l'llome do Empresário 
qoGtRlA DA SILVA COSTA 

Nome Fantasia 

ｾｅｃ＠ VIDEO PRODUCOES 

Capital Social 
5.000,00 

1-.!º da Identidade 
128941176 

Órgão Emissor 
SSP 

Condição de Microempreendedor !ndividual 

UF Emissor 
Rl 

CPF 
047.772.86E,i-90 

i 

ｾｩｴｵ｡￧￠ｯ＠ Cadastral Vigente 
!l.TIVO 

Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
24/07/2013 

Números de Registro 

CNPJ NIRE 
18.$48. 903/0001- 77 31-8-0362778-1 

Endereço Comercial 

Logradouro CEP 
36730-000 

Bairro 
RUA D!RCEU DE OLIVEIRA MARTINS 

Número 
272 

COLl NA DO SOL 

Município UF 
PI RAPETI NGA MG 

Atividades 

D3ta de Início de Atividades 
24/07/2013 
Código da Atividade Principal 
7<;.20-0/D.; 

Código da 

Descríção da A.tividade Principal 
Filmagem de festas e eventos 

• 

!..tividade 
secundária 

Descrição da Atividade Secundária 

2 
3 
4 
5 

90.01-9/02 
82.30·0/0:i. 
91J.Ol-9/06 
7d.2Q-0/01 
77.39-0/03 

Prod;;ção musical 
ｓ･ｾｩ￧ｯｳ＠ de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
Atividades de sonoriz.ação e de iluni1naçãc 
Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 
Aluguel de palcos, ｣ｯ｢･ｲｴｵｲ｡ｳｾ＠ outras estruturas de uso ｴ･ｭｰｾｲ￡ｮｯＬ＠ exceto andaimes 

iermo de Ciénda e Responsabilidade com Ef:iito de Alvará de Licenca.e Funcionamento Provisório· declaração prestada no momento da inscrição: 

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura d::i Município para emissão do 
.c..:vará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação 
do soic, atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços púOliços. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento 
､＼Ｚ＾Ｚｳｾ･＠ Aivará de Licença e ｾｵｮ｣ｩｯｲＬ｡ｭ･ｮｴｯ＠ Provisório. 

Etle ｃ･ｲｴｩｾＺ･ＺＺｬｶ＠ compro•1a ｡ｾ＠ inscriç::>e5, ;::lvará, licenças e a s:tuação de enqwajramento do empresário na condiçElo de Mcroempreendedor hdividuai. A sua acei\ação eslà condicionada 
t va.-if1:.aç:âo oe sua autent:cié=1e na Internei. ;10 endereço: ｨｴｴｰＺｬＯｶｴｶＮｷＮｰｯｲｴ｡ｬ､ｯ･ｭｰｲ･･ｮＺＺｬ･､ｯｲＮｧｯｶＮｾｲＯ＠
C€::1ificado emitido corn case na R.esoluçã,;:· ｮｾ＠ 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comité para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização oe Empresas 
e Negócios - REDESM 
ATENÇÃO: ｱｵ｡ｾｵｴＺｩｲ＠ rasuro oi.: emenda inv<>ltdarà este documento. 
Para ;:iesqu1Sar a inscrição estadua: e/ou municipa.1 {quando convenentes do ｣｡､｡ｾｴｲｯ＠ ｾＱｮ｣ｲｯｮ￭ｺＺ｡､ｯ＠ nacic;iali, informe os e:amentos abaixo no endereço etetrôn:co 
ｨｴｴｯｾﾷＱｷｷｷＮｲ･｣･ｩＺ｡ｊ｡ｺ･ｮ､｡ＮｧｯｶＮ｢ｲＯｐ･ｳｳｯ｡ｊｵｴｩ､ｩ｣ｗｃｎｐｊＯｦ｣ｰｪＯ｣ｯｮｳｵｬｴ｡Ｎ｡ｳｰ＠

ｎｾＮｊｭ･ｲｯ＠ co Recibc: ME?:!.558796 

Nümerc do ldentific2dor: 18548903000177 

Data de Emissão: 

2..;/0l/20: 7 

./l 
'/ 
/ 

J 
Jf' 

Certificado da Ccndicao de Microe.mpreend ... http: //w\VW22 .receita. fazenda.gov. br/inscri e ... 

l 
( 

\ 

24.10112011 ＱＲＺＰｾ＠



2511012016 

ＧＮｾ＠ ｾ＠ FOiha º«-
ﾷｾ＠ MINISTÉRIO DA FAZENDA 'ff Aiq '%, 
ｾＮｪＧ＠ Secretaria d. a Receita Federal do Brasil ｾｊｉｃＧＭｦＭﾷｲＺﾷ＠ - ""·""s-,..L1.'c . 
ｾ＠ Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ｾ＠ ＮＮＮｊＭＴｾＬ＠ Is. 

0 
o\ 

iil"'' J {'(1 

_ . .. ó 1-&[/6n 
CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA AT A DA 1, 1 ,,{) g 

ｵｾ＠ ｾｾｾ＠

Nome: ROGERIA DA SILVA COSTA 04777286690 
CNPJ: 18.548.903/0001·77 

Ressal"'3do o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscre1.er quaisquer d ilidas de responsabilidade do 
sujeito passi\O acima identificado que lierem a ser apuradas, é certificado que não constam 

. pendências em seu nome, relati"'3s a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita l'n. 
Federal do Brasil (RFB) e.a inscrições em Dilida Ati"'3 da União junto à Procuradoria-Geral da ｆ｡ｺ･ｮ､｡Ａｾ＠

Nacional (PGFN). ' . ｾＬＧ＠

• ç; 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federati10, para ｾｲｯ･＠

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do -· 
sujeito passi\O no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusi1.e as contribuições sociais ｰｲ･ｶｩｳｴ｡ｾﾷｾＬｊ＠ ... CO. lfJ' 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991. ［ｦＢｬ｜Ｚｾ Ｑ ｮ＠ _.'0>\ 
A aceitação desta certid.· ão está condicionada. à 1.erificação de sua autenticidade na Internet, ｮｯｾ＠ ｾＮｾｾＮＩＧＮ＠ ... f 
endereços <http://www. receita. fazenda.gov. br> ou <:http://www. pgfn. fazenda.gov.br>. '\'!; .C,.,, ｾﾷ＠
Certidão emitida gratuitamente com base na Portari.a Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02110/2014. ｾＧＡｓｊｾ＾ﾷ＠
Emitida às 15:14:17 do dia•25/10/2016 ;<hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/04/2017. _, 
Código de controle da ｣ｾｲｴｩ､￣ｯＺ＠ 50BE.FCD9.49D9.6E8C 
Qualquer rasura ou emenda in"'31idará este documentq. 

: 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ROGERIA DA SILVA COSTA 04777286690 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 18.548.903/0001-77 
Certidão nº: 119431639/2016 

Expedição: 25/10/2016, às 15:14:56 

Validade: 22/04/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ROGERIA DA SILVA COSTA 04777286690 (MATRIZ E FILIAIS), 

inseri to (a) no CNPJ sob ·o n º 18. 548. 903/0001-77, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nq art. 642-A da Consolidação. das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à ver1I1cação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMll.ÇÃO INPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça_ào Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, 
recolhimentos previdenciários, 

inclusi-ve no concernente aos 
a honorários, a custas, a 

' 
•. / emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perance o Ministério PGblico do / 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. ｾ＠ /í 

ｾ＠ // 
./ 
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CERTIDÃO 

... ,... _.._. 

;.:.= 

- ｾＭＮＯ＠

, '$ ,i.\CIPAL o 
ｾ＠ ｾＧｬ＠ '"'"ª ｾａＩ＠

: ＡｾＭｾＭＺＭﾷﾷﾷｾ＠
: ｾｬｴＬｊ､ＭＭＤ＠

roco '"-i>6.., . ｾ＠ _.,fl 
Atendendo ao requerimento protocoiado so 

n. 0 1984/2016 em que figura como requerente o(a) Sr.(a) ROGERIA 
DA SILVA COSTA, domiciliado em Pirapetinga/MG, certifico a 
pedido da parte interessada e para os fins a que se fizerem 
necessários que a empresa abaixo descrita se acha quites para com a 
Fazenda Pública Municipal e dívida ativa até a presente data. Eu, 
Josimar Sales Cardoso - Assessor .de Serviços de Tributação, passo a 
presente Certidão que va,F.por mim assinada. 

- - . 

,Í'NQME OU RAZÃO SOCIAL. 
ROGERÍ:ÀDÃ SILVA COSTA 04777286690 

ENDEREÇO COMPLETO 
RUA DIRCEU DE ｏｾ＠ MARTINS, 272 - BAIRRO COLINA DO SOL -

DATA INÍC. ATIV. 
07/08/2013 

PIRAPETINGA/ MG 

RAMO DE ATIVIDADE 
FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS. 

INStt.MtiNICIPAL 
ＵＮＴｾＰｴￍＰＰＰＰＳＺＷＷ＠

INSC. ESTADUAL . C.P.F /C.N.P.J. 
18.548.903/0001 77 

DATA DE EMISSÃO DA CERTIDÃO: 
28/11/2016 

VALIDADE DA CERTIDÃO: 
90 (NOVENTA) DIAS 

Ressalvado à "fazenda Muflicipa!, o direito de cobrar quaisquer 
débitos que venfiatm a ser apurados após o fornecimento 

desta. 

PP.A(;'°\ DIRC:'ô''...' DE OU\iEiR.,t, ;,;,ccfiTti'1'0,, 01 Sx: 
ｾｲｅｌＺ＠ (32} 2.465w2':0Õ ｾ＠ F.L,X: (}2} 34f5<iiD1 ｾ＠ ｃＺｾ｜ｩｐＭＭｾＺ＠ ｾｩＸＮｄＹＲＮＮｓＲＮＵｩＰＰｄｩＭＴｾｩ＠ !/ 

ｅｾ￭ｖＺｐＱｾ＠ L: Bdrn ir.•ístracao@oirapetfnaa. ,"":'?Cf. O'C'V. br 

') 



. . 

r· :· ,-::.,.- , . : ｾＮ＠ ,. 

t ｾｾ＠

ｾ＠

CERTIDAO 

Atendendo ao requerimento protocolado sob 
n. 0 1984/2016 em que fiç;iura co.mo requerente o(a) Sr.(a) Rogéria 
da Silva Costa - CERTIRtÇQ ·a pedi.do da parte interessada e para os 
fins a que se fizerem ｩＱＥｫＺｾｳｳ￡ｲｩｯｾＬ＠ que a empresa ROGERIA ｾＭ ·.· ｾｾ＠ COft/,,qJ' 
SILVA COSTA ＰＴ｝＿＿ｾ［ｳＶＶＹＰＬ＠ ｾ･＠ acha qúites para com a Fazen ç;. ｆＱＮｊＮＮￍｾ＠ \·:; 
Pública Municipal; ［ｾｧｦｾｲ･ｮｴ･＠ ao lSS, até a presente data ｾ＠ · -k- ·" 
Josimar Sales Cardoso .. '""ll:ssessor de Serviços de Tributação, ｰ｡ｳｳｯｾＮＭ · .. · .... - .e:, 
presente Certidão ｱｵｾﾷｶ｡ｩ＠ por mim assinada. ｩｾＢ Ｑ＠ •;. ｾｾ［ＬＺ＠

. ｾｲｯ･ｲ［•＠

JATA DE EMISSÃO DAC:ER1TDÃO: 
28/11)201$ 

. ___ .. 

VALIDADE DA CERTIDÃO: 
90 (noventa) DIAS 

Ressalvado à;Fazenda Municfpal, o direito de cobrar quaisquer 
débitos que Ｎｾ･ｦｬｨ｡ｭ＠ a ser apurados após o fornecimento 

: ).:; desta. · 
＼ＺＺＺｾ＠ ;;_::·)'! 

·· .. -- . 

. . _ ... ____ _ 
-.. ., ｾﾷＭＮ＠

ｐｒＮＮｌＺＮＮｃｴｩｾ＠ DiRC'EiJ Ｚ［Ｌｾ＠ ｏｌｾ｜Ｏｅｦｒｴｾ＠ li/iAR.TH>iS:, s·J 
1·1==: · (.':"?\ ＢＺｩＮ､･ＺＺＺＭＮ｟Ｚ［Ｑ［ｩｯｾ＠ - F.é·,:. ｩＧ［ＧＢＮｾｬﾷＢＢＨＮ､ＮＶｊＮＢｩＭＧＢｾﾷｲｮｦ＠ - r-N:::. í· <q :.-í:.:2 B?5/00Gi-L9 
［Ｌ｟ＡＮ｟ＮＬＮＧＭＢＭ［ＧＭＧ•ＮＮ｟ＬＮ｟ＬＮＮＮＮＬ｜ｾ＠ ,-.A,\'"'"-;'""·"''-'-'· ﾷＮﾷＬＧＭＧＧＧＢＧＭｾＱ•ＭﾷＢＢＭﾷＭ • 

E-fvLP.!L.: ｡､ｲｮｩｾＺｩｳｲＱＭ｡ｃｦｩｏＨ￢［｣ﾷｦｲ｡ＮＰＲＺＧｩＮｮ￩ＬﾷｳＮＮｲｲＮ•ｯﾷＮ＠ c;cv ｴＺｾｲ＠



24101/2017 SEF/MG- SIARE 

--
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

& ｦｩｾ￭ｬｩｬｴｬｾ＠
: •oi;,,, d 

' ｾＧｾﾷﾷＭＪ＠ ｾ＠
ｾ＠

ｾ＠ . /' ｾ＠ ﾷｾﾷ［ﾷＭﾷﾷ＿＠ l 
Ｎｾﾷｾ［Ｚｹ＠

CERTIDÃO EMITIDA EM: ｾ＠ -... ｾ＠
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS ···- ＮｾＧ＠24/01/2017 r.... ..,,,....- .. ｾ＠.. -"·, -Co iº Fis. o\ Negativa 

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: i:! Jf3 ｾＩ＠24/04/2017 m o; 
\9, kj <:/ 

' ﾷＮＮＺＺｾ＠
NOME: ROGERIA DA SILVA COSTA 04777286690 

CON1: 
CNPJ/CPF: 18.548.903/0001-77 

ｾ＠ 1 "'' ｾｆｬ＠ '' ' "' LOGRADOURO: DIRCEU DE OLIVEIRA MARTINS NÚMERO: 272 l ' '"' i' 
COMPLEMENTO: BAIRRO: -- COLINA DO SOL CEP: 36730000 ·"' ',o 

DISTRITO/POVOADO -- MUNIC!P!O PIRA PETINGA UF MG c9 
:(°\; co . 
".fi . ＭｾＮ＠ J' ｾ＠, fl.pi-/ 3 -:;._\ 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever ｱｵ｡ｩｳｱｵｾ＠
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a s ·r ｾＭＢＢ＠apuradas, é certificado que: v' C), f: - 1 ｾ＠ - C) .,., 

'/? ' , 
1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública ,,oro e<\-,., 
Estadual e/ou Advocacia Geral do Estado; ＭＭｾｾ＠

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formai de 
partilha, de carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, 
de sentença em ação de separação Judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união 
estável e de escritura pública de doação de bens imóveis, esta certidão somente terá 
validade se acompanhada da Certidão de Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista 
no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, ｡ｬ｣ｾｮｳ｡ｮ､ｯ｟＠ débitos 
tributários do sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em D1v1da Ativa. 

ｾﾷ＠ Fl.N' '1 
1 

IDENTIFICAÇÃO 
1 

NÚMERO DO PTA 1 DESCRIÇÃO 
V ' 

'° ' 
1 

il'oroco'-' .. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada ｾｴｲ｡ｶ￩ｳ＠ ､ｾ＠ aplicfitivo 
disponibilizado pela Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: 
http:/ /www.fazenda.mg.gov.br =>Empresas=> Certificação da Autenticidade de 

Documentos. 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2017000191576189 
1 

' " I ·-;y 
i/ 

https :l/WM'l.2.fazenda.rr-g .g o"br/sol/ctr!/SOUCDT ID ET ALH E_? 46?ACAO•VISUALIZAH&numP;otocolo= 2017015079687&autenticacaoM odel •rOOABXN yA.. 1/1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PIRAPETINGA - MG 

Secretaria Municipal de Finanças - Divisão de Receitas 

ALVARÁ 
DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO E/OU LOCALIZAÇÃO 

EXERCÍCIO: 2017. Emissão NQ: 15 
Nome/Razão Social: CPFICNPJ: 

ｾ＠ -. 

;"!'· 
,·•.· 

jROGERIA DA SILVA COSTA 04777286690 18. 548. 903/0001;:·77 

Inscrição Econômica; 1025 Inscrição Formatada: 54000000377 Processo: 

Endereço: RUA DIRCEU DE OLIVEIRA M.>.RTINS, 272 

Bairro: COLINA DO SOL Municipio: PIRAPETINGA 

UF: MG CEP: 36730-000 

__ Tipo/Ramo Atividade: 436 FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS 

,FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS 

ObseiVações: 

Restrições: 

ESTE ALVARÁ É VALIDO ENQUANTO ATENDER AS EXIGENCIAS DA LEGISLAÇÂO EM 
VIGOR. 

Oata de Validade: 30/03/201 7 

--'\ 

￉ｄｉｐＡｾ［［Ｎﾷ＠ (;EREIAA 
'/ -

ASSESSOR DE SERVIÇOS DE TRIBUTAÇAO 

Data de Emissão: 

/' 

#
/ .. 

. 

!, 
J 

1791 ! 2013 

24/0lí2017 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

/ ｪｾ＠

ｾ＠
V 



.._ll>HCiP"f( 
ＭＢＢＢﾷﾷﾷｾ＠ ｾ＠ j91h• º"" 

ｻＤ［ｾＩ＠ Tribunal de Justiça do Estado de Minas ... ＭＮＧｾｎ＠ ,··•"<" .f "l:.J.ri .. ｾＭ ｾ＠
ｾｨﾷｾＭｾＬＮ＠ PIRAPETINGA ｾ＠ 1: PJ ｾ＠ ＰＭＭｾ＠ fi!_ ＨＺﾷﾷﾷｾ＠
ｾ＠ ｾ＠ - ｾ＠ .::> •. ' . \ ｾＧｴｬＢＭｾｫＧｴ＠ /rj 

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E ｃｏｎｃｏｒｄｩＬｔｾ［ｲｊｖａ＠ <>-Q'_l;tg.:'" "/L'co 
"0/

0
· ｾＬ＠ ｬＩｾｾｩ＾Ｇ＠ ｴ［ｴｾＯｳＮ＠ ｾｲＮ［＠
ｾｯ｣ｹ＠ '!! • " -- ＮＺｾ［［＠ ｾ＠

Ｍｾ＠ "'" 
CERTIFICO que, revendo os registros de distnbu1ção de ação de NATUREZA CiVEL nesta comarca, ｡ｴｾ＠
presente data, nas ações especificas de Concordata Preventiva I Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empresariais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial. 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: 

<:>"- CON'l;q
0 

Nome: ROGERIA DA SILVA COSTA 04777286690 i"' ('\ -f.,.< 
CNPJ: 18548.903/0001-77 ｾｆｌＮｎﾺ＠ ｯｩＳｶｾ＠ _ 

ｾｾＧ＠ ,;,/ ｾ＠ .. 
'.-o , ' 

Observações: OrocO'-', 0roc 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. Ｍ､ｾｯｬｵ￧￣ｯ＠ _121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça 
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursai apenas da comarca pesquisada, incluindo os processos 
fisicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial Eletrônico - PJe e o Sistema CNJ (Ex­
Projudi). 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 24 de Janeiro de 2017 às 10:30 

PIRAPETINGA, 24 de Janeiro de 2017às'11 :10 

Código de Autenticação: 4531-54E4-EE38-8899 

. Para validar esta certidão, acesse o sitio do T JMG (www.tjmg.j:.is.br) em Processos I Certidão Judicial/ AUTENTICAÇÃO 2 informando o 
código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrõnico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invaiidade e será considerada como indicio de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 V 



2310212017 htips:.'i'A'W"' . ｳｲｦｧｾＧ＠ .caixa.gov. bríEmpresa/Crf /Crf/FgeC.:i=-SI mprimirPapel .asp ?VARPessoaMatriz=21187342& V ARPessoa=21187342& V ARUf=MG& V ... 

·--------·-·----------

Certificado de Regularidade rlo FGTS - CRF 

Inscrição: 18548903/0001-77 
Razão Social: ROGERIA DA S[L\IA COSTA 
Nome Fantasia:REC VIDEO PRODUCOES 
Endereço: R DIRCEU DE OLIVE[P.A MARTrNS 272 /COLINA DO SOL I 

PIRAPETINGA / MG / 36730-000 

A ＨＺｾｩｸ｡＠ Econômica Federél,. no uso da atribuição qu2 lhe confer-e o Art 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, c>?rtifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situaç2o regular perante o 
Fundo de Gnrantia do Tempo de Serviço·- FGTS. 

O presente Certificado r-ão servirá de prova contra cobrança de 
quuisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decon-entes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 08/02/2017 a 09/03/2017 

Certificação Número: 20170208054251957Q3704 

1r>iormação obtida em 08/02/2017, às 19:04:35. 

A L•tiHzação deste Certificado parõ os fir>s previstos em Lei está 1 
condicionada à verificação de autenticidade nc site da Caixa: J .. 
ｗｗ｜ｶＮ｣｡ｩｸｾＮｧｯｶＮ｢ｲ＠

ＭＭｾｾﾷＭﾷﾷＭ - ----- ｾＮＬＮＮＮ＠ - -- - ' ,-.--•• ü. ｾＭﾷﾷ＠ -· -------

h!tps://wv.rw. sifgtõ .ca•"-él. ,;;r'v. br.IEmpresa/Crf/Crf/FgeCFSJmprimirPél•J•.}f .a::;p '; ,, t\ q__ ﾺｾｳｳｯ｡ｍ｡ｴｲｩｺＭｾＲ＠ i ｾ＠ '37.'A: ｟Ｎｾ＠ . .' ARPessoa=21187342& V AR Uf=MG& VAP. · i Ｑｾ＠ e -. 1/1 -1• 
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Processo Licitatório nº 023/2017 
Carta Convite nº 004/2017 

Declaração 

ROGERIA DA SILVA COSTA, inscrito no CNPJ nº 18.548.903/0001-77, 
por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) ROGERIA DA SILVA 
COSTA , portador (a) da Carteira de Identidade nº 128941176 e do CPF nº 
047.772.866-90, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 
1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( 
) 

r 
\/ 
y 

21 de Fevereiro de 2017 

1 
/j 

1 



LIVRO: 13 

s A 1 B A M :- quantos este instrumento Público de Procuração 
vir em que, aos dois (02) dias do mê:; de Janeiro, do ano de dois mil e quato!'ze (2014). 
nesta Cidadê e Comarca de Pirapetinga, Estado de Minas Gerais. no Cartório do 2º 
Oficio de Notas, sito na Praça Marechal Deodoro, nº 156 - B -- centro - Pirapetinl!a -· 
MG., compareceu(ram) como Outorgante: ROGERIA DA SILVA COSTA 
04777286690, fimrn comercial com sede na Dirceu de Oliveira Martins. nº 272 -
Bairro Colina do Sol, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o nº 18.548.903/000 l-77. 
registrada na JUCERJA sob o NIRE nº 31-8-0362778- l. neste ato representada por sua 
sócia administradora :i Sra. Rogéria da Silva Costa, brasileira. solteira. maior. 
empresaria. portadora da Cm1. Jdent. nº l '.1.894. J 17-6-SSP/MG .. e do CP!-' ｮｾ＠

04 7 .77'.2.866-90. Dirceu de Oliveira Martins. nº 272 - Bairro Colina do Sol. nl'sl<l 

cidade;!/// 111!!11! /// l I.'.! 1 li l / I ! ! / ! ! í/ ! /Ji/ l / li/I /li/ li! Ili i/ 11 /!/////! ! li!!lll! /////li li! I /.1 í ///.!li/ 111; í ! /ili i ! I 1/1/i!i: 

Ｙ ｾ＠ COfVl',,i 
'(-"v .!' < J FL N' ＹＬＳ［Ｑｽｾ＠

｜ｾｾＯ＠
ｾｴ＼＿ｲｯ｣ｯＮＬ［＠

************** 
**************** 

ＪＪＪＪＪｾＪＪＪＪＪＪＪＪＪＪ＠

ＪｾＪＪｾｾＪＪＪＪＪＪＪＪＪＪＪ＠

rçconhecido(a) corno o(a) próprio(a) de mim Tabelião responsável peia Servcnti:L dn 
que dou fé. E. pelo(a)s ｏｵｴｯｲｧＬｾＺＱｴ･ｳ＠ me foi dito que nomeav?. e constituía seu bast:rntc 
procurador: onde nece5sário tix e com <::sta se apresentar o Sr . .JAMESON 
MARTiNS PEREIRA, brasileiro, divorciado. professor/educação !lsica. rcsidenl<= iw 
Rua Dirceu de Oliveira Martins, nº '272 --··Bairro Colina do Sol, nesta cidade. pDnador 
da Cart. de ldent. nº M-3339367-SSP/MG .. e cb Cl'F- 5 J J .987.976-49: a quem confere 
arnp!c1s. gerais, ilimirndos poderes para gerenciar e representar a foma outorgante onde 
a n1es1nú for apresentacLt e necessário; ｰｯ､ｾｮ､￳＠ pagar e receber contas: co111prar e 
wndcr mercadorias rdativas ao seu comercio: assinar contratos. anexos. aditivos e 
outros instrurnenws que se fizert:m necessários. concordar e discordar com tcrmlls. 
clúusulas e condiçõ::s. prazos .. valores. taxas. ·.::ncargos. tirn1ar convênios,. contr.:ttos de 
pt·estaçào de serviços; lirmar contrato de co·11odato; constituir nwndatúrios; receber e· 
dar quirnçiío: firmar insirumento confissãoicPtnposição de dívida: promover co ·anças 
an1lgáveis e judíciais. dar recibos e quita(ô.e::;; podendo ainda n1ovin1entar q ｪ｜ｾｩｳｱｵ･ｲ＠
contas bancárias. en\ c;unlqu..::· estnbelecin1•:'.nto de créditos bancúrios. poden<?, brir e 



' 
ﾷｾ＠ .· 

encerrar co.ntas em qualquer agencia Bancaria, emitindo e endossando cheques, 
depositar e retirar quaisquer quantias. passar recibos e dar quitações. cadastrar senhas. 
re.ceber cartões magnéticos: verificar saldos bancários. requerer talonários. abrir e 
encerrar contas bancárias. podendo endossar e assinar duplicatas e de$conta-las. 
contrair empréstimos, assinar cor1tratos, distratos. concordar com cláusulas, termos. 
juros, prazos e forma de pagamentos; admitir e despedir empregados, fiiando-lhés 
ordenados e comissões; representar junto às repartições Públicas Federais. Estaduais. 
Municipais e Autarquias bem corno perante o Instituto Nacional da Previdência So.:ial. 
Receita Federal, Empresa de Correios e Telégrafos, inclusive perante as empresas 
concessionárias de serviços públicos de um modo geral. Delegacia da Polícia Federal. 
assinando e requerendo tudo que for necessário; representá-la em qualquer juizo. 
instância ou tribunal. inclusive na Justiça do Trabalho e no Conselho de Contribuintes. 
ClP. INEA. DNPM e DRM; assinando e requerendo tudo que for nccessúrir 
representar a outorgante em licit2ções públicas, junto a repa11içii.o Pública. Fecb·a!. 
Estadual. Municipal. autárquicas. podendo. concordar e discordar com termos. 
cláusulas e condições. prazos. valores, taxas. juntar e retirar documentos. consti;uir 
advogados com poderes da .cláusul« "ad judicia et extra" para o foro em geral. ll•lhi 

com rderencia à licitação. assinando e requerendo tudo que for neccssári<l. e. 
praticando enfim. todos os demais atos necessários ao bom desempenho deste mandato. 
o que o Outorgante tudo dará por firme e valioso. com pm::u imlererminudn ele 
validade. Assim o disseram do que. dou fé e me pediram este instrumento quç lhe, li. 

,' aceitaram e assinam, dispensando-se a presença de _testemunhas de acordo com " Lei 
;Federal nº 6952 de 06 de novembro de ｾＸＱＬ＠ pµblíca-cta no Diário Oficial da União de 

\ ｜ｾｏ＠ e n?vA'rn. br'? Ｌ､･ｾ＠ .. · 1. do ｾＮ･､＠ dou fé: ｜ＩＮＱｳｲｦｴＺｾＮ｟ｒｓ＠ 7. ｬＧＬＴＳＨｾｭｯｬｵｭ･ｮｴｲＺ＾ＯＺ＠ RS ＡﾷＱＥｾｲ＠
---;,\\JJ (. .. 1 o ｕＱＱｩｾ￴ＩＮ＠ R. 2 ＬＸＰｾＮｲｮ＠ ｆｲｳＱｘ､ｲｺ｡￧｣ＺＮ｟ｲ［ｽＺﾷＬＭｒ｟ｓｾＹＹＬＩＲＨｴｯｴ｡ｬＩ＠ Cod J -IJ8-9 t:u, 

\/· · ｾＮ＠ · -:J .)\j ,_ '\.,,,..,, '-"":' ./_._._._yaqellâo rcsponsavel pela Serventia. a 
､ｩｧｩｴ￩ＱＧＮＬｾＺＭｾ＠ encerro o presente ato. co1hendo ｾ｡Ｚｾｾ［ｾｵ｡ｳ＠ partes. 

'-....., ·. ＧｾＺｾＩＧ＠ /// .' ·· .. '/\ 
ｅＺｾ＠ , ' . , ·. Ｎｍｾ＠ verdade. 

/f'li.t 
, .. : 



L ｾｏｚＯＱＷＰＰ＠ｾ＠

L ｾｏｚＯｴｚｏ＠O!J9lel! 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Coordenadoria de Apoio Operacional do Ministério Público de Contas 

Procedimento Preparatório 043.2017.599 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Ministério 
Público 

ｦｊｪｾ＠

Certifico, nesta data, o encerramento do volume 1 destes autos, com 221 folhas 
numeradas. 

Belo Horizonte, 18 de janeiro de 2018. 

darina Barbosa Prados 

TC 2955-3 

Av. Raja Gabáglia, n" 1315-3" andar-30.380-435 Luxemburgo 
Bc_lo Horizontc/MG Fone: (31) 3348-2196 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Em 21/01/2019 faço o encerramento do volume nº 1 do processo nº 

1058722 ,contendo 222 folhas, incluindo este Termo, sendo o último documento: 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME DE 18 DE JANEIRO DE 2018. 
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